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DECRETO N.° 37.826 — DE 31 er

AGOSTO DE 1955

DECRETO N.° 37.818 — DE 31 ar

AG6STO DE 1955

d.
eza o cidadão brasileiro José

,.es de Souza a Pesauisar dolo-
mita e associados, no município de
Taubaté, Estado de São Paulo.

O Presklente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.o I, da Constituição e nas
termos do Decreto-lei n.° 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Alves de Souza a pes-
quisar dolomita e associados no lo-
cal denominado Ribeirão das Almas,
distrito e município de Taubaté.. Es-
tado de São Paulo. em terrenos de
sua propriedade, numa área de trin-
ta e sete hectares )37 ha), delimitada
por um polígono cujo vértice está à
distância de quatrocentos metros
(400m) e rumo magnético de quaren-
ta e sete graus nordeste (47 0 NE)
do encontro nordeste (NE) da ponte
da estrada Taubaté-Macucos sôbre o
()erreis° Paiol. e os lados, a partir des-
se vértice, têm os seguintes compri-
mentos e rumos magnéticos: mil tre-
zentos cinqüenta e seis metros e ses-
senta centímetros (1.356.60m), qua-
senta e cinco graus sudeste (45° SE)•,
cento e oitenta metros (180m), sul
(S); cento cinqüenta e sete metros
e: cinqüenta centímetros (157,50m),
oitenta e três graus sudoeste (83°

SW); quinhentos e cinqüenta metros
.(550m), trinta e cinco graus noroes-
te (35° NW); quinhentos quarenta
e cinco metros (545m), oitenta e
cinco graus noroeste 185° NW); seis-
centos sessenta e nove metros e qua-
renta centímetros (669.40m), cinco
graus nordeste (5° NE),..

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de tre-
zentos e setenta cruzeiros (Cr$ 370,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agâsto de
1955: 134.° da Independência e 87.° da
República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Munhoz da Rocha.

(N.° 22.919 — 17-8-55 — Cr$ 142,80)

DECRETO N.° 37.819 — DE 31 DE

AGGSTO DE 1953

Autoriza o cidadão brasileiro Benedito
Damião de Cantpos a pesquisar
feldspato e associados no município
de São Luiz do Paraitinga, Estado
de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, R° 1, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.° 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta:

Art. 1.0 Pica autorizado o cidadão
brasileiro Benedito Damião de Cam-
pos a pe.,quisar feldspato e associa-
dos, em terrenos de sua propriedade,
no lugar denominado Bairro da Bar-
ra, distrito e município de São Luiz
do Paraitinga, Estado de São Paulo,
numa área de vinte hectares (20 ha),
delimitada por um retàngulo que tem
um vértice a duzentos e oitenta me-
tros (280m), no rumo magnético de
trinta e nove graus trinta minutos
noroeste (39° 30' 1•11(V), do marco qui-
lométrico número duzentos e oito
(Kin 208) da rodovia que liga São
Luiz do Paraltinga e Santa Cruz e os
lados divergentes desse vértice os
se guintes comprimentos e rumos mag-
néticos: quatrocentos metros (400m),
vinte e um graus trinta e sete mi-
nutos nordeste (21° 37' NE); qui-
nhentos metros (500m), sessenta e
oito graus vinte e três minutos su-
deste (88° 23' SE).

Art. 7.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que Será Uma via autentica

dêste Decreto, pagará a taxa de tre-
zentos cruzeiros tCr$ 300,001 e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposi ;cies
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agósto de
1955: 134.° da Independência e 67P da
República.

• Joe° CAFÉ FILHO.

Munhoz da Rocha.
(N.o 22.931 — 18-8-55 — Cr$ 122,40)

DECRETO N.° 37.820 — DE 31 as
AGÓSTO DE 1955

Autoriza o cidadão brasileiro Auãusto
Botelho JU7iqueira a pesquisar cau-
lim, mica e associados no municipig
de Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da Repúbl i ca, usendo
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.° 1, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta:

Art. 1. 0 Fica autorizado o cidaden
brasileiro Augusto Botelho Junqueira
a pesquisar caulim, mica e associa-
dos em terrenos de propriedede de
Josef Puntigam, no imóvel denomi-
nado Sítio Passos. distrito de Coronel
Pacheco, município de . Juiz de Fora.
Estado de Minas Gerais, muna área
de dezesseis hectares, sessenta ares
e setenta e quatro centiares (16,9074
ha), delitnitada por um poligonte ir-
regular, que tem um vértice a mil e
cem metros (1.100m), no rumo mag-
nético de vinte e cinco graus sudeste
(25 0 SE). da confluência dos córre-
gos da Serra e da Máquina e os lados
a partir desse vértice os seguintes
comprimentos e rumos maetnéticos:
duzentos e cinqüenta metros (250m).
vinte e três graus quarenta e cinco
minutos sudeste (23° 43' SE); cento
setenta e seis metros (176m), qua-
renta e dois graus trinta minutos su-
doeste (42 0 30 SW); duzentos e (tin-
ta metros e quarenta centímetros
sudeste (19° 40' SE); cento e qua-
renta e seis metros (146m). trinta e
nove graus sudoeste (39° SW): qua-
trocentos vinte e dois metros (422m).
sessenta graus e cinqüenta minutos
noroeste (60° 50' NW); seiscentos
vinte e seis metros (626m), quarenta
graus nordeste (40" NE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de tre-
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será

transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção M:neral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as cilepoeeçõee
ent. contrário.

Rio de Janeiro, 31 de i .ôstc de
1955: 134." da Independência e 67: da
República.

Joe° CAFÉ Fano.
Munhoz da Rocha.

(N.' 23.088 — 19-8-55 — C r$ 2n.%)

DECRETO N.° 37.821 — ar 31 na
AGNTO Da 1955

Autoriza a Sociedade de Mi•tet-ardo
Ceramite Limitada a pescnistir
caulim, feldspato e assouns.
ntunicipio de Mor de Esin,nha, Es-
tado de Minas Gerais.

O Presidente da Repúbl i ca, esenclo
da atribuicão que lhe confer e e ar-
tigo 87, n." I. da Constituirão e nes
termos do Decreto-lei n." 1985.. de
29 de janeiro de 1940 (CialLo de )'ii-
nas), decreta:

Art. 1. 0 Fica autorizada a Serie-
dade de Mineração Ceramite LilOi-
tada a pesquisar caulim. fildspeto
e associados, em terrenos de .1:1 pro-
priedade, na Fazenda Prciedencia,
distrito e municipio de Mar de Em3a-
nha, Estado de Minas Gerais, numa
área de vinte e dois hectares e no-
venta e nove ares 1 22,99 ha) delimi-
tada por uni poligono irrettular mie
tem um vértice no .marco de pedra
divisório das propriedades de Ema-
noel Custódio Tavares de Rezende,
Sebastião Benjamim, Geraldo Mola.-
vasi e da autorizada e os leclee. a par-
tir desse vértice, os seguintes cem-
prtmentos e rumos magnedee e : rua-
rente e quatro metros (44m), trinta
e oito graus ouinze minutos ?lerdes-
te (38° 15' NE): oitenta e anis me-
tros (82rn), vinte e dois QUIUF nos-
deste (22° NE); cento e gue t o/ Ze me-
tros (114m), dezenove graus nordes-
te (1 9° NE): setenta metree cientes.
doze graus e quarenta minutos nor-
deste (12° 40' NE); cento e einotien-
te metros (150m), puatorze eraus cm-
oitenta minutos noroeste 114' Rd
Neer); cento e sessenta metros ...
(160m), doze eraus vinte minutos nor-
deste (120 20' NEl; duzentos e oi-
tenta e uni metros (281m). time el nus
trinta minutos nordeste (12° 30' NE);
vinte e dois metros (22m), vinte cisais
vinte minutos noroeste 120° 2e' NW);
cinqüenta e um metros (51m), seten-
ta e cinco graus noroeste (75 0 NW);
trinta e sete metros (37m), setenta
e seis graus quarenta e cinco minu-
tos noroeste (76 0 45' MV): trinta e
nove metros (39m), oito erau.e
cliente minutos sudoeste (8v	 sm);
duzentos e trinta e seis metros (236m),

Concede à Tungsténio do Brasil S. A.
autorização para funcionar como
emprésa de mtneração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

dr 67, n.° I, da Constituição e nos
trios do Decreto-lei n.° 1.985, de
'de janeiro de 1940 (Código de

Minas),
Decreta:

Artigo único. E' concedida à Tun-
gsténio do Brasil S. A. constituida
por assembleia de 14 de julho de
1955, com seae nesta Capital, auto-
rização para funcionar como empre-
Fa de mineração, ficando obrigeda a
cumprir integralmente as leis e se-
gulamentos em vigor ou que vierem
a vigorar sóbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de
1955. 134.° da Independência e 67.°
da República.

Joe° CAFÉ FILHo

Munhoz da Rocha.

(N.° 24.138 — Cr$ 91,80 — 1.9-55)
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I)	 Setembro de 1955

Semestre 	  Cr$
Ano 	  Cr$

a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

cimpre. rc, • ..rviço ta! Puen.eCAçõent

MULQ FErd-‘ EIRA ALVES.

EXPEDIENTE
DLPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIÁRIO OFICIAL
•açÂo

Ira rotto nas oficinas do Departamento de Imprensa AlaelaUli

Av:nicia Redrigues Alves, 1

OIFIZTOR GERAL

ALEERTO DE ER110 PEREIRA

aviara	 saçIo aa soceAcÃo

HELMUT HAMACHER

ASSINATURAS

REPAErçõES E PARTICULARES	 F'JNCIONÁRJ06:' 	

Cap:tal e interior:	 Capital e Interior:
50,00 Senteltre 	  Cr$ 39,d0
96,00 Ano 	  Cr$ 78,00

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  Cr$ 136,00 Ano 	  Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes de registro, o
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

mês e o ano em

— As Repartições Pública
deverão remeto' o expediente
destinado á publicação nos
;anais. diárianzente, até ás
15 horas, exceto aos sábados.

vicio deverão faze-lo ate as
11,30 horas.

— ts re:damações pertinen-
tes a matéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões de-
verão ser formuladas por !s-
ento, a Seção de Redação, dos
S às 17,30 huras, e, no 1WiXi1710,
ate 72 horas após a saida dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão -er
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, par quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matem paga e as as-
sinaturas Serão recebidas das
e.30 às 18 horas, e, aos sába-
dos, das 8.30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
,,,xterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

As assiimturas vencidas
poderão ser suspensas s,,en
aviso prévio<

tes providenciar a re:spectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-do às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
Iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
ti sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa

, por meio de oheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos ds edi-
ções das órgãos - oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acre:[)
do de Cr$ 0,10, 36 do mesmo -
ano, e da Cr$ 0,50, por ano
decorrida.

•._

de. ,.-)ro graus sudoeste (13' SW1: no-
vent i e sete metrtis t97m, c-nqüenta
e graizs vinte minutes siirloese

23' SW; setenta e dois in.,tros
sess:.:nta e cinco graus 81.1=»)-

• k65^ SVvi i	 t.rinta e sc ?.e metros
(37.1i' , , cinqüenta e dois	 dez
rtair.'os str.iineste	 2 10' SW . ; tr.n-
ta e. um melros (31m), quinze 2r;Ins
tanta iiiinuttis sudoeste, (15' 3)'
virve e oito in?tros . 23m), treze graus
cti . ime minutos sudoeste 113 :5' SW•
c:• 11 , o e oitenta e qusta ItIMUCS
f 134m1, vinte e se's graus trintn
nnuettos sudeste (23' 30' SW); ef,nle;
e s ,., ti- . nta e seis metros 4175m). vinte
e um arous quarenta e cinco minutes
stist,- .sLe (21' 43' SE). O ultimo lado
é Si?:.,ininito retilMeo qtle une a ex-
tr e mi:Lide do 1We:um nono lano

aa vértice de part:ii.a.
Art. 2.° O titulo da auterizlcão dc

p ..s.lu,sa, que será uma via atitént:ca
Decreto, poiara a taxa de tre-

t:.oi'ss iCr$ 332,4Já, serii
trini..:rito no 1:vro priie)rio da DiViS50
1:1•n Poluente) da Prodirão
LL:iSi,', rio da Agricultura.

Art. 3» Revo i-rom-se as distestc,s
min e...riLrária.

Ra-) de Janeiro, 31 da aetõsto
/355: 124.' da Indepenel.-mcla e 67. d.,

JoSe CarÉ
11/mili.oz da Rocha.

22.385 — 18-8-55 . — Cr5 234,59.i

LEC .E.ZETO N.° 37.322 — DE 31 Dr..
Açãsro DE 1335

Art. 1.° Fica autorizado o cidaClão
b:asileiro João Gemes da Silva a la-
erar calcaric, em terrenos devolutos,.
nas fazendas Cerro Neeiro e Capivara,
distritos e municipios de Rio Branco
do Sul e Timonena, Estado do Pa-

' liana, numa área de trezentos e se-
t enta e quatro hectares 1'374 hai, de-
limitada por um polígono irregular
que tem uni vert . ce a quinhentes me-

, tros i5COmi no rumo verdadeiro oi-
tenta e sete graus trinta e cinco mi-
nufos nordeste i37' 55' NE' da mi-

1 finei-leia do córrego Laras no rio Ca-
pivara e es lados, a partir de vér-
tice, os seginntes comprimentos e ru-
mos verciacle:ros: iriui seiscentos e dez
nitros (.1.61Cin), trinta e cinco graus
trinta e cinco nnnutos sudoeste (33"

5W'; mil metros (1.000m), cin-
qüenta e cinco graus vinte e cinco
minutos noroeste 153' 23' NW): deis
mil cento e quarenta e cinco metros

n 2.145mi, trinta e cinco grius trin-
e cinco minutos nordeste 135° 35'

NE); très mil metros n.3,300m), eia-
Minta e cinco graus vime e cinco
minutos sudeste n 55' 23' SE , : mil e
seten t a metros (1.070m+, trinca e cin-
co graus trinta e cinco minutos su-
doeste (35' 35' SW, dois mil e cin-
qüenta e cinco melros (2.755cn),
trinta e nove graus cinqüent1 e cin-
co mimitcs noto:s:e (75- 33' HW).

Esta outoriaçã,	 oor-;ada me-
di , nte nnstentCS do pa-
raitrafo unco di) art. 23 d‘; Codigo
de Minas e dos artt ,::s 32. 33, 34 e
coas alin?.-is, alem das seguintes e de
aturas constantes do mcsm ,.) Codig,o.
nÃ rJ expressament2 mencimudãs neste
Decreto.

Art, 2. O conussi=ário c1au-
torzaçlo fica obriatio a recolher aos
eotresii;übliccs,na forma da lei, os
tr:butw que forem devc , os à União,
ao Estado e ao Munici:)á, em cum-
primento do di.sow.ta no art. 68 do
Cúdigo de Minas.

Art. 3. 5 Se o enncessionárlo da au-
torização não cumprir 41.1. cilquer das
obri g açôes que lhe incumbem, a au-
torização de lavra será declarada ca-
duca ou nula, na forma dos artigos
al e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo
e sub-solo para fins de lavra, na for-
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.' O coneess:onáaio da auto-
rização será fiscalizado pelo Depar-
tamento Nacional da Produção Mi-
neral e gozará dos favores cliscrirni-
nados no art. 71 do .mesmo Código.

Art. 6. , A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão

•de Fomento da Produção Mineral do
I Ministério da Agricultura, após o pa-
gamento da taxa de sete mil quatro-
centos e oitenta cruzeiros (Cr$ 	
7.480,00).

Art. 7» Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
1935; 134. c da Independência e 67» da
República.

João CAFÉ Fano.
Munhoz da Rocha.

(N.' 22.772 — 16-8-55 — Cr$ 2(14,00)

DECRETO N.° 37,829 	 DE 31 DE
AGÕSTO DE 1955

Atcriza a emprêsa de mineração
Lacras Santo Amaro Ltda, a ia-
vrar argila e associados no muni-
ci:r2o de Suzano, Estado de São
PGL:o.

ares (21.05ha) delimitada por um
poligono mistilineo que tem uns vér-
tice na intersecção do córrego das
Jaboticabeiras com o alinhamento es-
querdo da estrada de rodagens Ri-
beirão Pires para Suzano, dai se-
guindo-se o primeiro lado com o
seguinte comprimento e rumo ver-
dadeiro: seiscentos e quatro metros
e cinquenta centimetros (604,56m),
quarenta e oito graus nordeste (434
NE); o segundo lado é definido peio
segmento retilineo que parte da ex-
tremidade do primeiro lado descri-
to, com o rumo verdadeiro cinquen-
ta •e cinco graus e quinze minutos
noroeste 155° 15' NW) até encontrar
a margem direita do ribeirão Teias-
supeba; o terceiro lado é represen-
tado pela margem direita doo jit5
rão Taiassupeba, trecho c
endido entre a extremidade do ...-
gundo lado descrito e a confluència
do córrego das Jaboticabeiras nos
ribeirão Taiassupeba; o quarto e 01-
timo lado é representado pela mar-
gem direita do córrego Jaboticareiras,
trecho compreendido entre a refe-
rida confluência e o vértice de par-
tida. Esta autorização é outorgada
mediante as condições constantes do
parágrafo único do art. 23 do Có-
digo de Minas e dos artigos 32, 33,
34 e suas alineas, além das se2tlia-
tes e de outras constantes do ny,i.s-
mo Código, não expressamente men-
cionadas neste Decreto.

Art. 2» O concessionário da au-
torização fica obri gado a recolher
aos cofres públicos, loa forma da :ei,
os tributos	 que forem	 de-..idos
União, ao Estado e co NIunicipio, ene
cumprimentodo disposto no art. 63
do Código de 141i;las.

Art.	 Se o concessionár!o
autorização não cumprir qualquer daí;
obrigações que Lie incumbem, a au-
torização de lavra será declarada, ca-
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 33 do Cátitio de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeites às servidões de sato e
sub-solo para fins de lavra, na for-
mminazados a.rtigo,s 3'3 e 40 do Código de

O Presidente da Rep ,A1:ca, usando
atribuição que: lhe confere o ar-

tigo 57, ti.° I, cta, Constituição e nos
t.erinos do Decreto-lei n.° 1.985, de
29 de janeiro de 1949 (Código de Mei-•
nas), decreta:

o cidadão brasie-,iro	 Jr;c7o
:1,met .; uiui SCra a 1arrr catcárif;

rp '?Zie!jr ,.n S I?:,o Brmlco do
;r1 e Tirp orwira., Estad3 2ci Pa-

r:3,4.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 37, n.° I, da Constituição e nos
t;erritas do Decreto-lei n.° 1.305, de
j9 de janeiro de 1949 (Código de
Minas),

Decreta:
Art. Lo Fica autorizada a emnr5-

sa de mineração Lavras Santo Ana-
ca Ltda. a lavrar argila e associados,
em terrenos de sua propriedade, no
lugar denominado Bairro das Pal-
meiras, distrito e municipto de Su-
zuno, Estado de São Paulo, numa
área de vinte e um 'legares e cinco

I 	 11.1111.	 I 	 1 II	 1	 1 1 1 Ni.	 I 1111.11•711111.ffienimmei..~	 N
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Art. 5» O concessionário da au-
torização será fiscalizado pelo De-
eiartamento Nacional da Produçáo
Mineral e g ozará dos favores diseri-
'ninados no art. 71 do mesmo Código.

A.rt. 6.° A autorização de lavra te-
rá por titulo este Decreto, que será
tranecrito no livro próprio da Divi-
efie de Fomento da Produção Mine-
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de seiseentus
cruzeiros (Cr$ 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
Cm contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de
1955, l34e da Independência e 67,"
da República.

Jolto Cera Fumo
Munhoz da Rocha.

(N." 23.089 — Cr$ .153,00 — 19-8-55)

DECRETO N° 37.830 — t A DE
iioósTo DE 1955

Declara caduco o Decreto n.° 16.793,
de 21 de novembro de 1944.

O Presidente da República, usando

Q
atribuição que lhe confere o ar-

t.., 87, n.° I. da Constituição e nos
termos: do Decreto-lei ne 1.985, de
20 de janeiro de 1940 (Código de
Xtieras),

Decreta:
Artigo único. Fica declarado ca-

duco o Decreto n.° 16.793, de )1 de
novembro de 1944, que autorizou a
lenprêsa de Terras e Minérios Ltda.,
a lavrar jazida de minério de ferro,
em terrenos do imóvel Mimi, distrito
de Pirapora do Bom Jesus, mutilei-
pic de Santana de Parnaiba, Estado
de São Paulo, revogadas as dispo-
dções em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agasto de
1955, 134.° da Independência e 67.°
da República.

João CAFÉ Muro.
Munhoz da Rocha.

DECRETO N.° 37.831 — DE 31 DE
AGÓSTO DE 1955

Declara sem efeito o Decreto ni'lme-
ro 34.899, de 6 de janeiro de 1954.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.° I, da Constituição e nos
têtrnes do Decreto-lei n.° 1.983, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) e tendo -In vista o que cons-
ta dos autos do processo DNPM —
1.400-53 do Ministério da Agriiad-
tura,

Decreta:
Art. único, paca ceco:irado sem

eleito o Decreto número trinta e
quatro mil oitocentos e noventa e
nove (34.899), de seis (6) de joriei-
IC de mil novecentos e cinquenta e
oliatro t1054), que autorizou a ci-
dadão brasileiro Fausto Machado a
pesquisas quartzo e associados, nos'
lugares denominados Jacu e Serra
Negra, municipio de Itarnarandiba,
Estado de Minas Gerais, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agiesto de
1955, 134.° da Independencia e 67.°
da Republica.

Joiio CAFÉ F11.110

Munhoz da Rocha.

'PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

ESTADO MAIOR DAS RAÇAS
ARMADAS

DECRETO DE 3 DE SETEMBRO
DE 1955

O Presidente da República resolve

Noestur,

De acordo com o art. ia, ull Ler Ink-
mero 600-A, de 24 de dezembro de
1948:
O Capitão de Fragata, Oewaldo

Newton Pacheco, para exercer fun-
ções de Aajunto de Seçeo do Estado
Maior das Forças Armadas.

COMISSÃO DE HABILITAÇÃO
DE PENSÕES VITALÍCIAS

DECRETOS DE 3 DE SETEMBRO
DE 1955

O Presidente da República reso/ve

NOMEAR:

O Capitão de Mar e Guerra R/1
iDull José Cláudio da Silva para
exercer as funções de Relator-euxibar
da Comissão de Habilitação e - Pen-
sões Vitalícias.

CONCEDER ExonemeçÃot
Ao Capitão de Corveta IIM), Anni-

bal de Mello Couto. das funções de
Relator-auxiliar da Comissão de Ha-
bilitação de Peneões Vitalícias, por ter
sido designado para outra Comissão.

MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA E NEGÓCIOS

INTERIORES

DECRETOS DE 1.° DE SETEMBRO
DE 1955

O Presidente da Repe3e1ea resolee

CONCEDER:

De actirdo com 0.crt. 10, s ze. da
Lei n.° 116, de 15 de oultbro
1947,

Tendo em vista o que consta do
processo n.o 18.082, de 1948, do De-
partamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores,

Paulo Chermont de Araujo, ocupan-
te do cargo de 30.° promotor Pú-
blico da carreira do Ministério PU-
blico de Distrito Federal, a partir
de 25 de maio de 1955, o acrLeinao
de 15';-. (quinze por cento) séibre
vencimentos de seu cargo, por con-
tar mais cie quinze anos de serviço
público.

TORNAR SEM FXEMO:

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 22.007, de 1955, b De-
partamento de Administração do
Ministério da Justiço. e Negócios In-
teriores,

O Decreto de 25 de maio de 1955,
publicado no Diário Oficiai de 27
cios mesmos mês e ano, que nomeou,
de acõrdo com o art. 306, do Decre-
to-lei n.° 8.527, de 31 de dezembro
de 1945, João Luiz Pampolha, para
exercer as funções de Escrevente Au-
xiliar do 9.0 Oficio de Nota , ens-
tica do Distrito Federal

NOMEAR:

De oci):•do CEP/ o art. 306, :3o De-
creio-lei a." 8.527. de 31 de dez .,in-
bro de 3945,
Tendo em vista o que consta do

processo n. 22.07, de 1955, d-.)
prir;anien to de Administração da
Ministério da Justiça e-Negócicns In-
teriores,

João Luiz Pampolha para exercer
as funções de Escrevente Auxiliar do

OLcio de Noins da Justiça do
Distrito Federal.

De acárclo com o are. 338. do De-
eretc-lei ne 8.527, cie 31 de itezevi-
bro de 1945,
Teredo em vista o que conste do

processo n.° 21.422, de 1954, de De-
pertamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores,

Jorge Martins. para exercer o car-
go de Oficial de Justiça, pildrea J,
da Justiça do Distrito Federal, vaeo
em virtude do falecinento de Ar-
mando Ferreira Velloso.

Tendo em vista o que consta de
processo n.° 21.422. de 1954, do D;-
parlamento de Administração elo
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores,

Herminio Alves Vieira, para exer-
cer o cargo de Oficial de Juseça.,
padrão J, da Justiça do Distrito Fe-
deral, vago em virtude da aposenta-
doria de Agapito José Saldanha.

A-POSE:MAR:

De acárdo com o are. tal, irem
combinado com a art. 184, item I,
da Lei n.o 1.711, de 23 de outuOro
de 1952,
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 26.372, de 1955, do De-
partamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócies In-
tenores,

Alfredo Eliseo Kohn, no cargo da
desse L, da carreira de Oficial Ad-
rninistratiso, do Quadro Permanen-
te do Ministério da Justiça e N4.o-
cios Interiores.

PROMOVER:

A partir de 30 de junho ele 1955, no
Quadro da Justiça do Ministério
da Jus tiça e Negócios interiore,
ocórdo COM CI (4rt. 39, da Lei P.'É-

mero 1.711, de 28 de outubro de
1952,
I) — Parte Permanente:
1) — Por antieuidade:
a) — na carreira de Datileerafo:
1) — Lisette da Costa COUtÁr. n 10,

da classe E à classe E, vago em vir-
tude da exoneração de Maria Nou.sa
Brasil Quartin;

te) — na carreira de Escriturária:
1) — Elisa Wanda Seclinger,

casse E à classe F, criado pelo De-
creto-lei n.- 9.654, de 26 de agosto
de 194?.l;

2) — Por merecimento:
a) — na carreira de Escriturário:
1) — Maria de Latirdes Saraiva

Lino da classe E à clase.s E, varo em
virtude da posse em outro cargo de
.Assu Guimarães.

A partir de 30 de junho de 1955, no
Quadro Suplementar do Minterio
da Justiça e Negócios Interiores.
de adirdo com o art. 39, da Lei
n.e 1.711, de 28 de outubro de 1952,
I) -- Por antiguidade:
a) — na carrete-a et!. Auxiliar de

Portaria:
1) — Sebastião de Souza e Silva,

da classe le á classe G, vago em vir-
tude da aposentadoria de Elias dos
Santos Ferreira;

2) — Benicio José Dias, da classe
E à desse F, vago ear virtude da
promoção de SeDastião de Sousa e
Silva;

— Por meléconento:
a) — na carreira de Auxiber

Portaria:
1) — Henrique Mortirs cies Pesetis

da classe G á classe H. vago em vil -
tilde da aposentadoria de Alfeu Pe-
leira Gurgel;

Rogerio Eer-zieddie, da clas-
se P. à elases G, vree em kirtude tt

promoção de Henrique Martái3 dez
Passes;

Si Sylvina Corrêa Leite, da
eles.se E à eleeee F, veeo em virtuee
da promoção de Rogério Delezepelie.

MINISTÉRIO
D A

G II E ti R A

DarRETOS DE 29 DE AGOZTO
DE le55

O Presidente da Readdica resolve

CCNSIDIMAR IROMOVIDO:

Nos t,riac do par(iortzfo único do
arideo le da Leí n.° 1.1ee, de 12
ee julho de 1850,
Ao pósto -dr 2," Tenente o Svbie-

nen.e Gracihano Rodrigues de Mo-
raes, falecido, ficando asseguradas
aos SEUS herdeires, os dirci:os cor-
respondentes ao posto a que é pro-
movido, a partir da vigência da Lei
n." 1.156, citada.

De acórdo com o disposto no pará-
grafo único do artigo 2» da Lei
ne 288, de 8 de junho de 1948.
combinado com o crligo 1.' da Lri
it.° 1.156, de 12 de pilho de 1950,
Ao pósto de 2.° Tenente o .Subte-

nente reformado Celso Bezerra, com
direito aos vencimentos integrais do
peisto a que é promovido, a partir
da vigência da Lei n» 1.150, citada,
observados as artigos 290, 291 e 353
da Lei n.. 1.316, de 20 de janeiro de
1951 e 7.° da Lei n.° 2.283, de 9 de
agosto de 1954. ficando, assim, in-
subsistente, o decreto de 12 de de-
zembro de 1951„ relativo ao mesmo.

Ao põsto de 2.° Tenente o 1.° Sar-
gento José Pereira da Seva,

ficando assegurados P ns seus
herdeiros os direitos correspondentes
ao pósto a que é promovida, ri par-
tir da vi rÁncia da Lei ri.' 1 1:)a'. ci-
1:tida, ficando, assim, retificado. o
decreto de 31 de outubro cie 1931,
relativo ao mesmo.

De ticérdo com o dispoi4o 170
33 e aeus pnraorajos 2. 0, Pira -a",
e 3.", combinado com o artigo 30,
letra "d", da Lei a.° 2.370, de 9
de dezembro de 1554,

Ao põsto de 2.° Tenente, em 15
de dezembro de 1954. o 3" sargento
reformado Ezarte Alves, com os Yen-
cimentes e VtilItal• Erts do artigo 303
da Lei n.° 1.316, de 20 de janeiro de
1951, obSCrVadOS OS artigos 2e11, pa-
reerefo 3.° da mesma Lei, 7. e ela
Lei n.o 2.283, de 9 de seesto de 1954
e 11) da Lei n.° 2.412, de 1.° de fe-
vereiro de 1955.

Ao pósto de 2.° Tenente o 3. 0 Sar-
gento reformado José Eelicio da Coe-
ta, COM os vencimentos e vereagens
do artigo 303 da Lei ne 1.316, de
20 de janeiro de 1951, observados os
artigos 290, parágrafo 3." da mesma
Lei, 7.° da Lei n.° 2.223, de 9 de
agósto de 1954 e 10 da Lei n." 2.412,
ele 1.0 de fevereiro ele 1955.

Ao pasto de 2.° Tenente, em 15
de dezembro de 1954, o 2.° Sargento
reformado Manoel Gonzaga da Cos-
ta, com os vencimentos e vantagens
do artigo 303 da Lei ri." 1.316, de 20
de janeiro de 1951, observados os
artigos 290, parágrafo 3. 0 da mesma
Lcl, 7.° da Lei ri.° 2.283, de 9 de
aeasto de 1954 e 10 da Lei número
2.412, de 1.0 de fevereiro de 1955.

1•11.

o-
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de 2.° Tenente, em 15
do 11,51, o Subtenente

difer.nade Meneei Rezendo Vieira,
• es wrcimideic.s e vaniagens do
• 3e3 da Lei n.° 1.316, de 20
de eineno do 1911, observados os

t H.,:e 29 e , parágrafo 3» da mes-
• t. L:1, 7. da Lei n." 2.283, de 9 de
azd e e de 1154 e 10 da Lei n.° 2.412,
dc 1.' de fevereho de 1955.

De aiórdo com o disposto no artigo
33 e sou pa ,ágrafo 3.0, combinado
c(:.; o artiço 30, letra "a" da Lei
a» 2.370. de 9 de dezembro de 1954,
A. udsto de 1. 0 Tenente, em 15

cl dezi mbro de 1954, o Alicies re-
lei-medo Antônio Marques de Car-
vadie, cem es vencimentos e vate-

o. is do artigo 3C0 da Lei número
Lide, cie 20 de janeiro de 1951, a
ult*:;r da data 1V promoção, obser-

..." seee5e os artigos 7.° da Lei n.° 2.283,
de .1 de aidisto de 1954 e 10 da Lei
a.' 2.412, de 1." de fevereiro de 1955,
fi eendd, essim, insubsistente o de-
• d de 30 de maio de 1955, relativo

tr.-,mo.

Do acordo com O disposto no artigo
33 e seu parágrafo 3.", comb;nado
c'.m o artiço 30, letra "a", de Lei

2.370, de 9 de dezembro de 1954,

PÓW- 0 de 1.0 Tenente, em 15
de dezembro de 1954, o 2. 0 Tenente
3:ierinado Epaminondas Josino cie
°ideai], com os vencimentos e van-1
tieiins do art.. 300 da Lei In' 1.316,1
do 1 .0 de janeiro de 1951, a partir da
data da promoção, observado o ar-
ti do 7» da Lei n.° 2.283, de 9 de
adesio de 1954.

Ai posto de 2.0 Tenente, em 15
de dezembro de 1954. o 2. 0 Sargento
refermado Edgard Filgueira e Silva,
ema es vencimentos do artigo 300
cio Lei ne 1.316, de 20 de janeiro
de 1951, ooservados os artigos 7." da
L i n." 2.283, de 9 de agosto de
1-,a4 e 10 da Lei n.° 2.412, de 1.° de

▪ tded• eire de 1255.
Ao pesto de 2.0 Tenente ; em 15 de

d .-entibie) de 1954, o Sargento Aju-
d dde reformado Guilherme Alberto
dee Saldes, com os vencimentos e
vtiodeens do artigo 300 da Lei n.°
1.312, de 20 de janeiro de 1951, a
parou da data da promoçao, obser-
vo.'os es artigos 7.° da Lei n.° 2.283,
de 9 de agosto de 1954 e 10 da Lei
ne 2 412. de 1» de fevereiro de 1955.

D,. ue,;rdo com o disposto no artigo
11 e seu parágrafo 3.°, combinado
co'!?, o artigo 30, letra "d", da Lei
Tio' 2.370, de 9 de dezembro de 1954,

A opásio de Major, em 15 de de-
ze.teibro de 1954, o Capitão Médico
rei- dr:liado João Luchsinger Bulcão,
cem es vencimentos e vantagens do
metei) 303 da Lei n.° 1.316, de 20
de jeneiro de 1951, observados os
ardens 291 da mesma Lei n.° 1.316,
e 7 ' da Lei n.° 2.283, de 9 de agás-
to de 1954.

Ao pôsto de 1. 0 Tenente, em 15
• dezembro de 1954, o 2.° Tenente
redil-alado Agnelo Barbosa Lima, com
os vencimentos e vantagens do ar-

di. ti go 303 da Lei n.° 1.316, de 20 de
janeiro de 1951. observados os ar
tias 290, parágrafo 3.° da mesma
Lei 1.316, 7.° da Lei n. o 2.283, de 9
de tieõsio de 1954 e 10 da Lei nú-
mero 2.412, de 1.0 de fevereiro de
1933.

Ao pósto de 1.° Tenente, em 15
de dezembro de 1954, o 2.° Tenente
1 . e farrnado Alberone da Rocha do
O', nem os vencimentcs e vantagens
do nrti2A 303 da Lei n.° 1.316, de 20
de Janeiro de 1951, observados os
iar t ig es 290. parágrafo 3,0 , da mesma
• 7.) da Lei n.° 2.283, de C de
adds'o de 1954 e 10 da Lei n.° 2.412,
do 1' cie fevereiro de 1955.

Ao peisio de 1.0 Tenente, em 15
de di-eembro de 1954, o 2.° Tenente
reftitailido Alberto Baptista Couto
Junier, com os vencimentos e van-
tagens do artigo 303 da Lei n.° 1..316d

de 20 de janeiro de 1951, observades
es arti gos 290, parágrafo 3.°, da mes-
ma Lei, 7.0 da Lei n.° 2.283, de 9
de agetsto de 1954 e )1 da Lei n.°
2.412, de 1. 0 de fevereiro de 455.

Ao pásto de 1.° Tenente, em fs de
dezembro de 1954, o 2.° Tenente re-
formado, Darei Mertins, com os ven-
cimentos e vantariens do artigo 303
da Lei n.° 1.316, de 20 de janeiro de
1P51, observados os artigos 290, § 3.°
da mesma Lei. 7." da Lei o." 2.283.
de 9 de agósto de 1954 e 10 da Lei
nd 2.412, de 1 de fevere i ro de 1955.

Ao posto de 1." Tenente. em 13 de
dezembro de 1954, o 2.° Tenente re-
formado, Diornedes Ribeiro Pimentel,
com os vencimentos e vanta gens do
drtieo 3513 da Lei n.° 1.316, de 20 de
janeiro de 1951. observados os arti-
tios 290, § 3.° da mesma Lei, 7.° da
Lei n.° 2.283, de 9 de agõsto de 1954
e 10 da Lei número 2.412, de 1 de
fevereiro de 1955.
•Ao pósto de 1» Tenente, em 15 de

dezembro de 1934. o 2.° Tenente re-
formado, Eduardo Flores Videnzuela,
com os vencimentos e vantagens do
ertigo 303 da Lei n.° 1.316, de 20 de
janeiro de 1951, observados 03 artigos
2e0. 1 3.°, da mesma Lei, 7.° da Lei
n° 2.283. de 9 de atetfisto de 1954 e
11) da Lei número 2.-412, de 1 de fe-
vereiro de 1955.

Ao põsto de 1,° Tenente. em 15
de dezembro de 1154, o 2." Tenente
reformado, Francisco Augusto Ra-
mos, com os vencimentos e vantagens
do artieo 303 da Lei n. o 1.316. de 20
de janeiro de 1951. observadcs os ar-,
tiros 290, § 3.' da mesma Lei, '7.° da
Lei número 2.283, de 9 de egõsto. de
1954 e 10 da Lei n.° 2.412. de 1 de
fevereiro de 1955.

Ao pôsto de Capitão, em 15 de de-
zembro de 1954 o 1.° Tenente refor-
mado, Gentil de Oliveira Santos, com
os vencimentos e vantagens do g r-
ile° 303 da Lei número 1.316, de 20
de janeiro de 1951, observados os ar-
ti gos 290. § 3.° da mesma Lei. '7.° da
Lei número 2.283, de 9 de ageisto de
1954 e 10 da Lei n.° 2.412, de 1 de
fevereiro de 1955.

Ao peisto de 1.° Tenente. em 15
de dezembro de 1954, o 2.° Tenente
reformado, José João de SOlIZR Rios.
com/ os vencninewos e vantseens do
artigo 303 da Lei n.° 1.316, de 20 de
janeiro de 1951, observados os arti-
gos 290. § 3.° da mesma Lei núme-
ro 1 316, 7.° da Lei n.° 2.283, de 9
de agetsto de 1954 e 10 da Lei núme-
ro 2.4 1 ". de 1 de fevereiro de 1955.

Ao nôsto -de 1.0 Tenente. em 15 de
dezembro de 1954. o 2. 0 Tenente re-
formado, Juvenal Dadam, com os
vencimentos e vanta gens do artigo
303 da Lei n.° 1.316, de 20 de janeiro
de 1951. observados os artigos 290,
§ 3.° da mesma Lei. 7.° da Lei núme-
ro 2.283, de 9 de asefisto de 1954 e 10
da Lei o.° 2.412, de 1 de fevereiro
de 1955.

Ao pôsto de 1. 0 Tenente. em 13 de
dezembro de 1954. o 2.0 Tenente re-
formado, Lourival Garcia de Azevedo,
com os vencimentos e t'anta gens do
artigo 303. da Lei n.° 1.316, de 20 de
janeiro de 1951. observados os arti-
gos 290, § 3.°, da mesma Lei, 7.° da
Lei n.° 2.283, de 9 de agelste de 1954
e 10 da Lei ndinero 2.412, de 1 de
fevereiro de 1955.

Ao pôsto de 1. 0 Tenente. em 15 de
dezembro de 1954, o 2.° Tenente re-
formado, Renato Alencar Costa. com
os vencimentos e vantagens do ar-
tigo 303 da Lei número 1.316, de 20
de janeiro de 1959, observados os ar-
tigos 290, § 3.° da mesma L ei, 7. 0 da
Lei número 2.283. de 9 de a gôsto de
3954 e 10 da Lei número 2.412, de
1 de fevereiro de 1955.

Ta4NsFcarft:

De acórdo com o disposto no artigo
19 da Lei número 1.842, de 13 de
abri/ de 1953,
Na Reserva de 2." Classe, da Arma

de Infantaria paia o Serviço de

Saúde do Exército, Quadro de Den-
tistas, o 2.° Tenente da mesma Re-
serva, Joely Back.

Na Reserva de 2. Classe, da Arma
de Infantaria para o Serviço de Saúde
do Exército, Quadro de Dentistas, o
2.° Tenente da mesma Reserva, Leo-
poldo Marques Louro.

APOSENTAR:

De acendo com os artigos 176, item
III e 178, item. III, da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952,

Tendo em vista o que consta do
processo n. o 19.574, de 1955, da Di-
retoria Geral do Pessoal do Minis-
tério da Guerra,

Afonso de Oliveira, matrícula núme-
ro 584.498. amparado pela Lei núme-
ro 2,284, de 9 de agõsto de 1954, na
função de Trabalhador Braçal, refee
rência 18, da Tabela Numérica Espe-
cial de Extranurnerários Mensalistas,
da Fábrica de Itajubá.

De acórdo com os artigos 176, item III
e 178, item II!, da Lei 11.° 1.711, de
26 de outubro de 1952,

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n» 21.101, de 1955, da Direti.ria
Geral do Pessoal do Ministério da
Guerra,

Anizio Pinto dos Santos, matrícula
148.191, amparado pela Lei n.e e.284,
de 9 de agosto de 1954, na funçáo de
Jardineiro, referência 19 da Tabela
Numérica Especial de Extranumerá-
rios-mensalistas, da Administração dos
Estabelecimentos Mallet.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 26.662, de 1954, da Dire-
toria Geral do Pessoal do Ministerio
da Guerra.

João Barros Cardoso, matricula nú-
mero 247.674, amparado pela Lei nú-
mero 2.284. de 9 de agásto de 1954,
na função de Artífice, referência 19, da
Tabela Numérica Especial de Extra-
numerário-mensalista do Arsenal de
Guerra do Rio.

Tendo em vista o que consta do
processo n." 4.117, de 1955, da Diretoria
Geral do Pessoal do Ministério da
Guerra,

João Bernard, matrícula 244.197,
amparado pelo artigo 23 do Ato das
Disposições Transitei:tine da Constitui-
ção Federal, na função de Condutor
de Operações de Fabricação, referên-
cia 18, da Tabela Numérica Especial
de Extranumerários-rnensalistas
Fábrica do Realengo.

De acórdo com os arts. 176, item III
e 178, item II. da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952,

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 17.158, de 1955. da Diretoria
Geral do Pessoal do Ministério da
Guerra,

José da Silva Mala, matrícula nú-
mero 329.136. amparado pela Lei nú-
mero 2.284. de 9 de agõsto de 1954. na
função de Artífice. referência 19, da
Tabela Numérica Especial de Extra-
numerário-rnensalista da Fábrica de
Itajubá.

De acedido com os artigos 176, item 111
e 178, item III, da Lei ri.° 1.711, de
28 de outubro de 1952,

Tendo em vista o que consta do
processo n.o 19.749, de 1955, da Dire-
toria Geral do Pessoal do Ministério
da Guerra,

Judith de Souza Gama, matrícula
144.264, amparado pela Lei no' 2.284,
de 9 de agõsto de 1954, na função de
Artífice, referéncia 18, da Tabela Nd-
mérica Especial de Extranumerárins-
mensalistas, do Estabelecimento Cen-
tral de Material de Intendência.

CONCEDER APOSENTADORIA:

De acõrdo com os artigos 176, item Il 6
184, item I, da Lei n.° 1.711, de 28
de outubro de 1952,

Tendo em vista o que consta 110
processo n.° 20.417, de 1955, da Dire-
toria Geral do Pessoal do Ministério
da Guerra.

A Vital' de Castro Borges Fortes. no
cargo da classe K, da carreira de De-
senhista, do Quadro Permanente do
Ministério da Guerra.

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 29.634. de 1953, da Diretoria
Geral do Pessoal do Ministério da
Guerra,

A Primo Mendes dos Reis, no cargo
da classe F, da carreira de Patrão, do
Quadro Suplementar do Ministério da
Guerra.

CONSIDERAR APOSENTADO

A partir de 18 de julho de 1953, de
acÓrdo com os artigos 176, item III
e 178, item III, da Lei n.° 1.711, do
28 de outubro de 1952,

Tendo em vista o que consta do
processo no' 24.982, de 1954, da Dire-
toria Geral do Pessoal do Ministério
da Guerra,

José Pedro de Sousa, matricula nú-
mero 326.748, anAparado pelo artigo 23
do A to dos Disposições Trensitórias
Consti 1uição Federal, na função de
Artífice, referência 20, da Tab.ia. Nu-
méri ca Especial de Extraiu:meninos-
mens t .s n z.c da Fábrica de Ii4jubá. fi-
cando, tosim, retificado o deereto
12 de março de 1953.

A partir de 19 de outubro de 1953, fle
acõrdo com os artigos 176. item 117
e 178, item III. da Lei V.." 1.711, de
28 de outubro de 1952,

Tendo em esta o que consta do
processo no' 31 597, de 1952, da Dive-
tolda Cedi: do Pcssaal do Moistério
da Guerra,

José Ribei?' Fernancies, ma'ricula
306.778, nu1d.-4 ,5;d g pelo artigo 23 do
Ato das Disiiee i eers Transitórias dr*
Constituição Federal, na fiii-a,ão de Ar-
tífice, referência 22, da Tabela Numé-
rica Especial de Extranumerários-
mensalistas, da Fábrica Presidente
Vargas, ficando assim retificado o de-
creto de 13 de outubro de 1953.

Tendo em vista o que consta do
processo n." 6.066. de 1954, da Direta-
ria Geral do Pessoal do Ministério
da Guerra,

José Cândido, matricula n."
amparado pelo artigo 23 do Ato
Disposições Transitórias da Constitui
ção Federal, na função de Trabalhador
Braçal, referência 18, da Tabela Nu-
mérica Especial de Extranumerarios-
mensalistas do Campo de Instrução de
Gericiná, ficando, assim, retificado o
decreto de 10 de julho de 1953.

A partir de 28 de outubro de 1953, de
acõrdo com os artigos 176. item 111
e 181, da Lei n.o 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952,
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 1.189. de 1934. da Dire-
toria Geral do l'cseeal do Minisiério
da Guerra,

José de Oliveira, matricula 112.901,
amparado pelo mitigo 23 do to das
Disposições Transitórias da Consti-
tuição Federal, na função de Cueinhel-
ro, referência 22, da "'abala Numeriea
E,spediel de Exi eiminierários-inense-
listas da Academia Militar das Agailias
Negras, ficando, assim, retificado o
decreto de 19 de outubro de 1953.

A partir de 23 de março de 1953. ge
acôrdo com os artigos 176, itent-9
e 178, item 111, da Lei n.° 1.711,
28 de outubro de 1952,



pedido, de acôrdo com o ar:.
itera 1. da Lei n.° 1.711. de 28 de ou-
tubro de 1952:
a) de cargo da classe D da carreira

de Datilógrafo, que ocupa interina-
mente:

Olycea •Lara da Silva.

Onde se lê 	

João Otto Eschfilz
Leia-se 	

João Otto Eschholz
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A partir dc 23 de abiil de 1953. de
acôrdo com os w . tigos 17C, item 111
c 181, da Lei n.° 1.711,
Tendo em vista o que censta do

processo n.o 8.126. de 1954, da Dire-
toria Geral do Pessoal do Ministério
da Guerra,

Raimundo dos Santos Pinheiro, ma-
tricula 834.776. amparado pelo arti-
go 23 do Ato das Disposicões rrarisi-
todas da Constituição Federal, na
função de Trabalhador Braeal. refe-
rência 15, das Economias Administra-
tivas do Estabelecimenrn de Subsis-
tência da 10.8 Região Militar, ficando,
assim, retificado o decreto de 14 de
abril de 1953.

A partir de 13 de afaisto de 1953, de
acórdo com os artigos 176, item 111-
e 178, item III. da Lei n.° 1.711, ae
28 de outubro de 1952,
Tendo etn vista o que consta do

processo n.° 14.765, de 1953, da Dire-
toria Geral do Pessoal do Ministério
da Guerra,

Rodolfo Soares, matricula 552.071.
amparado pelo artigo 23 do Ato das
Disposições Transitórias da Constitui-
ção Federal, na função de Trahelleador
Braçal. referência 17, da Tabela Ne-
mérica Especial de Extraninnerários-
rmensalistas da Coudelaria de Saican,
ficando, assim, retificado o decreto de

agósto de 1953.

partir de 6 de outubro de 1953, de
acordo com os arts. 176. item III e
178, item 111. da Lei n.o 1.711, de 28
de outubro de 1952,

Tendo em vis a o que consta do
processo n•° 32.813. de 1953. da Dire-
toria Geral do Pessoal do Ministério
da Guerra,

Romário Pereira, mat. n. o 149.535,
amparado pelo artigo 23 do Ato las
Disposicires Transitórias da Constitui-
ção Federal, na função de Servente.
ref. 19. da Tabela Numérica Especial
de Extranurnerários a/tens:instas da
.Admini-straçÉo do Edifício da Guerra.
ficando, assim, retificado o decreto
tie 29 de setembro de 1953.

A partir de 1 de outubro de 1953. de
acordo com os «ris. 176, item 111 e
178. item 111, da Lei n.° 1711, de
28 de outubro de 1952,

Tendo em vista o que consta do
processo n.0 34.741, de 1953, da Dire-
Iode Geral de Pessoal do Ministério
t3	 uerra,

ademiro Rodrigues Fortes, matri-
cula n. o 141.835, amparado peo artigo
22 do Ato das Disposições Transitórias
da Constituição Federal. na função de
Artifice Serralheiro. ref. 19. da Tabe-
la Numérica Especial de Extranumerá-
rios Measalistas, do Arsenal de Guerra
do Rio, ficando, assim retificado o
decre o de 24 de setembro de 1953.

EXONERAR:

Do Quadro Permanente do Minfstério
da Guerra:

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 23.168, de 1955, da Dire-
toria Geral do pessoal do Ministério
da Guerra,

A pedido, de acôrdo com o art. 75,
item I. da Lei 0.0 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952:

a) de cargo da classe D da carreira
de Datilógrafo, que ocupa interina-
mente,

fl Darcy Alves Fernandes Maga-
lhães .

Do Quadro Permanente de Ministério
da Guerra:

Tendo em vista o que consta do
processo n. o 19.683, de 1955. da Dire-
toria Geral o Pessoal do Ministério
da Guerra,

RETIFICAÇÕES — DECRETOS

D. O. de 29-8-1955 — Página 18.458,
4. 8 coluna.

Nos decretos de 25 de agOsto de 1955
No decreto que promove por an-

tieuiclacle, na Arma de Artilharia ao
atesto de Major o Capitão ant.ônio
Erasmo Dias e outros:

Onde se lê 	

António Padilhit

Leia-se 	
Antônio ~fila
Pag'na 16,459, 1. 1 coluna
No decreto referente à promoção

por antiguidade, no Serviço de Inten-
dência do Exercita, do Capitão Al-
!fedo Pereira Passos e outros:

Onde se lê 	

Geraldo Porto Sampaio

Leia-se 	
Gerardo Porto Sampaio
Página 16.459. 1. 8 coluna
No decreto que promove ao perste

de Major, por antiguidade. no Qua-
dro de Dentistas, o Capitão Vicente
F'IlltZ de Almeida Prado Neto e ou-
tros:

Onde se lê 	

Vicenti Ferraz de Almeida Prado
Neto

Leia-se 	

Vicente Ferraz de Almeida Prado
Neto

Onde se lê 	

Guarajá Augusto Cavaleiro
Leia-se 	

Guajará Augusto Cavaleiro

Página 16.459. 1.8 coluna
No decreto referente à promocão

do 2.° Tenente Dentista Severo Bor-
g es de Mattos e outros:

Onde se lê 	

Gelson Teixeira Neto
Leia-se 	

Gelson Teixeira Netto
Onde se lê 	

•
Demosthenes Enarques de Gusmão
Leia-se 	

Demosthenes Buarque de Gusmão
Onde se lê 	

Sidartha da França Carneiro Leão
Leia-se 	

Siddartha da França Carneiro Leão
Pagina 16.459, 2.e coluna
No decreto referente à promoção do

1. 0 Tenente Dentista Rolando Aragão
Machado e outros:

Onde se lê 	

Luiz Sebastião Fabregas Bangué
Neto

Leia-se 	

Luiz Sebastião Fabrezas Surieué
Neto

Onde se lê 	

Edmundo Mário Roberjan
Leia-se 	

Edmundo Mário Roderjan

Página 16.459, 2.8 coluna
No decreto que manda desagregar

e incluir no respectivo Quadro o 1.°
Tenente Dentista António Lourenço
• Costa e outros:

O Presidente da República, resolve
NOMEAR:

Na oua?idade de (7-a-,-*.Testre
Ordem do Mérito Militar

Os eretantes oficiais do Exercito
Português:

— com o "rrau de "Geentla
o Ten e nte-Ccronel Hereic - o d e Si.
Viana Rebele. Subse.ceetário do Exc.'-
cito, Maior 1..C ,tulza Olivr'ra Arriaga.
Seeretário da Aeronáutica:

— cem o "deu da "Of:r i e" os Te-
nentes-Coren e is José de Oliveire Vi-
toriano e Alberto Andrade e Slva,
ficando asem retificaen o deeeeto
de 19 de ata de P00 5. na parte
referente aos mesmos oficiais.

M NISTÉRIO
I) A

FAZENDA

DECRETO laa'. 3 DE SETEMBRO
DE 1955

O Presidente da República, resolve
DESIGNAR:

De acórdo com o ' art. 20t. 1 1.0. do
Decreto-lei n.° 7.404. de 23 'e mar-
ço de 1945. combinado com o arti-
go 1.0 do D.creto-lei na 7.758, de
19 de julho de 1945.
Múcio Torres Carrilha, ocupante

da função de Fiscal de Rendas, refe-
rência 27 da Parte Permanente da
Tabela trnica de Extranumerário-
mensalieta da Ministério da Fazen-
da. para exercer a funçãe de Mem-
bro da Junta Consultiva do Imudsto
de Consumo do mesmo Ministério,
pelo prazo de três anos. va,!.a,
virtude do término da mandato de
Herman de Castro Lima.

VIINISTÉRIO PÁ VIACÃO
E OBRAS PÚBLICAS

DECRETO DE 3 DE SETEMBRO
DE 1955

O Presidente da República resolve

CONCEDER APOSENTADORIA:

De acordo com o art. 175. combinado
com o art. 180, oEnea b, da Lei
a.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 32.154, de 1955, do De-
partamento de Administração do Mi-
nitsério da Viação e Obras Públicas,

A Fraocisco de Sá Lesse, no cargo
da classe L, da Jarreira de Engenheiro

0.1.1, do Quadro I do Minj.si..Tio
•na Viação e Goras Pael!ces, em que
ke encentra em d!eponibilidede. com

e s vantagens do careo, em cora:e...são,
de Eereter Gerei. petirea CL ata do
D ra e temento Nereerail de Ilunaneçãe
e Gás, do mesmo Qiindeo — Parte
Permanente — e Ministério.

MINIESTÉRÍO

D
1:RADA 1,110. INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

DECRETO DE 1.° DE SETae11ne,0
DL le55

O Prasidente da República eeselvw

DESIGNAR:

Alvaro de Albuquerque, oceneeile
do cargo da classe M da carreira ele
Inspetor do ' Trabalho, do Queeire
Permanente do Ministério do

Indústria e Comércio, peia
exercer e função de Delegado Reiatie
na! do Trabalho no Esiado de Pa-
raná, FG-1, do mesmo Quadro e Mi-
nistério.

DECRETO DE 3 DE SETEMBRO
DE 1955

O Presidente da República TeSC;]VE

NOMEAR:

De acórdo com o 9 2. 0 do art. ° do
Decreto n.° 24.586, de 12 de no-
vembro de 1955,
Jorge Aloysio Fontenelle para exer-

cer o cargo, em comissão, de Pre-
sidente da Caixa de Aposentadoria e-
Peneões dos Ferroviários e Empre-
gados em Serviços Públicos, padrão
CC-1.

MIN;STÉR1O
DA

SAÚDE

RETIFICAÇÃO

Publicado no Diário Oficial do dia
1.° de setembro de 1955.

Página 16.686 — 4.' coluna
Onde se lê: O Dr. Rjghat de Al-

meida Rodrigues...
Leia-se: O Dr. Bichat de Almeida

Rodrigues...

DECRETO rr T)
DE 1955

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA:

— Exposições de Motivos:

PR 29.157-55 — N.° 334, de 24 de ageesto dele5a, submetendo à conside-
ração presidencial o parecer cob n.° 13'i-X de me.ifOR
data, que trata de execução de Mandado de Segurança
em que é interessado o Major Gr:nitrado da Arma de En-
genharia DARCY VIMER. "Aprovo. Publique-se. Eia
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Setembro de 1955

31-8-55". (Despacho exarado na E.M. 334-55 da C.G.R.).
(Rest. proc. ao M.G. por amen-nédio do Gab. Militar em

PARECER
N,° de referencia — 137-X

O Major Graduado do Exército, da Arma de Enge-
nharia, DARCY VIGIER, reclama a sua promoção ao
siõeto de Major, em ressarcimento de preterição, por se
julgar prejudicado com o ato do Govérno que promoveu
o Major Graduado JOSÉ MARIA COUTO DE OLIVEIRA
e os Capitães HALLO RINCKE RIBEIRO e DALNIO
TEIXEIRA STARLING, que, ao tempo em que foram
promovidos não preencinam a condição de idade míni-
ma, previssa aio Dmreta-lei n. o 6.548, de 31 de maio de
1954, ao dar nova redação ao art. 19 da Lei de Premo-
vice (Decreto-lei na 6.625. de 28 de junho de 1943).

O requerente, vendo indeferida a sua reclamação, re-
quereu mandado de segurança que foi deferido, para o
fim de ser o caso levado ao conhecimento do Presidente
da República.

E' precisamente sabre a exp asiçf:o de motivos, ou me-
lhor, sõbee as razões de direito que teriam levado o Mi-
ilustro da Guerra a indeferir a reclamação, que devo opi-
nar em cumprimento de despacho do Zuno. Sr. Presi-
dente da República.

As razões que decidir estão na exposição de motivos
do Exnua Sr. Ministro da Guerra, verbis:

"Sabre o assunto cabe-me informar a Vossa Exce-
lência.

a n E' fato que o decreto acima dando nova redação
ao art. 10 do Decreto-lei n. o 6.625, de 28 de junho de
1943 — Lei de Promoções -- em sua alínea "g" fixa a
idade limite mínima de trina rata anos para o ingresso
rio quadro de Oficiais Superiores.

A Comissão de Promações do Ex(ircito, modificando
muito justamente a orientação adotada anteriormente,
1'e:solveu incluir no quadro de eceseo per antiguidade os
Capitães com menos de trinar anos, com a ressalva de
que os referidos oficiais satielaziam a todas os requisitos
para a promoção, exceto mamou Oo prescrito peia alínea
"g" da art. 10 da Lei de Promoções.

Voas Excelencia, aprevando o parecer de seu Ga-
binete Milhai ao processa no qual este Ministério pro-
punha a inobserváncia do requisito de idade mínima de
trinta atros para a promoção ao pasto de Majcr, deu mar-
gem a que fõiasem peomovidas par antiguidade os oficiais
citados pelo requerente.

Aquela decisão foi tomada corri o sadio objetivo de
assegurar uni principio :rad:carnal de hierarquia militar,
não permitindo que oficiais mata modernos pudessem pre-
terir, por antiguidade, seus camaradas de arma mais an-
tigos de pasto. Demais, a promoção ate o pôsto de Ca-
pitão. senao feita exc/usivamente por aquilo principio,
não cabe ao oficial a culpa de o tzt atingido cm determi-
nada idade que uma lei, per isso só, venha ferir seus
direitos impedindo o seu acesso ao palsto imediato, quan-
do pelo mesmo principio lhe cabe a promoção àquêle
põerro;

b) A ser mantido o "men.s legas" iriamos chegar ao
contrasenso de termos unia leg:slação que não só é aten-
tatória ao principio asseriu:rido de direito individual, como
também lesiva aos interesses da prOpja organização —
EX.ERCITO — não permitindo a seleção racional e sai-
bretudo, o rejuvsnescimento de seus quadros, particular-
mente nos postas onde se exige o maior dispêndio de ener-
gia física.

Se e bem verdade que não nus assiste o direito ae
discutir a lei é também veraade que "Os fenômenos so-
ciais não existem conforme os cria ou regula a lei, exis-
tem a despeito das leis que os pretendem molificar ou
conceituar".

A matéria é, efetivamente, das mais delicadas e en-
volve apreciação que trancende evidentemente da aná-
lise puramente da letra da lei,

Mas, a verdade é que raio se poderá evitar a sua
aplicação, tendo-se em vista, iates de tudo, o sistema de
direitos e limitações ali prescritos.

A questão em tela é. entretanto. a seguinte:
Admitindo-se que a promoção dos oficiais acima men-

cionados tenha sido feira cem infração da letra da lei,
que a falta da condição de idade constituiria impedi-
mento paia a promoeao, seria razeo suficiente para atri-
buir ao requerente 'una antiguidade que não corresponde
à escala, colocando-o acima dos seus colegas mata anti-
gos, pelo fato de serem mais moços?

A exigência da idade nunima para a promoção a ma-
jor importaria, na perda de antiguidade no quadro?

Pode a exigência de uma condição de idade, alterar
a hierarquia it litar?

Não faltará ao requerente, para a sua promoção a
major, também um dos requisites para a promoção que
é o de ser o mais Miau?

Tódos essas questões apenas a dificuldade
de conciliar a lei com o fato, de ajustai a letra da lei a
uni sistema baseado em pressupostos considerado intan-
gíveis na vida militar, a conservação da hierarquia, a
obediCocia a uma escala de valore propala aa instituiçOes
militares.

Temos, entretanto, de atender à norma legal, à dis-
ciplina das relações concernentes à vida militar, aos di-
reitos que daí decorrem.

Se é verdade que, em face da lei, havia um impedi-
mento intransponível que era a Idade, para as promosões
feitas, por outro lado, é indubitável que a ausência da-
quele requisito, não poderia ter reflexo sôbre a própris
estrutura do quadro, alterando a escala de antiguidade.

O momento para a promoção por antiguidade ainda
não havia chegado para o requerente.

Sendo assim, a promoção dos oficiais mais antigos,
embora com infração das exieencias legais foi favorável
ao reclamante, que teria sido obrigado a aguardar o pre-
enchimento da condição de idade dos seus colegas, para
ser promovido.

E isto porque a condição não dependia da vontade e
da iniciativa dos militares, mas de contingências arreato-
viveis como as de idade.

A sua posição no quadro também não dependeu de
critérios outros que não os de ;antiguidade, metera) (mico
de promoção até capitão.

Sem entrar na apreciação das promoções dos capi-
tães em causa, e focalizanuo apenas o objeto da recla-
mação, parece-me que ela não procede, pelas razões acia
ma expostas.

E' o meu parecer.
Rio de Janeiro, 24 de agia£t.0 de 1955. — rhenitstocles

Brandão Cavalcanti, Consultor Geral da República.

— MENSAGENS:
PR, 25.429-55 N. 405, de 31 de agfisto de 1955, restituindo ao SENADO

FEDERAL, autógrafos sancionados de decreto do Can-
grea.so Nacional que concede a pensão especial de Cr$
2.400,00 mensais a Colina da Rocha Paraíso Grodinho.

plt 25.430-55 — N.° 404. de 1- 3 de setembro de 1955, restituindo àç>all.-

(Exp. em 3-9-55).

MARA 1a05 DEPUTADOS auto rafas sancionados d .e do-
ereto do Congresso Nacional que cria Coletorias Federats,
e dá outras providências. rExo. em 3-9-55).

— MINISTÉRIO DA GUERRA:

— Exposições de Motivos:

PP. 22.744-54 — N. 26-3. de 29 de agiasta ci3 195a, submetendo à conside-
ração presidencial processo em mie upina pelo indeferi-
mento, no qual VlieGILlao ALvas LOLEUO, cabo re-
servista, solicita re.inclu.são nas fileiras do Exército. "De
acendo. Em 2-9-55".

PR :s7.018-54 — N.° 265, de 29 de agõsto de - 1955. submetendo à conside-
ração presidencial processo, csm parecer favorável, na
qual ALTAIR MORAIS MOREIRA solicita readmissão no
cargo da classe "E" da carreira de alfaiate do Q.P. do
M.G. "De acordo. Em 2-9-55".

PP, 25.477-55 — N. 270, de 29 de agOsto de 1955, submetendo à conside-
ração presidencial processo, com parecer favorável, na
qual o T.R.E. do D.F. pede .seja colocado a sua dispo-
sição, até 31 de dezembro de 1055. MARIA DA CONCEI-
ÇÃO DIAS, escriturário, ciasse E, do al.G, "Autorieo,
Em 2-9-59".

PR 25.478-95 — N.° 266, de 29 de agôsto de 1959, submetendo à conaide-
ração presidencial processo em que pede seja autendo

• o retórno daste processo ao ()leão requisitante parMue
indique outro funcionário de rsoartiçao outra do M.G.,
tendo em vista os motivos indicados nesta E.M., na
qual o T.R.E. do D.E. pede seja colocado à sua dis-
posição ABEL CORREIA E SILVA, servidor do Labora-
tório Químico Farmacêutico do Exercito. "Aprovo. Em
2 de setembro de 1955".

PR 2.479-55 — N." 264, de 29 de agiasto de 1955. submetendo à conside-
ração presidencial processo, no qual o Serviço de Obras
da 4." Região militar piarei:Se a admissão de AMARO
JOSÉ DE LIMA, domo diarista de Obras, corri a diária de
Cr$ 120,00. "Autorizo. Em 2-9-3ii".

P. 25.430-55 — N.° 268, de 29 de agdsto de 1955. submetendo à conside-
ração presidencial processo em que opina pelo indeferi-
mento dos pedidos, de acôrda com o parecer da C.G.R.
aprovado neto Presidente da República publicado no Diá-
rio Oficiai, de 6-7-55, n3 qual as oficiais e praças abaixo
mencionados, solicitam com:rasai de tempo de serviço
Pelo dobro do período relatis ) à época da 11. 4 Gris=
Mundial. "De acórdo. Em 2-9,55' (Reste procs. ao M.G.
por intermédio do Gala Miliels em 3-9-55).

Coronel Jose Maria de Mmaes e Barros; Tenen t es-
Coronéis António Tavares da alotta, Dywal Corrêa Ra-
drigues, Davino Ribeiro de Senna Filho, Rodrigo loreae
Koeler; Majores Voei; Mareias Maia. Mal ira Valente
Pamplona, Elir Cerdosa dos Seeaos. G eavala' a S iffera RaY'
mundo Pischmin, Ma:a. WiOdemar Me-
nezes Rocha. Ney eenstanono Gitsio, Edulo Joree
Mello, Amerino RairAsa Fura; Capildes Romeu Ene, Ei-
ne Carlos da Silva Soca-ma cla Fonseca. Luiz Gamela-a
Ramalao de Castro. Monica, Francisco Boscardin. ,Jee
Monteiro Baniam, Ja. ro Sesunia Peleira da Cun ho. Al-
bino Gonçalves Bairral Itauan de Arvellas re-
i/rala, Luiz Pau.1$a Iteivique 1.1,C.0 1 21a:..élio Silveira Mallen-o,



Heraldo Alvares Cruz, Liberai° Bittencourt Neto, Pedro
Prado Perez, Algedy Ubiraey dr Souza, Newton Babosa
Rodrigues; .Prnneiros-Tenentes Edgard Garcia de Souza,
Nicolial José Ferreira, José Chaves da Casta, Levi Alves
de Souza, Ezio Cappelli, Francisco José Nunes Thomas.
Ubirajara de Almeida Bezerra; Segundos-Tenente.. José
Maria Vrasconcellos da Cunha, Alcides da Silva Mello, An-
tero Walter de Freitas, Dirceu ,:'as Santas, José Adão da
Silva, Helio Ferreira, Dirceu da Silva Ribeiro, Miguel
Buireis; Subtenente Arly Pedro Notti; Priniciros-Sargen-
tos José Esteves de Carvalho, i+.1aroel Almeida Passa, Ma-
noel Capitulino de Castro. Arlinde Fazes; Segundos-Ser-
gentes Guido Pedro Didónct, Faieser da Silva Lima. João
Batista Gaieia, António Jaceb Callan, Jacinto Pereiia de
Araújo, Virgilio Bezerra de Afinai°, Wallace de Carva-
lho, Waldemar Nicolau dos Sanitas, Armar Feline de

Odorico Carpes, Ivo Abderal Gomes Barbosa, Wal-
(limar de Oliveira Fortes, Joiao Rodrigues Baptista da
Silva, Otacilió Mantes Leite, elarinaldo Gomes Caldas;
Terceiros-Sargentos apaquim Bnrbosa da Silva, !Val)i°
Pinheiro Silva, Napoleão Gerbase Antônio do Nascimento
e Eudôclo de Lima Rocha.

- MINISTERM DA EDUCAÇÃO E CULTURA:

- Exposicóes de

.434-55 -

o

Motivos:

N.° 757, de 29 de agõsto , de 1955. na °uai solícita auto-
seção para que CARLOS CHAGAS FILHO, Pr pfeseer Ca-
tedrático, da Faculdade Nacional de Medicina, da Uni-
versidade do Brasil, possa ausentar-se do pala pelo pe-
ríodo de cêrca de 40 dias, nas condições estabelecidas nes-
ta E.M., a fim de participar da Conferência Geral das
Uniyersidadee, a realizar-se em Istambul. "Aulorizo.
29-8-55". (Rest. proc. ao M.E.C. em 3-9-55).

PR 25.935-55 - N.° 747, de 25 de ageesto de 1955, submetendo à conside-
ração presidencial processo, no qual solicita autorização
para ultimar as providências referentes à celebraean de
Um convénio entre o M.E.C. e a P.D.F., para o funcio-
namento da TV Raquete Pinta, -Aprovado. Rio, eis de
adieto de 1955". Rest. proc. ao M.E.C. em 3-9-55).

- 191NISTÉR1eJ DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PR. 25.539-55 - N.° 781. de 1 de setembro de 1955, submetendo à con-
sideração presidencial processo, no qual o Assessor
Técnico, iteferencla 28, SENHORINHA MARIA RAMOS,
lotado no Instituto Nacional do Livro, solicita auto-
rização para ausentar-se do Pais, no período de 5 a 12
do corrente mês, a fim de, na qualidade de Diretora da
Aliança de Mesas Redondas Panamerica nas da América
do Sul, fundar a Mesa Redonda Panarnericana de
Assunção. "Autorizo, nos termos da Circular n.° 8-1954.
Rio, 2-9-1955". (Rest. proc. ao M.E.C. em 5-9-1955).

-- SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA:

N.° 201, de 29 de agasto de 1955, submetendo à conside-
ração presidencial processo. no qual o Presidente da Com-
panhia - FRANCISCO DE SÃ LESSA solicita autoriza-
ção para ausentar-se do pais, em meados de setembro
fluente, a fim de conduzir, .4 unto aos mercados consumi-
dores, as negociações paira a venda do minério de ferro
de Itabira, a ser embarcado durante o ano de 1956 e cuja
(previsão foi feita na base de 2.500.000 toneladas. "Auto-
rizo. Rio, 29-8-55". (Rest, prec. a C.V.R.D. em 3 de
setembro de 1955).

- Oficies:

PE 23.481-55 --

o
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PORTARIA N." 479

O Diretor da Divisão de Seleeee e
Aperfeiçoamento do	 Departamento
Administrativo do	 Serviço
usando :a atribuição que lhe caefe-
re o item V do art. 71. da Regimen-
to aprovado pelo Deeretn a." 20.4e9
de 24 de janeiro de 1946, resolve,
designar Cirineu Teixeira, Assistente
deste Departamento para Secre(„(riar
a Banca Examinadora cio coaeurso
para provimento em cargos da cas-
se inicial da carreira de EC0110,,o's
do Ministatio da Trabalho, Indastela
e Comércio (C. 284 . - Em 29 de
agôsto de 1955. - Beatriz Wahrti4t

Processo n." 5.448-55 - Soliiate
Diretoria Geral da Pessoal do Minis-
tério da Itereatártica, no anexo oro-
cesso, o parecer deste Depart are su-
to sôbre a atturaçâo do tempo de ser -
viço prestadoprestado por diarista de obras
em período inferior a um ano

2. Motivou a consulta o nedido fei-
to per Severino de Souza Ferraz. ex-
tranumerário-mensalista daquele Mi-
nistério, no sentido de ser averbalo.
com, fundamento no art. 2C8 di Lei
na 1.711, de 28-10-1952 (Fise atuto cies
consoante da certidão de flse 2, num
consoante da certideço de (ls. 2, a an
total dc 254 dias, prestado ao De-
partamento de Aeronáutica Civil.
como diarista de obras, no período
de 28 de fevereiro a 31 de dezem-
bro de 1938.

3. Ressalta a referida Diretoria o
parecer do Consultor Jurídico deete
Departamento, emitido no pr yieeso
ri." 5.769-53, publicado no Diário Ofi-
cial de 20-11-1954. seeundo o* .1tia T o
tempo de serviço prestado como dia-
rista de obras deve ser comnutad
base de 300 dias anuais. de.statieznedo-
se os dias excedentes, que não polo-
rão ser transportados para o exerci -
cio seguinte.

4. Interpretando o referido pere-
cer, entende aquela Diretoria ale se
deve considerar, corno limite már:mn
mensal ,os períodos menores do que
um ano, o total de 25 dias, e que "a
aceitação dos dias excedentes da 25
para o cálculo do mês seguinte. po-
deria resultar num cemento tean:
maior do que o que se obtem toman-
do-se por base as datas extremas do
período a averbar-se".

5. Como se vê, a dúvida suscita-
da se prende ao critério para cen-
versão do tempo de servico prestaln
per diarista de obras, quando infe-
rior a 300 dias anuais, o nue, sena-
do parece entender o órgão c.onsulera
te, seria necessário em tal hiaatese.

6. Isto Nisto, cumpre salientar cate
a fixação do limite máximo de 300

dias anuais, para base do C131111)970 do
tempo de serviço do pessoal de i' as,
ebedeceu ao mesmo critario csiebe-
tecido per dispositivo legal mnie
a fale:ratão do tempo de serviço die,

7. De fat.o. assim prescreveu e De-
creto-lei a." 5.175, de 7-1-1943

"Art. 35 	

	

Paefuerafo único - A tercei ci 	e
serviço será ai-ganindo de m	 i -
ra que o tctal de diá eics nee ta-
ceda aos dias tit .Ms de cada	 ea,
eu a trezentos dias ror ano Per)
pceenia o s-, lário diere em e-ao
algum. exceder de trinta careci-
res."

8. Não he. portanto no caso da p ra-
• oal de obras. rei : trai:10 miento e, tia-
r: ero de dias de	 te:rei-ilha em e e ia
tines. Resta. por conseguinte. irens
o limite anual de 301 citas. cen e eia-
c:emalai-ente aibtarlo, na f-l'a ti cjt-
pcsitivo expresso (pie S011IC j 211,,:,, 3
assunto.

9. Ps7,1' essa rneão. ne entender (tre-
ta D.P.. poderá ser averbado
quer período de tempo, prestada pelo
servidor como diarista de obras, inc
constar das certidões resuectivas. riam-
venienteme.nte ex pedidas, desde 'He
êese total não ulttinnasse o limi t e de
300 dias anuais. lá fixado em :estan-
camentos anteriores 	 (Pareceres rine
Processas ns. 6.257-53 e 5 769-'1 pu-
blicados. resnectiviimente, nos
Oficiais de 10-2-1954 e de 20-11-54).

10. Finalmente, em rei:treta ao cri-
tério a ser (assentado sôbre a minei-
ra de computar-se o tempo de s ervi-
ço prestado nas condições ah:aia:is,
cumpre re eealtar que deve ser o iree-
MO adotado em relação ao futameas-
li emo em eeral. isto á. anurack) C,7;

dias e r,osterior conversão em ancs,
não se admitindo a cenverseo era
ses. Por consenante o nerieda In-
ferior a 330 dias, prestado nor
resta de obras, deverá ser conside-
rado em dias para uma 'posterior ali-
aeo a outras lapsos de tempo de ror-
Viço asic O Mesmo DOS-5111r em ay5O
do exercício de funcões públicas até
ser alean •ado o limite neceesárin à
"onvers'o em anos, na forma do art.
78 do E. F.

11. Com estes esclarecimentos, po-
derá o processo ser restituído 11 "Yre-
torta Geral do Pessoal do Ministario
da Aercruititica.

D. P.. em 15 de tolho de 1955. -
Antônio Fonseca Pimenta/.

De acôrdo - Em 18-e-55( - Jair
Tovar. Diretor-Geral.

PETROLEC.) BRASILEIRO S. A.:

- Ofícios de 23 de agesto tic 1955:

rart 25.931-55 - N. 5 8.521 no qual pede seja EDSON GUEIROS LEITÃO,
estatistico, classe K. do Conielho Nacional de Estatistica,
colocado à disposição da PleeltOBRAS, e fim de exercer
função técnica. "Autorizo. 1-9-55". (Rest. proc. a Pe-
trobrás em 3-9-55).

PR 25.432-55 - N. e 8.524, no qual pede seja RAYMUN7130 DE ARAseJ0
CASTRO FILHO, economista, classe J, do Q.P. do
14.T.I.C., colocado à disposição da PETROBRAS, a fim
de exercer função técnica. "Autorizo. 29-8-55". (Rasa
proc. a Petrobrás em 3-9-55).

Administrativo do Serviço Público.
asando da atribuição que lhe confere
e item V do art. 71, do Regimento
aprovado pelo Decreto ne 20.489 de
24 de janeiro de 1946, resolve de,sig-
nar Ceniro Pessoa da Costa Paiva,
Operador deste Departamento para
Secretariar a Banca Examinadora de
concurso para provimento em car-
gos da classe inicial da carreira de
Médico do Trabalho do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio. (C.
289). - Em, 29 de agasto de 1955

Beatriz Wahrlich.

NOTICIÁRIO
O Presidente Café Filho recebeu, ontem, no Palácio do Catete. em

audiência, o Sr. Helvidio Martins, Dom Carias Pence, Superior Geral da
Ordem da Divina Providência, Professor Ataliba Nogueira, Sr. Serpa Filho,
Vice-Presidente da Manesmann, Sr. Mário Filho e Sr. Raul Barbosa.

-Esteve no. Palácio do Catete, o Governador Paulo Sarazate, a fim de
agradecer ao Presidente Café Filho a assinatura do decreto executivo que
criou a Faculdade de Engenharia do Ceará, cuja autorização constava de
lei do Congresso, sancionada agora pelo Chefe do Executivo.

Esteve no Palácio do Catete c Deputado Gustavo Capanema, que
foi agradecer o telegrama de felicitações que o Chefe do Executivo lhe
enviou por ocasião do seu aniversário natalício.

BISPOS BUDISTAS NO CATZTE - Em nome do Presidente Café
Filho, o Sr. André Teixeira de Mesquita, Chefe do Cerimonial da Pre-
sidência da República, recebeu, ontem, no Palácio do Catete, os bispos budistas
japoneses Sr& Nisso Kajimoto e Niipaku Shimizu, que lhe fizeram en-
trega de mensagem dirigida ao Chefe do Govarno pelo Sr. lchiro Hatoyama.
Presidente do Conselho de Ministros, bem como de urna lembrança de sua_
visita ao Brasil,

DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO

Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

Divisão do Pessoal
PORTARIA N. 480

G Diretor da Divisão de Seleção •
Aperfeiçoamento do Departamento
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um órgãos centralizador dos serviços
de contabilidade, propiciando melhor
orientaçáo à administração, fiscati-
zação e aplicação dos recursos que
lhe são atribuides; já possuirern <Is
estabelecimentos industriais do Ser-
viço de Intendência, Contadorias com
aquelas finalidades; já existir. na
Fábrica, oficial do QIE, naturalmente
indicado para chefiar unia Contado-
ria; já se encontrar, em estudo. um
Regulamento para os Estabelecimen-
tos Fabris do Exército, no qual
determinada a inclusão de dispositi-
vos que prevejam a criação da Con-
tadoria: e, ainda, o que miopõe o Es-
tado-Maior do Exército em seu ofi-
cia tia 675-A, de 16 de maio de 1355,
resolve:

Em 24-8-55
Leeini'a Docirieues Meeteleo, Enge-

claese	 .1 dOMtinsiáio ua
e (YJ13S —

	

	 de 'lei-
F..deial da Rio

13i3eca), wdrão LC-5 date3i — Saiieita a eJnceesao
d.e. custa, — o eni três mesee
fie vencimentos, de acordo com o pa-
recei".

P.oc.sso n.° 26.391-55.
Eme:eon Nunes Coelho, Secretário

-e-ir.torio Federai de Rio Erancit
• CC-,5 — Pede a concess - o de
• LIS custo. — -,Arbitro ein um
tre5 de vencimento. de acárdo com o

Ot'•..
Processe ne' 27 339-55.

DES, PACHCS DO DIRETOR GERAL
no. nLPAPT a M trNTO DE ADMI-

NIST R,AC AO

Em 24-3-55

Paqamento solicitado ao Tribunal
de Contas

Cocico — Coneiruções Civis e Co-
Ltda — Re.stituição da cau-

ii. 2i1.8;0-2e0. na importância de
Cr$ 400.0ü0,00 iquatrocemos mil cru-
zetia.s n , para garantia de seu corra-
lo ama a construção parcial de um
pav:Itiáo celular e prceseguimenio
eenstmução da bloco 1 do Pitv.Ilião da
Adininietraço do conjunto de edifi-
CO3 do Pres i dio do Distrito Federal.

Processo n:' 27.021-55.

Pagamentos solicitados à Diretoria
da Despesa Publica

Em 26-8-55
Anitail Joaquim cte Miranda Junior

Coe.mei reformado da Po leia Militar
do Di.strito Federal — Cr$ 13.138,10
(treze mil, setecentcs e trinta e oito
cimeiros e dez centavos, .

Processo n." 40.163-46.
Ferragens Carvalho Comércio e In-

dustrio Lida. — Cr$ 3.722,60 itres
nu. setecentos e vinte e dois cruzeiros
e sessenta centavos, proveniente de
foinecimento de material necessário
às obras do Presidio do Distrito Fe-
deral.

Praee zso n.e 2.162-54.
Jo.5.) Lacy da Silva, 2." Tenente re-

formado da Policia Militar do Distri-
to Federal — Cr$ 6.541.90 (seis mil
quinhentos e quarenta e Um enleei-
rua e noventa centavos).

Processo ne 1.940-49.
„lel-eivais Dias, 1." Sargento eefor-

reoA) da Policia Militar do Distritt.
Federal — Cr$ 3 296,00 tires mil, du-
zentos e noventa e seis cruzeiros, .

PrJeC,S0 n. 33.603-44.
Neer.or Alexandrino. Cabo de Es-

A dr3 da Policia Militar do Distrito
Federal — Cr$ 5.640,00 (cinco mil,
.e .,teeentas e quarenta cruzeiros!.

Processo n.o 15.194-55.
Morencio Souza. 3." Sargento da

Peilicia Militar do Distrito Federal —
Cr$ 1.380.00 lura mil, oitocentos e oi-
enta cruzeiros).

Processo n» 23.673-55.

Fl,t ,conhecidas as .sequintes div'das e
,..ncaminhados os respectivos proces.:os
ó; Divisão de Orçamento para rela-

cionamento

1Dionizio Paulino da Costa, 3? Sar-
gento reformado do Coroo de Bom-
beiros do Distrito Federal — Cr$ ..
13.370.50 (treze mil, trezentos e seten-
ta cruzeiros e cinqüenta centavcs).

Processo n." 40.057-45.
José Moreira da Cunha. 1? Sargen-

to reformado do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal — Cr$ 5.615,30
(cinco mil, seiscentos e quinze cruzei-
ros e trinta centavos).

Processo n.o 8.326-50.

dcliberação do Sr. Juiz de Direito da
24. 3 Vara Criminal, tendo em vista e
constante da mic.o ne 2.460, de 8
do ccriiente, daquele Juizo.

(Documento ne' 30.2E3-55).

PORTARIA N.' 245

Apreender pelo prazo de dois (2)
anos, a carteira nacional de habi-
a faça° do motorista prafissional —
V,Tenceslau Porath — prontuário nú-
mero 115.065, tendo em v ista o caris-
'ante do oficio n.° 2.112. de 5 do cor-
rente, do Juizo de Direito da 12.a
Vara Criminal.
. (Documento n.° 39.256-555.
Em 31 de alôsto de 1955. — Virginio

da Gama Lobo, Diretor.

tigo 1." da Lei n." 1.156, de 12 de
julho de 1950, considerar promovido
à graduação de 2" Sargento o 3." Sar-
gento reformado Abilio Antunes Ma-
rinho, a contar de 18 de julho de
1950, cem os ven.imentos integrais da
graduação a que é promovido, sem
prejuizo das benefícios do artigo 2.0
do Decreto-lei n? 8.795, de 23 de ja.-.
neiro de 1946, que já lhe foram con-
cedidos por Decreto de 12 de agôsto
de 1948, observados os artigos 53, 290
e 291 da Lei n." 1.316, de 20 de ja-
neiro de 1951 7." da Lei n.° 2.283,
dt 9 de agôsto de 1954 e artigo 10 da
Lei ri." 2.412, de 1." de 'fevereiro de
1955.

PORTARIA N." 680, DE 12 DE
AGOSTO DE 1955

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve, de acordo com o
disposto no artigo 33 e seus pará-
grafos 2.", letra "b", e 3.", combina-
do com o artigo 30, letra "d' , da Lei

2.370, de 9 de dezembro de 1954,
considerar promovido à graduação
de 3.° Sargento, em 15 de dazembro
de 1954, o Soldado reformado Aurelia-
no Boscatti, com direito aos venci-
mentos integrais da nova graduação.
a partir da data da promoção, con-
forme o artigo 303 da Lei na 1.316.
de 20 de janeiro de 1951, observados
os artigos 290, parágrafo 3.° da mes-
ma Lei, 3.° e 7." da Lei n.° 2.233.
de 9 de agôsto de 1954 e 10 da Lei
ri.° 2.412, de 1. 0 de fevereiro de 1953.

PORTARIA N." 681, DE 12 DE
AGOSTO DE 1955

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve, de acordo com o
disposto no artigo 33 e seus pará-
grafos 2.", letra "b", e 3." combinado
com o artigo 30, letra "d", da Lei
n.e 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
.onsiderar promovido à graduação de
3.' Sargento, em 15 de dezembro de
1954, o Soldado reformado Ivo Alves,
com direito aos vencimentos integrais
da nova graduação, a partir da Jata
da promoção, conformt o artigo 393
da Lei n.° 1.316, de 20 de janeiro
de 1951, observados os artigos 290,
parágrafo 3.° da mesma Lei, 3." e
7." da Lei n." 2.283, de 9 de agst5to
de 1954 e 10 da Lei n." 2.412, de 1."
de fevereiro de 1955,

PORTARIA N.' 682, DE 12 DE
AGOSTO DE 1955

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra, considerando:

O volume e a complexidade dos re-
gistros contábeis da Fábrica Presi-
dente Vargas; a rageesisdade, nela, de

Criar na Fábrica Presidente Varzas,
em caráter provisório, urna Contado-
ria cuja chefia competirá ao Maior
IE atribuido à mesma pela Po-t.
Res. n.' 106-87. de 31 de agsôt°
1953. e cujo efetivo será movido por
serventuários militares ou civis da
própria Fábrica, sem aumente de des-
pesa para o Ministério da Guerra.

A Contadoria observará, naquilo que
lhe fôr aplicável, as disposições da
art. 10, pará grafos e alíneas, do Re-
gulamento baixado pelo Decreto r"5-
mero 4.163 de 30 de maio de 1939
(R-89) até que sejam publicados e
anrovados os Regulamentos na^f)A
Estabelecimentos Fabris do ExéiW e
esepc:al para a Fábrica Presideno
Va rias.

General Henrique B. D. Teixeira
Loa, Ministro da Guerra.

Despacho:
No Oficio na 20.834-55. da Diret3-

ria da Biblioteca do Exército versan-
do sôbre o proteto de instrueões re-
guladoras do Prémio General Taa.so
Fra goso. a ser instituído por aquela
Biblioteca, foi exarado o seguinte
desnacho: — I — Aprovo — II —
Publique-se as Instruções.

REQUERIMENTOS

Dia 20 de agósto de 1955
Nelson de Alencar Granja, 2. 0 Te-

nente R-1. Raimundo Lõbo Palheta,
Eubtenente da Res. Rem.. José Be-
nedito de Alvarenga. Subtenente da
Res. Rem .. José Armando de Me-
nezes, Subtenente da Res. Rem.,
Mário de Carvalho Leme, Subtenente
da Res. Rem.. Paulo Martins de Al-
meida, Subtenente da Res. Rem An-
tónio da Silva Matos, Subten, da
Res. Rein., Floriano da Silva 111. ira,
Subtenente da Res. Retos., Luis de
Castro, Subtenente da Res. Rem.,
nente da Res. Rem., João de Sousa,
Rodolfo Teixeira das Chagas. Subte-
Subtenente da Res. Rem., Luis Os-
carlino Nazareth. Subtenente da Res.
Rem., José Roque de Siqueira, Sub-
tenente da Res. Rem., Eduardo Dias
da costa, Subtenente da Res. Rem
Alberto Nein() Simões. Subtenente da
Res. Rem ., José Marcelino Rosa, Sub-
tenente da Res. Rem Godofredo
Vargas Maciel, Subtenente da Res.
Rem., João Rutin° de Melo, Subte-
nente da Res. Rem., José Vargas
Moreira,- 1. 0 Sargento da Res. Rem.,
Olavo da Silva Xavier, 1. 0 Sargento
da Res. Rem . , Francisco Cordeiro
de Araújo. 1. 0 Sargento da Res. Rein.,
Jovino Bálsamo da Fontoura, 1. 0 Sar-
gento da Res. Rem ., Anaurelino da
Silveira, 1. 0 Sargento da Res. Rem.,
todos solicitando retificação do de-
creto de transferência para a reserva.
a fim de obterem promoção com am-
paro no Decreto-lei ri.° 3.940-41. —
Indeferido, de acôrdo com o Parecer
n.° 97-X, de 18 de julho de 1955, da
Consultoria Geral da República, apro-
vado pelo Exmo. Sr. Presidente da
República e publicado no Diário
Oficial de 28 de julho de 1955 (folhaa
14.751-55, 20.097-54, 21.648-54, 4.466-55,
13.684-55, 11.914-55, 12.251, 13.318-55,
9.621-55, 18.939-54, 6.797-55, 5.132-55,
11.432-55, 20.553-54. 14.885-55, 21.430,
de 1954, 13,622-55, 4.025-55, 21.651-54).

OEPAR TANIENTO
DE ADiiNiSí.,A(ÇÃO

OESPACHOS DD MINISTRO

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

DEPARTAMENTO FEDERAL
DE SEGURANÇA PuBLICA

Serviço de Trânsito

O Diretor do Serviço de Tránsito
lo Deilartourento Federal de Se,-0-
ri.nça	 usando da atribuiçáo
que lhe confeie art. 331, item I do
Reeulamenta C.,..al creste Departa-
mento, re.selve:

PORTARIA N.' 244

Aoreender a carteira nacional de
habilitaeo do motorista profissional
— An'-on'o Moreira dos San os, —
prontuário ne 123.923, até ulterior

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.'' 651, DE 8 DE
AGOSTO DE 1955

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve, de a,ordo com o
disposto no artigo 33 e seus parágra-
fos 2.", letra "b", e 3.", combinado
cilki o artigo 30, letra "d". da Lei
número 2.370. de 9 de dezembro de
1954, considerar	 promovido à gra-
duação de 3.° Sargento, em 13 de
dezembro de 1934, o Soldado refor-
mado Cassemiro dos Santos, com :fi-
nai() aos vencimentos integrais da
nova graduação, a partir da data da
promoção, conforme o artigo 303 da
Lei 1.316, de 20 de janeiro de
1951, observados os artigos 290, pará-
grafo 3..' da mesma Lei, 3." e 7." da
Lei ri." 2.283, de 9 de agôsto de 1354
e 10 da Lei .	" 2.412, de	 de fe-
vereiro de 1955.

PORTARIA N." 674, DE 11 DE
AGOSTO DE 1935

O Ministro de Estado dos Negócios,
da Guerra, resolve, exonerar, a pe-
Sido, das funções de 1." Secretário do
Departamento de Desportos do Exar-
cito. o Coronel da Arma de Artilha-
ria Guilherme Catrambi Filho.

Henrique Bapitsta Duffles Teixeira
Lott, Ministro da Guerra.

PORTARIA N.' 675, DE 11 DE
AGOSTO DE 1955

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra, resolve nomear 1.° Ce-
cretário do Departamento de Despor-
tos do Exército, o Tenente Coronel
da Arma de Artilharia Flammarion
Pinto de Campos. sem prejuízo de
suas atuais funções no 1." R. O. —
105.

Henrique Baptista Do //pies Teixeira
Lott, Ministro da Guerra.

PORTARIA N.° 677, DE 12 DE
AGOSTO DE 1955

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve„ conceder estágio
ao Tenente da Reserva de Ia
Classe, do. Serviço de Saúde d °Exér-
cito, Quadro de Médicos, Juraci
Cunha Gonçalves, com a duração de
uma ano, no Hospital da Guarnição
da São Gabriel, nos têrmos dos arti-
gos 1?, 3." e 6.it da Lei número 1,811,
de 13 de abril de 1953.

Henrique Baptista Duffles Teixeira
Lott, Ministro da Guerra.

PORTARIA N.' 679. DE 12 DE
AGOSTO DE 1955

O Ministro de Estado dos Negócioa
da (lio". iiesolve. nos tèrtuos do at,:a

MINISTERIO DA GUERRA
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Direção Geral da Fazenda
Nacional

Expediente de 29 de agosto de 1955

Processos:
N.° 195.581-55 - Delegacia Fiscal

do Tesouro Nacional em Alagoas. -
Autorizo a abertura do crédito de Cr$
19.871.848,00, em favor da Delegacia
Fiscal em Alagoas.

Faça-se o necessário expediente e,
em seguida, encaminhe-se o processo
à Diretoria da Despesa Pública, para
os devidos fins.

Autorizando a restituição da Se-
guinte caação:

N.° 137.753-55 - Fundimod - Fun-
dição de Tipos Modernos S. A. - Cr$
4.300,00.

N.° 190.328-55 - Manuel Honório

o
 Ferreira. - Autorizo a indenização

do débito pela décima parte do pro-
vento, de acordo com o art. 18, alinea
h, do Decreto n.° 24.036, de 26 de
março de 1934, combinado com o ar-
tigo 125 da Lei n.° 1.711, de 28 de
Outubro de 1952.

Publicado, restitua-se o processo á
Diretoria da Despesa Pública para os
devidos . fins.

N.° 192.995-55 - André Papinl,
Autorizo o transporte aéreo até o
limite de preço das passagens pela
via comum, correndo a despesa exce-
dente por conta do interessado, se
assim lhe convier,

A Divisão do Material, para os de-
vidos fins.

N.o 122.029-55 - Alda Escorei
Borges. - Ao Serviço do Pessoal,
para nos térmos do seu parecer, res-
ponder à Delegacia Regional do
posto de Renda em Pernambuco
arquivar o processo.

Contadoria Geral da República

PORTARIA N. o 637, DE 30 DE
AGOSTO DE 1955

O Contador Geral da República,
Meando da atribuição que lhe confere
3 Item VIII, do art. 43, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 35.903, de
20 de abril de 1954, resolve designar

Pedro Pery Mascarenhas Filho, 2‘'.
Sargento, solicitando promoção em
ressarcimento de preterição. - Defiro
de acordo com os pareceres da D.G.P.
e D.G.A. Seja promovido à gra-
duação de 1.° Sargento, o 2.° Sar-
gento Pedro Pery Mascarenhas Filho
em ressarcimento de preterição a
contar de 25 de abril de 1953, de
ticórdo com o 1 2.° do art. 13, da
Portaria n.° 333, de 17 de agosto
de 1953 (F. 22.299-55).

Pedro Gabriel de Vasconcelos, 2.°
Tenente Ref., solicitando reconside-
ração de despacho. - Indeferido, em
face do Parecer n.° 101-X, de 1955,
do Consultor Geral da República,
aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente
da República. (F. 18.490-55).

Getúlio Seabra, Joaquim Soares da
Silva, Jonas de Morais Brito, Luis
Gonzaga de Sousa e Pelopida.s Sares
de Mendonça, todos Subtenentes da
Res. Rem., solicitando retificação de
decreto a fim de obterem promoção.
- Indeferido, ed acordo com o Pa-
recer n.o 97-X. de 18 de julho de
1955. da Consultoria Geral da Re-
pública, aprovado pelo Execelentis-
simo Senhor Presidente da República
e publicado no Diário °ficai de 28
de julho de 1955. (Fs. 4.296-55,
18.792-54, 18.637-54, 12.278-55, 20.118,
de 1954).

a ocupante do cargo da classe E, in-
terino, da carreira de Guarda-livros
do Quadro Permanente deste Minis-
tério, Maria de Lourdes Antunes dos
Santos, matrícula n.° 871.704, para
responder pelo expediente da Sub-
contadoria Secional junto à Estrada
de Ferro Bahia-Minas, em Teófilo
Otoni, no impedimento do respectivo
titular, afastado por motivo de férias
e licença especial, em virtude de não
existir no quadro da referida Sub-
contadoria. funcionários efetivos. -
Raul Fontes Cotia, Contador Geral.

Diretoria de Rendas Internas

ATO N.o 948

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, de conformidade
com o resolvido no processo fichado
neste Ministério sob n.° 89.201-54, au-
toriza Selim Ali Farage, residente em
Cristalina, no Estado de Goiás, a ne-
gociar com os minérios enumerados
no item I da Circular n.° 8. de 27 de
março de 1940, e na de n.° 33, de
19 de outubr ode 1942, ficando, po-
rém, entendido que, no tocante à
ágata e à granada, o seu comércio
deverá atender, exclusivamente a fins
industriais, cumprindo ao interessado
acima referido, observar as exigên-
cias em vigor previstas na Circular
n.° 17, de 12 de julho de 1939.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1954. - Orlando B, Villela.

ATO N.° 949

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, de conformidade
com o resolvido no processo fichado
neste Ministério sob ne 210.143-54,
autoriza Delias Gebrin, residente em
Cristalina, no Estado de Goiás, a ne-
gociar com os minérios enumerados
no item I da Circular n.o 8, de 27
de março de 1940, e na de n.° 33,
de 19 de outubro de 1942, ficando,
porém, entendido que, no tocante à
ágata e à granada, o seu comércio
deverá atender exclusivamente a fins
industriais, cumprindo ao interessado
acima referido, observar as exigências
em vigor previstas na Circular núme-
ro 17, de 12 de julho de 1939.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1954. - Orlando B •.Villela.

Recebedoria do Distrito Federal

Seção Preparatória
do Julgamento

GRUTO DE NOTIFICAÇÕES
Processo; despachados pelo Diretor

E,11 .9 de maio de 1954
Eup. Sanções

14.° 1 riG .767-53 - Indústria de Ma-
deiras Imp. e Exp. Indimex Ltda. -
Suspendo se sanções do Decreto
mexo 3, de 1e-11-37, impostas à
da firmafirma

N. o 16J.070-53 - Parquet Maravisin
Ltda. - 11 em, idem.

N.° 115 5S7-53 - Jorge Feiras. -
Idem, ident.

N. o 1e2.267-33 - Freidaluver. -
Idem, Mex.

N.° 93.5,4-54 - Soc. Representa-
ções Uniieboi Ltda. - Multa Ic Cr$
300,00, mas Cr$ 300,00 de emol .utten-
tos devel.e;

N.° 99.J..5 54 - Soc. de Represee-
taçoes Cieteeoor Ltda. - Idem Ci$
600,00 - 'ide' 600,00, idem, idem.

N.° 102-54 - António Sa•ael.
Idem Cr$ 150,00 - Cr$ 50,00, iam,
idem.

N.' 102,4:F5-54 - Felipe Ferreira
Dias - I km Cr$ 150,00 - Cr$ '.0.0),
idem, iclera.

N.° 104.25-54 - Duarte & Vaz Li-
mitada • idem Cr$ 360,00	 cr$
160,00, ideia icem.

N.° 102.2ó1-54 - Cia. Brasileiere de
Construçáo Preload. - Idem Cr$ ..
00,00 - Gee 900,00, idem, idem.
N.' 1Je 26e-54 - David da tliiva

Vale. - 'icem Cr$ 810,00 - Cr$
810,00, idem, idem.

N.° 1(12.260-54 - Benigno Gomas
Fernandee. Idem Cr$ 130,00 - Ore
60.00, ideia, idem.

N.° 101.25f-54 - Bar Bela Visa
Ltda. - :cern, Cr$ 360,00	 cre
390,00, idem. idem.

N.° 102 2ãO-54 - A. B. LeÃ -
Idem, Crie e50,00 - Cr$ 100,00, ',lede
Idem.

N.° 102.4i-54 - A. S. Tine-o
Gonçalves. - Idem, Cr$ 260,00 - ee$
260,00, tece, idem.

N.° 102.e.:0-54 - A. P. Vieira Meá-
veis. - Idem, Cr$ 1.900,00 - ser$
1.900,00, toem, idem.

N.° 101.211-54 - Sofatil Soe. Par-
maceutica 'nuca Drogas Ltda. -

idem.
4.14 660,00 - Cr$ 660,00, dere,

N.° 39.513-5-1 - RoSsi & Filhos Li-
mitada. -- Idem, Cr$ 780,00 - Cr$
780,00, 1e.n, idem.

N.° 3J 9	 - Rufino, da Silei
Aleixo. -• Idem, Cr$ 260,00 - Cr$ 	
260.00, idem, idem.
N.' 9ã	 ReeallehutacIJM

Americana Ltda. - Idem, Cr$ eil-3,00
- Cr$ 600,60, idem, Idem.

N.° 99.9,0-34 - Recauchutadora
Americana Ltda. - Mein, Cr$ 800,00
- Cr$ t" 0,110 idem, idem.

N.° 93.5e9- 54 - R. Rocha - Idem,
Cr$ 150.41e, - Cr$ 100,00, idem, idetn.

N.° 93 9se-54 - R. Fontoura Fi-
lho - leeutea de Cr$ 300,00, mais Cr$
300.00 de emolumentos devidos.

N.° 39.10e-54 - Refinaria de Mi-
nérios A va Ltda. - Idem, Cr$ 	
2.000,00 - Cr$ 2.000,00. idem. idem 	

N.° 99 9(6-54 - Representações
Wilcos tio Preá: Ltda. - Idem, Cr$
150.00 -	 120,00, idem, idem.

N.° 10-219-34 - Vieira & M. A.
Rodeigees. - Idem, Cr$ 200,00 - Cr$
200,00, idem, idem.

N.° 10.i.e1F-54 - Tashiham Usasa.
- Idem, Cr$ 1.500,00 - Cr$ 	
1.500,00, Idem idem.

N.° 101...17 54 - Thomaz 13. '1t1e
xeira. - Idem, Cr$ 960,00 - Cr$ 	
960.00, idem idem.

N.° 101.216-54 - Thichant &
Ltda. -- Icem. Cr$ 800,00 - (-Ire
000,00, Itidall idem.

N.° 102.201-54 - Fonte Pinheiro ai
- Multa de Cr$ 150,00 - Ci$

100,00, idem, idem.
N.° 10? e:63 , 54 - Graciliano de Si-

queira Qin) tanilha. - Idem, Cr$ ...
150,00 - CrS 7.G0,00, idem, idem.

N.° Ne 'e.6 -54 - França & Cia, Li-
mitrda. - idem Cr$ 150,00 -
110.00, dele, idem.

N. o 74 4'-54 - A. Guedes •N: F1- -
lhos. - Transfira-se, Imponho a mul-
ta de Cr$ 40,00, correspondente a 30%
sobre os tisolumentos de registro.

N.° 32.069-54 - Virgilio Certa Ma-
chat.o & lereison Ltda. - Idem, item,
r$ 117,0,7, :dou, idem.

N.° 16.797-5 4 - Crespo. Alienar. Va-
relia & Len. Ltda. - Transfira- e- -4
Imponeu reuna de Cr$ 162.30, N-
responCti.te a 30% sóbre os ene-as-
mentos ee registro.

N.° 11.4ee- 54 - B. A. O. Alnieela:
- Idem iiem, Cr$ 144,00, Idem, dein.."-

N.° 77.Fe5-54 - Café e Bar eaee...
linha Rio Lecia. - Idem, ideei, CI$
126.00, idem. Idem.

N.° 74.e0i-54 - A. de Souza &
Ventura. - Idem, idem, Cr$ ee,s0,
Idem, idem.

N.° 74.0e . -54 - G. Conceição k
Costa. - Icem, idem, Cr$ 120,00, ! ci n.
idem,

N.° 74.40 4 54 -- Torrão & Corr
- Ideni, ;Cem, Cr$ 78,00, idem, dem.
• N.° 77 &se-54 - Joaquim dos e:an-
tes. - idem, .Cr$ 72,00, leen',
idem.

N.° 77.001-54 - Amaral et Quiloas.
- Idein, icem, r$ 39,00, Idem,

N. 77.678 54 - castelo & Celso. -
Idem, idem Cr$ 153,00, idem, cl n.;

N.°	 - Anibal Ang re
Rodriguee - Idem, idem, Cr$
Idem, idem

N.° 83 Pet-54 - P. Vasconcelles Al-
varenga ee Cia. Ltda. - Idem, Ce$
120.00, ides: idem.

N.° 5:1.461-54 - J. S. Pereira
Café.	 Idem, Cr$ 117,00. idem -
idem.	 •L

Nes 82.319-54 - J. Guedes ieete.
Ltda. - Ité considero o despacho ne
fls. 2, pa; t dispensar a exigência Cos
ein011.11netitas por já terem Sido e f

-gos e para reduzir a multa imposta e
Cr$ 150e49.

N.° U.924 -54 - Farmácia Se.) Se-
bastião ida. - Mantenho a dtesela
anterio: .

N.° 4.6e5- 54 - Marcovan Ferraeesse
- Idem, idem.

N.° 3:1311-54 - Auto Importa:lera
Ltda. - Reconsidero o despaceo de
fls. 2, para reduzir a multa snees:a
no meeene a Cr$ 1.600.00 e pximir
igual imseiláncia de emolumentos co-
mo difctenee que deixou de ser paga.

N.° 717(5 - Alvaro da Silva Pe-
-eira. - Reconsidero o des pacho de
Cs. 2, para dispensar a exigência Cl oS
emolumentce devidos, por lá terem si-
.o pane, e para reduzir a multa int-

pce:ta a Cre 150,00.
N.° 75 911-54 - M. N. de 501.17,11..

- Reccerieere o despacho de fie. 2,
nara reeetzle a multa imposta a Cr$
1511,00 e exigee emolumentos na quan-
tia de crs 46.00.

N.° 77.509 F4 - J. Monteiro & Ve-
ríssimo. - Reccnsidero o desp. de
fls. 2, pera dispensar a exigência de
emo/umeems por já terem sido pa-
gos, e pata reduzir a multa imposta
á rui 150.e0.

N.° 21-3 . - M. Teixeira Art1,o5
de Maciel-a. - Idem, idem e 2CiLIL,Ir
a multa intpoeta a Cr$ 150,00. 	 •

N.° 5.).15 50 - Cooperativa -3,ibure
bana de Cinsurno Ltda. - O reri-
lamento eeteado com o Decreto rue.-
mero 26.149. de 5-1-49, não isca' 4 1.8
Ccopertii- az de Consumo das 4e ven-
tes de regietio. não tendo assim. en-
bimento. eor falta de amparo keit, O
pedido le-em.uirtdo.

N." 92. 0-48 - Domineoe Pais
A portaria ie Intimado de fls. 4 loi
ierntlarirei 1 expedida. Cumpr4 me
ainda eariaxecer que os emolernentOle

1 José Gomes Dias, 2.° Tenente R-1,
Djalma Francisco Dias, Subtenente
da Res. Rem., Nestor da Silva Cruz,
Subtenente da Res. Rem., Júlio Neves,
Subtenente da Res. Rem., José Leo-
nel de Azevedo, Subtenente da Res.
Rem., todos solicitando retificação do
decreto de promoção, a fim de ob-
terem promoção com amparo no De-
creto-lei n.° 3.940-41. - Indeferido
de acordo com o Parecer n.° 97-X, de
18 de julho de 1955 da Consultoria
Geral da República, aprovado pelo
Exmo. Sr. Presidente da República
e publicado no Diário Oficial de 28
de julho de 1955 (Fs. 18.473. 18.329,
19.243, 19.398, de 1954, e 1.372-55).

Maria Maealena de Menezes. viúva
do 2.° Tenente Veterinário Jerónimo
Ferreira de Meneezs, solicitando a
promoção do mesmo com amparo nas
Leis na. 1.267-50 e 1.949-53. - In-
deferido, por falta de amparo legal.
(F. 15.382-55).

Maximino Guimarães, 1.° Sargento
Ret., solicitando os benefícios do ar-
tigo 99, do Decreto-lei n.° 3.940-41.
- Indeferido por falta de amparo
legal.	 F. 21.268-55).

Nelson Nestor de Almeida Castro,
Subtenente da Res. Rem., 'solicitando
os benefícios da Lei n.° 1.267-50, em

'grau de reconsideração de despacho.
- Mantenho o despacho anterior.
(F. 11.741-54).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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1[10 o.au. ii partam em Cr$ 330,11 de
a.aital registrado é de CIS

que a notificação é ar Vi.
da	 Por já terem deco..-ale,

,e sua laviatura, o prazo • e-
a . a.:men:ar c:c 30 dias para o ,ome-
ce mee ped,dc, de transferancia
ti: eal .

de maio de 1954

1(1..	 -54 - António Rodrigues
- Multa de CrS 190,00.	 lis

Cr; /:30. ( a) 	 t emolumentos de;adas
_1(3, 54	 Automac

Ima, ,c,ora Ltda. - Idem, Ca$
CrS 1.550,00, idem, :deli.

N.' .	 1.5-54 - Aliança Impo.ta-
dam A .1-1 , Ieda. - Idem, CrS
- tara aaOte" idem, idem.

er	 - Adelete Giasal. -
Leen, Us

▪

 2a0.00 - Cr$ 220.00, idma,
'ri	 .

	

ti. .11-54	 Mole Graasi. --
11-a.	 ,:a.00	 Ce$ 50,00, dam,

Ir ' 1 (..1.ii-54 - Alcides da ajam.
--	 Cr., .50,00 - Cr$ 50,00,
ia

.0) 21-54 - J. Lopes e; ar-
ma:	 Ic.cm. Cr$ 440,09 -
+ta	 -n; idem.

N." 102.277-54 - João Antunes vei-
em .) 'a - Idem. Cr$ 960,30 -
era' tatan 1 cem, idem.

• ' le2 1a-54 - Julio Rodr'e'tes
Fm-re lva.	 Idem, Cr$ 560,00 -
reat om aluna idem.

Net la_ 25 54 - Joaquim Moi-ira
somes. - Idcin. Cr$ 150,00 - C:$
1043 fe t .	 iacm.

N.' 99.a1.•54 - M. Dutra Sc
In. - Idem.. Cr$ 300,00 - Cr$ .0'1(0,
idem, ided

Net 39 a5t,-34 - Gonçalves a Ma t
-tes. - Liem, Cr$ 30100 - Cr$ .0^,Ce,

ida' Main
N.- 30.5,-e . s4 - G. Sterembeae.

-• ; j ata()	 cr$ 50,00, idem.

N." à4 85 , - 54 - Gliers Lobo..' -
-Iri am. •'.$ 240,00 - Cr$ 240,00, lana

Idem.
N.' 99 ta-1-54 - C-. A. Melo - Bo-

teimare - leen Cr$ 390,00 -
acmeci„diert idem.	 •

• 30 5/5-5? - Garaze São Ilogo.
Lida. - locer, Cr$ 400,00 - Cr$ ...
4no)0. irtein. Idem.

N.' 33 '51-54 - Felismino de Cor-
.:atem Laca. - Idem, cr$ 300,00 - ce$
390 111 elein idem.

9a.55( -54 - Pélix de. Ar1$4.)
Latot. -lurm. Cr$ 260.00 - a'r$
20a 03. ideie, idem.

N 45.84a-54 - Fernando ealtiata
rat a lroz. -- Idem, Cr$ 150,00 - Cr$
1 .19.00. a: e m idem.

N 93. n t-54 - J. F. de 0112e1:a
a Cia. la-	 - Multa de Cr$ ".39a3,
miai et; :10,00 d3 emolumenMs

N.' 49.aea-54 - J. Baptista. -
M arra C-e 440,00 - Cr$ 440,00, ',ciem.
P4,::!rn

' 33 ei:1 54 - João Evangeliria
ralinto	 Cl 380.00 - Cr$ 389,09,
fa 'ai. alem .

N 01.800-54 - José de 0:i 'eira
Ceirifea. - Idem, Cr$ 30100 - Cr$
3.l : ).00. adiai.. idem.

- Com. e Ind. de
eme-ai:ma Niadicns Sanitas Eureme,a
Braelloee,	 - Idem. Cr$ 3aa CO
-	 110.A. idem, idem.

t

▪

 e a-54 - osé Sime5a Ciar-
. — :erma Cr$ 24100 - Cr$ .41,06,

lama iectie
. 5a4-54 - José de Quelroe, -

cata ; e Bar. - Idem, Cr$ 260,00 -
leen ideia,

N.' IML:a:34 - Jo.sa Atiausta. -
Cr a 200,00 - Cr$ 23100, dom.Idem.

af.' 99 aa2 54 - Jakob Sztark.
te • $ 400,0-3 - Cr$ 400,00, idem,

idem.
'77. 3 33 f. a0-54 - Indústria Onírica

taiumar Ieda. - Idem, Cr$ 300,00 -
r..1r$ 800,00,	 idem„

N.° 93.8.55-54 - Indústria Gráfica
"Branca". Ltda. - Idem, Cr$ 	

	

1.40e-aaa - Cr$ 1.400,00, idem, idem 	

	

N.° 33.E.58- 54 - H. G. Gonzaga 	
- ¡dera. Cea 600,00 - Cr$ 603,00 -
idem, idem.

N." aja1í -$-54 - Julio Chagas. -
Idem, es 1.000,00 - Cr$ 1.600,00,
idem, idem.

N.' 99./a40-54 - Fiancisea Sciem-
barelia. - Idem, Cr$ 150,00 - Cr$
120,00, idem, miem.

N.° 93 97a-5.4 - Julio de Souza -Cruz
Idem Cra 480,00 - Cr$ 480,00 -

idem. Mem.
N.° 99.3'.4•54 - Joaquim Mendes

Felj6.	 liem, Cr$ 150a0 - Cr$ 	
'z10,00. iricie, idem.

N.° 95.e73 . 54 - Joaqui m da Silva
Ferreira. - Idem, Cr$ 840,00 - Cr$
340,00, ideia, ide:3,

N." 91 t:':. -54 - Joaquim Alces
Mendes. -- Idem, Cr$ 150,00 - ar$
100.00. 1..cm idem.

Na t 99.8-. 54 - J. Carneiro a ae-
mao. - Idem, Cl 2.500,00 -
2.500,00. idem, idem.

Na' 9a-5iee 34 - J. da Costa - Fer-
,-agens. Icem. Cr$ 130,00 - Cr$ .- •
50.01 icia.e . idem.

N.° a'a 071.•54 - Joaquim Pe-ciza.
- Idem. era 520,00 - Cr$ 260,03 -
idem. idem

N.° laa5 A -54 - Jayme. Tavares de
Souea. -• 1 alta de Cr$ 159.00 - Cr$
100.00 de e ... oiumentos devidos.

N.' b,1 alaa-54 - Irmãos Vieira &
!anta Leda. - Idem, Cr$ 150,00 - Cr$
50.90, idem. idem.

N.° 102.472-54 - H. Teixeira Et
rredericu 1 tda.	 Iaem, Cr$ 300,00

- Cr$ 500.:30 idem, idem.
N.° la.71-54 - H. A. Pinta Sr

Loureire, -- Idem, Cr$ 390.00 - Cr)
350.00, Men, idem.

N.° — Henrique Nunca
de And,:a .t. - Idem, Cr$ 870,00 -
Cr$ 870,05. Idem, idem.

N.° 102	 - Granja &
Ltda.	 ..eam Cr$ 130,00 - Cr$ armi),
ident. idem.

N.' 93 679-54 - A. Souza & Cor-
eia - - Perra Cr$ 150,00 - Cr$ :aa,(0,
idem, idem.

N." 1ai.14a-54 - Emprasa de M4-
tcllais VI, Ira Batista Ltda. - Idem,
Cr$ 840,00 - Cr$ 840,00, idem, 'ciem.

N.° 101.141-54 -Eduardo José Gon-
çalves Jr t.. - I03m, Cr$ 150,1) -
tal a0,3a, mem, ideia.

N.° 101..at -54 - D. S. Matos Sina.
de R. Mctla & Gomes. - Idem, Cl
150.00 - Ca." 100.00, idem. ident.

N.° /9/.139-54 - Dinas Lanes.
C.$ 260,00 - Cr$ 260,00, :dm',

idem.
N.° 101..57-54 - Carmine D'Andaa

- Idem, C.$ 150,00 - Cr$ 50,90, 'Mim,
idem.

N.° 101.116-54 - Caries Perna Ides
/..-• Julio. - Idem, Cr$ 390,00 --
390.00,  idem. idem,

N.° 131 154-54 - Conceição Aleaal-
de Aivies,clo vale. - meta. crs mano
- Cr$ 1.30,(0, Idem, idem,

Na' 101.153-54 - Civls Mar tens da
Silva. - luen,. Cd 23100 - Cr$ 	
200.00. Idem idem,

N.° 16..1,5a-54 - ClSvie Martins da
Silva. - leern, Cr$ 150,:m - Cr5
50.00, dcat. niern.

N.' 101.151-54 - C eramica staeta
Ltda. - lucan. Cr5 '00, 150 - "r$
203.00, idt:st idem.

:V. a 101.1150-54 - Carla; .o.31.t.ia.
Idem, Cri t 150.00 - Cr$ 111,3,u, idem,
:dera.

N. o 1..1.129-54 - Caaa PL-1,12L-b
:arara Reirlaei ação e Im)artaaia
cledacie Acalmia. - Idem, Mi ..
1.920,00 - Cr$ 1.92100, idem, Idem.
N.' - Ca 0'. :V0.5 is r:ze-

rthora sola Guia Ltda. - Multa Ia Cr$
780,00 - Cer$ 390,00, de ernatumeates
devidos.

N.° hl. 11•1` -54 -13 de Azee$1) ---
f>efix. est ISL. tuà	 CA.0 1,74 1-11I: t,1ijj.

N.° 101.1aa-54 - B. Souza Lr
:landes. - Idem, Cr$ 300,00, ide],
idem.
N.° 13 t-54 Attle :a-

mitada. - adem, Cr$ 200,00 - Cr$
ta00.00. idem, idem,

N. 1.1-12, -54 - A. Tavares - Bo-
tequim. - Idem, Cr$ 280,00 - alr$
280.00, idcm. idem.

N.° 101.123 54 - A. /.,sca acc/a-
me L t,cla. - Idem. Cr$ 1.000,00 - Cr$
1.00,00, ide en idem.

N.'' 101.1a2-54 - A. Leite de Meio
& Cia. -- iam, Cr$ 150,00 - Cr$ ...
20,00, .dern, idem.

N.° 101.'25-54 - A. G. Duarta. -
Idem. ‘are 1(1.,00 - Cr$ 950,00, ideai,
idem.

N.° A1ata-54 - Atílio Prainl-
rmão. - ;dam. Cr$ 40,00 -

400,00, j'int, idem.
N.'	 r.5-54 - Arnaldo Neves -

Sue. da At. alo Nunes e Eco. Martima
- Idein. Cra 2.000,00 - Cr$ 2.039,0C,
idem. idera.

N.° 10..11a . 54 - Anidnin Augasta
de Almeida & Pinho. - Idem, aar$
260.00 - Cr5 260,00, idem, ident.
N.' - E. R. Veiga. -

Idem, Cr$ 290,00 - Cr$ 200,00, Idem.
idern.

Em 22 de maio de 1954

N.° 79.660-54 - Amelio de Souza
Soares. Transfira-se. Imponho a
multa de Cr$ 78,00, correspondente a
30 a:., sabre as emolumentcs devidos.

N.° 76.880-54 - Vieira da Silva St
Doclinvorth Ltda. - Averbe-se a mu-
dança. Imponho a multa de CrS
135.00, correspondente a 30t", Raiare os
emolumentos de registro.

N.° 58.790-54 - B. Fernandes de
01:ateira. - Transfira-se. Imponho a
multa de Cr$ 132,00, correspondente
aos emolumentos de registro, 30`a.

N.° 108.560-54 - Cia. Brasileira de
Sinalização S. A. - Multa de Cr$ ..
4.800,00 mais Cr$ 4.800,00 de emolu-
mentos devidos.

N.° 106.610-54 - Importadora
Amazonense Ledta. - Idem Cr$ ..
1.200,00 - Cr$ 1.200,00. - Idem idem

N. 0 108.802-54 - Barroso Walter
S. A. Indastria e Cornércio - Idem
Cr$ 990,00 - Cr$ 990,00. - Idem

idN°em.. 101.202-54 - Pereira de Araujo
oGnçalves - Idem Cr$ 220,00 -

Cr$ 220.00. - Idem idem.
N.° 101.201-54 - Pedro Luiz Lopes

& Irmão Ltda. - Idem Cr$ 400,00 -
Cr$ 400,00. - Ideias, idem.

N.° 101.200-54 - Pedras & Vieira
- Idem Cr$ 150,00 - Cl 130,00. -
Idem idem.

Cr$ 101.198-54 - Orlando Apnara-
nl - Idem Cr$ 800,00 - Cr$ 800,00
- /dem idem.

N.° 101.197-54 - Oficina Instala-
ção e Empreiteira de Obras Limi ta-
da - Idem Cr$ 150,00 - Cr$ 150.00.
- Idem idem.

Na e 101.296-54 - Oficina ()fica
Carvalho Cruz Ltda. - Idem Cri ..
400.00 - Cr$ 400,00, - Idem idem.

N.° 101.195-54 - Noalsa Me-quinas
Peraraen.s Ltda. - Idem Cr$ 520,00
- Cr$ 520.00 - Idem LaCin

N.° 101.194-54 Norbeat Heiber -
Idem Cr$ 600.00 - Cr$ 060,00 - Idem
idem.

N.° 101.193-54 - /atilem Boreill -
Multa de Cr$ 150.00. mais Cr$ 50,00
de ein et lun en t os devidas.

N.° 101.192-54 - Naten Bereill -
Idem Cr$ 130.00 - Cr$ 100,00. -
Idem idem.

51. 3 101.191-54 - N. Jorge fladdecl
- Idem Cl 150,00 - Cr$ 20,60. -
Idem idem.

N.° 1Ce.190-54 - M. A. P. Barata
- Idem Cr$ 400,00 - Cd 400,00. -
Idem idem.

511 101,182-54 --Moyses Wenitamb
- Idem Cr$ 300,00 -- Cr$ 100,00. -
/dem idem.

Na° 101.197-54	 Mercantil Medrica
S. A. - Idem ta 300,00 - Cr$ .

N. 101.186-54 - Messeder Cunha Se
Cla. Ltda. - Idem Cr$ 400,01) - Cr$
400,00. - Idem idem.

N.° 101.185-54 - IVfereearta Maciel
Ltda. - Idem Cr$ 5/10,00 - Cl
560,00. - Idem idem.

N.° 101.184-54 - Meter Brayer
Idem Cr$ 150,00 - Cr$ 150,00.
idem idem.

N.° 101.183-54 - Mai-markt Cam-
pos Silva Ltda. - Idem Cr$ 5.700,09
- 7.0700,00. - Idem idem.

N.° 101.182-54 - Maximo Pugliese
-- Idem Cr$ 220,00 .-Cr$ 220.00. -
Idem idem.

N.° 101.181-54 - Maria Gomes
Moura° - Idem Cl 150,00 - Cr$
100.00. - Idem idem.

N.° 101.180-54 - Maria Alves de
Oliveira, - Idem Cr$ 150,00 - Cr$
100,00. - Idem idem.

N.° 101.179-54 - Mario Rezei:liba;
- Idem Cr$ 500,00 -, Cl 500,00. -
Idem idem.	

reciasN.° 101.179-34 - Maria de Lou
do Amparo - Idem Cr$ 130,00 - Cr$
50,00. —Idem ident.

N.° 101.177-54 - Maria Madalena
de Souza - Idem Cr$ 400,00 - Cr$
200,00. - Idem idem.

N.° 101.176-54 - Manoel S. Na-
polca - Idem CrS 770,00 - Cr$
770.00. - Idem idem.

51,0 101.175-54 - Manoel dos San-
to,. Maia - Idem Cr$ 150,03 - Cr$
50,00. - Idem idem.

N.° 101.174-54 L. S. Araujo &
Cia. Ltda. - Idem Cr$ 1.200,00 -
Cd 1.200,00. - Idein idem.

N.° 101.173-54 - L. Sechker
Idem Cl 660.00 - Cr$ 660,00. -
Idem idem.

N.° 101.172-54 - K. Jero,solinskt.
- Idem Cr$ 400,00 - Cl 400,00. -
Idem Idem.

N.o 101.171-54 - J. P. da Silaa
Borralheiro - multa de Cr$ 240,00,
mais Cr$ 240,00 de emolumentos de
registro.

Ne 101.170-54 - J. Rodrigues
Alves Gomes - Idem Cr$ 150.00 -
Cr$ 150.00. - Idem, idem.

N.o 101.169-54 - padilha Compa.
nhia Ltda. - Idem Cr$ 400,00 -
Cl 400.00. - Idem, idem.

N. o 101.169-54 - Padilha & Com-
panhia Ltda. - Ideia Cr$ 400,00
Cr$ 400,00. - Ide im,dem.

N.° 101.168-54 - J. S. Madeira -
Idem crs 200,00 - Cr$ 200,00. - Idem,
idem.

51,0 101.167-54 - J. Lima & Car-
doso - Idem Cr$ 150,00 - Cr$ 5001.
- Idem, idem.

N. o 101.186-54 - Jorge Miguel Con-
ceição - Idem C$ 150,00 - cr$ 50,00.
- Idem, idem.

N.o 101.165-54 - José Tavares -
Idem Cr$ 150,00 - Cr$ 50,00. - Idem,
idem.

N.° 101.164-54 -- José Feihax -
Idem CrS 1.000,00 - Cr$ 1.01)0,00. -
Idem, idem.

N.° 101.163-54 - Jose Bernardo Jú-
nior - Idem Cr$ 1,100.00 - 	
Cl 1.100.00. - Idem, ident.

N.. 101.162-54 — Joaquim Nunca
Silva pereira - adem era 22o,00 -
Cr$ 220,00. - Idem, idem.

N.o 101.161-54 - João Batista
Silva coelho - Idem Cr$ 150,03
Cr$ 100,00. - Idem, idem.

N.o 101.103-54 - João Madeira
Idem CrS 170,00 - Cr$ 170,00.
Idetn, idem.

510 101.159-54 - João Gomes R:-
Cell.° Filho. - Ideai Cr$ 510.00 -
CrS 540,00. - Iciem, idem.

N. a 101.158-54 - Irmãos Pinto Fer-
ragem Ltda. - Idem Cra 600,03 -
Cd 600.03. - Idem, Idem.

Na 101.157-54 - Importadora Den-
tal pacheeo Ltda. - Idem Cr$ 520,90
- CrS 520,00. - Idem, idem.

N.o 101.153-54 - Importadora /eine,
Ltda. - Idem Cr$ 150,90 - Cr$ 40,00.
- Idem, idem.

N.o 101.154-51 - Importadora litea-
lux Ltda. - Idem Cr$ 400,00 -
Cr$ 40100. - Idem, idem.

N.o 101.153-54 - Humbertociuffo
Ferragens - Idem cr$ 1.200,00 -

.n

da

I4NIn	 •'10r$ 600,00.	 adem,
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Na 101.152.54 - Hugo da cumia
preitas - Idem Cr$ 1.200,00 -

Cr $600,00. - Idem, idem.
N., 101.152-54 - Hugo da Cunha

'Freitas - Idem Cr$ 220,00 -
Cri 202,00. - Idem, idem.

N.° 101.151-54 - Quadrigtiazi Go-
leies da Costa. - Multa de Cr$ 150,00,
anilas Cr$ 120,00 de emolumentos de
registro.

N.° 101.150-54 - Grave & Rezen-
de. - Idem Cr$ 260,00 - Cr$ 260,00,
adem, idem.

N. 101.149-54 - P. Nestor Souza.
- Idem Cr$ 330,00 - Cr$ 330,00,
idem, idem.

N.° 101.148-54 - Ferragens Mene-
zes Ltda. - Idem Cr$ 850,00 - Cr$
1352,00, Idem, idem.

N.° 101.147-54 - Felismino & Car-
valho Ltda. - Idem Cr$ 400,00 -
-Ci$ 400,00, idem, idem.

N.° 101.146-54 - Ferdinando Ta-
vares. - Idem Cr$ 150,00 - Cr$
50,00, • idem, idem.

N.° 101.145-54 - F. A. R. Dan-
ta.s. - Idem Cr$ 300,00 - Cr$ 300,00,
Idem, idein.

N.° 101.144-54 - Farmácia Esme-
.ralda Ltda. - Idem Cr$ 540,00 -
Cr$ 540,00, idem, idem.

N. .101.135-54 - C. Fonseca -
idem Cr$ 200,00 - Cr$ 200,00, idem,
Idem.

N.° 98.530-54 Agrotécnica S. A.
- Idem Cr$ 2.400,00 - Cr$ 2.400,00,
idem, idein.

N.° 81.847-54 - RepíesentaçOes
Avicarga S. A. - Reconsidero o
despacho de fls. 2, para reduzir it
multa imposta de Cr$ 150,00, e exi-
gir igual importância de emolumen-
tos como diferença que deixou de
ser paga.

N.° 81.754-54 - Soc. de Represen-
tações Tex Ltda. - Idem, idem para
exigir a importância de Cr$ 20,00
como diferença de emolumentos que
deixou de ser paga.

N.° 84.874-54 - Felipe Tomas de
Miranda. - Idem, idem, para dis-
pensar a exigência dos emolumentos,
por já terem sido pagos, e para re-
duzir a multa Imposta a cri 150,00.

N. 85.110-54 - Cupertino José
Cardoso Paes. - Retifico o despa-
cho de fls. 2, quanto ao no do con-
tribuinte e reconsidero o mesmo des-
pacho, para dispensar a exigência
dos emolumentos, por já terem sido
pagos, ficando mantida a multa im-
posta, dada a antecedência do pro-
cedimento fiscal.

N.° 82.295-54 - F. M, Fernandes
- Bar. - Transfira-se. Imponho a

C) multa de Cr$ 78,00, correspondente
a 30% sõhre os emolumentos de re-
gLatro.

N 0 79.9a0-54 - M. Oliveira Mo-
rais. - Transfira-se. Imponho a
multa de Cr$ 39,00, correspondente
n 30% sare os emolumentos de re-
gistro.

N.° 79.910-54 - A. M. Silva Sz
Cia. - Transfira-se. Imponho a
multa de Cr$ 66,00, correspondente a
30S,1 Wire us emolumentos de re-
gistro.

N. 80.594-54 - W. Ferreira &
Silva Ltda. - Transfira-se. Impo-
nho a multa de Cr$ 78,00. correspon-
(lente a 30% sôbre os emolumentos
devidos.

N." 81.504-54 - Barbecio 	 Filhos.
- Transfira-se. Imponho a multa
de Cr$ 153.00, correspondente a 30%
Eó bre os emolumentos de registro.

Na 81.720-54 - Victoriano Pereira
Dias. - Transfira-se, Imponho a
multa de Cr$ 78,00, correspondente
a 30% sôbre os emolumentos de re-
gistro.

No 81.121-54 - Otavio Pereira
Paulo. - Transfira-se. Imponho a
multa de Cr$ 78,00, correspondente
a 30% Ware os emolumentos de re-
gistro.

N.° 82.102-54 - A. da Silva Mo-
reira, - Transfira-se. Imponho a
Multa de Cr$ 39,00, correspondente

30% sôbre os emolumenina ide re-
i glatro.

N.° 82.161-54 - M. G. Andrade.
- Transfira-se. Imponho a multa
de Cr$ 117,00, correspondente a 30%
aôbre os emolumentos de registro.

N.° 82.245-54 - Antonio Souto. -
Transfira-se. Imponho a multa de
Cr$ 78,00, correspondente a 30% sa-
bre os emolumentos de registro.

Susp. Sanções:

N.° 136.810-53 - M. Pinto Santia-
ga. - Suspendo as sanções do De-
creto n.° 5, de 13-11-37, impostas à
citada firma.

N.° 136.838-53 - J. Rosaria Costa
em.
Alfredo B. To-

- Idem, idem.
Artur Alves 45i

Adelino Garcia
idem.

GRUPO DE IMPOSTO DE

Processos despach ados pelo Diretor

Dia 19 de M01.) de 1954

Processos:
N.° 189.480-51 - G. R. 'Pereira.

- Anulo a sentença de 2'7 de novem-
bro de 1951.

N.° 231.355-50 - Secierlacle Impor-
tadora e Exportadora Earal pe Limi-
tada. - Idem, idem de 22 de feverei-
ro de 1951.

N.° 264.11)2-53 - Otávio L'abaa. -
Idem, idem de 30 de janemo de 1954.

N.° 230.409-53 - Indefira o reque-
rido a fls. 7 por M. Monteiro Silva,
po extemporâneo.

N.° 224.158-53 - Beatriz, Cava-
lheiro 8z Rodrigues. emula a sen-
tença de 6 de fevereiro da 1948.

14. 0 102.905-53 - Joaquim Mar-
ques. - 1n6efa:1'1a.

N.° 86.016-53 - A. Delipe 87. Cia.
Ltda. - Anulo a sentença de 13 de
julho de 1953.

N.° 38.866-53 - Laboratório Wal-
ter Ltda. - Juiao procedante e
ponho a multa de Cri 5.000.00, além
da obrigação do pagamento da quan-
tia de Cr$ 103,60 de impôsto devido.

N. 0 255.479-49 - Eternit do Brasil
Cimento Amianto S. A. - Julgo pro-
cedente e imponho a multa de Cr$
2.500.00, além da obrigação de 'aco-
lher a importância de Cr$ 60,00, de
impéista devido.

'N.° 211.766-53 - Candelária Car-
pintaria e Materiais de Construção
Ltda. - Idem, idem Cr$ 5.000,00.
além do pagamento de Cr$ 412,10 de
impaisto devido.

N.° 181.048-53 - Sociedade In-
dutsiarl de Brinquedos Sobrinea S.
A. - Idem, idem Cr$ 27.227,10, aiian
do pagamento de igual importancia
de impõsto devido.

N.° 75.028-53 - Jactar Alias de Li-
ma. - Idem, iciem Cr 5 5.000,C0.

N.° 160.329-53 - a tmlier Arte Mo-
derna de Abatjoirrs LiUa. - Liem,
idem Cr$ 500,09, além do pagamento
de Cr$ 120,60 de imp ,aata devido.

N.° 21.069-54 - io eacio Zangran-
do. - Idem. idem Cr$ 1.500,00.
. N.° 31.579-54 - G. Vilaça. -
Idem, idem Cr$ 2.500,00, além da
ebr i a ae ao do papam:Ma de Cra
1.608,80 de impósto &mina.

Na u 35.928-54 - João Jordão. -
Jul go procedente e imponho a mui-
ta de Cr$ 2.300,00, além da obriga-
ção de recolher a quantia de Jr$
130,90 de impaeto devido.

N. 38.709-54 - Rodrigues &;
siorowski Ltda. - Icleid, idem Cri
2.500,00, além da obriaacão ao paga-
mento de Cr$ 2g,4t d maasai de-
vido.

N.° 42.31.5-°1 - Pa.schoal Barach.
- Idem, idem Cr$ 27.452,10, além do
pagamento de igual importância de
impeasto devido.

N.° 298.248-53 - Blenco S. A.
Importadoa e Rapoatadorà. - Riem,
idem Cr$ 500,00.

N.° 298.258-53 - Indústria de Mó-
veis Ferreira Ltda. - Idem, idem Cr$

2.500,00, além do pagamento de
2.00 de impbsto devido, em estampi-
lhas.

N. o 152.552-52 - F. Abranches
Cia. Ltda. - Considero abandonada
a meacacioria de que trata o presen-
te processo e determino o seu arro-
lamento para leilão.

N.° 2.124-54 - Passamarla Cdacur
Ltda. - Idem. Idem.

Considero devedoras remissas
as firintis abaixo mencionadas e,

como tais, in.iuisas nas sanções do
Decreto-lei n.o 5, da 13-1-37.

20 de maio de 1954
N. 174.531-53 - Indústria e Cou-

ros de Ferragem; Continental Ltda.
- Estrada Nazaieth n.° 288 - Multa
de Cr$ 5.00190. Infrs. Art. 116 1 1.°
das N. (3. do Decreto n.° 26.149 de

N.° 95.171-53 - Renato dos San-
tos alarmoaria - Rua Euclides da
Cunha n. o 12-A - Multa de Cr$ ....
7.806,80 - Infrs. Arts 98 obs 1.° do
Decreto acima cii.ado.

Na 180.942-53 - Indústria de Cal-
cados Dondy Ltda. - Avenida 29 de
Outubro 9122 - Multa de Cr$ ..
200,00. Infra. Art. 115 letra a do De-
creto acima.

N.° 180.935-53 - Laboratório Borsa
Ltda. - Rua Gomes Freire núme-
ro 537 - Multa de Cr$ 200,03. Infra-
ções - Art. 115 letra a do decreto
acima.

N.° 179.937-53 - Max Brambier -
Largo da Carioca n.° 5 - Multa de
Cr$ 200.00. Infra. Art. 115 letra a do
decreto acima.

N.o 179.914-3 - Serraria Amei-
rense Ltda. - Avenida Maracand
n.o 655 - Multa de Cr$ 200,02. In-
frações - Art. 115 letra a do decreto
açima.

N.° 179.911-53 - Saul Fiche -
Avenida 29 de Outubro, 10.574 -
Multa de Cr$ 200,00. Infra. - Idem,
idem.

N.° 180.944-53 - 1. D. Nascimen-
to - Rua Cei Agostinho. 102 -
Multa de Cr$ 200,00. Infrs. Idem,
idem.

N.0 180.946-53 - Jacob Sztark - •

Rua General Pedra, 441 - Multa de
Cr$ 200,00. Infra. Art., Idem, idem.

N.° 191.130-53 - Centro de Rela-
:soaria Suissa. Ltda. - Rua do Ouvi-
dor, 169 - Multa de Cr$ 400,00. In-
frações - Arts. 115-A e 191 do de-
creto acima.

N. 192.491-53 - Comércio e Ir-
dtiatria Caaiense Ltda. - Rua do
Matoso. 27 - Multa de Cr$ 16.250,00,
mais Cr5 8.`.25,0e. Infra. Art. 98, 107
e 163 paraarafo único C. Obs. Lo e
2.a A da T.15 A do decreto acima,

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Orçamento

PORTARIA NN.° 643, DE 29 DE
3121,1-10 DE 1955

O alinastro d Estado, atendenao ao
que requereu o General Américo,Ma-
rinho Luta, e tendo em vista o que
consta da informação da Comissão
Técnica de Rádio, de 5 de janeiro do
corrente ano, aprovada em daspacho
de 10 do mesmo mês, resolve atitni-
zar o General Américo Marinho 1 ata
a instalar 4 estações ia radiacona
cações destinadas às suas cai:mima-
j)2.8 privadas, e localizadas:

a) urna sua residência na mciade de
ad.e Paulo. Estado de São Paulo;

b) uma na fazenda 'Macete", no
município de Andradinaa Estado cie
São Paulo:

N.° 194.270-53 - Sociedade Far-
macêutica Ergo Ltda. - Rua lata-
rim n.° 112-A - Multa de Cr$ 2.500,00,
mais Cr$ 47790 de iMpó.sao de ide.
Infrs. arts. J8, 1 63 Obs. 2." A 6." E
da Tab. A - do Decreto n." 26.149,
de 5-1-49.

N.° 205.716-5:1 - Frrftunaria Be-
mamor Ltda. - Rua São Carlos
67-A - Multa de Cr$ 200,00. Infra-
ções - Art. 115-A do decreto acima
citado.

N.° 205.798-53 - José Anlerlic
Aires - Rua Faruese. 378 - Multr
de Cr$ 200.00. Infra. Art. 115 A cie
decreto acima.

N.° 205.771-53 _ Escatadriaa Copa-
cabana Ltda - Rua Viúva Chiudia
a.° 297-F - MuLa de Cri 200.90. In-
frações - Art. 115-A do demmte aci-
Ma .

N.° 205.763-53 - Modesto Rodri-
gues de Faria - Rua Ferreira Par-
oca n.o 30 - Multa de Cr$ 200.80.
Infrs. Art. 115-a do clz..creto mama.

N.° 205.760-53 - M. Correia &
Abreu Ltda. - Rua c!.:‘ Alfandeaa,
323 - Multa de Cr$ 200,00. Infia-
çõas - Art. Jcism, idem.

N.° 205,755-53 - Princeza dos Cia-
tais e Porcelanas Ltda. - Malta de
Cr$ 200,00 -	 da Assembléia, 90
- Infra. Ária.. idem, idem.

N.° 205.754-53 - F. B. Lopes -
Avenida 29 de Outubro, 712 - Multa
de Cr$ 200.00. Infra. Idem, idem.

N.° 235.239-1, 2 - Abillo Marque..
da Silva - Ruo Pitanaui. 46 multa
de Cri 900.09. Infra, idem, idem.

N.° 172.666-53 - A. V. Cai-ralhe
- Julgo procedente e imponho a
multa de Cr$ 3 313,90, ala. de reco-
lher igual -mentia, de impôsto de-
vido.

N. 276.267-53 - J. M. Lace -
Idem. idem - C.$ 2.500.00, além de
recolher a catarata de Cr$ 75,50 da
inani:isto devido.

N.° 294.911- - Raymundo Tava-
res - Idem, iciem - Cr$ 2.500,00
alem da obriimeao de recolher. em
estampilhas, a importância de Cr$..
8,a5.

N.° 303.407-53 - Sequeira 8, 011-
'eira - idem, Mem, era 500.00.
N.° 29.546-54 - Giulainotb 8: Cia.

Ltda. - Idem. idem - CrS 2.500.00.
N.° 224.902-53 - Cia. Industrial e

Comercial enrima - Trata-se de du-
plicidade de piecedimentos fiscais.
O processo n.° 204.660 é redradas:5e
do de	 15 5:37-50, pelo quê, usando
da faculdade que me concede a Cir-
cular D. G. na R, de 27-6-a3.- de-
claro nula a aeotenea proferida era
28_2-50 no wor( SSO eirna citada,
para ano outra seja exararia, em boa
e devida forma.

N.° 107.779-49 - fauna Luxo -
Anulo a sentença desta diretoria. de
24 de junho de 1952. para que outia
seja proferida em boa forma,

c) urna na fazenda "Jarainia.", rir
munimplo de Campo Gran ti C, Paiiidc
cie Mato Grosso;

dl uma na fazenda "Santo Antanie
ao Paraiso", no município de Coxim,
Falado de Mato Grosso.

A permissão de que trata a pre-mn-
te portaria será dada pelo praza de 24
meses, podendo ser renovada a indicio
cio interessado, caso perimiram-1i»
condições que justificaram o pecada
inicial e julgue o Govérno Federal
conveniente manter o critério agora
adotado, e nas seguintes condições:

a) as estações só poderão mande-
leeer comunicações entre as que per-
tencerem a um mesmo permissiona.-
no, sendo praibidits as comunicações
não essenciais ao objetivo da permie-
são:

b) as estações terão a potência e o
sistema irraiante que forem deterini-,
nadas pela Comissão Técnica de Ra-
die, Icem como obedecerão ao horário
que lhes fôr determinado por aquela,

ta Cia. - Idem, id
N. 175.555-53 -

lipan & Cia. Ltda.
N.° 190.491-53

- Idem, idem
N. o 231.872-53 -

Ferreira. - Idem,

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS



Itens 35 — Uma (1) vira-
deira para calha, extra-
reforçada 	 	 23.000,00
Pela Portaria n.° 712, de 13 de agõs-

to de 1953:
Item h — Uns (1) tambor

pa arforno rotativo de
Ierro, com revestimento
refratário e acessórios
para queimar de óleo . 155.000,00

Total 	  216.640,190
Essa importância, adicionada à

quantia de Cr$ 43.974,90, referente aos
saldos verificados na execução dos
itens 4, 5, 8, 9, 14, 20, 22, 23, 33 36;
37; 38 e 47 perfaz o total de 	
Cr$ 260 614,90. que será aplicado no
refõrço de dotações para obras e
aquisições já. autorizadas.

__	 __

Refórço das dotações do programa
aprovado

Cr$
Pela Portaria n.° 89, de 19 de fe-

vereiro de 1952:
Item 3 — Adaptação de 2

motores Diesel Saurer .
Item 40 — Casas para se-

diamento do pesosnl
Item 41 — Construção e

aumento de edifícios e
oficinas 	

Item 45 — Pintura de
pontes

3.812,20

3.847,20

88.328.00

75.913,50
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Coinissao, com o fim de permitir o
emprego de uma só freqüência por di-
versos permisisonários;
c, precedendo qualquer comunica-

ção, U1114 estação é obrigada a emitir
seu indicativo de chamada, bem como
o da correspondente e no inicio e fim
de. cada horário o mine do permissio-
narlai

d! a falta de observância de qual-
quer dispositivo da legislação vigente
será motivo de cancelamento, não ca-
Lerma) aa permissionário direito a
qualauer indenização;
to a permissionário submeter-se-á

au reaima de fiscalização que fõr de-
teerminada delo Departamento dos

e Teléarafes. — Octavio Mar-
conde,. Ferraz, Ministro da Viação e
()aros Publicas.

21.023 — 31-8-55 — CrS 183,69)

PORTARIA N.° 656, DE 4 DE
AC-1(5ST° DE 195a

O Ministro de Estado, atendenoo
raie sal.citou a Estrada de Forro San-
t, C o,rina e de acõrdo com o pare-
cei da Depaitamento Nacional de Es-
trada de lonro, no Oficio n." 491-DG.
de a de maio de 1955, resolve, "ex-vi"
Co da-posta na L2i to" 272. de 10 de
aaril ele 1948 e na Portaria n.' 792,
de 13 de setembro do mesmo ano,

pela forma especificada na re-
laçe aue Cem esta baixa rubricada

-

pelo Diretor da Divisão do Orçamento
do Departamento de Administração
déste Ministério, o progrma aprova-
do pela Portaria n.° 89. de 19 de feve-
reiro de 1952, e modificada pela de
n.° 712. de 13 de agosto de 1953, cor-
respondente à aplicação de recursos
concedidos pela referida lei. — Octá-
vio Marcondes Ferraz. Ministro da
Viação e Obras Públicas.

RELAÇÃO A QUE SE REFERE A
,PORTARIA N.° 	 DESTA DATA

a— A —

Supressão de aquisições

Fica suprimida a aquisição dos se-
guintes materiais, prevista nos pio-
gramas aprovados:

Pela Portaria n.° 89, de 19 da fe-
vereiro de 1952:

Cr$
item 12 — Dois (2)

acumuiadores "Nife", de
16 volts, para carro de
pasageiros 	

	
16.640,00

item 25 — Um (1) teimo,
tipo garrafa, extra-forte,
para ferraria 	

	
4.000,00

Item 29 — Doze (12) fresas
para madeira 	

	
12.000,00

Item 32 — Uma (1) má-
quina para afiar facas cie
plaina e ferramentas 	

	
6 G00,00

Pela Portaria n.° 712,
agõsto de 1953:
Item e — Duas baterias

alcalinas "Nife", de 36

	

elementos, 48 volts, etc 	 ,
para automotrizes 	

Item j — Truques comple-
tos, para carro de passa-
geiros

Total
	

260.614,90

Orçamento, em 1 de
— Alberto Fruzoni,

uto.
31-8-55 — Cr$ 489,60:

DEPARTAMENTO DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

EXPEDIENTE DO DIRETOR GERAL
Em 31-7-1955

Processos:
N. 44.373-54 — Sydney José Cam-

pos Côrte, solicitando readmisaão• —
Indeferido.

Em 9-8-1955
N. o 81.720-54 — António Ferreira

Lopes, requerendo reconsideração da)
pedido de dispensa já efetivado. —
Indeferido.

de 13 cl),

19.100,00.

D9.214,00

Divisão do
agõsto de 1955.
Diretor Substit
(N.° 24.072 —

Divisão do Material

Fojuo. de Pagamento de Honorários por Serviços Clinico.s n." C referente ac mês de agôsto de 1055

Decreto-lei, Verba, ConsignaçÉi4

Subconsignação

Disposição legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento de

concessão
Cargo ou função Total por pagarNOME

NOW

Alinzio Maura 	

Ir ?UM+ L'	 cl ,? Souza 	

Ari,:li . T1 Geraldo Orneias do Couto 	

Matioei Vitória Savoia 	

Caco,- ,ja, Casta Remia Filho 	

f

ea$

Médico 	
li

III

4.000,00 Deicreto	 2.368	 de	 9	 de	 dezembro
de 1954 — Verba 3 — Consiztsa-
ção 1 — Subeonsignação 6

Item es	 da Circular número 14 ie
17 de julho de 1931	 da S.P.R.

Médico 	 4.000,00 Idem Idem.I
Médico 	 1 4.000,00 Idem IdemI
Médico 	 4.000,00 Idem Idem
Médico 	  I 4.000,00 Idem Idem

I

TOTAL. 20.000,00

Rio de Janeiro, 31 de agasto de
ceia] — D. P.

1955. — Nelson Pinar, Oficial Administrativo classe — Dulce Fernan des Taveira, Chefe da Turma nua*

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADA DE FERRO

PORTARIA N. o 7—DPG. DE 24 DE
AGÔSTO UE 1935

(9 Diretor Geral do Departamento
Noreati.), de Estradas de Ferro, com
f u . .i)usei?to no artigo ;;O, inciso
do 1) c ol o ri," 20.351. de 8 de Paneiro
de 1!)1(i e usando da c anotei-alota que
lhe hei aeiegada peia Pertaria Minis-
t raol n. o 820. de 20 no seteintra de
ie5 e: -- Resolve apioa,,r c, projeto e
)2o:dia.:ato no vai& de Cra 84t. 850 40.
qae c e al esta baixam, devidamente
roia 1i os pelo Diretor da Divisão de
l'ianos e Ouras, para conatruçãc

troa parte de concreto a-inacio de 10
metros de vão Abre o ritcho "Clu-
cilh." prolongamento afoaa rlas da
Ing• , eira — Salgueiro no Estada
Pernaintnicc, devendo as despesas, de-
pois de devidamente cmiprovadas até
o máximo do orçamento, correrem à
conta da Verba 4 — Corsianação 2 —
Obras em regime esnecial de finan-
ciamento -- Subconsianitaão 02 --
Item 31 — DNEF — Anexo '8 — In-
versões Especiais — 18 Pernambuco
n.° 1 — Lei n. o 2.368 de 9 de dezem-
bro de 1954, e nos exareitom eindau-
vos pelas dotações destinadas a cons-
trução do referido oroloneamento fer-
roviário. — Aluares de Araújo
Lima, Diretor-Geral.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.° 674 — DE 16 DE
JULHO DE 1955

O Ministro de Estado dos Negó-
cios da Agricultura, tendo em vista
o que requereu a Emprèsa Elétrica
Pirapozinho . Limitada, com sede em

Presidente Prudente — Estado de
São Paulo, e tendo em vista final-
mente o que propõe a Divisão de
Aguas do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura, resolve estabelecer a ti-
tulo precário, até a determinação do
investimento, as seguintes tarifas e
condições para o fo rnecimento de
energia elètrica na zona de couces-__

'1 INEP	 NEM Hl	 I	 ,• 	 IN I In II Ile,•n•
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regulamento geral pelos poderes pu-1 orada por preço menor deverão ler
Em caso de ai-aria ou de- I dispositivos que impeçam a sua Mi-

feito comprovado do medidor o con- lização para fins sujeitos a tai.iaz
sumo será calculado pe a média mexi- mais alias.
sal dos três 413) meses anteriores.

iitic da Emprêsa Elétrica Pirapozinho
Limitada:

A — T urif as

— Iluminação residencial e
comercial a medidor

— um cruzeiro e quarenta centa-
vos (Cr$ 1,40) por kwh de consumo
mensal.

Taxas m infin a s

— vinte e um cruzeiros çCr$ 21,0a)
mensais para consumidores residen-
ciais, dando direito a quinze (lb)
ItWh de consumo mensal;

-- cinqüenta e seis oruzeiros (Cr$
n6,00) mensais para consumidoréa co-
merciais, com direito a quarenta (40)
kwh de consumo mensal.

II — Iluminação residencial e
comercial a forfait

— vinte centavos (Cri 0,20) men-
tais por watt de carga ligana.

Taxa mínima

— vinte aruzeiros ,(Cr$ 20,00) men-
sais, dando direito a 100 watts de
Carga ligada.

— Fôrça motriz em baixa tensão
a medidor

— trinta cruzeiros (Cr$ 30,00) men-
:sais por kW ou fração de carga li-
gada e mais,

— sesasenta centavos c Cr$ 0,60) por
kWh de consumo.

IV — Fiarça motriz em alta
tensão a medidor

Serão cobrados os preços do item
III com desconto de 5%.

B — Taxas Diversas

al As tarifas acima foram esta-
belecidas para um fator de potência
Indutivo médio de 0,80 No caso cia
medição de fator de pctência, as ta-
rifas correspondentes deverão ser
multiplicadas pela relação entre o
valor 0,80 e o fator de potência médio
mensal verificado;

b) aluguel de medidores quando
de propriedade da concessionária:

monofásico
Cr$ 3,00 mensais por medidor ate

10 ampères;
Cr$ 1,0e mensal por grupo de 10

ampères de capacidade excedente.
trifásico

Cr$ 5.00 mensais por grupo de 10
amperes de capacidade do medidor.

Cr$
c) exame e aferição de me-

dores polifásicos 	 	 30,00
(Mores monofásicos 	 	 10,00
exame e aferição de medi-

d) vistorias em instalações
de Iluminação por penden-
te, tornada ou ponto ....	 1,00

Cr$
mínimo 	 	 5,00
máximo 	 	 15,00

--
e) vistorias em instalações

de fôrça por motor 	 	 5,00
7) ligação ou restabeleci-

mento de ligações para
Iluminação 	 	 10,00

) ligação ou restalaeleel-
mento de ligação de fdrea	 30,00

)1)	 ligação da instalação
temporária	 para ilumina-
ção 	 	 25,00

1) ligação de instalações tem-
porárias para força 	 	 50,00

C — Condições Gerais

1 — O consumidor deverá assinar
MO ato do pedido de foanecimento de
energia elétrica para qualquer fim
Urna- requisição, na qual serão re-
produzidas as condições de forneci-

incuto estipuladas. Desta requisição
a concessionária fornecerá urna cópia
ao consumidor.

2 — As insta'ações para uso de
energia para qualquer fim, inclusit e
extensões de linha, correrão por con-
ta do consumidor. Poderão ser fei-
tas por pessoas estranhas à conces-
sionária e de reconhecida capacidade
técnica.

3 — Os pedidos de ligação para
fornecimento de energia elétrica pa-
ra qualquer fim deverão ser aten-
didos dentro dos seguintes prazos:

a) dentro de três (3) dias úteis
para as instalações de baixa tensão,
quando rècie de distribuição pas-
sar em /Pente ao prédio a ser li-
gado;

b) dentro de quinze (15) dias úteis
para as instalações de baixa ou de
alta tensão, quando os prédios forem
situados fora do perímetro urbano.

4 — O fornecimento de energia
a forfait será permitido a titulo pre-
cário, ficando obrigada a concescio-
liaria a estender aos consumidores
dessa espécie os preços de energia
medida logo que fór possível fazer-
se a substituição de um pelo outro
regime d eforneciznento.

5 — Os medidores e os aparelhos
necessários ao controle, de consumo
serão colocados pela cOncessionária
em lugar convenientemente escolhido
e de fácil acesso.

Os medidores dever -ar, ser periodi-
camente inspecionados por emprega-
dos da concessionária, que terão li-
vre acesso ao local dos medidores ou
a qualquer outro local em que se en-
contrem fios ou aparei:-os de eletri-
cidade.

6 — Os consumidores poderão exi-
gir em qualquer temoo, e na pre-
sença do fiscal junto à concessioná-
ria, exames nos medidores cujas va-
riações§ não deverão exceder de 5(a
sob prova de meia carga ou outra
percentagem que fôr estabelecida em

7 — Os impostos, taxas e ccntri-
tuições existentes ou que venham R

existir sólore o consumo de energia
elétrica correrão por conta dos con-
sumidores.

8 — A concessionária entregará as
contas aos consumidores com o in-
tervalo de trinta i30) dias, devenao
nas contas constar, além da fa t ura-
ção do período do consumo, o dia
do vnecimento para pagamento

O prazo entre essas duas datas será
de dez i10) dias.

Expirado 'este prazo a concessio-
nária fica autorizada a aplicar o de-
pósito do consumidor na liquida-ao
da conta vencida acrescida de uma
multa de 5t'ci e a sus pendei o for-
necimento de energia caso o consu-
midor, avisado para reintegrar o de-
pósito, não o faça dentro de cinco
(5) dias da data do aviso.

9 — Para garantia nas contas de
consumo de energia, os coosumido-
res deverão depositar quantia cor-
respondente a sessenta 160) dias de
consumo médio.

A concessionária poderá exigir o
reforco dos depósitos, quando resul-
tarem inferiores ao equivalente a 2
'dois) meses seguidos de consumo.

10 — Ao consumidor e proibido
tocar nos medidores e nos fios que
ligam a 1-Me de distr i buicilc, bem
como usar de qualquer artificio com
a fim de lesar a concessionária. sob
pena de pagar o valor do aparelho
danificado, de perder em beneficio
c.a concessionária, o aireito ao de-
pósito feito, sem prejuízo das ações
civis e criminais que contra ele esta
propuzer.

11 — Quando para o mesmo pré-
dio houver fornecimento de energia
sujeito a tarifas diversas, os circui-
tos por onde passar a energia co-

FtETIFICAÇA0

Na publicação do	 Diário O/iciriZ
Seção I de 23-8-55, portaria n." '794
de 20-8-55, onde se lê b) na	 série
funcional de Naturalista: 1 — Elisa

— Leia-se: b)	 na série
funcional de	 Naturalista: — 1 —
Elias Doliantini.

Na mesma prtaria, onde se lê: e)
na série funcional de ZOOpatoloeista:
3 — A Jolo Zaga. Leia-se: co
serie funcional de' Zdapatolista: 3. A
João Zago.

No D. O. de 24-8-55, onde se lê°
Portaria ne 781, de 19-8-55. Leia-se;
Portaria n." 791, de 19-8-55.

No D. O. de 29-8-55, na parte re-
servada ao Departamento de Admi-
nistração, portaria n." 226. de 13-7-55,
tinde se lê Manuel Guerra da Veiga,
Leia-se: Manada Guerra da Veiga.

dtr

IMPÔSTO SÔBRE VENDAS
E CONSIGNAÇÕES

NO DISTRITO FEDERAL

REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N.' 67B

Preço: Cr$ 5,00

À VENDAI

anão de Vendas: Av. Rodriguez Alves. If
Agencia_It Ministério da Fazenda

r. Atende-se a pedidos pelo Serviço de Retira/Ws° Postal

12 — Será considerada corno ligaeac
de energia para fôrça:
al tôda instalaaão com carga li-

gada igual ou superior a 3 lew
que não se destine à i lton'nação cd-
legação e pequenos aparelhos de tais
Coméstico;

b) qualquer instalação tufas:ca.
13 — São consideradas instaiacees

proviaarias tada.s, aquelas oue pui
sua natureza e c-ndiçigs -Je

ni"d) possam assegurar um lun.
cionamento superior a dois
sas para ligações de h:7 e um
pa ,11 as ligacões a fôrça M
tarifas a aplicar serão os estabe e-
c-id as para cada classe acreec.das

(ti-és por cento).
14 — A concessionária poderá sus'

pender o fornecimento de enere:a:
a) atendendo a ordem de autori-

dade superior;
bi por fraude da pagamento o» in-

sunência de depósito;
c) por fraude do consumo de mei-

szia elétrica;
d) no caso de ser vedada-a aidrals

dos empregados da conce.saionn-ie
cem o fim de fiscalização em qual-
quer lugar onde se enaentrem tios e
aparelhos de eletricidade;

e) no caso da Ileaeão de aparelhe
que pertube o regular serviço de Lin.
necimento:

f) por deficiência técnica e de pe.
aurança das instalações do consumi-
dor.

15 — Dentro do prazo de um 11
ano contado da publicacão da preatai-
te portaria fica a concassionária obri-
gada a apresentar à Divisão de Auans
do Denartamento Nacional da Prcelin.
çãc Mineral, os elementos indispense•
veie a uma verificaçao geral de sua:
-.cintas, tendo em vista a aplicar-lie "11
das novas tarifas, sob pena de ficai
sem efeito a nresene portaria e su-
ieitar-se às penas previstas em lei.

16 — Fica vedado o estabelecimen-
to de distinção para o fornecimeatt
de favores, entre consumidores, den-
tro da mesma classificacão na!
mesmas condicões de sreviço. tI9ven-
sa cessar quaiseiner favores ou dia-
tinçti.o anteriormente feitos.

17 — Mas instalacões de utilizara(
de energia elé'rica são recomenriaciiu
as Normas NB-3 em vigor, da Asso.
(darão Brasileira de Nornias Técnicas

18	 Os casos omissos serão resol-
vidos pela Divisão de A guas do De.
nartamento	 Nacional da Procluçãe
Mineral.

19 — Sôbre as presentes tarifas po-
derá a concessionária aplicar a so-
bretaxa estabelecida pela Portar is
n." 1.691, de 19-11-954.

.20 — A presente portaria entre eis
vigor na data da sua publicação.

Nota do SPb. Republicado por te
saído com erros do original.



ir N. 	`,";	 .1,e5c:t1 Barloni B. de Mina, Au xiliar de Administração — Guilherme Paul Perdigão, Chefe da T. A. —

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N. 277, DE 29 DE
AGOSTO DE 1055

O Ministro de Estado da Educação
e Culorra, n:s termos do art. 218 do
Estatuto dos Funciona.rio Públicos Ci-
vis da União, resolve desi.inar, cie
acordo com os acta. 217 e 219 do mes_
mo Estatuto, Jose Carlos Nogueira
Ribeiro, Técnico de Educação, classe
K, Jose Oberlaender, Inspetor de En-
sino Superior, referencia 25 e José

Mário dos Santos Brant, Inspetor de
Ensino Secundário, referência 25,
para, sob a presidéncia do primeiro,
eonstituirem a comissão de inquérito
que, em prosse guimento aos traba-
lh:ts atribuidos à Comissão de In-
quérito instLuida pela portaria mi-
nisterial n.' 600, de 13 cie julho de
1954, reconstituída por portarias mi-
nisteriais subseqüentes, fica incum-
bida de apurar as irregularidades ex-
postas por oficio da Federação Nacio-
nal dos Odontologistas, em que se
baseou a instituição de comissões an-
teriores, para o mesmo fim, ficando

os mencionados integrantes da co-
missão ora instituida dispensados de
outras atribuições que tenham, corno
funcionários deste Ministério, de forma
que possam os mesmos dedicar-se in-
tegralmente ao inquérito que lhes é
cometido. — Candido Motta

PORTARIA N. 279, DE 30 DE
AGõSTQ DE 1955

O Ministro .de Estado da Educação
e Cultura resolve designar o Auxiliar
de Portaria, classe I, Jorge Ribeiro
Amaral Pinto, para exercer as fun-
ções de Chefe de Portaria do seu Ga-
binete, nos termos do art. 32 do De-
creto n.' 19.560, de 5 de janeiro de
1931, combinado com o disposto rio
art. 1.0 da Lei a.' 207, de 27 de maio
de 1936. — Condido Moita Filho.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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Instrua de Bioiogia Animal

RC-11P19 ria fO ,Ita de pagamento de gratificação pele p:-e gração de serviços ertraordinários, referente ao mês de agôsto de 10.55

•

NOME
Lei, verba, consignação

e subconsignação

Disposição legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento

de concessão
Cargo ou função	 Total por pagar

1.

Lafayette Cordeiro de Castro 	 vot referên-

ene

cia za — TUM 826,70 Lei 23(8, de 9-12-54,
1 — 3 — 037.

•	 Art. 154, Item 1,§ to, da Lei 1.711,
de	 211-10-52,	 combinado	 ooni	 o
art. 6.0, da Lei 2.412, de 1-2-1952.

Durval ..Tes;	 de SOUZA	 	 Aux. Vet. referên-
cia 24 — TUM 1.132,20 Mem, idem, idem. Idem, idem, idem.

Crlandina José Gregório	 	

Josê Josias dos Santos	 	

Tec. Lab. ref 21,

Aux. Vet.
cia 2(120 — TIRVE 826.70

IScletn, idem, idem.

detn, idem, idem.

Idem, idem, idem.

idem, idem, idem.
Ravl Angelo da Silva	 	

An'ionio	 Rocha	 	

Monitor, referên-
cia 20

Tra i-)	 re f .	 19 —
TNM-F, 	

826.70

766,70

Ideia, idem, idem.

Idem, idem, idem.

Idem, idem, idem.

Idem, idem, idem.
Jcs.j Bati da Cruz	 	 Tri i,	ref.	 19 —

TNNILE 	 796,70 Mem, idem, idem. Idem, idem, Idem.

Rciyi,!?inr:.e Tavares de rlacedo, Diretcr•

DEPARTAMENTO NArinfuAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

P: . acvsso — D. Az. 1.52G-55.
In' ere.soda. — Companhia Luz e

F.ii a Holiià Branca.

As.:onto — Reforma da 'Mim de
distribuição da cidade ti ,: Curveta, Mi-

, Gera1s.
1.),:-:nirclin do Diretor Geral do De-

?P.	 parlamento Nacional da Produção
Mineral.

"Aprovo as projetos apresentados
voa Companhia Luz e Força Hulha
Bc.Inca.

Kio, 26 de agtisto de 1955. — Ave-
lino Inácio de Oliveira, Diretor Ge-
rai.

Divisão do Pessoal

REPARTIÇÃO: COLÉGIO PEDRO II — INTERNATO
	 o

Resumo da fõifia pagamento ele gratificação por serviço extraordinário n.° 119, referente ao periodo de maio à junho de 1955

Lei — Verba — Consignação

subconsignação

Disposição legal ou regulamentar que

autoriza o pagamento.
NOME Cargo ou função 1 Total por pagar

Cr$

Inspetor	 referên Lei n. o 2.368, de 9 de dezembro de
'Mozart de Onvelra 	 eia	 19	 .	 .	 • • • 1.392,50 1954, anexo 18 — 1 Pessoal — 3

Vonta.,ge:.s — 1-3-07-09-05 ---
Gratificação	 w.ir	 serviço	 extraor-•
dinário.

Servente	 referên-
lillanoel dos Santos	 	 cia	 19	 .	 •	 .... 1.174,80 Idem

TOTAL t 4 A 	 2.'177,30

Aitigo 11-Jr, Item II da Lei n.° 1.711,
cia 28 de autuo'. de 1952.

Idem.

Einpenho — n. 0 IN de 13-5-1955.
Processo — n.° 43.372-1955. 	 Seção Financeart, 4 de agõ.stio lie 1955

j "' .1111~1111111.1n1~1.1,1	 II I	 Mil I 11 11 I NI III	 1.•	 111111 Mil.	 PI	 1	 1110111.	 IR I
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O Reitor da Universidade do Brasil,
usando da atribuição de sua compe-
tência, ex-vi do artigo 22, alínea f,
Estetuto da Universidade do Brasil,

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Orçamento

PORTARIA DO-3 DE 31-8-1955

Expediente do Diretor da Divisão

O Divetor da Divisão de Orçamento
do Departamento de Administração,
usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo 135 da letra I, do Decreto
n. o 8.736, de 22 de janero de 1941,
Resolve designar o Dactilógrafo, clas-
se F, do Quadro Permanente deste
Ministério, Maria José Sussekind de
Miranda Montenegro, para exercer a
função de seu Secretário. — Rio de
Janeiro, em 31 de aglesto de 1955. —
Francisco Milton de Queiroz Barroe,
Diretor.

Dispensa

PORTARIA DO-2, DE 31-8-1955

O Diretor da Divisão do Orçamen-
to do Departamento de Administração,
usando da atribuição que lhe confere
• artigo 135, letra j, do Decreto núme-
ro 6.736. de 22 de janeiro de 1941, —
Resolve conceder dispensa ao Auxiliar
Administrativo, referência 26, da Ta-
bela Unica de Extranumer(trio-Men-
salista deste Minister°, Neuza de Oli-
veira Cordovil, das funções de seu
Secretário.

Rio de Janeiro, em 31 de agesto de
1955. — Francixo Milton de Queiroz
Darros, Diretor.

Serviço de Comunicações
EXPEDIENTE DO GABINETE

DO MINISTRO
N." 198.603-52 — D. 30-8) — Pa-

recer: 1 — Pelo 'ecurso de els., plei-
teia o Sr. Manuel Flore:leio Cerne-
xa, Oficial Administrativo da Caixa
de Aposentadoria e Pensões do Fer-
roviários de São Paulo Railivey, se-
ja-lhe reconhecido direito a ser pro-
movido, por merecimento, à classe
linal da carreira a que pertence. 2 —
A hipótese é a seguinte: 3 — Tendo
teorrido vaga na classe K )a. últimai
da carreira de Oficial Administrati-
vo, à mesma concorreram — con-
soante estabelecia, em seu artigo 7.0,
o Regulamento de Promoções então
vigente (Decreto ii.° 24.646, de 10
de março de 1948) — todos os ocupan-
tes da classe imediatamente inferior,
que preencham os requisitos legais.
4 — Tratava-se dc promoção a ser
efetuada por merecimento. Ao ser
encaminhada a relação à Presidência
de Instituto, foi acentuado que três
servidores apresentavam médias arit-
servidores apresentavam média arit-
de acontecer, um foi promovido, o
Oficial Administrativo, Celso Cassa-
nha. 5 — Com isso, porém, nâo se
conformou outro dos concorrentes, o
lunoionário Manoel Florêncio a-
mara, que reclamou, e ora recorre à
elegância ministerial, alegando, em
síntese, que a escolha havida con-
trariava o' Regulamento de Promo-
ções, de vez que, tendo ocorrido I gual-

aprovado pelo Decreto n.° 21.321, de
18 de junho de 1946 — Resolve desig-
nar o Profe.esôr Gerson Pompeu Pi-
nheiro, Catedrático, Padrão O, do Q.
P. do M. E. C., para responder pelo
expediente da Escola Nacional de Be-
las Artes, a partir de 16 de julho de
1955, durante o impedimento do res-
pectivo Diretor. — Pedro Calmou,
Reitor.

dado de condiçees, deveria ter a pro-
moção sido outorgada à luz do que
dispunha, em seu artigo 37, o aludido
diploma, 6 — Embora tivessem am-
bos a mesma anti guidade de classe,
possuía o recorrente maior tempo de
serviço na entidade, o que, a aplicar-
se, na forma per ele pretendida, o
dispositivo invocado, o colocaria cer-
Lamento em posição preferencial para
o fim almejado. 7 — Verilica-se,
porém, desd'e logo, que lhe não assis-
te razão. Com efeito, o que o artigo
37 do antigo Regulamento de Promo-
ções determinava era tão semente o
desempate, quando houvesse igualda-
de de condições de merecimento, para
o fim de inclusão do name dc fun-
cionário na lista que seria submeti-
da à escolha da autoridade superior.
8 — Na hpótese, conforme se verifi-
ca dos assentamentos dos servidores
em causa, mostrava-se idêntica sua
situação do ponto de vista do mere-
cimento. Ambos haviam sido men-
cionados na relação apresentada à
Presidência da entidade, podendo esta
escolher um ou outro, a seu exclusivo
critério, indepenctentemente de quais-
quer outras cens -g:ereções. Nem seria
mesmo de supor, evidentemenet, que
na ocasião da escolha, tendo diante
de si as nomes dos funcionários em
condições de selem promovidos, fi-
casse a Administração superior jun-
gida à verificação de condições de
desempate. 9 — se tivesse o servidor
teSto seu nome retirado indevidamen-
te da lista de merecimento, certamen-
te estaria em seu direito de recla-
mar. Mas tendo nela sido regular-
mente incluído, juntamente com
outros em condições de merecimento
pelo menos idênticas às dele, já não
lhe seria mais facultada qualquer re-
clamação pelo fato de ter sido outro,
o não éle, o escolhido. 10 — Se assim
não fôsse, tornar-se-ia letra morta
a faculdade de escolha final em lista
tríplice ou múltiela conferida por lei
das as situações de i gualdade res.ol-
à autoridade que promove, Pois td

-ver-se-ia necessàriernente pelo de-
sempate, cumprindo apenas aos ór-
gãos de pessoal encaminhar à Admi-
nistração o nome de um funcionário,
ao qual devesse ser concedida a pro-
moção. 11 — Diante do explesto, fa-
lecendo qualquer apoio legal ao que
pretende o funcionário, opinamos por
que seja mantida, em seles juridico.s
fundamentos, a decisão recorrida. E
o nosso parecer. — Fzn 2 de agleste
de 1955. — Linneu de Albuquerque
Meio, Consultor Jurídico. — Despa-
cho: Nego provimento ao recurso de
fõlhas 22-23, ele acôrdo com o pare i-
cor de Doutor Consultor Jurídico. —
Em 24 de regiisto cie 1955. — Napoleão
de Alencastro Guimarães,

N.° 250.510-54 — (D. 30-8) — Pa-
recer: Nos presentes autos a Junta
Governativa que dirige o Sindicato
dos Arrumadores, do Joinville selici-
ta prorrogação en prazo de seu man-
dato, considerada a necessidade de
terminar as providencias para a nor-
malização da vida da entidade, seria-
mente abalada peloe desrnandos pra-
ticados pela anterior gdministretção.
A Divisão de Organização e Assis-
tência Sindical, apreciando o assun-
to, opina pelo deferimento do pedido.,
evidenciando, porém, que a concessão
do prazo deve ser dada a partir da

data em que a administração do sin-
dicato tomar ciência do despacho mi-
nisterial- que autorizar a prorrogação,
pois o pcieedo pleiteado (março a ju-
nho) já foi ultrepassado. Ressalta,
mais, a necessidade de ene a Dele.
gacia Regional do Trabalho insista
junto aos atuais dirigentes quanto à
realização cias eleições, a fim de ser
perfeitamente regularizada a 'situação
do órgão em apreço Concordando
com o parecer da referida Divisão,
submeto o processo à elevada delibe-
ração de V. Ex.". — Em 9 de agaste
de 1955. — Carlos Alberto Euler Bar-
no, Diretor Geral do Departamemo
Nacional do Trabalho. — Despacho:
De acendo com o parecer do Deper-
Lamento- Nacional do Trabalho, pror-
rogo por mais neventa dias o man-
dato da Junta Govcrnativa que dirige
o Sindicato dos Arrumadores, de
Joinvile. Tão logo assim o permita
ae situação da entidade, cabe à Dele-
gacia Regional do Trabalho provi-
denciar junto a. mesma à realizarão
das eleições. — Em 10 de agô.sto de
1955. — Napoleee de Alencasao Gui-
marães,

N. 196.821-52 — ID. 30-8) -- Pa-
recer: Em obediência ao respeitávei
despacho de fls. 16 do MTIC. 154.297
de 1953, a Delegacia do Trabalho Ma-
rítimo em Aracaju. Estado de Sereipe,
devolveu o presente processo junta.
mente com duas certidões (documen-
tos de fls. 20-22 verso), esc.arceenee
não haver condições de trabalho en-
tre a firmd Ribeiro e Cia. dacmeLit
cidade e os "saveiristas", ore recla-
mantes. 2 — Uma das certidões e
fornecida pela Delegacia do Trabalho
Marítimo e a nutra pela Junta de
Conciilaçãe e Juigamento de Aracaju,
do acórdão 1-559-54, processo TST4-
789-53 do Tribunal Superior do Tra-
balho. 3 — A veta do expósto, nada
há que deferir, cabendo ser arquiva-
do o processo, uma vez feita a d e vi-
da comunicação àquela Delegae.a —
Em 16 de agõsto de 1955. —
Alberto Euler Ruem Diretor Gel-4
do Departamento Nacional do Tra-
balho. — Despacho: Como parece ao
Departamento Nacional do Trabalho.
Arquive-se o processo; comunicando-
se, antes, à Delegacia do Trabalho
Marítimo no Estado de Sergipe. Pu-
blique-se. — Em 17 de agifisto de 1953.
- Nanoleão de Aleneastro Guima-
rães,

N.° 142.233-55 — (D. 30-8) — Sin-
dicato dos Despachantes Aduaneiros
de São Paulo, solicitando autorização
para compra de sua sede própria. —
Despacho: Nos termos do parecer
do Departamento Nacional do Tra-
balho, autorizo o "Sindicato dos Des-
pachantes Aduaneiros de São Paulo"
a adquirir, conforme foi aprovado
eela assembléia geral eealizada em
26 de janeiro de 1955 e pelo Conselho
Fiscal, o imóvel, destinado a sede da
entidade e que constitui o conjunto
1.201 — 12.° andar do edifício da
Rua Conselheiro Cipriann n.° 398.
na Capital do Estado de São Pauio.
— Em 10 de a gósta de 1955. — Na-
poleão de Alencastro Guimarães.

N. 106.597-55 — .D. 30-81 — Pa-
recer: o Dr. Eduardo Aboud que se
diz Presidrnte da Associação Profis-
sional da Indústria de Óleos Velas e
Sabão de São Luiz, no Estado de
Maranhão, solicita autorização para
que o pa gamento do Impósto sindical
dos seus associados seja feito em
nome da mesma Associarão, que st
acha em fase de transformação pare
entidade sindical de primeiro elem.
2 — Segundo os documentos de fel-
lhas 4-5, o referido imp5sto foi reco-
lleielo em nome da Confederação
Nacional da Ind-estria, em face da
legislação vigente, motivo pelo qual
não pode ser atendida a pretensec
tia Associação. 3 — Faço subir o
presente à consideração de Vossa
Excelência, nos termas do parecer. —
Em 9 de aeleeto de 1955. — Carlos
Alberto Euler Dueto, Diretor Geral
do Departamento Nacional do Tra-

baiho. — Despacho: Indefiro, como
parece ac Departamento Nacional do
Trabalho. Comunique-se e publique-
se. — Em 10 de agesto de 1955. —
Napoleão de Alencastro Gutniertes.
N. o 218.713-52 (D. 30-8) — Italcable
Servizi Cablogralice Radiotelegralici
e Radioeletrici Societá Per Azioni, re-
querendo aproveção do quadro de
carreiras e regue:intento de promo-
ções de seus empregados, — Despa-
cho: Nos termos do parecer do De-
partamen10 Nacional do Trabalho.
aprovo o Regulamento de Promoções
da empreee Italcable Servizi Cablo-
gralici Redioteleerafici e Ractioeletri-
ci, Societã Per Azioni e reei-te:tive
quadro de carreiras, desde que faiam
observadas as disposições contida na
legislação e.'e. proteção ao trabalho. Pu.
blique-se. — Em 24 de aeósto de 1955.
— Naroleão de Aieneastro Guimarães,

243.801-54 — (D. 30-8) — Pare-
cer: Recorre o Sindicato de Edive-
dores de Aracaju, no Estado de S''-
ripe, contra a aecieão do Cole-elle°
ria Delegacia do Trabalho Meritimo
local, que, contra o voto do Conee-
lheiro Representante dos Empregaciee.
reconheceu às empresas 11 Dantes,
Comercio, Navegação e Industlie Li-
mitado, e Cabral Machado 8: Cia.. n
direito de executarem livremente o
serviço de estiva em suas embioca-
eees, fera do plirto de Aracaju, eu
seja, nas cabeceiras dos rios, face
o que dispõe o parágrafo . 4.° do ar-
tigo 260, da Consolidarão cias lies
do Trabalho, Êste Departam ento, em
parecer aprovado por V Ex.° ia tsve
oportunidade de manifestar-se „etre
a assunto, no processo eITIC. 147,583
de 1955 (cujo recerte do D.O. de IS
cie julho de 1955. anexamos a telhes
8 e 91, &Ambule definitivaisimite a
rontrovertida interpretarão dada ao
citado paragrafo do arre ie, 263. As-
sim, de acôrdo com os (rimei:miemos
do nosso parecer. acima menrionaoo„

lconsiderando que os recorridos não

I
nrovaram ter eumpriclo, em teme*
neortuno, as comedes eximcies na
e ecão VIII das Normas E:=. oreis de
Tutela do Trabalho, isto e. nele ri--
ganizaram quadros prónrios de eseva-
eores. na forma ela Iceis:ação vieerte,
4. considerando, ainda, que o sin-
dicato recorrente goza de baee eiia-
dual, no submeter O Presente Preces-
en à sunerior aprecineão de Vossa
lexcelencie, opino pelo provimento do
recurso para conceder ao recoerente
o direito de ergantear a estiva nos
eortos do interior dentro de eeu Sm-
bifo territorial, a fim de assreurar
aos operários estivadores, mie servem
as cineres:is recorridas, o amparo da
leeislaeão do trebalho. — Em 92 de
^',Mto de 1955. — Carias Aiber;o
r:'nler Puma, D:rekor Geral do De-
partamento Nacional do Trabelbn.
— Desnarho: Da aceirdo com o ree-
eecer do eenhor Diretor do DN'ara-
mento Nacional (In Trabalho, cenho-
^o do recurso a fôniss 2, para. dan-
do-lhe provimento. anular a decieeo
"ecorricla do Conselho da Dr.:ruela
In Trabalho Meritimo, e conceder so
eincliento de Es tiendóres de Arneeln
e direito ele orennizar os serviços de
estive nos portos do inteeior cintro
de sue base este:Mal, a fim de as"..-
'znrar aos operários estivialn ees o
amaro da legielneem trabalhista. —
Dublieue-se e restitua-se à renertiefio
ee origem para os devidos fins. —
Em 24 de neôste do 19 e5. — Naeoiceo
de Alencastro Guimarães.

n

DEp A rTAIINC RITI1 NACIONAL

DO TRABALHO

Divisão de Fiscalização

Seção de Recursos
DIA 23 DE AGOSTO DE 1955

1VMC. 162.470-55 — Dr. 817-55 —
Neto & Cia. — Recurso — Goiás —
Conhecendo de recurso interposto,

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIA N. o 174 DE 31 DE
AGOSTO DE 1955

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
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bas

s e-off.cio", pelo Sr. Delegado Re-
ge-ma! do Trabalho, nos termos -
are 673 da Consolidação das Leis do
Tritanen, aprovada pelo Decretr-lei
ne 5.152 de 1." de maio de 1943. re-
solvo negar-lhe provimento, para
manter a d.ec.são recorrida que. ai:en-
cl-na.) aos elementos constantes no
pr isso, julgou insubsistente o auto

,nfraçãn de fls.
MTIC. 160.805-55 - DR. 1 979-55

- Ceni ercio e Indústria de Generee
Aleuenticios Ltda.. - Recurso --

- Idem.
MTIC. 157.410-55 - DR. 4.734-.53

- Crinpantlia Mineira de Várias
- Recurso - Minas Gerais

-
NUM. 153.536-55 - DR. 11.695-55

- 13911C0 Financial da Prodireau
A. - Recurso Minas Gerais - Idem.
Canliecendo do recurso internosO:).

MTIC. 162.467-55 - DR. 274 4e7-55
- Altamir de Melo - Recurso Goiás
.._ Idem, idem.

SITIC. 155.409-55 - DR. 11.357-5O
- Indústr i a de Artefatos de Penei
TeOnia. Limitada - Recurso •-- Mi-
rei; Gerais - Idem.

MT T.C. 165.575-55 - DR. 3.425-55.
- -hão Conde & Cia. Ltda. -- Re-
curao - Pernambuco - Idem.

MTIC. 875.293-50 - DR. 98.106-49
- João Moran - Recurso -- S.s.o
pardo, Idem- idem.

MTIC, 167.134-55 - DR. 5.644-51
- Sociedade Abastecedora de Gase-
filio o óleos Ltda. - Recurso - Rio
er .oide do Sul - Idem.

MTIC 162 494-55 - DR. 1.557-55
- Elias Ferreira dos Santos - Re-
cue-o Paraíba - Idem.

MTIC. 162.469-55 - DR. 644-55 -
Eeinerio das Sedas - Recuem -

- Idem . idem.
MTT.C. 167.468-55 - DR. 27-5-i -

Aiteirejr de Melo - Recurso -- Goias
- Trn. idem.

SITIC. 162465-55 - De. 273-5O
ae--e'eaeaa e comércio Laticinies Walt-
er Nd. - Recurso - Goiás

M-T•T e. 162 464-55 - DR. 271-5-5
Peebosa da Silva -

- Gn i aa - Idem.
• n eT re l ao 4 61-55 - DR. 269-55 -
1-T -e il ism Borbosa da Silva -- Re-

Idem. idem.
'."Tr(7 	 462.-55 - DR. 255 --

sei e j et es Wa''11	 7 fda. - Recurso
- r'•	 - Mem. idem.

SaT T C. 15o.7O9-55 - DP.. 499-51 -
ss, is eello r, cr Ancio da Silva - Re-

P, ,2 n 41a - mem.
r	 151 e"0-55 - DR. 1.1832-55 -

) • ii i a s e da rnt n Strur;io eiq

• n " '.1 P' • 1 - Recurso - Minas• --
IS T-''Tr". 157 .875-55 - DR. 299335

- reidos F.,1, A1 .1. 11nt0 - Recurso -
P 5 - r -tees mem.

IST-Tre, O.2 1 577-54 - DR. 1586-55
- C•I''';7-1!"9 Pariecial Todesn ie e
3 Limitada - Recites° -
pae riambutio - Idem.

e tesec	 et . s6 e -55 - DR. 7.235 54
- Testi Coerea - Recurso -- rzi3

do il- Idem. idem.
S

•

 e"T'Ic . 171 265 -55 - DR. 110 2.O1-53
- i lj Sz S .,ores - Recurso -
S -	 idem.

ar -1"T c 171.261-55 - DR. 124.810-53
-- I abei-atei e ° Andrnmaco S. A.

_ San Paulo -
M seT.C. 171 757-55 - DR. 123.903-53

- i- 7:• Neto° Tousano - Recurso -
.53 a re i e lo - Idem, idem.

162 4 50-55 - DR. 1(113-55
- Parafantt Ci o. - Recurso - Pa-
ra ; lui - Idem. idem.

112.466-55 - DR. 273 55 -
TedOer ei a e Comércio Latiejnios Wan-
da 1 ti 1 - Recurso - Mem.

NITIC. 155,871-55 - DR. 2.77'74".5
- -Tese C. 7,eni - Recurso - Paraná
- idem.

MTTC. 242.564-52 - nereide Pinto
- Recurso - Distrito Federal -- Coj-
riere-endo do recurso interposto, "ex-
offieio", nein Sr. Diretor da Divissie
de Pfscali aaran nos termias do art. 677
da Crinsolidar5o das Leis do Traba-
lho, aprovado pelo Decreto-lei ntl-

mero 5.452 de 1.° de maio de 1943,
resolvo negar-lhe proviinento, para
manter a decisão recorrida que, acen-
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração de fls.

MTIC. 216.036-52 - Bateiro, Sou-
za & Oliveira - Recurso - Distritc
Federal - Ielem,

MTIC. 154.278-51 - José Joaquim
Gon ealves - Mercearia - Recurso
- D'strito Federal - Idem.

MTIC. 188.672-53 - MaOrici6 ,41 Jit-
lião Ltda. - Recurso - Disteior Fe-
deral - Idem.

MTIC. 100.428-53 - José Melro
Soares - Recurso - Distrito Federal
- Idem.

MTIC. 329.357-32
roso - Recurso -
- Idem.

MTIC. 249_905-52
Triedeae - Recurso
dera.' - Idem.

MTIC. 196.214-53
boa - Recurso -
- Idem.

MTIC. 156.444-54 - Gillette Safety
Razor Co. Of. Brasil - Reetirso
Ideir.

MTIes. 178.841-5.3 - Café e Rir
Nfontese Ltda. - Distrito Fedeeel

MTIC. 134.331-53 - João toesa -
Recurso - D istrito Federal -

MTTC. 267.550-52 - F. Todesco
Cia. Ltda. - Distrito Federal -
Idem,

MTIC. 267.171-52 - Mercedes C.
Suarez - Recurso - Distrito Fe-
deral - Idem.

MTIC. 246.059-52 - Banco do Co-
mércio S. A. - Recurso - Distrito
Federal - Idem.

MTI,C. 218.838-52 - ConsieVora
Henrique Monteiro Limitada - Re-
curso - Distrito Federal - Idem.

MTIC. 131.972-54 - Tito & Silva
Ltda. - Recurso - Distrito Fedetal
- Idem.

MTIc. 132.937-55 - C. J. da Mot-
ta - Recurso - Distrito Federal --
Idem.

111.595-54 - Manoel Ribei-
ro - Mercearia - Distrito Federal
- Idem.

ISITTC. 678.944-48 - José Vicente
Ferreira -• Distrito Federal - Idem.

MTIC. 119.091-54	 F Sampaio•
V iatura & Cia. Ltda. - Recurso -
Dia l-rife Federal - Idem.

MTIC.. 244. 1 59-53 - Copeca - Co-
merc i al de Peças de Motora-4 Te da.
- Recurso - Distrito Federal -
Idem.

MTIC. 284 -280-52 - M. Nimes de
Castro - Recurso - Distrito Fe-
deral - Idem;

MTIC. 312.672-52 - M. José Ror
- Recurso - Distrito Federai -
/dem.

MTIC. 281.226-52 - Fantos & Vi-
eira Ltda. - Recurso - Distrito Fe-
deral - Idem.

MTIC. 256.996-52 - A. Fon:zero -
Recurso - Distritn Federal --- Idem.

249.906-52 - Vic ente &
Trindade - Recurso - Distrito Fe-
deral - Idem.

MTIC. 137.827-55 - Agêncie Fi-
nancial de Portugal no Rio de Ja-
neiro - Distrito Federal - Mem.

MTIC. 168.413-55 - DR. 4709-57 -
João Pereira - Recurso - Reo Gran-
de do Sul - Visto e examinado o
presente processo do qual consta o
recurso interposto por João Peneira
contra a decisão do Dele g ado !Serio-
nal do Trabalho, no Rio Gienule do
Sul, e considerando que o recorren-
te se limitou a fazer aleacies sem
valor probante, como bem ressalta o
narecer de fls. 22 que tomo como
fundamento da presente decisão:
considerando que, assim, está plena-
mente caracterizada a infração des-
crita no auto n.o 4709-52: conside-
rando o que mais do nresente cons-
ta: Resolvo negar provimento RO re-
curso interposto para manter a de-
eisão recorrida.

MTIC. 159 . 116-55 - DR. 140-57 - -
Barre de Crédito da. Amazônia S. A.
- Recurso - Amazonas - De acõr-

do com o parecer da D.F., dou pio-
vimento ao recurso, para o fim de
anlar a decisão que impôs a multa.

MTIC. 128.178-55 - DR. 1399-55
- Magestic Hotel - Recurso - Pa-
raná - Conheço do recurso e ex-offi-
cio" interposto pelo Sr. Delearele
Regional do Estado do Pararei. nos
termos do art. 637 da Consnlidaeim
das Leis do 'Trabalho. aprovaçla pelo
Decreto-lei n. 0 5.452 de 1. 0 de inalo
de 1943, para dar-lhe provimento e
modificar a decisão recorrida, por,
1mpór à autuada, a multa de CrS .
200,00 )duzentos cruzeirosi por in-
fração do parág eafo único do art. 94
e prevista no art. 104, ambos do De-
creto-lei ri." 7.036 de 10-11-44, aten-
dendo aos pareceres e demais ele-
mentos constantes do processo.

MTIC. 124.603-55 - DR. 5.311-54
- A. C. Godoi - Recurso - Per-
nambuco - Preliminarmente. deixo
de conhecer do recurso por ser m-
tempestivo.

MTIC. 114.875-52 - Hilário Fer-
reira Lopes - Recurso - Distrito
Federal. - Preliminarmente de i xo de
conhecer do recurso por ser imem-
pestivo.

/SITIO. 115.907-55 - DR. 12 167-54
- Orbal - Organizacão Barbaceoa
de Representarões Ltda. - Recurso
- Minas Gerais - Conheço do re-
curso voluntário interposto pel e fir-
ma 'Orbal" - Organizarão de 1Se-
presentacões Ltda., nos termos r1r5
artigos 655 e 656 da Consnlidacão eles
Leis do Trabalho. anrovada pelo De-
ereto-lei ri." 5.452 de 1, 0 de maio de
1943 e resolvo n egar-lhe provimento,
para manter a decisão recorrida que
se arrimando nas nrovas e pareceres
constantes da proceaan . imnfia à. au-
tuada a multa de Cra 510.09 (cid-
nhentos crnaeTrosN por infração dos
artigo" 58. 59 i 1.0, rominada no ar-
tigo 75, Modas da Consolidação ci-
tada.

MTI-C. 149 957-55 - flP.. 19 415-53
- Aquiles Henriolie Felipe Re_
curso - Minas Gereis, - raeose,_
cendo do recurso intetrnosto. "ex-
officio", pelo Sr. Delegado 'Reale-
nal do Trabalho. no Faltado de lannas
Gerais nos &irmos do art. 637 de
Consolidação das Leis do Trabalhe
a provada pelo Decrete - l ei n.° 5.452.
de 1.0 de maio de 1943, resolvo re-
gar-lhe provimento. nora mantem s
decisão recorrida nue, a tendeedo ses
elementos con stantes do nreeesae.
'f o l gou / ineobalstente o auto de infra-
ção de fõlhas.

retor Geral do Departamento Esta-
dual do Trabalho nos tèrinos do ar-
-iço 637 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n." 5.452, de 1." de maio de 1943,
resolvo negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão recorrida que
atendendo aos elementos constantes
do processo. julgou insubsistente o
auto de infração ns 1.035 de fls. 1.

DHST. Em 30-4-51.
N.' 87.707-5) - Estabelecimentos

de Construções Navais Ltda. - Ceee
nhecendo do recurso interposto, --
of 'teto. pelo Sr. Diretor da DHST
nos tèrmos do art. 637 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei ri." 5.452, de 1. 0 de
maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
vimento, para confirmar a decisão
recorrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do processo. julgou In-
subsistente o auto de infração núme-
ro 545 de fls. 1. A DHST. Em 30
de abril de 1951.

N.° 947.731-51 - Burthan Sz Com-
panhia Limitada. - O recurso entrou
fora do prazo previsto em lei ,outra
providência não cabe, senão deixá-lo
de conhecer por intempestivo. Em
30-4-51.

N.' 942.063-51 - Amadeo Rosar tr
Cia. - Conhecendo do recurso in-
terposto, ex-of ficio, pelo Sr. Dele-
gado Regional do Trabalho - Rio
Grande do Sul, nos têrinos do arago
637 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. aprovada pelo Decreto-lei nu-
mero 5.452, de 1." de maio de 1943,
resolvo negar-lhe provimento, oara
confirmar a decisão recorrida que,
atendendo aos elementos constantes
do processo, julgou insubsisten te o
atito de infração ne 16 de fls .1. A
DHST. Em 30-4-51.

N." 928.022-51 Cia. Indu.strtal
de Roupas Patriarca. - Conheço do
recuNo de fls., dando-lhe provimen-
to, para, nos termos do parecer da
DHST. manter a decisão do Senhor
Diretor Geral do D. E. T. e tomar
insubsistente o auto de fls. 2 lavrado
contra a Cia. Industrial de Roupas
Patriarca, A DHST. Em 24-4-51.

N.° 933-.255-51 - Giussepina Amos-
e:ato. - Conhecendo do recurso In-
terposto, er-of ficio, pelo Sr. Diretor
Geral do Departamento Estadual do
Trabalho nos térmos do art. 637 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei ne 5.452,
de 1.° de maio de 1943, resolvo negar-
lhe provimento, para confirmar a de-
cisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção n." 1.936 de fls. A DHST. Em
30-4-51.

N." 957.757-51 - Cotonificio São
José S. A. - Conhecendo do recurso
interposto, ex-of ficio, pelo Sr. are-
retor Geral do Departamento Esta-
dual do Trabalho nos térmos do ar-
tigo 637 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n° 5.452, de 1." de maio de 1943, re-
eo/vo negar-lhe provimento. para
manter a decisão recorrida que. aten-
dendo aos elementos constantes do
processo,. julgou insubsistente o auto
de infração n.° 1.141 de fls. 1. A
DHST. Em 30-4-51.

N.' 785.417-49 - Rodrigues Rega-
da Ss Cia. Ltda. - Conhecendo do
recurso interposto, ex-of Peio, pelo
Sr. Diretor da DHST nos termos de
art. 637 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n.° 5.452, de 1. 0 de maio de 1943,
resolvo negar-lhe provimento. para
manter a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração ri.' 1.033 de fls. 1. A
DHST. Em 30-4-51.

N." 752.947-49 - Abel Coelho de
Meireles. - Conhecendo do recurso
interposto. ex-of ficio, pelo Sr. Dire-
tor da DHST nos termos do art. 63'7
da Consolidação das Leis do Trabe-
lho, aprovada pelo Decreto-lei núme-
ro 5.452, de 1." de maio de 1943, re-
solvo negar-lhe provimento. para
confirmar a decisão recorrida que,
atendendo aos elementos constantes
do processo, julgou insubsistente O

- Alberto Bar-
Distrito Federal

- Vicen1e &
- Distrito Fe-

- Antonio Lis-
Distrito Federal

Divisão de Hiniêne e Segurança
do Trabalho

DESPACHOS DO DIRETOR
GERAL

N.' 281.939-51 - O Banco Borges
S. A. - De acórdo com os pareceres
arquive-se. Em 30-4-51.

N.' 947.109-51 - Lanifício Cian-
flone S. A. - De acôrdo com os pa-
receres constimtes do processo, nego
provimento ao recurso, para fins de
manter a decisão que impôs a mul-
ta. Em 30-4-51.

N.° 918.148-51 - Joaquim Maria
Pedi-asa. - Conhecendo do recurso
interposto, ex-officio, pelo Sr. Dire-
tor' Geral do Departamento Estadual
do Trabalho nos remos do art. 637
da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-lei núme-
ro 5.452, de 1." de maio de 1943, re-
solvo negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão recorrida que,
atendendo aos elementos constantes
do processo, julgou insubsistente o
auto de infração n." 687 de fls. 1. A
DHST em 30-4-51.

N.° 919.324-51 - Erno Engel, -
O recurso entrou fora do prazo pre-
visto em lei, outra providência .não
cabe, senão deixa-lo de conhecer por
intempestivo. Em 30-4-51.

N.' 891.025-51 - Lingerle Beija
Flor Ltda. - Conhecendo do recur-
so interposto, ex-of fiei°, pelo Sr. Di-



N.' e07.097-52 — Estabelecimentos
Ch. Lerilleux S.A. — Conheço do
recurso de fls., negando-lhe provi-
mento para, nos termos da DHST ,
o qual adoto, manter a decisão re-
corrida, c:ue impôs à firma E,state-
lecimentos Cr. Lerilleux S.A., a mul-
ta d e Cre' 100,00 (cem cruzeiros), pre-
vista no art. 223 da C.L.T., per
infração de seu art. 1e9, 1 2. 0 . A
DHST. em 24-7-53.

N.° 139.1358-53 — Américo de Cas-
tro — Conhecendo do recurso inter-
posto. ex-ollicio, pelo Sr, Diretor de
DelST., nos termos do art. 627, da
Consol:daçáo das Leis do Traealho,
ap rovada pelo Decreto-lei n.° 5.452,
de 1 de mato de 1913, resolvo negar-

lhe pravimefito, para manter a de-
cisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de infraçãd
n.° 812, de fls. 1. A DIUST. em" 30
de abril de 1951.

N.o 143.616-113 — Mieuel Ribeiru
— Cenhecendu da recuo) interposto,
ex-officio, pelo Sr. Diretor da DHST.
nos termos do art. 637, de Consoli-
dação das Leis da Trabalhe. reno-
vada pelo Decrete-lei n.° 5.452, d .e 1
de maio de 194 .3. rosalve negar-lhe
provimento, para manter a dacisee
recorrida que. atendendo acs e/mon-
tes constantee do nrece aa n, julgou in-
subs i sterte o suta de inf-e-ie ntarnora
1.0f19 1.069, de fls. 1. A DFIST. em
24-7-53.
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auto de infração n.° 393 de fls. 1.
A OBST. Em 30-4-51.

N.' 92.323-51 — Tecelagem Lyon
Leda. — De acõrdo com os parecerea,
nego provimento ao recurso, para o
'fim de manter a decisão que Impôs
a multa. A DusT. Em 30-4-31.

N.' 959.520-31 — Ind. de Papel
Leon Feffer S. A. — De acendo com
o parecees, dou provimento ao re-
curso interposto, para o fim de eI nular
a decisão que impôs a multa. A
DHST. Em 30-4-51.

Na' 918.120-51 — Produtos Quina-
m Elekeiroz S. A. — Caractetizeue
e confessada a infração, nego, de
acôrdo com os pareceres, presente/no
ao recurso, para o fim de manter a
decisão que impõs a multa. A INIST.
Em 31-4-51.

N.' 918.182-51 — Corazza Unia()
— Conheço do recurso de fls. 8,
dando-lhe provimento para, de acendo
com os pareceres de fls. 13 e 15,
anular a decisão de fls. 5, que impôs
à firma Corazza & Irmão, a multa
de Cr$ 500,00 iquinhentos 'cruzeiros),
apliceda por infração ao disposto no
art. 389. letra b, da C.L.T. A DHST.
Em 24-4-51.

N.' 915.487-51 — Útil S. A. Indús-
tria Importadora de Máquinas. — Co-
nhecendo do recurso interposto, ex-
altei°, pelo Sr. Diretor Geral do De-
partamento Estadual do Trabalho nos
termas do art. 637 da Consoedaçãe
das Leis do Trabalho, aprovada pelo

frecreto-lei n." 5.452, de 1.0 de maio
ejok 1943, eesolvo negar-lhe provimento,

para manter a decisão recorrida que,
atendendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração n." 40.331. A DHS.r.
24-4-51.

N.° 521.166-51 — Fanem Ltda. —
Conhecendo do recurso interposto, ex-
officio, pelo Sr. Diretor Geral do
Departamento Estadual do Trabalho,
nos termos do art. 637 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei n.° 5.452, de
1 de maio de 1943, resolvo negar-lhe
provimento, para confirmar a deci-
são recorrida que, atendendo aos ele-
mentos constantes do processo :u1-
gou aumbsistente o auto de infração
n.° 3.125, de fls. 1. A DH'ST. em
30-4-51.

N.o 959.225-51 — Hidalgo Irmãos
Ltda. — Conhecendo do recurso in-
terposto, ex-ollicio, pelo . Sr. Diretor
Geral do Departamento Estadual do
Trabalha nos termos do art. 637, da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n. 05.452,
de ,1 de maio de 1943, resolvo negar-
lhe provimento, para confirmar a

(S
ifão recorrida que, atendendo aos
nenecs constantes do processo, jul-

eeti ineubsistente o auto de infração
n.° 3.64X5de fls. A DHST. em 30-4
de 1e51.

N.° e11,579-51 — Fiação e Tece-
la,gein -Nice" Ltda. — De acórdo
com os pareceres, dou, em parte, pro-
vimento ao recurso, para o fim de
reduzir para CrS 500,00 (quinhentos
cruzeiros) o valor da multa imposta.
A DHST. em 30-4-51.

N. 947.729-51 — Record S.A. In-
dústrias Quimicas — O recurso en-
trou fora do prazo previsto em lei.
outra providência não cabe, senão
deirc•-lo de conhecer por intempes-
tivo. A DIIST. em 30-4-51.

N.° 823.191-49 — Luvaria Cavane-
laa Ltda. — Conhecendo do recurso
Interposto, el.-officio, 'pelo 'Sr. Di-
retor de DHST. nos termos do ar-
tem 637 da Consolidação da.. Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
no 5.452. de 1 de maio de 1943, re-
solva neaar-lhe provimento, para con-
firmar a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo. julgou insubsistente o ame)
de Infração n.° 1.637, de fls, 1. A
DEIST. em 30-4-51.

N. 131.122-53 — Manoel Rodrigues
Conhecendo do recurso interposto,

ex-offieio, pelo Sr. Diretor da DHST.
noe termos do art. 637 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, aprova-
da pelo Decreto-lei it.° 5.452, de 1 de
maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
vimento, para manter a decisão re-

corrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do processo, julgou in-
subsistente o auto de infração n.o 101,
de fls. 1. A DIIST. em 30-4-51.

N.° 132.481-53 — Vasano, Garcia &
Cia. Ltda. — Conhecendo do recur-
so interposto, ex-offictio, pelo Sr. Di-
retor da DIST., nos termos da ar-
tigo 637, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n.° 5.952, de 1 de maio de 1943, re-
solvo negar-lhe provimento, para con-
firmar a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração n.° 687, de fls. 1, A D.
H. S. T. em 30-4-51.

N.° 147,804-53 — Laboratório Alva.
Ltda. — . Conhecendo do recurso in-
terposto, ex-olficio, pelo Sr. Diretor
da DHST., nos termos do art. ee7
da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei nu-
mero 5.e52, de 1 de maio de 1943,
resolvo negar-lhe provibento para
manter a decisão recorrida que, aten
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubeistente o aut.,
de infração n.° 867, de fls. 1. A D.
H. S. T. em 30-4-51.

N.° 139.446-53 — Agostinho O. de
Almeida — Conhecendo do recurso
interposto. ex-officio, pelo Sr. Dire-
tor da DHST., nos termos do artigo
637, da Consolidação das,, Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-lei nu-
mero 5.452. de 1 de maio de 1943,
resolvo negar-lhe provimento para
manter a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração n. o 8543, de fls. 1. À D.
H. S. T. em 30-4-51.

N.o 136.333-53 — M. S. Tavares
— Conhecendo do recurso interposto,
ex-ollicio, pelo Sr. Diretor da DHST.,
nos termos do art. 637 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, aprova-
da pelo Decreto-lei n.° 5.452, de 194$,
resolvo negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão recorrida que,
atendendo aos elementos constantes
do processo, julgou insubsistente o
auto de infração n.° 836, a fls. 1.
A DHST. em 30-4-51.

N.° 2813.71i-52 — Atlantic Refining
Company of Brazil — Conhecendo
do recurso interposto, ex-olficio, pelo
Sr. Diretor da DHST., nos veleiros
do art. 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n.° 5.452, de 1 de maio de 1943,
resolvo negar-lhe provimento, para
manter a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração n.° 1.107, de fls. 1. A
DHST. em 30-4-51.

N.o 135.090-53 — Antonio Magina
— Conhecendo do recurso interposto,
ex-oflicio, pelo Sr. Diretor da DHST,
nos termos do art. 637 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei n.° 5.452, de 1 de
maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
vimento, para manter a decisão re-
corrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do processo, julgou in-
subsistente o auto de fls. 1. A DIIST
em 30-4-51.

N.° 135.855-53 — Ernani Moreira
Prisco Filho — Conhecendo do re-
curso interposto, ex-officio, pelo Sr.
Diretor da DHST. nos termos do ar-
tigo 637 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n.° 5.452, de 1 de maio de 1943 ,re-
solvo negar-lhe provimento, para con-
firmar a decisão recorrida que, aten-
dendo ao selementos constantes do
processo, julgou insu.bsistente o auto
de infração n.° 599, de fls. 1. A D.
H. S. T. em 30-4-51.

N.° 137.923-53 Touring Club do
Brasil — Conhecendo do recurso in-
terposto, ex-officio, pelo Sr. Diretor
da DHST., nos termos do art. 631,
da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 1 de nisto de 1943,
resolvo negar-lhe provimento, para
cOnfirmar a decisão recorrida que,
atendendo aos elementos constantes
do processo, julgeu insubsistente o
auto d.e infração n.o 710, de fls. 1.
A DIEST. em 30-441,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAÚDE

Serviço Nacional de Educação
Sanitária

PORTARIA N.° 20 DE 20 DE
JULHO DE 1955

O Diretor do serviço Nacional de
Educação Sanitária, no uso de suas
atribuições legais — Resolve designar
Walter Honório Pessõa de Mello, Au-
xiliar Técnico deste Serviço, para, na
conformidade das alíneas G e N do
artigo 6. 0 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n.° 10.013-42, estabelecer
com jornais, revistas, boletins e esta-
ções rádio-difusoras sediadas em Ma-
ceió, Estado de Alaga:nas, as bases de
um programa de cooperação técnica
com este órgão. — Dr. Mathias
J. da Gama e Silva, Diretor.

Serviço Nacional
de Tuberculose

PORTARIA N.° 6, DE 26 DE
AGOSTO DE 1955

O Diretor do Serviço Nacional de
Tuberculose, na forma do disposto nu
artigo 3. , do Decreto n." 37,695. de
5 de nó:9W de 1955, resolve exeeter,
a presente portaria a Manoel Joaquim
da Silva que por fõrça do artigo 5. 0 da
Lei n.° 1.765, de 18 de dezembro de 1952,
passou a exercer a função de mo-
torista referência 21, da Tabela Nu-
mérica Especial de Extranumerário-
Mensalista (art. 6.° da Lei n.° 1.765
de 18-12-52), do Serviço Nacional de
Tuberculose, aprovada pelo De -reto
lie 37.695, de 5 de agõsto de 1955

Rio de Janeiro, 24 de agreste de
1955. — Dr. Celso Caldas, Diretor.

PORTARIA N.° 7, DE 26 DE
AGOSTO DE 1953

O Diretor do Serviço Nacoinal de
Tuberculose, na forma do disposto no
artigo 3.° do Decrete) n.° 37.695, de
5 de agôsto de 1955, resolve expedir,
a presente portaria a José Pasterine
de Resende que por fôrça do artigo

de' 19 de fevereiro de 1955. — Resolve
autorizar a inclusão da cidade de
Iguatu, como escala reguar em unia
(1 das viagens da linha aérea regu-
lar, Rio de Janeiro-Conquista-Foita-
leza da Real S. A. Transportes Aé-
reos. concedida pelo contrato de 4 de
agelsto de 1950. — Brigadeiro liav-
mundo Vasconcellos de Abolei, Diretor
Geral de Aeronáutica civil.
(N," 24.075 — Cr$ 71,60 — 31-8-1955).

5.° da Lei ne 1.765, de 18 de clezetn-
'oro de 1952, passou a exercer a fun-
ção de motorista referência 21, da
Tabela Numérica Especial de Extr e

-numerário-Mensalista faie 6." da Lei
re o 1.765 de 18-12-52. do Servias)
Nacional de Tuberculose, aprovada
pelo Decreto n.° 37.695, de 3 de ageoe-
to de 1955.

Rio de Janeiro, 24 de a gõsto de
1055. — Dr. Celso Caldas, Direen.

PORTARIA N.° 8 DE 24 DE
AGOSTO DE 1955

O Diretor do Serviço Nacional de
Tuberculose, na forma do dispost o n.)
artigo 3." do Decreto n." 37 695 de
5 de nesta) de 1955, resolve eclodir,
a presente portaria a Joaquim Vale-
rio das Neves que por fôrça do artero
5." da Lei n." 1.765, de 18 de davam-
bro de 1952, passou a exercer a tun-
ção de motorista referência 21, da
Tabela Numérica Especial de Extea-
numerário-Mensalista (artizo 6.* da
Lei n.° 1.765 de 18-12-52), do seaseee
Nacional de Tuberculose, anravede
pelo Decreto ne 37.693, de 5 de azõs-
to de 1955.

Rio de Jareiro. 24 de agõs to de
1955. — Dr. Celso Caldas, Diretee.

PORTARIA N.° 9, DE 24 DE
AGOSTO DE 1955

O Diretor do Serviço Nacional de
Tuberculose, na forma do disposta no
artigo 3.° do Decreto ne 37.695. de
5 de age)sto de 1955, .resolve
a presente portaria a José Viava de
Moraes que por tença do artigo 5
da Lei n.° 1.765, de 18 de deteeabre
de 1952, passou a exercer a Oração
de servente referência 16, da Tateai?,
Numérica Especial de Extranumerá-
rio-lelensalista (artigo 6.° da Lei nú-
mero 1.765 de 18-12-1952), do Servi-
ço Nacional de Tuberculose, aprova-
da pelo Decreto ne 37.693, de 5 de
agôsto de 1955.

Rio de Janeiro, 24 de agõsee de
1955. — Dr. Celso Caldas, Diretor,

PORTARIA N. o 11, DE 24 DE
AGOSTO DE 1955

O Diretor cio Serviço Nacional de
Tuberculose, na forma do disposto no
artigo 3. do Decrete n.° 37.695. de
3 de agreste) de 1955, resolve expelia,

DIRETORIA DE AERONÁUTICA
CIVIL

PORTARIA N.° 188 — 29-8-1955

O Diretor-Geral de Aeronáutioa Ci-
vil, atendendo ao que requereu a Real
S. A. Transportes Aéreos e na con-
formidade do que dispõe o artigo 14.,
da Portaria Ministerial número 77,
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genheiro Civil Luzi Fernando da Cruz
Secco e o Senhor Rodolpho Dag,er,
pelas Testemunhas: Leónidas Alves
de Oliveira, Diretor da Divisão de
Planos e Obras deste Departamento e
o Auxiliar de Engenro José Garcia Fi-
lho, desta Repartição e, por mim —
Assis Pereira da Silva, que o escrevi
aos 27 (vinte e sete dias do mês de
agosto de 1955 (mil novecentos e cm-
quente e cinCo). Rio de Janeiro, 27
de agósto de 1955. Ass.) Gilberto Ca-
nedo de Magalhães, Luiz Fernando da
Cruz Secco, Rodolpho Dager, Lejni-
das Alves de Oliveira, José de Amo-
rim Garcia Filho e Assis Pereira da
Silva.

que por força do aitige 5' da Le'.
n. 1.7í5, d 13 de dezembro de 122.
passai a exercer a Unção ue j'11-
te ielerè-e:a 18. do 'rebela Numàelea
Feore',1 de EJ:trenureerarie-Itl e - Isal .s-
ta ta •ii. ti. da Lr,: a." 1.7C5
1b-12-1952 1 . do Se"v .,ço Nac.onli
Telaaa	 e a V .OV9 da pelo	 D•e: et I
n." 37.05 de 5 de aet-,:ei ti? 1'15

Pio de Jan'ero. 24 de aeii o ,e de
1955. — Lr. Celso Ctaclas, Dire'er

FORTMRIA N," 2. WS 24 DE
AGOSTO DE i955

C D-eter do Serviço Nac 1.enal d4,
Tuberc.:dose. na forma do ciSoceeo n -
arVeo 3. do Decreto n:' 37 695 d -

5 cie ae-i3eto de 1935. re"olve ee-fedir.
a presente portaria a Carlos Pee.eira
do Faria Júnior que por fõrea do ar-
tigo 5." da Lei n" 1.765, de 18 de
dezembro de 1952. passou a exercer
R 1 , ineão de servente referênc:a 1 3 da
Tabela Numérica Fepecial deEx , -e-
nurneraria-Men ealista lart. 6." da
Lei ne 1.765 de 18-12-52 1 . do Sone.-
ço Nac:onal de 'Tuberculose. au:Tea-
da pelo Decreto ri.' 37.695, de 5 cie
ag 1,sto de 1955.

Rio de Janeiro. 24 de azó-s!o de
1955. — DT . Ce/so Ca/das, Direor.

PORTARIA N." 13. DE 24 DE
AGOSTO DE 1955 .

O Diretor do Serviço Naeoinal de
Tuberculose, na forma do diSpOS14-;
artigo 3." do Decreto n." 37 695 de
5 de a gõsto de 1955, resolve exoedir.
a presente portaria a Altair Machiado
que por força. do artigo 5." da Lei
11 1.765. de 18 de dezembro de 1952
passou a exercer a função de ser-
vente referência 19, da Tabela Nu-
mérica Especial de Extranurneeário-
lVlensalista (art. 6." da Lei n." 1.765
de 18-12-19521. do Serviço Naeional
de Tu loerculese, aprovada pelo De-
ereto n.' :t7.695. de 5 agósto de 195.

Rio de Janeiro, 24 de aceisto
1955. — Dr. Celso Caldas, Diretor.

PORTARIA N.^ 15. DE 24 DE
AGOSTO DE 1955

O Diretor do Serviço Nacoinal
Tuberculose, na forma do dispo s to no
adligo 3." do Decrete n." 37.695. de
5 de agii.sto de 1955, resolve exoeclir
a presente portaria a Licinio
Machado que por fórça do artien 5"
da Lei n." 1.765, de 18 de dezembro
dc 1952, passou a exercer a funeão de
servente referência 18. da Tabela
Numérica Especial de Extranumerá-
rio-Mensalisia (art. 6 ° da Lei nú-
mero 1.765 de 18-12-52). do Seneça
Nacional de Tuberculose, ~ovada
pelo Decreto ri." 37.695, de 5 de age-
te, de 1955.

Rio de Janeiro, 24 de 2..gõsto de
1955. — Dr. Celso Caldas, Diretor.

CM.

Tf2RMOS DE CONTRATO

Departamento Nacional
Portos, Rios e Canais

7", :rmo aditivo ao aditivo assinado em
9 (neve) de dezembro de 1954
(rniI novecentos e cinqiiata e qua-
tro), relativamente ao contrato ce-
lebrado em 13 (treze) de fevereiro
de 1952 (mil novecentos e cinqii'én-
ia e dois), entre o Departamento
Nacional de Portos, Rios e Canais
e a Companhia Nacional de Coas-
iluçõee Civis e Hidráulicas, para
execuçi:o do ssen.iços de dragagesn
para aprofundamento dos canais de
acessoe bacias de evolução dos por-
tos de selem, Fortaleza (Mucuri-
pe) • Natal, e das bacias de evolu-
(-50 dos portos de Maceió, lmbituba,
Iliterei e Angra dos Reis.

Aos - 27 (vinte e se/c) dias do mes
e'e., agosto de la.55 (mil novecentos e
cinquenta e cinco). na sede do De-
pniamento Nacional de Portos, Rios
e Canais. è Prava Matia número 10
(dez), nesta Capital, o Engenheiro
Civil Gilberto Cenecie de Magalhães,
Diretor Geiai do re ferido Departa-
mento, daqui por diante denominado
"Departa.racnte - , -ad-:eferendum" do
Sr. Ministro da Viac5o e Obras Pie
blic.as, assina com a Companhia Na-
cicnal de Construeões Civis e 1-lidráu-

s, daqui per cliente denominada
'Empreiteira', e-stabelecida à Avenida
Marechal Câmara número 350 (tre-
zentos e cincui" . nta), 3.`-' (terceiro)
andar, nesta V.:pitai, e representada
neste Ato pelos seus Dretores Te-
soureiro e Gerente,	 respectivamente,
o Engenheiro Civil Luiz Fernando da
Craz Secç.() e o Senhor Rodolpho Da-
ge t , devidammte crtdenciados pela
Certidão de Regi ,arc, do Contrato So-
cial da firma no Departamento Na-
cional de Indústria e Comércio do Mi-
nistério do Trabrlho. Indústria e Co-
mércio, o pie-ente "Urro° Aditivo ao
Aditivo assinado em 9 (nove) de de-
zembro de 1954 (mil novecentos e
cinquenta e quatro), relativamente ao
Termo de Contrato de 13 (treze) de
fevereiro de 1 ,252 (mil novecentos e
cinquenta e dois), para execução dos
serviços de dragar-em para aprofunda-
mento dos canais de acesao e bacias
de evolucão dos portos de Belém, For-
taleza (Mucuripe). e Natal, e das ba-
cias de evoluci--;o dos portos de Ma-
ceió, Imbituba, Niterói e Angra dos
Reis, ao qual foram também lavrados
os Termos Aditivos de - 22 (vinte e
dois) de maio e 14 (quatorz.e) de de-
zembro de 1953 (mil novecentos e
cinquenta e trás), a fim de modificar
rido, para corresponde-lo aos serviços
o valor total do Contrato acima refe-
já eaecutados e a realizar, acrescido
das despesas de transporte do equipa-
mento, mediante as seguintes condi-
eões: Primeira: A Cendicão Primeira
do Termo Aditivo de 9 (nove) de ou-
tubro de 1954 (mil novecentos e cin-
quenta e quatro ). passará a ter a se-
guinte redação: A Condição Terceira
do Termo Aditivo de 14 (quatorze)
de dezembro de 1953 (mil novecentos
e cinquenta e tres), passará a ter a
seguinte redacão: A Condicão 32.2
(Trigésima Seeunda) tio Termo de
Contrato de 13 (treze) de fevereiro
de 1952 (mil nevecentos e cinquenta
e dois), pessará a ter a seguinte re-
dação: E' chrin Po presente contrato
o valor de Cr 180.000.000,00 (cento
e oitenta milhões de cruzeiros), cor-
respondentes aos prços unitários rea-
justados pelo Teono Aditivo de 14
(quatorze) de dezembro de 1953 (mi/
novecentos e cinquenta e três), apli-
cados às quantidades de serviços efe-
tivamente execuatdos nes portos de
Belém, Fortaleza	 (Mticuripe), Natal
e Niterói, que já ferem concluídos, e
aos volumes estimativos para os ser-
viços dos portos de MeceiO, Angra dos
Reis e Imbitube tcdes constantes da
Condição Terceira, com as distâncias
de transporte estabelecidas para jul-
gamento da Concorrência, Segunda:
A Cáusula Vigésima St'Airnr e seu pa-
rágrafo Único, do Termo de Contrato
de 13 (treze) de fevcreire de . 1952
01,11 novecentos e cinqunta e dois),
já referido neste Termo Aditivo, pas-
sarão a ter 9 seguinte redaç5c: Caução
— Para garantia da fiel execução do
presente Contrate de dragagem e des-
ta Termo Aditivo, a "Empreiteira"
depositou na Tesouraria Geral do Te-

touro Nacional, em Títulos da Dívida
Pública e Cautela de Obrigações ao
Portador, a importância de Cr$....
150.000,00 (cento e cinquênta mil
cruzeiros), conforme conhecimento nú-
mero 21.535/408 (vinte e um mil,
quinhentos e trinta e cinco, barra qua-
trocentos e oito), de 30 (trinta) de
julho próximo passado, que apresentou
e entregou ao Departamentonesta da-
ta. em refOrço da scauções de Cr$....
150.600.00 (cento e cinquenta mil
cruzeiros). e Cr$ 200.000,00 (duzen-
tos mil cruzeiros), ambas depositadas
também no Tesouro Nacional, em ga-
rantia do Contrato de 13 (treze) de
fevereiro de 1952 (mil novecentos e
cinquenta e dois), citado. Parágrafo
Único: A importância da caução total,
no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil chuzeiros), só será restituída

"Empreiteira", após a conclusão dos
serviços contratados e a sua aceitação
pelo "Departamento". Terceira: A
Condição Segunda do Termo Aditivo
de 9 (nove) de outubro de 1954 (mil
novecentos e cinquenta e quatro), aci

-ma referido, passará a ter a seguinte
redeeias: A Condição Quarta do Ter-
mo Aditivo de 14 (quatorze) de de-
zembro de 1953 (mil novecentos e
(angu -ente e três), Passará a ter a se

-guinte redação: O pagamento das des-
pesas com os serviços de que trata o
Termo de Contrato de 13 (treze) de
fevereiro de 1952 (mil novecentos e
cinquenta e dois), com as respectivas
alterações de preços unitários previs-
tas no Termo Aditivo de 14 (quator-
ze) de dezembro de 1953 (mil nove-
centos e cinquenta e três), correrá, no
presente exerc'cio, à conta dos recur-
sos da Verba 4, Consignação 2, Sub-
consignação 02-34-27-1), do Anexo 28,
da Lei número 2.368, de 9 de dezem-
bro de 1954, e no próximo exercício
pelos recursos que, para esse fim, fu-
rem concedidos. Parágrafo Único: De
acordo cork o disposto na letra "c",
do Parágrafo Primeiro, do Art. 775,
do Código de Contabilidade Pública,
foi extraído o Empenho de Despesa
namero 59 (cinquenta e nove), de 28
(vinte e oito) de julho próximo passa-
do na importância de Cr$ 8.000.000,00
(oito milhões de cruzeiros). Quarta:
Ficam mentidas citadas as demais con-
dições do Termo de Contrato de 13
(treze) de fevereiro de 1952 (mil no-
vecentos e cinquenta e dois), inclusive
os Pai-ágrafos Primeiro, Segundo e
Terceiro de sua Condição 17. s (Déci-
ma Sétima) e as Condições dos Ter-
mos Aditivos de 22 (vinte e dois) de
maio e de 14 (quatorze) de dezembro
de 1953 (mil novecentos e cinqueata
e tr's), que não foram modificadas
pelo presente Termo Aditivo, Quinta:
O presente Termo Aditivo só se toe-
Tribunal de Contas, não se responsa-
nará efetivo depois de registrado pelo
bilizando o Governo Federal, por in-
denização alguma, se aquele Tribunal
lhe denegar registro. Sexta: O pre-
sente Termo Aditivo está isento de
solo de acôrdo com a Circular núme-
ro 23 (vinte e três), de 6 (seis) de
agosto de 1948 (mil novecentos e
da Fazenda, publicada no Diário Ofi-
cial número 186 (cento e oitenta e
aeis), de 12 (doze) do mesmo rnes e
ano. E, para constar, eu, Assis Pereira
da Silva, lavrei este Termo Aditivo,
com cujas Condi,eões estão de acórdo
ambas as partes Contratantes, o qual
vai assinado pelo Engenheiro Civil
Gilberto Canedo de Magalhães, Di-
retor Geral do Departamento Nacio-
nal de Portos, Rios e Canais, pelos
representantes da "Empreiteira", En-

Dactilografei, em 27-8-55 ilegível
Confere com o original, Assis Pereira
da Silva, of. ad. cl. "I"

(N.° 24.022 — 31-8-55 — Cr$...,,
510,00).

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento Nacional
de Estradas de Ferro

Tèrmo de ajuste de tarefa celebradO
em dois de setembro de mil nOVe
centos c cinquenta e cinco (1955),
entre o Deparíamentp lvacioi:ol de
Estradas de Ferro e a firma Bar-
bosa Mello, Scarpelli Ltda., para
execução de serviços de terraplena-
vem avia trecho ferroviário entre- as
estacas dois mil e vinte e nove
(2.029) e dois mil seiscentos e 1W-
venta e cinco (2.695), ai o limite
máximo de cem mil metros ti:bicos
(10(1.009 m3) adicionais de escava-
ção, na ligação Lima Duarte - Boma
Jardim, 7: Q Estado de Minas Gerais,

Aos dois (2) dias do més de setem-
bro de mil novecentos e cinqüenta
e cinco 1.1955), na sede do Departa-
mento Nacional de Esti-idas de Fer-
ro, à Avenida Graça Aranha numero
quatrocentos e dezesseis 4416i, decimo
(10.") andar. o Diretor-Geral do mes-
mo Departamento, Engenheiro Oton
Alvares de Araújo Lima, como repre-
sentante beste e a firma Barbosa
Mello, Searpelli Ltda., neste ato re-
presentada pelo Senhor Affonso Bar-
bosa Mello, ajusram o presente termo
de -tarefa para execução de serviçO
de terraplenagem, num trecho lerrt
viário entre as estacas dois mil e vin-
te e nove 4 2.029) e dois mil seiscen-
tos e noventa e cinco (2.695). até o
limite máximo cie cem mil metros
cúbicos , 100.000 m3) adicionais de
eseavacão. na ligação Lima Duarte -
BOna Jardim, 110 Estado de Minas Ge-
rais, de conformidade com a auto-
rização do axmlentissinao Senhor Pre-
sidenste da República, por despacho
exarado na Exposição de Motivos
número 1 373-GM, de 13 de outubro
de 1954, do Ministério da Viação e
Obras .Públicas, publicado no Diário
Oficial, de 23 do mesmo mês e ano
(PR 114-54), mediante as condições
seguintes: Cláusula primeira — E
objeto creste contrato a execução de
serviços de terraplenagem até o velti-
me máximo de cem mil metros cúbi-
cos (100. 0n0 m3) adicionais, para
conclusão completa dos serviços adju-
dicados à firma contratante no refe-
rido trecho, conforme teimo da ajus-
te de tarefa celebrado em treze (13)
de outubro de mil novecentos e qua-
renta e oito (1948), publicado no
Diário Oficial. de dezoito (113) de
outubro de mil nevecentos e quarenta
e cato n 19-181 e registrado pelo Tri-
bunal de Contas em sessão de deze-
nove +19) de novembro de mil no-
vecentos e quarenta e oito (1948),
consoante oficio número PG trinta e
três mil duzentos e vinte e quatro
barra quarenta c eito (PG 33.224-48),
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de trinta (30) de novembro de mil
novecentos e quarenta e oito (1948,
do Presidente do mesmo Tribunal ao
Senhor Ministro da Viação e Obras
Publicas. Cláusula segunda — O
prazer para a execução do presente
contrate é de vinte e quatro (24i me-
ses. contado do seu registro pelo Tri-
bunal de Contas. Cláusula terceira
— As despesas com a construção do
presente contrato cujo valor é esti-
mado cal seis milhões de cruzeiros
(Cr$ 6.000.000,00 1 , correrão no exer-
cício vigente, à conta da Verba 4 —
Consignação 2 — Subconsignação 02-
31 — DNEF — 14 — n. 3 — Anexo 28
_. Inversões Especiais — M.V.O.P.
— Lei ti, 2.368, ae 9 de dezembro de
1954, ficando para esse fim compro-
metida a importencia de duzentos e
cinglienta mil cruzeiros ..Cr$ 	
250.000,00), conforme empenho pré-
vio n. 257-5.0., de trinta e um (31)
de agOsto de mil novecentos e cin
quenta e cinco (1955) e nos exerclMs
seguintes, pelos créditos que lhe fô-
rem destinados. Cláusula quarta —
Ressalvadas as disposições constan-
tes nee cláusulas antecedentes, apli-
cam-se ao ,presente contrato as clau-
sulas co termo de ajuste de tarefa
referido na clausula primeira. Cláu-
sula quinta — O presente contrato
será de nenhum efeitd se nao fôr
registrado pele Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a União Pela
pagamento de qUnIquer indenização

D
). contratante se Se verificar essa hi-

' Atese. E, por assim acordarem e
tendo a firma apresentado todos os
cfocumentos exigidos, mandou o Dire-
tor Geral do Departamento Nacional
de Est:falias de Ferro lavrar o presen-
te contrato o qual depois de lido e
achado conforme, vai pelos mesmos
assinado, pelas testemunhas Nair
Freire de Almeida Monteiro, Escre-
vente-Dactihigrafo, referência 21, da
T. U M. do M . V .0 . P. , Dornitila
Martins da Silve, Escrevente-Dactiló-
grafo, referência 22 da mesma tabela
e Ministério, e por mim, Maria Elisa
Lago, Eserevente-Dactiloerato, refe-
rência 22 da T.U.M. do M.V.O.P.,
que o escrevi. — Rio de Janeiro, 2 de
setembro de 1955. — (Mon Alvares.
de Araújo Lima. — ~aso Barbosa

Nair Freire de Almeida
Monteiro, ._._ Domitilla Marna; aa
Silva. — Maria Elisa Lago.

(N.° 24.219 — 2-8-55 — Cr$ 306,00)

Termos de Contrato celebrado entre
.seet, Divisão de Obras do Departamento

Administração do Ministério da
Agricultura e a firma Construtora
Mantiqueira S. A., para execução das
obras de construção de um muro de
arrimo para o Pavilhão Industrial da
Inspetoria Regional de Sericicultura
em Barbacena, Minas Gerais.

Aos vinte e nove (29) dias do mês
de aglisto do ano de mil novecentos e
cinqüenta e cinco (1955), nesta cida-
de do Rio de Janeiro, perante a Divi-
são de Obras, representada por seu
diretor Heitor Pinto da Veiga, compa-
receu a firma Construtora Mantiquei-
ra S. A., adiante designada simples-
mente a contratante, estabelecida nes-
ta preço na Avenida Erasmo Braga,
227 — sala 504, representada pelos
Srs. Jair Soares de Lima Neto e Jo-
ão Afonso e, presentes também as tes-
temunhas abaixo assinadas, declerou
que assina o presente contrato, para
execução de obras, conforme proposta
apresentada à concorrência pública,
de acórdo com °edital 0.0 4/55, e na
conformidade da minuta aprovada pe-
lo Esmo. Sr. -Ministro da Agricultura
por despacho exarado no processo nú-
mero SC. 26.944/54, respeitadas as
condições seguintes:

Cláusula Primeira — A contratan-
te obriga-se a executar as obras de
construção de um muro de arrimo pa-
ra o Pavilhão Industrial dá Inspeto-
ria Regional de Sericicultura em Bar
bacena, Minas Gerais, na importancia
total de CrS 80.000,00 (oitenta mil
cruzeiros), de acôrdo com a sua pro-
posta datadda de 15 de julho de 1955,
e com rigorosa obediência a tóclas as
condições constantes, do edital já re-
ferido e especificações que serviram
de base à concorrência, -as quais devi-
damente rubricadas, constituem parte
integrante do presente contrato.

Cláusula Segunda — A despesa
com a execução dêste contrato na im-
portância de Cr$ 80.000,00 (oitenta
mil cruzeiros) correrá à conta da Ver-
ba — 3 — Serviços e Encargos, Con-
signação 1 — Serviços de Tercebos
Subconsignaçáo 05 — Ligeiros repa-
ros etc., 2 — Bens imóveis, 07 — D.
A., 03 — D. Obras de acórdo com a
Lei n.° 2.368 de 9 de dezembro de
1954, já deduzida do credito respecti
vo, conforme empenho n.° 31, de2c1
de julho de 1955.

Cláusula Terceira — O prazo para
prestação dos serviços será ate 31
(trinta e um) de dezembro de corren
te ano,

Cláusula Quarta — Fazem parte in
tegrante deste contrato, independente
de transcrição, as condições estipula-
das no edital que serviu de base à
concorrência.

Cláusula Quinta — O pagamento
será efetuado em moeda corrente, em
parcelas ou no seu todo, à base de ser-
viços efetivamente realizados, após a
verificação e aceitação dos mesmos

pela Divisão de Obras, mediante apre-
sentação de fatura, na forma eatabele-
cicia pelo Código de Contabilidade Pú-
blica da União.

Cláusula Sexta — A contratnte de-
positou na -Caixa Económica Federai
do Rio de Janeiro, a título de caue-ão,
para garantia da execução da obra, a
quantia de Cd 5.000,00 (cinco mil
cruzelCos), em moeda corrente, coo
forme recibo apresentado o qual
acompanhará o pedido de registro do
contrato ao Tribunal de Contas. Esta
quantia responderá pelas multas im
postas que não forem recolhidas dire-
tamente ao Tesouro Nacional.

Cláusula Sétima — A validade rl,
presente contrato dependerá do cem'

registro pelo Tribunal de Contas, não
se responsabilizando o Governo Fe
deral por qualquer indenização no ca-
so de ser denegado o registro.

Cláusula Oitava — E' eleito o fôr.:
desta Capital para as ações que acaso
decorrerem do presente contrato.

E, por estarem assim acordes foi es-
te contrato lavrado no livro compe-
tente da Divisão de Obras, o qual de
pois de lido e achado . conforme vai
assinado pelo Diretor da Divisão de
Obras, pela contratante e pelas teste-
munhas,

Rio de Janeiro, em 29 de aginto de
1955. — Heitor Pinto da Veiga, Di-
retor. — Construtora Mantiqueira S.
A. — Jair Soares de Lima Neto. —
PP. João Afonso — Pela Contratante
Testemunhas: Antanio Rocha, Helena
Lucas, Viva !do de Almeida Madras.

(N.° 23.953 — 29-8-52 — Cd..
336,60).

Divisão de Obras

Térmo de Contrato ce14.^.brado entre a
Divisão de Obras do Dep irtamento
de Administração do Ministério da
A,g;icultura e a firma Con:- . trulor a

Be ta Ltda., para ex n:cuçào de 3.5110
(trés mil e quinhentos) metro & li

-neares de céreas de arame lar pacto
para isolamento e demarcação de
áreas da Floresta Nacional Arartpo-
Apodi, no Estado do Ceará.

Aos vinte e nove (29) dias do mês
de avisto do ano de mil nov .mentos e
c;nqüenta e cinco (1955), nesta cida-
de do Rio de Janeiro, perante a Di-
visão de Obras, representada por seu
diretor o engenheiro Heitor Pinto da
Veiga, compareceu a firma Centrutara
Beta Ltda., adiante desien:ida simples-
mente a contratante, estabelecida em
Fortaleza, Ceará, na rua António.
Pompete 838, representada pelo Sr.
Benvenuto de Barros Coelho, procu-
rador e, presentes também as . teste-
retinhas abaixo assinadas, declarou que
assina o presente contrato, para CNC"-

cução de obras, conforme proposta
apresentada à concorrência pública de
acôrdo com o edital n.° 2/55, e na
conformidade da minuta aprovada po-
lo E7:MO. Sr. Minil.ro da Agricultura
per despacho exarado no processo nó-
mero SC. l0.23655, respeitadas es
condições seguintes: Cláttsu ta Primei-
ra — A contratante obriea-se a exe-
cutar 3.500 (três mil e quinhentos)
metros lineares de céreas de arame
farpado para isolamento e demarca-
rão de áreas da Floresta — Nacional
Araripe-Apodi, no Estado do Ceara,
na importância total de Cd 97.000.00
(noventa e sete mil cruzeiros),
acorrit: com a sua prapopsta datada da
9 de julho de 1955, e com rigorosa
obediência a latias as condiçSes cons-
tantes do edital já referido e especi-
ficações que serviram de base à con-
corrência, as quais devidamente rubri-
cadas, constituem parte integrante do
presente contrato. Cláusula Segunda
— A despesa com a execução deste
contrato na importância de Cr$ ...
97.000,00 (noventa e sete mil cruzei-
ros) correrá à conta da Verba 4 —
Obras etc., Consignação 1 — Estudos
e projetos, Subconsignação 02 —
Prosseguimento etc., 07 — D.A., 03
— D. Ob., 1 Prosseguimento etc.,
3) Floresta Nacional Araripe-Apodi,
de acórdo com a Lei n.° 2.368. ee 9
de dezembro de 1$54, já deduzida do
craditc respectivo, conforme empenho
n.° 15, de 3 de agôsto de 1955. Cláu-
sula Terceira — O prazo para presta-
ção dos serviços será de 60 (sessenta)
dias. Causuia Quarta — Fazem par-
te integrante d'ete contrato, indepen-
dente, d3 tran crição, as condições es-
tipularias no edital que serviu de ba-
se à cencorrênda. Cláusulsi Quinta —
O pagamento será efetuado em moeda
corrente, em parcelas ou no seu todo,
à base de serviços efetivamente reali-
zados, após a verificação e aceitação
dos mesmos pela Divisão de Obras,
mediante apresentação de fatura, na
forma estabelecida pelo Código de
Contabilidade Pública da União. Cláu-
sula Sexta — A contratante depositou
na Caixa Econômica Federal do Rio
de Janeiro, a título de catiçio, pai
garantia da execução da obra, a quan-
tia de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zeiros), em títulos, conforme recibo
apresentado o qual acompanhará o
pedido de registro do contrato ao Tri-
bunal de Contas. Esta quantia res-
por.derá pelas multas impostas que
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forem recolhidas diretamente ao
TL 5,0111-0 Nacit-.nal. CV:isra'a S.:til-na —
A va,idade do pre _ante coatra:o de-
pera::ra do sru ri aro pe:o Tricuna
cie Contas. não se respolvalbilizando o
Governe Federal par qualqiier inden
zacão no caso Ge ser denegado o re-
galro. Ciisula °ir:sua — eleito o
faro olc!.ta Capital P ra as acóes que
ac t • o	 przsen: e c . aaa. a 'o

par estarem asÃrn acordes foi e.:te
c•n 1.5% racri 00 h aro campetente
da Divisão de Obras. o qual depois de

e ac a:ao c , ..f..rrne vai assinado
pe!r. Di-etor da Divi-io d Obr^.5, pe-
la cantratante e p !as testeman'tas,
Rio de .jane'To, 29 de agé to de 1955.
— /,‘s Veitor P;nto d,-3 Do-e-
iva — Carrarutora Eeta Ltda. --
PP Peru:noto de Barros Coe //,o —
Pe!2	 C- ntr.. tante. — Teaernanhas:
Anti;nio R."cha, Frlene Lucas,
do de	 15.1artins.

(N.° 23.84 — 30-8-55 — Cr$..
306.00).

rilvIsT,Rro no lr

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Comissão Federal de Abaste-
c:mento e Preços

:ire a Comissão Federal de
A ?misrectz*,-nto e Plenos e a "Lim-
udcas Limitada", ersabe e-
e;da nz g -: Capital, à rua Santa

Litros,	 número	 quatrocentos f•
ti :et/ Ért:p0 sete, para prestação
ch- er 0 ,7 , 1 de conservação e li,,

no ano de mil novecentos
e cinquenta e cinco, da: segu,,do,

icei-o, tuCrto e quinto oavi-
viemos em que a ref,rida Co-
1));5,SãO tem a sua sede. à rue
Arai4o i 'orto Alegre nárrero sr
hnta P :7-,. tudo conforme Edi-
tal de Concorrência r
pohlicad-i ás	 freze nu)

tentes e dezessete e treze mil du-
zentos a Jezoito do "Oiro CP;-
( ! , 1 “ , Se-j Primeira, -h rito de.
Julho -;) uno e renovado no n es-
mo OrOo dos dias treze e qua-
torze 1,a referido mês e ano.

Ara vinte e cinco dias do mês de
egOsto de mil novecentos e cinqüenta
e cinco. no Cninissão Federal ri-a Abas-
tecimento de Preços, à rua Araújo

ria-lo Alegre, número setenta e um,
lia sala número quatro do quinto pa-
N, imem o, n ss Capital. praseates G
Doutor Ame. icc Pacheco de Carva-
lho. Presidente da referid i C.),uissâo
e á (içou, "Limpadora Lido T.„imitsda•'
representada pelo sócio Nelson do
Prado Couto, dom vaate denornMada
fuma contra-rime, estabelec , cla á rua
.arita Luzia número qu-arocentes e
cinto grupo sete, nesta Capital, e as

testemunha s abaixo assinadas acordam
em assinar o presente contrato, na
conformidade d .i Lei número mil qui-
nhentos e vinte e dois e de vinte e
seis de dezembro de mil novecentos
e cinqüenta e um, obedecendo às se-
guinte cláusulas: Primeira — A fir ma
contratante e obriga a realizar a

partir do registro deste contrato, até
trinta e um de dezembro de mil no-
vecentos e c inqüenta e cinco, a lim-

peza e conservação dos segundo (2.°),
terceiro ( 3.° ), quarto (4.°) e quinto
( 5.°) pavimentos do edifício a rua
Araújo Pô rto Alegre, número setenta

ILM1, onde a referida Comissão tem

quando a fi; na, contratante, sem Mo-

tivo j1.15 . 0 (1,:car de cumprir suas
o'nigaçõe.. ioriicodas na cláusula pri-
meira e por cujas faltas já tenha
sido multada por cinco (5) ou mais
vézes: — — A firma contra -
tmte prestára (. ‘ i.a . ãto de seis mil cila-
:a:ima a qual 'Sé paderá ser levantada
depois de espiada a vigência deste
c antrato e com a autorização do
Tribunal de Contas; — Sexta — O
pagamento de que trata a cláusula
ss ?Linda sera (cito contra a apresen-
tação da resperaiva nota de prestação
do serviço. ,aa rendo a conta da des-
pesa pelo Verba ti és (3) — Serviços
e Encargos — Consignação um (1)
— Serviço de Terceiros — Subconsig-
nação zero no, e (09) — Serviço de
Asseio e }Valere — Anexo vinte e

cinco (25) — Lei número .dois mil
trezentos e setenta e oito (2.378),

de nove de dezembro de mil novecen-
tos e cinqüenta e quatro; — Sétima
— Para a despesa decorrente do pre-
sente contrato é empenhada a conta
da verba indic.-da na cláusula sexta,
a importância de cento e dezenove]
digo cento e dezenove mil e duzentos
cruzeiros, cor, e ,pundente 'á estimativa

da despesa no período decorrido de
setembro a dezembro do ano em curso,
conforme o empenho número doze
t 12 ) de vinte e cinco de agOsto do
corrente ano. entregue ao contratante.
sendo a segunda via remetida ao Tri-
bunal de Contas e a terceira via à
Cantadoria Secional do Ministério do
Trabalho Indústria e Comercio; —
Oitava — O presente contrato entrará
em vigor logo após o seu registro no

Tribunal de Contas, ni'io assistindo, à
firma contratante direito a qualquer
indenização, caso aquêle Tribunal ne-
gue o seu registro: — Nona — Fica
eleito o Foro desta Capital, COMO

domicilio legal dos contratantes; —
Décima — Será instaurado processo

inidoneidade. a juízo do Presidente
da Comissão Federal de Abasteci-
mento e Preços, pela infração de

quaisquer das cláusulas do presente
contrato; — Décima primeira —
Todas as saraits previstas neste con-
trato serão aplicadas pelo Diretor do
Departamento de Administração da
Comissão Federal de Abastecimento
e Pfeços, de'.as cabendo recurso para
o respectivo P•esidente, no prazo de
/rés dias, feito previamente. o reco-
lhimento reapectivo nos casos de
multa; — Décima segunda — As san-
coes serão impostas administrativa-
mente de intei pelação ou ação

não cabendo, à firma contratante.
direito a qualquer indenização; —
Décima Terceira — A caução pres-
tada para a execução do contrato
responderá por teclas as multas e faltas
cometidas pela firma contratante. O
presente con ta ato está isento do pa-

gamento de selo, de acordo com o
que preceitua a Constituição Federal
de mil novecentos e quarenta e seis
( 1946 ). no seu artigo ( 15) quinze,
námero (6), parágrafo quinto, expli-
cado pela circular número vinte e
três de seis de agosto de mil nove-

cento e quarenta e oito, do Ministério
da Fazenda, publicada à página onze
rral seiscentos e cinqüenta e dois, do
Diário Oficial — Seção I, do dia dez

( 10) do mesmo mês e ano. E por
es t arem assim acordes, eu, José Gar-
cia de Menezes, Secretário da Comis-
são de Concorrência Pública, lavrei o
presente contrato, que depois de lido
e achado conforme, vai assinado pelas
partes interessadas e pelas testemu-
nhas. Rio de janeiro vinte e cinco
de agosto de mil novecentos e cin-
q enta e cinco. — Américo Pacheco
de Carvalho. -- Nélson do Prado
Couto. — TheotOnio Britto de Me-
rneiros. — Armando Carneiro da
Rocha. Registrado a fls. 3, 4 e 5 do
livro de Contratos Administrativos de
Comissão Federal de Abastecimento e
Preços.

Rio de Janeiro, 29 de agesto de
1955 . — José Garcia de Menezes,
Secretário da Comissão.

(N.° 23.945 — 30 8-55 —	 ..
459 00).

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Diretoria de Aeronáutica Civil

Têm° de contato entre o Ministério
da Aeronáutica e a Real S.A.
Transportes Arreas, para exploração
da linha aerza São Paulo — Ca-
sai/IN. — Belo Horizonte.

Aos vinte e três (23) dias do mês
de agõsto do afio de mil novecentos e
cinqüenta e cinno (1955), na sede da
Diretoria de Aeaniatitica Civil, pre-
sentes o Diret•ir Geral, Brigadeiro
Raimundo Vascaecelos de Aboim, re_
presentando o Ge;erno Federal e o
Sr. Antônio Carlos de Morais Rego,
representando a RE ui S.A. Transpor-
tes Aéreos, ficou contratado en t re essas
duas partes, na conformidade do ar-
ti go setecentos e sessenta e quatro
1764) do Regulamerto Geral de Con-
tabilidade • Ptib , lea e do Decreto-lei
número nove mil setecentos e noventa
e três (9.7931, de seis (6) de setem-
bro de mil novecentos e quarenta e
seis (1946), e n ,nda de acôrdo com
a respectiva ru, neta, aprovada pelo
Sr. Ministro da Aeronáutica em des-
pacho de 7 de fevereiro do corrente
ano, exarado no processo Dc -2.529 -54,
a exploração, p'la segunda contra-
tante, neste ato denominada "con-
cessionária". da linba aérea São Pau-

lo Caxarnbú — Belo lerole.enta,.,
mediante as cletesudis seguinte.: Cláu-
sula I — E' dada à concessionária
concessão para ear "arar linha aérea
entre São Paulo e Belo Horizonte, com
escalas em Caxambu e Três Carações
(facultativa em ouatro (4) viagens),
para o transporte de passageiros, en-
comendas e carga, admitido o embar-
que indistinto ue pa.ssageiros, enco-
mendas e carga, a critério da conces-
sionária iservi,a) ne.sto). —
Ir — o serviço da iunha deverá com-
portar a realizacão de seis (e) via-
gens redondas se-riu mais, ou seja, seis
(6) viagens simales em cada "sentido,
en te Sao Paulo e Belo Horizonte. —
Cláusula III — As aeronaves a serem
utilizadas deverá'- ser do tipo c-47
ou outras de caeacteristicas técnicas
semelhantes ou suoerlores, aprovadas
pela Diretoria de Aeronáutica Civil.
— Cláusula IV — A concessionária se
obriga a cumprir as "Conuiçõea Ge-
rais das concessões de linhas regula-
res de transporte aéreo não subven-
cionadas" aprovada pela Portaria nú-
mero 20, de 25 de janeiro de 1949, e
modificada pela Portaria na. 109, de
22 de maio de 1ee0, publicadas no
Diário Oficial, reapectivamente, de 28
de janeiro de 1949 e 23 de maio de
1950, as quais ficam fazendo parte
integrante deste colmato e serão con-
sideradas por atinas as partes como
definindo obrigaeaes reciprocas quan-
to à execução do çontrato. — Cláu-
sula V — A coneessionária fica sujei
às multas estabaaeedas nas -Condip
Gerais", a que se iefere a Cláusula
antecedente, as anuas serão aplicadas
de acõrdo com o estipulado nas cita-
das -Condições". I g ualmente fica o
presente contrato sujeho a rescisão
de pleno direito. independentemente
de interpelação jed ciai, e sem que à
concessionária assista direito a açãc
para reclamar meamização, nos casos
'estipulados nas mencionadas "Con-
dições Gerais". — Cláusula v1 —
presente contrate, que não implica
privilégio ou manopolio, vigorará pelo
prazo de cinco (a) anos, contados do
seu registro, polando ser prorrogado
de acórdo com o Decreto-lei número
nove mil setecentos e noventa e três
(9.793), de seis (6) de setembro de
mil novecentos e quarenta e seis
(1946) — Paregrato único — A pror-
rogação do caatroto deverá ser so-
licitada pela conceaslonária seis (6)
meses antes do iencimento do prazo,
e dependerá do resultado cie julea-
mento do servi, a critério do Mi-
nistério da Aeranáutica. — Cláusula
VII — A coneessioeária fica dispen-
sada de prestar caução ex-vi do o 'e
dispõe o pará grafo segundo (2.°)
artigo setecentos e setenta (770)
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública. — Cláusula VIII — o pre-
sente contrato ao se tornará exea
qiiivel depois de registrado pelo Tri-
bunal de Cantas nine se responsabili-
zando o Governa por qualquer inde-
nização, se aquele) instituto lhe dene-
gar re g istro. — Claasula IX — A con-
cessionária elege eev féro legal a ci-
dade do Rio de Janeiro. — Cláu.sula
X — O presente Urine de contrato
es:á isento de sê!, na forma da Lei
número mil oitocentos e quinze
(1.815), de dezoito (18) de fevereiro
de mil novecentas e cinqüenta e três
(1953) — E, pare firmeza e valida-
de do que acima ficou estiaulado, la-
vrou-se o presente termo, que, depois
de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes supra men-
cionadas, em oreasença das testemu-
nhas, Dr. Trajano Furtado Reis, Di-
retor da Divisão Legal, Paulo Victor
da Silva, Major Aviador Engenheiro,
Diretor da Diviso do Tráfego e por
mim, Marina Games Barbosa, que o
dac.ilo g rafei. — Rio de Janeiro, 23
de ageasto de 1955. — Bri gadeiro Ray-
mundo Vasconcel(os de Ahoim. — An-
tonio Carlos de Moraes Régo. — Tes-
temunhas: Trapino Furtado Reis. —
Paulo Victor da Silva, Major Aviador
Engenheiro. —,Morina Gomes Bar-
bosa.

a sua d. da seauinte forma: a)
i.rasm d:â. aa de todas as instalacita..s
sr ita • ies cias:teia as, com empa"no de

e s ba s sapúlio e desinfetante;
h) laapera eVár'a ( varrer e espanar),

tóaes es a.. ias, corredores e • Halls"
dos croatro ova:roca:os ci adas, inclu
'tive espanaç:o dos respectivos móveis
bem cer-.o veaern tombem diária,
c-m a^ua e saião, das resue:tivas $a-
ca d . 5 e esaadas, e) encerramento me-
cânico. uma sez por semana. das

ealLos da I, cos. cum aplie'o si de
ré-a sermeti i da primeira qua/ideda;
d) rrapeaa diária com aspirador de
pó, cias cor mar e tapetes; e) lim-

peza quinzenal dos vidros das portas
e das respe a" vos bandeiras, amai ripli-
rocão de "Hen, Arni u ou simiiares;
— S?gurda prestaa.lo desses
serviços a C an.ssão Federal de Abas-
teAmento e Préras se obriea a pagar
mensalrnem e. a fitma contratara a
quaraia de vaie e nove mil e oito-
• entes cruzei <e nos primeiros dias
do raet sula. trt ',ente ao varrida, den-
tro du preza eace ,aririn ao resaactivo
processamento. — Terceira -- A inob-
::ervância da cátisu!a primeira impii-
cara em m • dta para a firma contra-
ante, na ira irt fo...cia de até tinta

por cento (30 e ", ) à equivale.~".i
respectiva craria;e contratual; — Quarto

Te.- : ,70 de contrato Cf Pehr::do	
- A rescisli 00 contrato terá lugar

de pleno irreito independentemente
de acão ou haerpelação judicial e
com a corseai -rente perda da caucão,

111	 •••111111 11111	 RN II	 I 1,1nn• MI MN	 1,11 I	 .•1 1 1 1	 1	 1 11 I	 'impem
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Tèrrno de contrato entre o Ministério
1, da Aeronáutica e a Real S.A. Trans

portes Aéreos, para exploração da
linha aérea Rio-Campos-Vtória.

Aos vinte e três (23) dias do mês
de agosto do ano de mil novecentos e
cincoenta e cinco (1955), na, sede da
Diretoria de Aeronáutica Civil, pre-
sentes o Diretor Geral, Brigadeiro
Raymundo Vasconcellos de Aboim, re-
presentando o Govêrno Federal e o
isr. Antônio Carlos de Moraes Rêgo,
representando a Real S A. Trans-
portes Aéreos ficou contratado entre
essas duas partes, na conformidade
do artigo setecentos e sessenta e qua-
tro (764) do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública e do Decreto-
lei nove uni setecentos e noventa e
três (9.793), de seis (6) de setembro
de mil novecentos e quarenta e seis
(1946), e ainda de acôrdo com a res-
pectiva minuta, aprovada pelo Sr.
Ministro da Aeronáutica em despacho
de 28 de julho de mil novecentos e
cincoenta • cinco (1955). exarado no
processo DC-6.104-55, a exploração
pela segunda contratante, neste ato
denominada "concessionária", da li-
nha aérea entre Rio de Janeiro e Vi-
tória, mediante as cláusuias seguintes:

Cláusula I: E' dada à concessioná-
ria concessão para explorar Inha aé-
rea entre Rio de Janeiro e Vitória, e
"TN escalas em Campos e Cachoeiro
114,j It pecn ir I m, para o transporte de
Passageiros, malas postas, encomen-
das e carga, admitido o embarque in-
distinto de passageiros, encomendas
e carga, a critério exclusivo da con-
cessionária (serviço misto).

Cláusula II: O serviço da linha de-
verá comportar a realização de cinco
viagens redondas, ou seja, cinco via-
geres singelas em cada sentido, entre
Rio de Janeiro e Vitória . e dez via-
gens redondas, ou seja dez viagens
em cada sentido, entre Rio de Janei-
ro e Campos, compreendendo o se-
guinte número de pousos semaneis:
Rio de Janeiro 	 15
Campos 	  15 (2 facultativos)
Cachoeiro do Ita-

peintrim 	 	 5 (facultativos)
Vitória 	  5

Cláusula III: As aeronaves a serem
utilizadas deverão ser do tipo DC-3
ou outras de caracteristica,s técnicas
semelhantes ou superio res aprovadas
pela Diretoria de Aeronáutica Civil.

Cláusula IV: A concessionária se
obriga a cumprir as "Condições Ge-
sCias concessões de linhas regula-
ra.. de transporte aéreo não subven-
cionadas", aprovada pela Portaria
ri. 20, de 25 de janeiro de 1949, e mo-
dificada pela P..ortaria n.° 109, de

22 de maio de 1950, publicadas no
Diário Oficial, respectivamente, de
28 de janeiro de 1949 e 23 de maio de
1950, as quais ficam fazendo parte
integrante deste contreto e serão
consideradas por ambas as partes co-
mo definindo obrigações recíprocas
quanto à execução do contrato.

Cláusula V: A concessionária fica
sujeita às multas estabelecidas nas
"Condições Gerais" a que se refere
a Cláusula antecedente, as quais se-
rão aplicadas de acôrdo corri o esti-
pulado nas citadas "Condições".
Igualmente fica o presente contrato
sujeito a rescisão de pleno direito,
indepedentemente de interpelação ju-
dicial, e sem que à concessionária
assista direito a riga para reclamar
indenização, nos casos estipulados
nas mencionadas "Condições Geraisii.

Cláusula VI: O presente contrato,
que não implica privilégio ou mono-
pólio, vigorará pelo prazo de cinco
(5) anos, contados do seu registro,
podendo ser prorrogado de acordo
com o Decreto-lei nove mil setecentos
e noventa e três (9.793), de seis (6)
de setembro de mil novecentos e qua-
renta e seis (1946).

. Parágrafo único: A prorrogação do
contrato deverá ser solicitada pela
concessionária seis (6) meses antes
do vencimento do prazo, e dependerá
do resultado do julgamento do ser-
viço, a critério do Ministério da Ae-
ronáutica.

Cláusula VII: A concessionária
fica dispensada de prestar caução,
ex-v do que dispõe o parágrafo se-
gundo (2.° do artigo setecentos e se-
tenta (770) do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública,

Cláusula VIII: O preeente contrato
só se tornará exequível depois de re-
gistrado pelo Tribunal de Contas, não
se responsabilizando o Governo por
qualquer indenização, se aquêle Ins-
tituto lhe denegar registro.

Cláusula IX: A concessionária ele-
ge seu fôro legal a cidade do Rio de
Janeiro.

Cláusula X: O presente termo de
contrato está isento de selo na forma
da Lei mil oitocentos e quinze
(1.815), de dezoito (18) de fevereiro
de mil novecentos e cincoenta e três
(953).

E. para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente têrmo, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas
partaes contratantes supra mencio-
nadas, em presença das testemunhas,
Dr. Trajano Furtado Reis, Diretor
da Divisão Legal, Paulo Victor da

' Silva, Major Aviador Engenheiro, Di-
retor da Divisão do Tráfego e por

mim, Marina Gomes Berbosa, que o
datilografei. — Rio de Janeiro„ 23
de agôsto de 955. — Brigadeiro Ray-
mundo Vasconcellos de Aboim. —
António Carlos de Moiaes Rêgo. —
Testemunhas: Trajano FFurtado Reis
— ..Paulo Victor da Silva, Major
Aviador Engenheiro. — Marina Go-
mes Barbosa.
N.° 23.793 — 31-8-955 — Cr$ 538,80

Termo de contrato entre o Minis-
tério da Aeronáutica e a Empresa
de Transportes Aerovias Brasil S.A.
para exploração da linha aérea
São Paulo-Londrina-Curitiba.

Aos vinte e três (23( dias do mês
de agósto do ano de mil novecentos e
Cinquenta e cinco (1955), na sede da
Diretoria de Aeronáutica Civil, pre-
sentes o Diretor • Geral, Brigadeiro
Raymundo Vasconcellos de Aboine.
representando o Governo Federal e o
Sr. Antonio Carlos de Moraes Ftégo,
representando a Empresa de Trans-
portes Aerovias Brasil S. A. ficou
contratado entre essas duas partes,
na conformidade do artigo setecen-
tos e sessenta e quatro (7641 do Re-
eulamento Geral de Contabilidade
Pública e do Decreto-lei nove mil se-
tecentos e quarenta e seis (1946), e
ainda de acõrdo com a respectiva mi-
nuta, aprovada pelo Sr. Ministro da
Aeronáutica eni desoacho de 23 de
abril de mil novecentos e cinquenta
e cinco (1955), exarado no processo
DC-9585-54, a exploração, pela se-
gunda contratante, neste ato deno-
minada - "concessionária", da linha
aérea São Paulo-Londrina-Curitiba,
mediante as cláusulas seguintes:
CLAUSULA I: E dada à concessioná-
ria concessão para explorar linha aé-
rea entre São Paulo e Curitiba, com
escalas em Londrina e Apucarana
(três vezes por semana), para o trans-
porte d epassageiros e malas postais
podendo, também, transportar enco-
mendas e carga adequada, sem pre-
juízo da prioridade do transporte de
passageiros e malas postais. CLAU-
SULA II: O serviço da linha deverá
comportar a realização de quatorze
1141 viagens redondas semanais, ou
seja, quatorze (14) viagens simples
em cada sentido entre São Paulo e
Curitiba. cLAysuLA In: As acre-
naves a serem utilizadas deverão ser
do tipo DC-3 ou outras de caracte-
rísticas técnicas semelhantes ou su-
periores, aprovadas pela Diretoria de
Aeronáutica Civil. CLAUSULA IV:
A concessionária se obriga a cumprir
as "Condições Gerais das concessões
de linhas regulares de transporte aé-
reo não subvencionadas", aprovadas
pela Portaria n.° 20, de 25 de janeiro

ele /949, e modificada pela Portaria
n. 0 20, de 25 de janeiro de 1949, a
modificada pela Portaria n.° 109, de
22 de maio de 1950, publicadas no
Diário Oficial, respectivamente, de 28
dejaneiro de 1949 e 23 de maio do
1, as quais ficam fazendo parte
integrante d sste contrato e serão
considerados por ambas as partes
como definindo obrigações reciprocas
quanto à execução do contrato.
CLAUSULA V: A concessionária fica
sujeita às multas estabelecidas nas
"Condições Gerais" a que se refere
a Cláusula antecedente, as quais se-
rão aplicadas de acordo com o esti-
pulado nas citadas "Condições".
Igualmente fica o presente contrato
sujeito a rescisão • de pleno direito,
independentemente de interpelação
judicial, e sem que à concessionária
assista direito a ação para reclamar
nas mencionadas "Condições Gerais",
CLAUSULA VI: O presente contrato,
que não implica privilégio ou monô-
poli°, vigorará pelo prazo de cinco
(5) anos, contados do seu registro,
podendo ser prorrogado de acôrdo
com oDecreto-lei nove mil setecen-
tos e noventa e três (9.793), de :seis
(6) de setembro de mil novecentos
e quarenta e seis (11946). PARA-
GRAFO UNICO: A prorrogação do
contrato deverá ser solicitada pela
concessionária seis (6) meses antes da
vencimento do prazo, e dependerá
do resultado do julgamento do ser-
viço, a critério do Ministério da Ae-
ronáutica. CLAUSULA VII: A con-
cessionária fica dispensada de prestar
caução, ex-vi do que dispõe o pará-
grafo segundo 12.°) do artigo sete-
centos e setenta (7701 do Regulamen-
to Geral de Contabilidade Públict.
CLAUSULA IX: A concesionária ele-
ge seu fôro legal a cidade do Rio de
de Janeiro. CLUUSULA X: O pre-
sente termo de contrato está isen-
to de selo na forma da Lei mil oito-
centos e quinze (1.815), de dezoito
(180 de fevereiro de mil novecentos
e cinquenta e três (1953). E, para'
firmeza e validade do que acima fi-
cou estipulado, lavrou-se o presente
termo, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas . partes
contratantes supra menciandas,
presença das testemunhas, Dr, Tra-
jano Furtado Reis, Diretor da Divi-
são Legal. Paulo Victor da Silva. Ma-
jor Aviador Engenehiro. Diretor da
Divisão do Tráfego e por mim. Ma-
rina Gomes Baubosa, que o datilo-
grafei. Rio de janeiro. 23 de ar(el-e•
de 1955. — larigede`ro Raymundo
Vasconcelos de Aboim. — António
Carlos de Moraes Réqo. — Testemu-
nhas: Trajano Furtado Reis. — Pau-
lo Victor da Silva. Maior Aviador En-
genheiro. — Marina Gomes Barbosa,

Importa em Cr$ 270,00.

xcneoaBge~i~c~r.._—ZrãixweaPwi~iszie-mlewamofrsc&skTsPakr",i.csã~mxcãxíra~àe~Lr.siíãsifãwaã~ãscss

EDIÇÕES
DO

jTJEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL:.

Cr$

Org&nica do Ifinistério Público da União

Div. n.° SãO 	 	 2,00

Reaiaptação do Funcioakio Civil ao Serviço Pfs-

blieo . Federal — Div. a.° 622 	 	 1,50

Constitui:ao dos Estados Unidos do Brasil — (for-
mato positteno) — Div. n.° 5$9 	  1490

Curso de Sureasigo de profossOres de surdos-cauda

r— Divulcalgo tu° 636 	 	 1,20

Cr$

Portaria n.° 398, de 14-11-51 — Plano de padroni-

zação de contabilidade das emprêsas de trans-
porte aéreo — Divulgação n.° 647 	

	
15,00

Decreto w.• 30.513, de 7-2-52 — Dispõe saro a ma-

joração dos sa lários do pessoal das emprêsae

de navegação pertencentes ao patrimônio nacio-
nal — Div. n.° 648	 .1 •

	 1,00

salas-alteli~eálaikaleat' XXV*
	 •( 1••• tel-W2a,0tczt=51~tclizírac
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• MINISTÉRIO DA JUrIÇA
E NEGoCIOS INTER!ORES

Departamento Federal
de Segurança Pública

derviço de Trânsito do Distrito
Federal

EXAME DE MOTORISTAS

citAmmo, PAHA 3 00 CORIZL NiE

Hora 15,30

.r...elson de Oliveira Menezes.
Pc..3eic Alexancier Alia».
.Ataide
Valciemiro leio:eira de Melo.
Anneriodo Queiroz.
Mamei Rodrigues de Souza.
Moysesz Bcr Cyirenbaum.
Orlando Loureiro de Anelrade
Domingos Vilagnie.-
juáo Pedra Peaciano
Maria Luisa Rothe.
Ildtan João Coelho.
Jean Evangelos
Jose Francisco da Silva.
Jose Alvim de Oli'veira.
Jose Marques dos Santas.
joao Amaro dos Santos.
José Lourenço.
Másio Tomas \lanuda.
Jose Moreira.
Fananuel Bendet.
Matinho de Queirós.
José de Ribamar Cordeiro dc Cx.trit.
João Ermida.
Paulo Fernandes da Cunha.
José Villaverde
Francisco de Assis Gouvcia.
Jaime da Costa Pinto.
Manuel Leite Magalhães.,
Oljvio Vieira Neto.
Washington dos Santos.
Agostinho Fernandes.
Elize II Sa m paio .
Moisés Fanfa.
jeCio Barcelos Perestrelo.:
Ari Fernandes,
Deolindo César de Carvalho.
Paráto Francisco Marsili.
fleti° Gaspar.
A Wein() PCI.X0t0 Sobrinho.

Hora 7,15

Incilia Chagas Machado Costa.
hirso Otavio Miraga .

Eugenio Shva.
Enclides do Vale Carvalho.
Fernando Ramos de Sousa.
Manuel Rocha.
'...evicrino Sucupira Liam.
Augusto Eugenio co Lima Levy,
Joe." Dias Cabral.
Juse Cândido.
bicho Moreira de Nara.
Ivan Ferreira
FI ali( iS1.0
Ccrnelica Monteiro Fcrnancles.
3oo Américo Fera.
JCSé NUUICS dos S.-tsits.
Amaro dos Santos Cova.
Severino Augusto de Miranda,
Tinido Ferreira Angelo.
Elilion Varejão.
Ciscar Julião 'Peixeira Osório.
Dario Ananias.
Anilando Ramos Martins.
'Antonio Duarte Silva.
Etanizetti dos Anjos S.:bino.
3enuim Honorato da Costa,
Arruando Gomes Dias.
Pautila da Costa Leirobeck.
Ari Fernancles Garcia.
;Armando da Silva Sodres.,
I1/44ario Garcia Garcia,.
Ivan Antônio Dantas.
Yálter Augusto Vastjues.
john Weslet Simmons.

EDITAIS
Geraldo Alberto Moreira Santosr,
Viswalclo Sprectis.

Abrahim Chrcem.
Cebo Marques.
Ferp,sdo	 Santos.,
Fl n Sr i ;"-Mn (.311:marâc5.

Hera 9,30

Manuel de Ci',i'VãlhC NiOrCif3.
Seda Freire ele Souza.
Carlos de Almeida
Antônio Duârte.
Euziario Retira:are (7C Oliveira.
1\iiiinuel Trindade Frião.
Sevedno Simão de .Aranjo„
Mário Vaz.
Jose Ferreira Cimloses.
Mauricio do Nascimento Figueiredo.
Carlos Ferreira.
Osvaldo Silva.
Geraldo Latir:ano.
João Alves.
Mi:ton dos Siantes
Arnaldo Gonçalves cic Brito.
Leni Andrade d.e Araújo.
Fernando Cadinho.
Sebastião Otae:ano da Silva pilho.
Martin Gruber.
Luis da Silva Correia.
Adernar Jose dos Santos.
Antônio Salustmno
Manuel Moreira de Frciltas.
José Simões.
Lélio Bastos.
Francisco Gomes da Silva.
Firmino Martins.
Dja.rna Alves Caxias.	 )
Aderson Junto de Miranda„
Legert Johannes de Roo*,
Darcilio Nobre Ramos.
Antônio Cabral.
Miguel Jalne].
Nélson Teixeira.
Luis Felipe de Mele asava.
Eric André Pellet.
Nilton Ferreira.
Delson jojal.
Paulo Pinto Couto.

Hera 12,00

Aitanur José Neves, Dalbomv.
José Santana Luz.
Raul Suplici dc Lacerda 31:inio?..
Htinz Teller.
Antônio Barbosa Marques.
Antônio Gastiasaro DMz..
José Nelson StenzoskJ,
.Mes.sody Benc.iiel,
Antenor Fernira da Shea.,
Jaime de Arati.:).
Pinho FleisIhman,
Fernando Ari uru Cesardo,
José da Ga 1'2,1 Muniz.
José Pedro cie lesus.
Adindo Paulo ra Silva.
Darei da Silva Mei.chie.do ..
Silvio da Conc-iç"'.e.
Alberto Martins Coelho.
A.maitri Leones de Lima,
João Batista Clemente.
Emanuel Alves Gar:rir:.
João Francisco da Costa.
Luis Gonçalves clas Fontes.,
José Tavares.
',ondeai Câmara cle Lima,
Amável Gora:tas
José de Sousa Ri.:,•iro.
José COST:1 Baraista.
Silvestre Roque.
Antônio Bengatirer
Miguel Otero Sanclies„
Amauri Nunes.
Hélcio Alves da Silva.
Humberto Ferrebia dus Santoin
José Vieira Pereira,
Jaci Barreto.
Mário Fernandes.

Observação — À falta á chamada im-
portará no pagamento de nova inscrição.

Serviço de Trânsito do Distrito Fe-
deral, em 1 de setembro de 1955.

O Diretor — (As.) Ci..vonci Virgínia
da Gama Li>bo.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Diretoria de Engenharia
da Marinha

Departamento de Intendência

Chama-se a atenção dos interessados
blica construção da Colônia de Psico-
pias nos terrenos do Sanatório Naval
em Nova Friburgo — Estado do Rio
de Janeiro, publicado no Diário Ofi-
cial de 1." do corrente, às •paginas
16.723 a 16.725.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Estabelecimento Central de Ma-
terial de Intendência

Realiza-se no Estabelecimento Cen-
tral de Material de Intendência, à Rua
Dr. Garnier. 390 — Triagem — urna
Somada de preços para vendas dos re-
siduos abaixo, no dia 15 de satemtaro
do corrente ano, as 14 horas:

Couro
Aparas de sola — quilo.
Aparas de raspas — quilo.

Tecidos
Aparas de cretone — quilo,
Aparas de brim — quilo.
Aparas de lã — quilo.

(Outros)
Resíduos de fita de aço —
Resíduos de arame galvanizado —

quilo.

As propostas deverão ser entregues
na Contadoria do citado a_4abeleci-
mento, até às 14 horas do dia 15 de se-
tembro do corrente ano, contendo os
seguintes requisitos: seladas, assina-
rias, preços escritos à tinta, e envelo-
pes lacrados.

Os artigos postos à venda poderão
ser vistos pelos interessados diaria-
mente das 7,30 às 11 30 horas e de 13
às1a,45 horas, no Estabelecimento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Serviço do Patrimônio da União

Delegacia no Distrito Federal

EDITAL N." 261-55

Faço público que, ãas 9 horas do
dia 23 de setembro de 1955, terá iní-
cio a dili gaéricia de medição do ter-
reno situado na Rua General Pedro
nQ 185, nesta Capital, cuja regulari-
zação de aforamento é requerida por
Artur Martina Ferreira de Matos, no
processo n.° 126.804-55.

Seção de Cadastro, da Delegacia do
Serviço do Patrimônio da União no
Distrito Federal, em 30 de . agõsto de
1955. — Levi de Sousa, Eng. Chefe.
(Na 24.035 — 31-8-55 — Cr$ 81.60).

EDITAL N.° 262-55

Faço público que, 'às 9 horas do dia
22 de setembro de 1955, terá inicio a

diligência de medição dos terrenos
situados na Rua Nery Pinheiro nú-
meros 293, 299 e 303, nesta Capital,
cuja regularização de aforamento é
pretendida por Oscar Gustavo Vieira
e outra, no processo n." 126.801-55.

Seção de Cadastro, da Delegacia
do Serviço do Patrimônio da União
no Distrito Federal, em 30 de agôato
de 1955. — Levi de Sousa, Engenhei-
ro Chefe.
(Na 24.036 — 31-8-55 — Cr$ 81,60)

EDITAL N.° 269-55

Faço público que, às 9 horas de dia
13 de setembro de 1955, terá inicio
a .diligéncia de medição e avaliação do
terreno situado na Avenida João Luis
Alves n.0 250, (lote 340 da quadra 14),
Urca, nesta Capital, cuja revigora-
ção de aforamento é pretendida por
Giusepina Acossato, no processo nú-
mero 165.961-55.

Seção de Cadastro, da Delegacia do
Serviço do Patrimônio da União no
Distrito Federal, em 2 de setembro de
1955. Levi de Sousa, Eng. Chefe,
(laa 24.164 — 2-9-55 — Cr$ 81,60).

Superintendência da Moeda
e do Crédito

VENDA DE JUTA E MALVA°

A Comissão de Assuntos do Algo-
dão e outros produtos torna púbh-
co que tem à venda 350 (trezentas e
cinqüenta) toneladas de juta e mal-
va, armazeaaaas à melam da Cama-
são de Financiamento da P,odução —
Serviço de Contrôle e Recebimento
de Produtos Agrícolas e Vlaterais Pri-
mas, na Capital do Estado de São
Paulo, onde poderá ser examinada, e
será entregue a mercadoria, de acor-
do com os certificados originais de
classificação oficial, mediante paga-
mento e entrega nas condições pre-
vistas nas "Normas Gerais" de ven-
das da Comissão, isto é: pagamentc
de 10% (dez por cento) até 15 (quin-
ze) dias da data da carta de fecha-
mento e o saldo dentro dos 15 (quin-
ze) dias subseqüentes, quando tam-
bém finda o prazo para retazada da
mercadoria.

As propostas, que anderãe ou não
abranger a totalidade do contingente
a venda, serão dirigidas à Comissão
de Assuntos do Algodão e outros pro-
dutos — Avenida Press:dente Varras
n. s 328, 11. 0 andar, Salas 1.105
Distrito Federal — em sebraçai
fechadas, acompanhadas de, compro-
vante do recolhimento, como caução,
de quantia correspondem a a 5r5
reine° por cento) do -, aloz do lote
pretendido, tomando-se para base de
cálculos o valor abaixo -- Cr$ 13,50
por quilo — exarado como aferra mi-
mina para o tipo 3. Esse recolhimen-
to será efetuado em conta esper.:Mi, à
ordens da Cemissão de Financiamen-
to da Produção, na Agência Central
do Banco da Brasil S. A., Rio de
Janeiro, ou cai qualquer oatra.

A abertura das propos .aa se fará
na sede da Comissão de Asia:Mos Co
Algodão e outros fl rocItitos, no dia 12
de setembro de 1955, as 15 fouinae)
horas, na pre:-.enca ris interusidos
que ali queiram compai e2.2r, pessoal-
mente ou por intermédio da pessoas
devidamente credenciaciaa Ceando
cauções imediatamente liberara-ia a
favor de cada urna as firmas parti-
cipantes. exceto as das i encedoras,
que continuarão à. dispoaição da Co-
missão de Finanelamen;-,0 rir. proci,u-
cão, corno principio de pagamento, e
que reverterão a favor da mesma ca-
so não sejam cumpridas as 'condições
de inicio 'referidas, por pirata do com-
prador.

Fica estabelecido que, no casa de a
proposta vencedora não envolver a
totalidade do lote objeto nosta con-
orrência. irá o saldo do produto, dal
resultante, satisfazer Sucessivamente

E AVISOS
Ruth Ferreira da Silva.
Alujzio Vieira França.
Isaias de Sousa.
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as ofertas mais vantajosas, em ordem
decrescente.

Serão liminarmente recusadas as
propostas que não alcançaiera o pre-
ço mínimo de Cr$ 13.50 treze cruzei-
ros e cinqüenta centavos) por quilo,
para o tipo base (5), cola os ágios e
deságios constantes do § 3.° do artigo
1.° do Decreto n.° 30 958, de 9 de
junho de 1952, para a mercadoria
posta nos armazéns onde se encon-
tra, na Capital do Estado de São
Paulo, independentemente do julga-
incuto das demais.

Rio de Janeiro, em 2 de sitembro
de 1955 — Superintendéricia da Moe-
da e do Crédito — CO,tlágio de As-
suntos do Algodão é ()otos Produtos.
— Alberto Victor de Magalhães Fon-
seca. — J. M. Araujo. — Herculano
Borges da Fonseca.

Divisão de

Chama-se a atenção dos interesados
para o Edital de Concorrência Pú-
blica para a construção de um edi-
fício destinado a oficinas, box de
lubrificações, alojamento e bomba de
gazolina para a Caixa de Amortiza-
ção, nesta Capital publicado no Di-
ário Oficial de 22-8-55 ás fls. 16.123
e sua retificação.

S.A.Ob., 2 de setembro de 1955.
— Mariana de Araújo Vassão, Chefe
da S.A.0b.

°MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
, E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria Regional do -Distrito
Federal

SEÇÃO DO PESSOAL

Pelo presente edital, fica convida-
do a comparecer nesta Seção do
Passioal. sita à rua da Alfándege nú-
mero 5, 3.° andar (DF), dentro do
prazd d2. 10 (dez) dias, NeWton LO-
bão Padilha, Acensorista "C", ma-
tricula n.° 240.605, a fim de proceder
ao recolhimento da importância de ..
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), relativa
à reaponsabilldade que lhe foi impoa-
ta pela Portaria n.° 220, de 29 de
janeiro de 1954, desta Regional, como
co-responsável por extravio de regis-
tra do quando em exercício nesta Dl-
!	 'a Regional. (Processo número ..

-9-521. — Em 26 de ageksto de
1955, — Romeu de Menezes Ferreira,
Chefe da Seção do Pessoal.

Pelo presente edital, fica convidado
• eomparecer nesta Seção do Pessoal,
sita ã rua da Alfãndega n.° 5, 3.°
andar (DP), dentro do prazo de dez
(10) dias, Isalas de Assis Martina,
ex-Po.stalista classe "H", matricula
n. 250.013, a fim de recolher aos
cofres públicos, a importância de Cr$
75,00 (setenta e cinco cruzeiros, rela-
tiva à responsabilidade que lhe foi
imposta peia Portaria n,° 1.303, de
21 de maio do corrente ano, corno
co-reapansável por extravio de 'regis-
trado quando em exerciclo nesta Di-
retoria Regional. (Processo número

— Em 26 de agõsio de
— Romeu de illeu.ezes Ferreira,

Chefe da Seção do Pessoal.

Departamento Nacional
de Obras e Saneamento

EDITAL N.° 41-55
, Edital de cencorrência pública para
execução de serviços de Dragagem de
Canais no Distrito de Sepetiba, Es-
tado do Rio de Janeiro.

, Autorizado pelo Senhor Diretor Ge-
s ral deria	 faca Público

e dou fé aos interessados, que fica
aberta, nesta•data, a concorrência pú-
blica para o serviço acima mencio-
nado, de acôrdo com as condições se-
guintes:

I 7- Da inscrição

1.a — Condição: — Para increver-
se na concorrência deve a firma pre-
tendente requerer até a véspera da
concorrência, exibindo os documentos
abaixo na Turrara de Contratos do
Departamento (Rio de Janeiro, D.F.):

a) — recibo de quitação de todos
os impostos devidos municipais e fede-
.ais, inclusive o impOsto sôbre a
renda;

b) — certidão relativa ao cumpri-
mento do exercício das profissões de
engenheiro, arquiteto e agrimensor;

c) — documentos comprobatórios
da capacidade técnica e financeira da
firma, sensio indispensável, para par-
ticipação na concorrência, que o con-
corrente exiba declaração de satis-
fação plena de contratos de serviços
emitida pela Administração respectiva,
semelhantes, pactuados com a União,
devendo essa declaração referir-se a um
período nunca superior a dois anos de
antecedência a data da concorrência;

d) — recibo provando ter efetuado
o depósito de Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros), garantia da apresen-
tação da proposta na concorrência;

e) — contrato social devidamente
legalizado e registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio;

f) — certicfflo a que se refere o De-
creto-lei n.° 2.765, de 9 de Novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
sociais);

g) — apólices de Seguro de Aci-
dentes de Trabalho;

h) — imposto sindical da firma
e responsável,

i) — carteira de reservista ou de
permanência quando se tratar de es-
trangeiros;

j) — título de eleitor.
2. — Condição: — Examinada a

documentação indicada na condição
anterior e julgada em ordem, será o
candidato autorizado a assinar, de pró-
prio punho ou do representante legal-
mente habilitado, no livro próprio de
inscrições, sendo então considerado
inscrito. Dar-se-á a inscrição até o úl-
timo dia útil anterior à data da con-
corrência.	 •iesi
ii — Da Apresenlaçío da Proposta

— Condiçãoo: — No dia 19 de
Setembro de 1955 os concorrentes jul,
gados idôneos e por isso inscritos
apresentarão na Divisão de Projetos
à Praça Pio X, 78 — 4.0 andar, Rio
do Janeiro, D.F. suas propostas que
serão recebidas até às 15,00 horas,
pela comissão de recebimento de pro-
postas. A comissão de julgamento será
presidida pelo Sr. Diretor da Divisão
de Projetos,

4.a — Condição: — As propostas
serão apresentadas em quatro (4) vias,
em invólucro fechado, sem emendas,
ras uras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condições dêste edital,
constando ainda: ck preço global, pot
extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra, assinatura do proponente e
a data, sendo a La via estampilhada de
ecOrdo com a lei.

S.a — Condição: — As propostas
serão do modelo indicado pela Divisão
de Projetos,

6.* — Condição: — Abertos os in-
vólucros, cada concorrente	 presente

rubricará as propostas dos demais, la-
vrando-se a seguir uma ata em que
serão mencionados os nomes dos pro-
ponentes com os respectivos preços, a
classificação dos mesmos e outras ocor-
rências que interessarem ao , julgamento
da licitação.

lii — Do Julgamento das Propostas

7.a — Condição: — Nenhuma pro-
posta será levada em consideração
desde que exceda a importaricie de
Cr$ 3.900.000,00 (três milhões e no-
vecentos mil cruzeiros) ou estabeleça
para a realização do serviço um prazo
maior do que 360 (trezentos e ses-
senta) dias consecutivos, contados a
partir da data do registro do contrato
no Tribunal de Contas.

8.° — Condição: — Não serão acei-
tas as propostas que contenham re-
dução sôbre a mais vantajoee ou que
divirjam dos termos deste edital, por
menor que seja esta divergência ou,
ainda, que se oponham a que'ouer
dos preceitos do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública.

9.° — Condição: — O prazo nu
qual o proponente se propõe a ter-
minar as obras não será considerado
para a classificação e não poderá ex-
ceder o fixado neste edital,

10.a — Condição: — No caso de
absoluta igualdade entre duas propos-
tas, a Comissão procederá, por meio
de carta, a eiva concorrência entre
os respectivos ' onere', a fim de se
verificar qual a k ior redução que po-
derá fazer nas pespostas empatadas.
Caso haja novo empate proceder-se-á
nos termos dos artigos 742 e 756 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.

11.a — Condição: — Antes de qual-
quer decisão superior, as propostas
recebidas serão publicadas no Diário
Oficial para conhecimento dos inte-
ressados.

12.a — Condição; — A presente
concorrência poderá ser anulada por
ordem do Sr. Diretor Geral deste De-
partamento, sem que, por este motivo,
tenham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

IV — Dc Contrato
13.a — Condição: — As condições

estabelecidas no presente edital fazem
parte do contrato.

14.° — Condição: — Tôdas as des-
pesas necessárias ou inerentes à lavre
Lura do contrato correrão por conta
da firma empreiteira.

15. n — Condição: — Não assiste
à fima empreiteira pleitear qualquer
indenização ao Governo, pelo fato de
não ser registrado o contrato pele
Tribunal de Contas.

16.° — Condição — Ficam fazendo
parte integrante deste Edital as Nor
mas Gerais para Empreitadas do De.
partabento Nacional de Obras de Sas
neamento, de 10 de abril de 1948, berr
como as Especificações para a pre-
sente concorrência, que sào fornecidas
diàriamente aos interessados das 15
ás 17 horas, pela Divisão de Projetos
deste Departamento, onde serão pree
tados quaisquer outros esclarecimentos.

V — Diversos

17,8 — Condição: — A caução a
que se refere a alínea d) do Capitule
1 do presente edital, cuja guia será
extraida pela Divisão de Administração
deste Departamento até a véspera da
realização da concorrência, só poderá
ser levantada pelo concorrente aceito
e pelos demais concorrente. 'mós a
lavratura do contrata.

18.° — Condição: — Se dentro de
cinco (5) dias contados da data do
recebimento da notificação, não com-
parecei . o proponente vencedor is Di-
são de Administração para assinar o
ajuste, perderá o mesmo. a favor da
Fazenda Nacional, a caução referid.
na 17.a Condição. A juizo do Diretor
Geral deste Departamento serão con-
vidados a assinar o contrato, euceesr-
vamente os demais proponentes, na
ordem em que tiverem sido classdi-
cados, ficando os mesmos sujeitos às
penalidades previstas para o primeiro

19•8 — Condição: — Será julzada
inidOnea para outro e qualquer se.--
viço, com o Governo Federal, a firme
que se .negar a cumprir sua proposta.

20.a — Condição: — A despesa com
a execução dos trabalhos correrá à
conta da verba 4 — Obras, etc. --
consignação 2, subconsignaçáo 02-33,
alínea 21-1 — Rio de Janeiro — Obra
de saneamento — do Anexo n.° 21 da
Lei n.° 2.368, de . 9 de dezembro de •
1954, no presente exercício, e no
exercício subsequente pela verba pró-
pria distribuida a t,ste Departamento.
e_ Em 31-8-55. — Jorge Paes de F1-
gueircdo — Diretor da Divisão de
Projetos.

MiNISTÉR!O DA AGRICJLTURA

Departamento Nacional
da Produção Mineral

EDITAL N.° 48-55 (

Faz saber a Companhia Brasileira
Diamantífera, concessionária do ma-
nifesto de minas de diamentes, re-
gistrado à fls. 287 v. do livro A n.° 1,
sob o n.° 809, que por- êste Departa-
mento corre o processo de caduci-
dade do re ferido registro de mani-
festo, por infringência dos incisos II,
Ef1, X, XV, XVI do art. 34 do Código
de Minas.

Em virtude do que' Interpela e cha-
ma O mesmo Concessionário a fim
de, no prazo de 60 dias contadas
da publicação dêste no Diário Ofi-
cial. apresentar defesa que tiver con-
tra essa caducidade, sob pena de ser
a mesma declarada por decreto, de
acõrdo com o art. 37 do Código de
Minas.

Em 30 de ag6sto de 1955. — Aveli-
no Ignácio de Oliveira, Diretor-Ge-
ral.

EDITAL N. 49-55

Interpelação a Vitório Zanon.
fredo Muniz Costa e Hipólito Pinta

O Engenheiro Avelino Ignacio de
Oliveira. Diretor-Geral do Deparla-
mento Nacional da Produção Mi-
neral

Faz saber que Antonio Calaça Fi-
gueiredo requereu, pela petição pro-
tocolada neste Departamento sob rul-
mero 4.090-55, autorização para pess.
guisa de apatita e associados no lu-
gar denominado "Pouso Alto", dis-
trito e município de Jacupirama, Es-
tado de São Paulo em uma área de
240.00 ha, delimitada por um para-
lelogramo, que tem Um vértice a 820,1
metros, no rumo magnético de 21°
03' NE da Confluência dos rios Ba-
nanal e Jacupirang,uinha, e os lados
divergentes dèsse vértice, os smin-
tes comprimentos e rumos magné-
ticos:

1.500.00 m — 52° sn'
1.666,50 m — 520 50' NE

Menciona como proprietários da
sedo Vitério Zanon, Alfredo Munir,
Costa e Hipólito Pinto. Por êste edi-
tal, que será publicado no Diário Ofi-
cial e no órgão oficial do Estado de
São Paulo bem como afixado na lo-
cal de costume, no forum, na sede
da Prefeitura do município de Ja-
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trapiranga e na sede do juiaaali ais;
paa do distrito respectivo, aa pra j
pri atários mencionacios ou °tal-os que
Icrem realmente e que isso provareta
par dacumento habil ficam convi-
dados a exercer o seu direito da pre-
feréncia in , titu n clo no § 1. 0 cio n ati-
vo da Constituição, devendo para isae
juntar os sextantes doctunentos:

1 — Requerimento, mencionando o
parisitte edital e o número da peti-
ção do requerente inicial 41690-.55

2 — prova de nacionalidade brasi-
leira.

3 — prcata de capacidade financei-
ra para executar os trabalhos da pes-
quisa em causa.

4 — planta definindo a área a pes-
o:alisar, amarrada ao mesmo ponto.
da mencionada neste edital: conflu-
éncia dos rios Bananal e Jacupirtin-
puinha e assinada por profissional
lea.almente habilitado.

Findo o prazo de 90 dias, a cantar
da data da publicação déste no Dfd-
TiO Oficial da União, sem que os pro-
prietários se tenham man:testado.
ter-ae-á o silêncio como deststancia
tácita de preferência constitucional e
prosseguirá o estudo do pedido
requerente inicial de acardo com o
Decreto-lei n.° 1985., de 29 de janei-
ro de 1940 (Código de Minas) e leis
camialementares.

Rio de Janeiro, 30 de agóato de
1955. — Avelino lynácio de Oliveira.
Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Departamento de Administração

Divisão do Pessoal

COMISSÃO DE INQUÉRITO

Edital de Intimação
Dentro do prazo de 5 dias a partir

da data da publicação dlo presente
edital, fica intirnadr a comparecer pe-
rante à Comissão de Inquérito desig-
nada pelo Senhor Diretor da Divisão
do Pessoal, o Servente, referencia 19.
da T. U. E. M. do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, Jaaé
Salvador da Silva, a fim de perante a
mesma prestar depoimento. — Rio de
Janeiro, 25 de ageasto de 1955. —
Francisco Cláudio Tatio Lima, rresi-
Útnt,e,

Departamento Nacional
do Trabalho

Divisão de Fiscalização

SEÇÃO DE INSPEÇÃO
DO TRABALHO

araco paibliCo que deve apresentar
alia defesa ao Serviço de Comunica-
çi.)es do Ministério do Trabalho, In-
dústria e Comércio, andar térreo do
Palácio do Trabalho, sito à Avenida
Presidente António Carlos, dentro do
prazo de cinco 151 dias úteis após
cata publicação, conforme preceitua
o art. 629 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreta-
lei número 5.452. de 1.° de maio de
1943. a seguinte firma:

Emblema da República — Ministé.
ria do Trabalho. Indústria e Comér-
cio — Auto de Infração número 82.804
— M. T. I. C. S. C. — Seção de
Reoepçào e Expedição — 134.773 —
1954 março 29 — 2.a Via — Aos vinte
e Me dias do mês de março de 1954.
eu, abaixo assinado, investido legal-
mente nas funções de agente da fia-
canta-010 das leis do trabalho, com
exercido na Divisão de Fiscalização do
D. N. T. varifioando. às 10 horas e
10 minutos quando me encontrava no
estabelecimento "Cabeleireiro" situa-
da na Avenida 13 de Maio n.° 13 —

Emblema da República — Ministé-
rio do Trabalho, Indústria e Comér-
cio — Auto de Infração número 82.805
— M. T. I. C. S. C. — Seção de
Recepção e Expedição — 134.774 —
1954 março 29 — 2. 0 via — Aos vinte
e sete dias do mês de março de 1954,
eu, abaixo assinado, investido legal-
mente nas funções de agente da fis-
calização das leis do trabalho, com
exercício na Divisão de Fiscalização
do D.N.T. verificando, às 10 horas e
15 minutos quando me encontrava no
estabelecimento "Cabeleireiro" situa-
do na Avenida 13 de Maio, 13, sala
1.213 — nesta Capital — de proprie-
dade A. Pereira & Nunes Limitada,
que apesar da inspeção que procedi
na sede da referida firma, no dia R
do corrente, do prazo que concedi
para tanto, não me- foram ainda pre-
sentes os livros de registo de simnrea-

I gados e demais documentos neces-
saries a fiscalização o que constitui
infração do disposto artigo 603 da

'Consolidação das Leis do Trabalho,
, aprovada pelo Decreto-lei n.° 5.452,
I de 1 de maio de 1943, lavrei o presente
allt0 na forma do artigo 629 da rafe-

;ricia Consolidação das Leis do Traba-
lhe em duas vias, uma das quais sara

j remetida ao autuado; ficando êste
notificado para que apresente, no

I prazo de cinco dias úteis, a contar da
, publicação no Diário Oficial — de-
; fesa escrita ao Senhor Diretor da Di-
visão de Fiscalização do D.N.T.
qual deverá ser entregue ao Proto-
colo Geral dêste Ministério.

Rio de Janeiro, em 27 de março de
1954. (a) Manoel Henrique Cal Paz,
Inspetor do Trabalho, matricula nú-

; mero 191.804. (Via Postal'
Rio de Janeiro, em 30 de agõsto de

1955. — Olyntho Vieira Scarainazzi,
'Chefe da S. I. T.

Seção de Multas

Certco as firmas abaixo relacio-
nadas, para os efeitos do disposto
nos artigos 635 e 636, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, de que
o Sr. Diretor da Divisão de Fiscali-
zação, em despacho proferido nos
respectivos processos, julgou-os pro-
cedentes, impondo as multas previs-
tas em lei.

Esclareço, outrossim, que não será
admitido remirai) sem a prova do
depósito do vaiar da multa, ex-vi do
parágrafo único do art. 635, daquele
diploma.

Orlando Carnavale — Largo do
Machado (Em frente à Igreja). —
MTIC. 198.897-52. Multa de Cr$ ..
500,00. Art. 94, parágrafo único, do
Decreto-lei n.a 7.036, de 10-11-1944.

Angelo Crespo — Rua Miguel Le-
mos, esquina da Avenida Nossa Se-
nhora de Copacabana. MTIC núme-
ro 198.900-a2. Multa de Cr$ 200,00.
Art. 94. do Decreto-lei n.° 7.036. de
10-11-1944.

Osvaldo dos Santos — Rua Joana
An gélica — escuma Visconde de PI-
rajá. MTIC 19e.899-52. Multa de
Cr$ 200,00. Art. 94, parágrafo único.
do Decreto-lei n.° 7.036, de 10-11
de 1944.

Emelindo Neves — Rua Capitão
Salomão, 4 — Botafogo. MTIC nú-
mero 313.063-52. Multa de Cr$ ....
200.00. Art. 360, da CLT.

Nelson de Carvalho — Avenida
Paulo de Forntln, 516 — Apto. 107.
MTIC. 128.778-53. Multa de Cr$
100,00; Art. 74, da CLT.

Giacomo Peireta — Rua X, nú-
mero 82 (Mercado Municipal). MT-
IC. 827.365-a0 Multa de Cr$ 200,00.
Art. 74, da aLT.

Viaçã Elite S. A. — Rua Assunção.
260-78. MTIC 863.867-50. Multa de
Cr$ 500,00. Arta. 67 e 68, da CLT.

Viação Elite S. A. — Rua Assun-
ção, mis. 260-78 MTIC 870.559-50. —
Multa de Cr$ 300,00. Art, 74, 1 3.°, da
CLT.

Giacomo salcittano .— Praça Presi-
dente Aguirre Sarda, 178-B. MTIC.
896.046-50. Multa de Cr$ 200,00. Ar-
tigo 74, da CLT.

Transportadora Lubrosa S. A. —
Avenida Engenheiro Richard, 21. —
MTIC. 938.623-51. Multa de Cr$ ..
400,00. Art. 74, § 3.0, da CLT.

Amaral Podias & Cia. Ltda. — Rua
Major Avila, 20-B. MTIC. 146.122
de 1949. Multa de Cr$ 400,00. Artigo
74. da CLT.

Neves & Mendes Ltda. — Rua João
Ribeiro n.° 5. MTIC. 191.928-52. —
Multa de Cr$ 200,00. Art. '14, da
CLT.

Viação Elite S. A. — Rua Assun-
ção, na. 280-78. MTIC. 878.499-50.
— Multa de Cr$ 200,00. Art. 74, a 3.°,
da CLT.

Viação Elite S. A. — Rua Assun-
ção, 260 — Botafogo. MTIC. 836.448
de 1950. Multa de Cr$ 200,00. Artigo
74, da CLT.

Viação Elite S. A. — Rua Assun-
craca na. 260-78. MTIC. 870.556-50.

Multa de Cr$ 2 10,00. Art. 74, § 3. 0, da
CLT. — Seaão de Multas. 25 de ageis-
to de 1955. — Alcuniro Fernando de
Boyea Satint'efrin, Chefe da Seção
de Multas.

Pelo presente Edital, ficam notifi-
cadas as ¡Imas abaixo relacionadas
para, nos térnics do art. 640, da Con-
solidação das Leia do Trabalho, a pro-
vada pelo Decreto-lei n.° 5,452, de 1
de maio de 1943, recolher na Rece-
bedoria do Distrito Federal, median-
te guia desta Divisão, dentro do
prazo de dez dias, sob pena de co-
avança executiva, as iinaportâncias
correspondentes às multas que lhes
foram impostas por despachos do
Senhor Diretor da Divisão de Fisca-
lização do Departamento Nacional do
Trabalho.

Soeria Agência de Despachos Aéreos
Ltda. — Rua Visconde de Inhaúma
n. o 134 — Salas 1 615 e 1.623. 16. a an-
dar. MTIC -- 914.239-50. Multa de
Cr$ 500.00, A-t. 602 — Parágrafo úni-
co da CLT.

Viação Masa,' São Paulo S. A. —
Rua Santa Luzia n.° 735-A e B —
Castelo. MTIC la9.580-52. Multa de
Cr$ 500.00. Art. 67 e seu parágrafo
único, da CLT.

Viação Santa Helena — Rua Dons
Luiza ra° 55. MTIC 142.811-51. Mul-
ta de Cr$ 100.0a. Art. 7.4, 3. 0, de
CLT.

Purim William Ltda. — Rua d(
Catete n.° 10. MTIC 164.799-51. —
Multa de Cr$ 500,00. Art. 360. 'ai.
binado com o art. 603. da CLT.

Cia. Construtora Colonizarão a
mitada — Rua Senador Dantas ml
mero 71. — 'Vale — 199 . 860-52 . —
Multa de Cr$ 500,00. Art. 41,
CLT.

Bateira Souza & Oliveira — Pont(
da Estação lo Meyer da E. F. Cen.
trai do Brasil. alTIC. 200.331-52. —
Multa de Cr$ 2CO300. Art. 602, pará-
grafo único, da CLT.

Oliveira Vaz 8z Cia. — Rua Teó-
filo Otoni, 20-22. MTIC. número ..
200.702-52. Multa de Cr$ 500,00. Ar-
tigo 41, da CLT.

Aleirai) Airó Nunes — Avenida Cesá-
rio de Melo, 1.188-A (Campo Gran-
de). MTIC. 200.930-52. Multa de
Cr$ 500.00. Art. 41, da CLT.

Salomão Dubovski — Rua Pedro I,
18. Sob. MTIC. na 201.496-52. Mul-
ta de Cr$ 200,00. Art. 58, da CLT.

Salomão Dubovski — Rua Pedra I,
18. Sob. MTIC. n." 201.498-52. Mul-
ta de Cr$ 100,00. Art. 602, parágrafo
único, da CLT.

A. Colodete — Av. 29 de Outubro
— Rua 9 — Quadra 14 — Bloco 6-A
— Apta 302 — G.R. do IAPC. Dei
Castilho. MTIC. n. 203,028-52,	 i-
ta de Cr$ 200,00. Art. 360, a 1. 	 ,a
CLT.

Manuel Pereira gi Rodri g ues — Rua
António Storino, 261. MTIC. núme-
ro 220.786-52. Multa de Cr$ 200,00.
Art. 74, da CLT.

J. Figueiredo Lima — Rua João Vi-
cente, 391. MTIC. na, 221.277-52.
Multa de Cr$ 200,00. Art. 587, combi-
nado com o art. 603, da CLT.

Comércio Imóveis conta binais de,
Organização e Publicidade CICOP Li-
mitada — Rua México, 74 — 11. 0 an-
dar. MTIC. n.o 148.938-51. Multa
de Cr$ 200,00. Art. 360, § I.", da CLT.

Cruz Werneck e Irmão Ltda. —
Rua do Catete, 257. MTIC. mimaria
240.271-52. Multa de Cr$ 200,00. Ar-
tigo 74, da CLT.

Pahnira da Fonseca — Rua do Ma-
toso, 16 — 1.0 andar. MTIO. núme-
ro 243.228-52. Multa de Cr$ 200,00.
Art. 74, da CLT.

A, Fonseca — Av. 28 de Setembro,
184. MTIC. na 243.312-52. Multa de
Cr$ 100,00, Art. 603, da CLT.

Manuel Augusto Reis — Rua Carmo
Neto, 225. MTIC. na 243.333-52. Mul-
ta de Cr$ 200,00. Art. 74, da CLT.

Almeida Santos & Fraga — Bua Mi
-guel de Frias, 7. MTIC. n." 243.872-52.

Multa de Cr$ 200,00. Art. 58, da
CLT.

Construtora Imobiliária e Coloni-
zação — Rua Senador Dantas, 71.
MTIC. n.° 244.500-52. Multa de aa

Emblema da República — Ministé-
rio do Trabalho, Indústria e Comér-
cio — Auto de Infracão em. 0 82.803

M. T. I. C.	 S. C. — Seção de
Recepção e Expedição — 134.772 —
1P54 março 29 — I .  via — Aos vinte
e sete dias do mês de março de 1954.
eu. abaixo assinado, investido legal-
mente nas funções de agente da fis-
alização das leis do trabalho, com
exercício na Divisão de Fiscalização
do D.N.T. verificando, às 10 horas e
5 minutos quando me encontrava no
estabelecimento comercial "Cabelei-
reiro" situado na Avenida 13 de Maio,
13 sala 1.213 — nesta Capital de
propriedade A. Pereira & Nunes Li-
mitada — que a referida firma não
apresentou à repartição competente
deste Ministério, no prazo de 2 de
;maio a 30 de junho de 1953 a relação
I em três vias de todos os seus empre-

ados conforme se constata
I processo MTIC. n." 237.027, o que
I constitui infração do disposto artigo
j 260 da Consolidação das Leis do Tra-
balho aprovada pelo Decreto-lei nu-
mero 5.452 de 1 de maio de 1943 la-
vrei o presente auto na forma do ar-
tigo 629 da referida Consolidação das
Leis do Trabalho em duas vias, uma
das quais será remetida ao autuado;
ficando êste notificado para que apre-
sente, no prazo de cinco dias úteis,
a contar da publicação no Diário Ofi-
cial, defeso escrita ao Senhor Diretor
da Divisão de Fiscalização do D.N.T.
a qual deverá ser entregue ao Proto-
colo Geral deste Ministério. — Dis-
trito Federal, em 27 de março de
1954. (a) Manoel Henrique Cal Paz,
Inspetor do Trabalho, matricula mi-
mero 191.8e4. iVia Postal).

Rio de Janeiro, em 30 de agasto de
1055. — Olynthn Vieira searanivaar,
Chefe da S. I. T.

Sala 1.213 — nesta Capital — de
i-aapaietiade A. Pere.ra & Nunes Li-

mitada que fazia trabalhar a hora
acima os seus empregados Maria de
LOUrdeS Camara. Margarida Maria de
Carvalho e Gerada Brandão Marcha-
rette sem possuir afixado em local al-
gum do establilecimento o certificado de
seguro contra acidentes no trabalho,
O que onstaui infração do dispostoc
artigo 94. parágrafo 1.113iC0 .do Decre-
to-lei número 7.036 de 10 de novem-
bro de 1944 lavrei o presente auto na
forma do artigo 629 da Consolidação
das Leis do Trabalho aprovado pelo
Decreto-lei número 5.452, de 1 de
maio de 1943, em duas vias, uma das
miais será remetida ao autuado; fi-
cando êste notificado para que apre-
sente, no prazo de cinco dias úteis, a
contar da publicação no Diár:o Oficiei.
defesa escrita ao Senhor Diretor dal
Divisão de Fiscalização do D. N. T.
a qual deverá ser entregue ao Proto-
colo Geral deste Ministério.

Rio de Janeiro, em 27 de março
de 1954. (ai Manoel Henrique Cai
Paz — Inspetor do Trabalho, ma-
tricula n. o ;91.804.

Rio de Janeiro, em 30 de agaisto de
1955. — Olyittlzo Vieira Scaramuzzi,
Chefe da S. I. T.



Bar e Diversões Vitória L1da. —
Rua Visconde de Maranemape, 17,
1.0 andar. — MTI 235.41-72. --
Mulea de Cr$ 510,00. — Art. 74,
da CLT.

Irmacs Duarte az Cia. Lida —
etua Clapp, 39-41, Mercado Meie cipa,
Centro. — MTIC 230.1a-1-52. --
Multa de Cr$ '200.00. — Art. 433,
aanea b, da CLT.

J. T Lemos — Avenida Cluilherme
Maxaell, 498. — MTIC 236.737-52
— Multa de Cr$ 200,00. — Art 71,

CLT.
J. T. Lemos — Avenida Guildarine

Maxwell, 498, Bonsucesso. — MTIC
236.739-52. — Multa de Cr$ 500,00.
— Art. 603, da CL?.

Tapeettries Souza
Rua Estacio de Sã,
alTIC 237.594-52.
1.000,00. — Art. 10,
lei lu" 7.036, de 10
1944.

José Maria Ferreira — Rua Leapal-
dira Rego, 404 — MTIC 237 1126-5e.
Multa de Cr$ 200.00. a-- Ar: 535,
1 3. 0 , da CLT.

Meshe Felberg — Avenida Cõneza
de Vasconcelos, 201. — MTIC 2'11.910
de 1952. — Multa de Cr$ 200,00. —
Art. 74, da CLT.

Mcshe Feaberg — Avenida (1(enarta
de Vasconcelos, 201. — aelTIC 23-"..91
de 1E57. — Multa de Crt 200,00. —
Art. 41, da CLT.

Drogaria Unifarma S. A, — Praça
da Indeeendência. 81. — M.T L.C.
238.669-52. — Multa de Cr$ 200 00,
— Arts. 586, 1 30 e art. 557, aa
CLT.

Rod.igues & Henock — Rua Baila
de Izuatemi. 51. — MTIC 210 017
de 1952. — Multa de Cr$ 500.90. —
Arts. 67 e 74, da CLT.

Atanasin az Cia. Limitada
— Avenida Nossa Senhora de C etra-
cabana, 860-A. — NITIC 240 241-52.
— Multa de Cr$ 200,00. — Art. 71,
da CLT.

Cruz Werneck e Irmão ',tela —
Rua do catete. 257. — MTIC 240 270
de 1952. — Multa de Cr$ 500,00. —
Art. 41, da CLT.

Canetat Tinteiro Universal Ltdi.
— Avenida Rio Branco, 170. Lola 12
— MTIC 246.060-52, — Mili t a de
Cr$ 500,00. — Art. 71, da CLT.

S. A. Gazeta de Noticias — Rua
Teófilo Otona 142. — MT1C 290 T39
de 1952. — Multa dê Cr$ 200,00. —
Art. 603, da CLT.

Machinaa Importadora Ltda. —
Rua Visconde de Inhaúma, 134, 17
andar — MTIC 104.688-53, — Multa
104.688-53 — Multa de Cr$ 20e,00.
— Art. 360, da CLT.

Companhia de Estudos e Execucaa
de Goras — CECOB — Avenida Al-
mirante Barroso, 91, 7. 0 andar, sala
713. — MTIC 105.310-53. — Multa de
Cr$ 200,00. — Art. 360, da CLT.

Manoel Francisco pinto Junior —
Rua Júlio do Carmo, 380. — MTIC
108.770-53. — Multa de Cr$ 200,00.
— Art. 360, da CLT.

Madeiras Ramalho Ltda. — RUA
Uranoa, 807. — MTIC 103.810-53. —
Multa de Cr$ 200.00. — Art. 360,

3P, ex-vi do 1 1.0, da CLT.
Natharfael de Oliveira & Filho —

Rua Marquês de Abrantes, 219-A,
Flamengo. — MTIC 109.527-53. —
Multa de Cr$ 500.00. — Art. 360, da
CLT.

Isaura Leite Medeiros — Rua Bania
de Mesquita, 584-A. — MTIC 109.600
de 1953. — Multa de Cr3 200,0e. —
Art. 360, da CLT.

Farmácia Mourisco Ltda. — Rua
da Passagem, 149-A. — MTIC 109.901
de 1953, — Multa de Cr$ 206,00. —
Art.. 360, da CLT.

Seção de Multas, 24-8-55. — Alc!-
miro Fernando de Booéa. Sant'ax2r,
Chefe da Seção de Muttas.

Batista S. A. —
104, Calumbi. —

— Multa de Cr$
1 1", do Dacroto-
de novembro de
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Cr$ 51)0,00. Art. 603, combinado com
o dag , paragrafo único, da CLT.

J. 4accae — Rua Carouna Macha-
da, 6. MfIC. n." 245.241-a2. Multa
de Cr$ ai.,0,01.1. Art. 94, do Decreto-
lei na 7.036, de 10-11-44.

António Uonçalves Ramos — Rua
Para, 158 — rraça da Bandeira.
MtiC. na 246.03a-52. Multa de
Cai 300,00. Art. 74, da CLT.

Condonunio do Lciincio -Neves da
Rocha" Administrado pela Loca-
dora Nacional Ltda. — Ladeira dos
Tabajaras, 196. wric. numero ..
2,a4.2t6-a2. Multa de Cr$ 210,60. Ar-
tigo 350, da CLT.

Decoraçoes Flama Ltda. — Rua
Marquês de S. Vioen.e, 224. MTIC.

ea5.271-52. Multa de Cr$ aU0,00.
Arta. 352, 254, parágrafa único, 358
e 360, da cur.

Aasad Saacie — Rua Gustavo Sam-
pan), 301. adi reC. n." 255.978-52. Mul-
ta de Cr$ MO. Art. 41, da CLT.

A. S. Correia 84 Cia. Ltda. — Praça
lá de Novembro, a0 — sala 308. MT1U.
na 256.1104-52. Multa de Cr$ 400,00.
Ar 1. 360. da cur.

Roteaserta Americana Ltda. — Rua
Senador 5/argueiro, 23 — Catete.
Xale. 256.046-52. Multa de Cr$ ..
200,00. Art. 586, 1 3.°, combinado com
o art. 587, da CLT.

E. Borla & Cia. Ltda. — Rua Gus-
tavo Sampaio, 826-A. MTIC. núme-
ro 256.958-52. Multa de Cr$ 500,00.
Arta. 58 e 74, da CLT.

M. Moreira da Silva — Rua Gene-
ral Pedra, 190. MTiC. na 262.073-52.
MuLa de Cr$ 200,00. Art. 10, 1
do Decreto-lei n. o 7.036, de 10-11-44.

M. Mareira da Silva — Rua Gene-
ral Pedra, 190. MTIC. 262.077-52.
Multa de Cr$ 100,00. Art. 603, da
CLT.

António Alves de Melo — Rua Ha-
dock Lêtbo, 208. MTIC. 263.986-52.
Multa de Cr$ 200,00. Art.s. 586, i 3."
e 587, da CLT.

FiiaeI Luzer Groshar — Rua Barão
de Iguatemi, 46-C. MTIC. número ..
W.988-52. multa de Cr$ 200,00. Ar-
tt,go 13, da CLT.

Alfredo Braz — Rua do Catete, 221.
MTIC. 274.887-52. Multa de Cr$
200,00. Aras. 586, 1 3.0, art. 537, da
CLT.

Glória Acahué. — Praça da Rapu-
blica, 50. MTIC. 275.832-52 Mui
ta de Cr$ 200,00. Art. 74, da CLT.

Karl Hubner — Rua Ferreira de
Andrade, 486 — casa 2 — fundos.
MTIC. n." 281.446-52. Multa de ..
Cr$ 2110,00. Arts. 586, 1 3.", e 587, com-
binado com o 603, da CLT.

Martinho R. Barbosa — Rua 19 de
fevereiro. 33 — Bo;afago. MTIC. nú-
mero 285.948-52. Multa de Cr$ 200,00.
Art. 587, da CLT.

Pósto de Gazolina Diana Ltda. —
Av. Brasil, 6.950 — (Bonsucesso).
MTIC. n.' 286.142-52. Multa de ....
Cr$ 500,00. Art. 67, da CLT.

Manuel Alves — Construções —
Rua Figueira de Melo, 7 — 1." andar
— Sala 8. MTIC. ri. 0 302.783-52. Mul-
ta de Cr$ 500,00. Art. 94, parágrafo
único, do Decreto-lei n.o 7.036, de
.10-11-1944.

American International Underwrit-
ters, Rep. S.A. — Rua Senador Dan-
tas, 70-71 — 9.0 andar. MTIC. nú-
mero 304.938-52. Multa de Cr$ ....
1.000,00. Art. 3a8, da CLT.

F. A. S. Venancio & Cia. Ltda.
— Ladeira do Barroso 182-B —
MIIC. 307.1;11-52. — Muita de Cr$
20400. — Art. 603 da CLT.

Valdeznar Nogueira de Freitas —
Rua Carolina Mactiada, 888 (Osvaldo
Cruz) — 309.411-52 — Miraa
de Cr$ 200,06. — Art. 1,87, da JUT.

M. R. Monso — Rua Benedito 111-
plinto, 132. — muc. 39.435-52. --
Multa de Cr$ 5CO 31t). Arts 352 e
354, da CLI.

Viação Glória Ltda — Avenida 29
de Outubro, 9.310 — Mric . 310265,
de 1952. — Multa di . Cr$ 2.000,00. —
Arts. 58, 71 e 74, 1 3 0 d CLT.

Stella Garcia Londres e outros —
Avenida Atlântica, 1.572. —

310.055-52. — Mt.i.di de Jr*
— Art. 360. na CL1

Viação Brasil Ltda. — Rua Doutor
Niemeyer, 78. — NITIC :110. 139-aa —
Multa de Cr$ 1 500,09. — Ar z. 71.
da CLT.

Gráfica Normal Linntacia — Rua
Goiás, 652, loja 2. — al l'IC.
de 1952. — Multa cie f' ,.$ 50301). —
Arts. 586, 1 3.° e adi combinado roa/
o Art. 603, da CL.C.

F. T. de Andrade — Rua Goiás,
636. — MTIC'. 311 430-52 — Multa
de Cr$ 200.,00. — Art. 'ia. da OLT.

F. T. de Aadiade	 Rua Goiás,
636 — MTIC. 311.4.11 . 2 — malta de
Cr$ 200,00. — Ar'.. 58,1 1 S	 e 5t/':,
combinado com o are. t'ata. da CaT

F. T. de Andrade — tuia (Jatar,
636. — MTIC, 31t 40a -Na. — Melta
de Cr° 500,00. — An. 94 e seu
grafo únici, do Deerdo .ei n.' 1 Oate
de 10-11-1944.

Augusto Soares — Pua Vi /atros de
Castro, 109-A. — mric. 311.9,a-a2.
— Multa de Cr$ 500.00. — Art. 67. da
CLT.

Augusto Soares — Ria Viveires de
Castro, 109-a. — mr.L: 311.917-2.
— Multa de Cr$ 200,09. — Art 603,
da CLT.

Farmácia flamengo Ltda. — ta:ant
do Flamengo, 224-A -- MTere.
mero 312.002-52. — alua, de Ci$
501,00. — Art. 74, da CLT.

Farmácia Flamenao Ltda. —
do Flamengo, 224-A — MT C nú-
mero 312.003-52. — Mula de C-$
200,00. — Art. 34, uaragrazo
do Decreto-lei n.° 7 035, de i0-11-44.

F. Cordeiro — Rua Paula Brito,
479. — MTIC. 312 494- 2. — Malta
de Cr$ 500,00. — Art. 74 da 711'.

D. Medina — kvenida Santa C:uz,
276-B — MTIC. — Moi-
ta de Cr$ 200,00 — Art. 587. da CLT.

Alvaro ilose az Fraga — Avel.da
Santa Cruz. 276-a	 Realenge.
MUS. 212.668-52. — Multa de Cr$
10000. — MI. 302, da CLT

José Luis tairinhas da Siara — Rua
Senador Pompeu 5. — MTIC. nu-
mero 317.204-52 — Mula cif Cr$ ..
400,00. — Art. 74, (IA Cr T.	 •

Emitia Aniuto Nanes -- Rua Tei-
xeira Campos, 107 — Santíssimo —
Multa de Cr$ 200,59. -- Area. 129,
130 e 131, da CLT — MIIC ulmei-
ro 317.513-52.

Lima Irmão Sz Pareriea Ltda. —
Rua Catumbi, 125 -- Canon... —
MTIC. 322.288-52. — Multa de Cr$
500,00 — Art. 74, da CL1.

Lima Irmão & Ferreira Ltda. —
Rua Catumbi, 125 Catumoi —
MTIC. 322.289-52. — Multa de Cr$
500,00. — Art. 603, da CLT.

Indústria de Estofos Sèlo de Ouro
Ltda. — Rua Lucidio Lago, 96, 101a —
Mtaier — MTIC. 323.246-52. — Multa
de Cr$ 500,00. — Arts. 58 e 74, da
CLT.

Café e Bar São Benedito Ltda. —
— Praça das Nações, 138. — MTIC.
324.395-52. — Multa de Cr$ 41000.
— Art. 74, da CLT.

Albino Loureiro & Borges — Rua
Fernandes Guimarães, 74, Botafogo
— MTIC. 324.412-52. — Multa de
Cr5 200,00. — Art. 41, da CLT.

Albino Loureiro & Borges — Rua
Fernandes Guimarães, 74, Botafogo.
— MTIC. 324.413-52. — Multa de
Cr$ 200,00. — Art. 74, da CLT.

Albino Loureiro 8: Borges — Rua
Fernandes Guimarães, 74, Botafogo.
— MTIC. 324.414-52. — Multa de
Cr$ 200.00. — Art. 94 e seu parádra-
fo único, do Decreto-lei ri.' 7.036. de
10-11-1944.

Albino Loureiro & Borges — Rua
Fernandes Guimarães, 74, Batafogo
— MTIC. 324.415-52. — Multa de
Cr$ 200et0. — Art. 587, da CLT.

Café e Bar Copacabana Ltda. —
Avenida Nossa Senhora de Copaca-
bana. 831. — MTIC. 324.530-52. —
Multa de Cr$ 400,00. — Art. 74, da
CLT.

Café e Restaurante Bqssaco Ltda.
— Rua Dois de Maio, 652 (Jacaré).
— MTIC. 324.534-52. — Mu t.ta de
Cr$ 200,00. — Art. 74, da CLT.

Café e Restaurante Bussaco Ltda.
— Rua Dois de Maio, 652 (Jacaaa) —

MTIC. 324.536-52. — Mu/ta de Cr$
100,00. — Art. 586, 3°, com:anafo)
com o art. 630, da CLT.

Rocha ee Amado — Rua Dias ria
Cruz, 746-A. — MTIC. 324.018-52
— Multa de Cr$ 1 0,00. — Art. 586,
1 3.", da CLT.

Elisio Fi gueiredo & Cia. Ltda. —
Estrada Vicente de Carvalho, 339. —
MTIC. 324.671-52 — Multa de Cr.a .
1.090,00. — Art. 74, can:binado com
o parágrafo único do art. 639, da
CLT.

Rivello & Ferreira Ltda. — Rua
Almirante Alexandrino, 98 — MTIC
325.3e0-52. Multa de Cr$ 200,00.—
Art. 360. 1 2.0, da CLT.

Joffe Wainstein — Rua de San-
tana, 186. — MTIC 325.675-52. —
Multa da Cr$ 500,00. — Art. 10, do
Decreto-iei n.° 7.036, de 10-11-44.

Joff Wainstein — Rua de San-
tana, 186. — MTIC 325.676-52. -
Multa de Cr$ 500,00. — Art. 603,
da CLT.

Emilio A. da Silva — Rua de San-
tana, 127. — MTIC 325.679-52. —
Multa de Cr$ 260,00. — Art. 603,
da CLT.

Bar e Restaurante Juá Ltda. —
Rua de Santana, 129. — MTIC
325.680-52. — Multa de Cr$ 200,00.
— Art. 603, da CLT.

Armando Lemos Cardoso & Cia.
Ltda. — Rua Clarimundo de Melo.
433. — MTIC 327.223-52. — Multa
de Cr$ 1.000,00. — Arts. 352 e 354,
da CLT.

Fernando de Souza Teixeira — Rua
tiranos, 969, Ramos. — MTIC 327.398
de 1952. — Multa de Cr$ 500,00. —
Art. 58, da CLT.

Livraria Tupã Ltda. — Rua Buenos
Aires, 48. — MTIC 328.899-52. —
Multa de Cr$ 200,00. — Art. 58,
da CLT.

F. S. Guimarães — Rua Lino Tei-
xeira, 401, Loja 1, Jacarepaguá. —
MTIC 330.048-52. — Multa de Cr$
200,00. — Art. 587, combinado com
o art. 603, da CLT.

Felicíssimo Nunes de Almeida —
Rua Gomes Carneiro, 144, B. Ipa-
nema. — MTIC 221.866-52. — Multa
de Cr$ 500,00. — Art. 603, da CLT.

De Biase Andrade & Cia. Ltda. —
Rua Américo Brasiliense, 119. —
MTIC 221.872-52. — Multa de Cr$
100,00. — Art. 586, e 3.°, da CLT.

Esmeraldino Caruso — Praça TI-
radentes, digo, Praça da Indepen-
dência, 44. — MTIC 222.421-52. —
Multa de Cr$ 400,00. — Art. 94 e
seu parágrafo único, do Decreto-lei
n.° 7.036, de 10-11-44.

Alfredo Braz — Rua do Catete, 221
- MTIC 222.436-52. — Multa de
Cr$ 500,00. — Art. 586, 1 3.", e arti-
go 587. da CLT.

Fotogravura São Jorge Ltda. —
Rua de Santana. 124, Lojas I e J. —
MTIC 226.225-52. — Multa de Cr$
100,00. — Art. 602, da CLT.

Fotogravura São Jorge Ltda. —
Rua de Santana, 124, Lojas I e J. —
MTIC 226.226-55. — Multa de Cr$
500.00. — Art. 41, da CLT.

Fotogravura São Jorge Ltda. —
Rua Santana, 124, Lojas I e J. —

MTIC 226.228-52. — Multa de Cr$
500,00. — MI. 433, alínea b, da
CLT.

Feres Saúma & Cia. — Rua da
Alfândega, 269. — MTIC 229.456-52
— Multa de Cr$ 400,00. — Art. 360,
da CLT.

Adindo Dias Leitão — Rua Corrêa
Dias, 261-A, Vigário Geral. — MTIC
231.545-52. — Multa de Cr$ 200,00.
— Art. 74, da CLT.

Casa Henrique Tecidos Ltda. —
Rua Carolina Meter, 14 (Meter). —
IVITIC 232.026-52. — Multa de Cr$
200,00. — Art. 71, da CLT.

M. V. Silva & Alves — Rua Itapiru.
767, B. Catumbi. — NITIC 232.349
de 1962. — Multa de Cr$ 200,00. —
Art. 603, da CLT.

A. Dias de Souza — Rua General
Caletwell, 138. — MTIC 232.396-52
— Multa de Cr$ 200,00. — Arts. 10
e 94... do Decreto-lei n.° 7.036. de
10-11-14.



REVISTA
DO

Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro
Triraeatral

A VENDA I. '
[ Seção de Vendas: Av., Rodriguenigves,

Agência I:. Ministério da fflarX
'Ale-dcle-se a pedidos pelo Sig:ii:Pittesalitélaii POstí1

~o'

LEI N.° 2.550,
DE 25~7~1955

Altera ' dispositivos do Código -
Eleitoral, e ' dá outras provi-

dencias.

DIVULGAÇÃO N.6 734

PREÇO: CR$ 5,00

A VENDA

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 1'

Agência I: Ministério da Fazenda

Agência	 Pretória

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

••n••n•P

16826 babam .5
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BANCO DO BRASIL S. A.

'CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
L44UJ( Li MAQUINARIA

GRAPICA

O B-Inco do Baisil S/A. torna públi-
co que, aL2 Ls 16 horas do dia 10 de

ano. no gabinete do anta-
a . iene de sua aigéncia Central, à rua
I atneao cie alarçu n" £5, tarrco, nesta
capital, serao recebidas prapastas, cm
scarecartas fechadas e rui/ri...atlas, para
aquisição das maquinas graficas. perten-
c.a e Len:á-lios, que se achata ins:ala-
dos no prêcho da Praça Tiradentes n.
nc:ta. a saber:

1 (ma) Linotipo, modelo 18, número
23.223-R, cora dois magazins e dois'
moldes: 1 (um) Lha:rapo, modalo 5.
a. 20.784, com uns nao„de inutilizado:
1 (inn) Linotipo. modelo 5, n. 19.490.
com dois mo'cles: 1 (um) L:uotipo, mo-
di/o 5, n. 14.938, com dois moldes; 1
(um) Linotipa, madelo 5, a. 18.678.
wn um molde: 1 (um) Linotipo, mo-
da, 5. "a., 26.619, cora um cao:de; 1
(um) Linotipo, modal() 14. a. 42.879.
tom um magazin e um molde; 1 (um)
Linotipo, matiflo 8, n. 24.472, com
très inag azias e ttes moldes; 1 (uma)
niSquina fundidora de - linotipo, até 28
carros. inclusive entralinbas, n. 98.803;
1 (uma) Maquina rotativa eMAN»,
n. 15.030: 1 (um) Forno, n. 315.901;
1 (um) Forno paar fundição de telhas;
1 (um) Mo tde telhas manual: 1 luml
Frese: 1 (um) Torno; 1 (um) Depósito
de tinta, para rotativa, com bomba a
motor: 1 (uma) Calandra elétrica; 1
(um) Serra circu:ar para cortar /adia.
1 (um) Chanfradar; 1 (um) Forno para
fundição de blocos de hnotipos; 1 (uma)
Balança: 1 (uma) Maquina eLagonda
a. 588, com acessórios; 1 (unia) Banca-
da Judaica para ferramentas; 1 (um)
Prélo para provas; 3 (três) Estantes
p.aa composição. sendo uma inutilizada:
3 (três) Marmores de ferro ama pa-
ginação; 1 (uma) mesa de madeirs ft i-
rada de zinco; 10 (dez) . mesas ae pa-
ginaçáo; 2 (duas) mesas de paginação:
5 (cinco) estantes com caixas de ipas.
com alguns tipos; 2 (duas) : Bolanciefras:
1 (um) Depósito de ferramentas perten-
centes ã Rotativa; 1 (pm) Armário par,.
material da Calandra f 1 (uma) Eaant.
com rolos sobreasalentes usados; 1
(uma) Máquina de escrever sOlivettis;

(um) Cofre de ferro. tamanho me-
dita a. 2.002; 1 (um) Jalgo ale peroba,
computo de um bureau, uma poltrona,
duas ditas de braço. uma estante cum
porta de correr envidraçada; 1 (uni)
Arquivo de aço com duas gavetas.
(parte externa de madeira); 1 (um) Ar-
quivo de aço com quatro- gavetas; 12
(doze) cadeiras singelas; 2 (duns) =c-
rias pequenas; 1 (uma) mesa grande.
forca; 12 (doze) bureaux usa.los; (8 de
7 gavetas, 3 de 4 gavetas e 1 de duas
a:lactas); 1 (uma) Chapeleira; 1 (uma)
Mesinha para máquina de escrever com
3 gavetas; 2 (dois) Móveis asadas em
perfeito estado.

2. Fica fixado em Cr$ 1.700.000.09
(lium milhão e setecentos mil cruzairor)
a base minima do preço de venda. tio
caso de pagamento a vista, preço ésst
que se entende inteiramente liquida parr
o Banco, ou seja, já abatidas as Quantias
referentes a impostos, taxas e despesas
de qualquer natureza.

3. O conjunto de máquinas será ven-
dido, total ou parcialmente, no estado
em que se encontra e entregue no local
onde se acha instalado, não pzándo o
Banco ser responsabilizado por qual-
quer defeito existente ou que acaso
venha a apresentar de futuro, qualquer
das máquinas.

4. Está o Banco disposto a facilitar
parte do pagamento, em parcelas men-
autis, de atendo com a tabela Érice, com

garantia subsidiária das marraras ad-
quiridas, afiara outras que as propostas
-deverão estipular, desde logo.

5. Os envelopes contenla as pro-
:lostas serão abertos e arroli/c,s às 14
:oras do dia 011 seguinte ao fi itimo do

ar:azo estipulado no preâmbulo, na Sub-
Jeráncia da Agência Central.
6. Fica ressalvado ao Banco. o di.

:eito de recilsar até tódas as proyaitas
desde que não atendam aos seus iate-
:asses.

7. Depois de exanfinadas as p-opos-
ari será o vencedor convidado para
prosseguiniento e conclusão dos enten-
dimentos:.

8. As propostas deverão conter: .

a) prova de idoneidade;
b) declaração e:ta...essa. com firma

reconhecida, de que se sujeita ás
condições do presente edital;

c) preço total e unitário;
d) forma de pagamento:
c) garantias 'oferecidas.

9. As máquinas e utensilios, nblete
1êste edital. poderão -ser vistos lu ptõ-

locil onde se acham. — 29 de
agasto de 1955 — José Toledo 'Lama-
Nati — Gerente. Osniaro Monteiro —
Sub-gerente.

INSTITUTO DE APOSEPO ALIO-
RIA E PENSÕES DOS

INDUSTRIARIOS
DIVISÃO DO MATERIAL

Concorrência Púbbed N.° 16,t35 •
1 — Faço saber aos interessados

que, no Diário Oficiai de 25-8-55, a
fls. 16.343, foi publicado o edital dc'
Concorrência Pública n.° 16-55, para
fornecimento de papel sem impressão.

2 — No referido edital retifique-se.
Material discriminado no ftkm 2: —

a especificação correta é a seguinte:
Papel acetinado, branco, 18 Irás:ABB

2.4 qualidade, 66x96.
3 — As propostas devem ser en-

caminhadas para a Avenida Almi-
rante Barroso, n.° 78 — 7 0 andar,
As 14 horas do dia 9 de setembro de
1955, quando se dará o encerramen-
to da aludida concorrência. — 29 de
agosto de 1955. — José San fim Car-
doso, Cheje da Divisão de Material

UN IVFPR I nADE RURAL DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

VIÇOSA
rISICA ACRICOLA E mancou

vem%
Edital de Concursos de Títulos e

de Provas' para e provimento dos

cargos de carreira, de provimento
efetivo da Tabela III VI'. III), Lei
n.o 657, de 20 de novembro de 1950,
da Universidade Rural do Estado de
Minas Gerais, de Professbres Assis-
tentes, padrão 5, na Escola Supe-
rior de Agricultura, concursos apro-
vados pelo Conselho' Universitário em
20 de dezembro de 1954.

1 — Pelo presente se faz. pilb/ico
a quem interessar possa que estarão
abertas, pe'o prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da publicação deste
edital, no Diário Oficial da União,
as inscrições para os concursok de
que trata êste edital.

2 — Legislação reguladora — Os
concursos serão regidos pelo capitulo
II, artigos 160 -e seguintes do Re-
gimento Interno da Universidade Ru-
ral do Estado de Minas Gemia, e
pela "Regulamentação dos Concur-
sos para Professores da Universidade
Rural do Estado de Minas Gerais",
tprovada pelo Conselho Universitá-
rio, em sua Ma reunião de 20 de
dezembro de .1954.

3 - Os candidatos leverão reque-
rer sua inscrição no concurso de ?l-
aica Agrícola e no de Fisiologia Ve-
getal ao Diretor da Escola Superior
de Agricultura da Universidade Ru-
ral do Estado de Minas Gerais —
Viçosa, onde se realizivão, juntando
ou apresentando os documentos abai-
xo relacionados:

a) Apresentar diploma, legalmente
registrado, de graduação em curso de
ensino superior, cujo CUffie1110 con-
tenha disciplina ou disciplinas cor-
respondentes à cadeira em concurso,
respeitadas as • leis que regulamen-
tam o exercício das diferentes pro-
fissões:

-b) Prova de ter exercido o cargo
de Instrutor ou professor assistente
La CREMO ou o magistério nesta
ou em outras Instituições de grau,
superior durante 2 (dois) anos, peio
menos:

e) Prova de idoneidade moral,
atestada por 3 (três) membros da
Congregação da Escola onde exerceu
o Magistério;

d) Prova de estar em dia com as
suas obrigações militares,

e) Prova de ser brasileiro nato• ou
naturalizado;
tasf). Prova de sanidade física e men-

I;) PrOVII de estar em pleno gbzo
de ,seus direitos políticos.

4 — Concursos de Titulas — O
Concurso constará da apreciação dos
seguintes elementos comprobatbrios
do mérito de candiesto, à vista:

a) de diploma e quaisquer outras
dignidades universitária., ou creden-
ciais;

b) de estudes e traoalhos cienti-
ficas, especialmente daqueles que as-
sinalem pesquisas originais ou reve-
lem conceitos pessoais de real va-
lor;

c) de atividades prática de bate-
rêsse coletivo.

5 — Concurso de Provas — Será
processado de acbrdo cora a "Regu-
lamentação de Concursos para Pra-
lembres da Universidade Rural do
Estado de Minas Geripa".

8 — Os programa dos cursos de
Fisica Agrícola e de Fisiologia Ve-
getal de que trata especificamente
éste edital encontram-se ã disponi-
ção doa interessados na Secretaria
Geral da Universidade Rural do Es-
tado de M11523 Gerais.

Secretaria Geral da Universidade
Rural do Estado de Minas Gerais,
em 25 de agbato de 1955. — Hilda
Vai de Castro, Secretário Geral.

(R" 24.031 — 31-8-55 — Cr$ ...ri
255,00).



CONTINENTAL COMMODI'llEIS
BRASILWRA S. A.

(Importação • Exportação)
rAta da Assembléia Gera/ Ordinária
realizada em 17 de fevereiro de 1955

Aos dezoito dias do Med de feve-
reiro de 1955, as dezoito horas, na
sede social da firma comercial, Con-
tinental Commodities Brasileira S.
A. (Importação e Exportação), à
Avenida Presidente Vargas, 435, 14»
andar, reuniram-se em Assembléia
Geral Ordinária, os acionistas em
rulmero legal, conforme se verificou
pelas assinaturas apostas no livro de
Presença, tendo assumido a Presidên-
cia o Sr. Dr. Alvaro Castello Branco.
o qual convidou o Sr. Firmino Leite
para secretariar os trabalhos da As-
sembléia. Constituida dessa forma a
Mesa, determinou o Sr. Presidente
ao Secretário, que procedesse a lei-
tura do edital de convocação, publi-
cado no Diário Oficial de 9, 10 e 11
e no "Jornal do Comércio" dos mes-
mos dias do mês de fevereiro do ano
corrente, do teor seguinte:

Assembléia Geral Ordinária
Convocação

Ficam os Senhores Acionistas, con-
vidados a se reunirem em Assembléia
Geral Ordinária, no dia 17 de feve-
reiro de 1955 às 18 horas, na sede
Goela( á Avenida Presidente Vargas.
435, 14» andar, para tratar dos se-
guintes assuntos: a) Tomar conhe-
cimento do Relatório da Diretoria,
Balanço Geral e Parecer do Conse-
lho Fiscal, relativos ao exercício de
1954: ti Interesses gerais. — Rio
de Janeiro, 1 de fevereiro de 1955. —
Adolf Kollmann, Diretor.

Em seguida foram lidos o Relató-
rio da Diretoria, Balanço Geral, De-
monstrações de Lucros e Perdas e
Parecer do Conselho Fiscal. relativos
ao exercício social encerrado ein 31
de dezembro de 1954-

Terminada a leitura desses do-
Curnentos, o Sr. Presidente declarou
que competia a Assembléia Geral a
deliberar sóbre os mesmos, bem como,
sôbre o destino a dar ao lucro liquido
tio exercido, que se acha a disposi-
ção da Assembléia.

Por proposta do acionista, Se-
nhor Francisco Xavier, que foi una-
nimemente aprovada, .ficou resolvido
de transferir o referido hecro para
a Conta de Lucros em Suspenso, e
aprovadas as contas da Diretoria.

Nada mais havendo a tratar e
como nineuém, quizezse fazer uso
da palavra, que foi oferecida. o Se-
nhor Presidente declarou encerrada
a sessão, pedindo aos Senhores Acio-
nistas que se mareivessem no recin-
to pelo tempo necessário à lavratura
da presente ata, feito o que, foi a
mesma lida e aprovada e a seguir
asina,da pelos acionistas presentes
— Rio de Janeiro. 17 de fevereiro
de 1955. — Dr. Alvaro Castello Bran-
co, Presidente. — Pirmino Leite. Se-
cretário. — Antonio Polak. — Adolf
Kollmann. — Luiz Carlos da Silva
Padilha. — Francisco Xavier — Zde-
nek Lengefeld.

Era o que constava da ata da As-
sembleia Geral Ordinária, passada
por mini em certidão, que a subscre-
vo e assino,

Rio de Janeiro, 14 de março de
1955. — Firmino Leite.

(Firma reconhecida no Cartório le
17:' Oficio de Notas) .

fita da Assembléia Geral Extraordi-
nária, realizada em ea de julho

de 1955

Aos vinte dias do mês de julho
de 1955, ás 16 tiozas, na sede da fir-
ma Continental Commodities Brasi-
leira S. A., à Ai. Presidente Var-

gas, 435, 14.° andar, reuniram-se em
Assembléia Geral Extraordinária, to-
dos os Acionistas da firma, represen-
tando o Capital inbegral, conforme
se verificou pelas assinaturas apos-
tas nos Livro de Presença, tendo as-
sumido a Presidência o Sr. Dr. Al-
varo Castelo Branco, por indicação
unânime dos presentes, o qual con-
vidou para secretariar os trabalhos
da Assembléia o Sr. Firmino Leite.
Constituida a Mesa, determinou o
Sr. Presidente que o Sr. Secretário
procedesse a leitura da carta de con-
vocação, do tedr seguinte: 	 •

Carta de Convocação

Vimos pela presente solicitar de
V. S. a sua presença em nossa sede
social à Av. Presidente Vargas, 435,
14.0 andar, a fim de realizarmos UMA
Assembléia Geral Extraordinária, no
dia 20 do corrente, às 16 horas, com
o fim especial de:

a) Cumprir exigências do D . N.
I. C., elegendo o nosso Conselho
Fiscal para este exercício, fixando-
lhes os honorários:

b) Interesses Gerais.
Na certeza de podermos contar com

a sua valiosa presença. subscrevemo-
nos mui atenciosamente. — Antonio
Polak, Presidente.

Pesando a ordem do dia o Se-
nhor Presidente informou aos Se-
nhores Acionistas nue a finalidade ria
presente Assembléia era a de cumprir
exigências do D. N. I. C., ou seja,
a eleição dos membros efetivos e
suplentes do Conselho Fiscal, fixan-
do ainda os seus 'honorários, para o
exercício corrente e assim sendo pe-
diu no Sr. Secretário que distribuisse
as cédulas para a respectiva votação,
tendo se verificade o seguinte resul-
tado. após o seu recolhimento e con-
ferência: efetivos, Dr. Alvaro Cas-
telo Branco, Sr. Zizea Zaturansky,
reeleitos. e Paulir.o de Mello Dutra,
residente em Pôrto Alegre e para su-
plentes os Srs. José Manoel Fernan-
des e Pio Perez Pereira. Foi fixado
o honorário de Cre 200,00 para cada
membro efetivo, por Assembléia em
que funcionar.

Nada mais havendo a tratar e
como ninguém quizes.se fazer uso da
palavra que foi oferecida, o St. Pre-
sidente declarou a sessão encerrada,
pedindo aos Senhores Acionistas que
se mantivessem nc recinto para a
lavratura da presente ata, feito o
que, foi A mesma /Ida, aprovada e a
seguir assinada pelos acionistas pre-
sentes. — Rio de Janeiro, 20 de
julho de 195 .5. — Dr. Alvaro Castelo
Branco. Presidente — Firmino Leite,
Secretário. — Ant•nin Polak. — Adolf
Kollniann. — Luiz Carlos da Silva
Padillta. — Francisco Xavier.
Zdenek Lengs feld.

Era o que constava da Ata da
Assembléia Geral Extraordinária,
passada por mim em Certidão, que a
subscrevo e assino.

Rio de Janeiro. 20 de julho de
1955 — Firmino Leite.

(Firma reconhecida no Cartório do
17.e Oficio de Notas).

DIVISÃO DE REGISTRO
DO COMÉRCIO

CERTIDÃO

Certifico que a Continental Com-
medeies Brasileira S. A. (Importa-
rão e Exportação), arquivou nesta
Divisão, sob o ne 39. 4)05, por des-
pacho de 5 de ag&ste de 1955, cópia
autêntica da ata de sua assembléia
ecral ordinária realizada em 17-2-55,
oue aprovou as contas do exercício
de 1954: ata da asemieléla geral ex-
traordinária de 20-7-55, que elegeu
os membros do Conselho Fiscal e

fixou os seus vencimentos do que
dou fé. — Departamento Nacional
da Indústria e Comércio. — Divisão
de Registro do Comércio, em 5 de
agôsto de 1955. Eu, Maria Eugenia
Moura da Cunha, Escr. Dact. 22,
escrevi, conferi e assino, Maria Eu-
genia Moura da Cunha. Eu, Rubem
Lima, Chefe da S. R. E., subscrevo
e assino Rubem Lima.

Selada com Cr$ 7,50.
Processo n.o 23.348-55.

(N.° 22.893 — Cr$ 561,00 — 18-8-55)
—

• CIA. CIPAN INDÚSTRIA E COMER-
CIO

'Ata da Assembléia Geral Extraordiná-
ria, realizada em 30 de julho de 1955

Aos trinta dias do mês de julho de
mil novecentos e cinquenta e einco,
às dez horas, na sede iai à Ave-
nida Beira Mar n.° 2e

M
2, 3.° andar.

reuniram-se os acionistas da CIA
PAN INDÚSTRIA E COMERCIO,
abaixo assinados, representando cento
e quinze mil setecentas e uma ações
das cento e vinte mil ações em que se
divide o capital social com 'direito
de voto, assumindo a presidência na
forma dos estatutos, o Diretor, Sr
Carlos Heillemn, o qual convidou pura
Secretário o acionista Sr. Dr, Vasco
Pezzi, ficando assim constituiria a
mesa. Por solicitação do Sr. Presi-
dente, eu, Secretário, procedi à leitura
do edital de convocação, regularmen-
te publicado e da proposta da Direto-
ria, acompanhada do parecer do oon-
selho Fiscal, do teor seguinte: Pro-
posta da Diretoria: Srs, Acionistas: A
experiência no trato dos negócios so-
ciais convenceram-nos da conveniên-
cia de uma modificação na organiza-
ção administrativa da Cia., acompa-
nhada de nova distribuição de ater-
buições. permitindo melhor ajuste de
atividades, com maior rendimento. A
criação de um Conselho Consultivo
cem° prá Lica que vem se generalizan-
do nas empresas de importância, ofe-
rece real vantagem. Propomos, por
isso, uma reforma dos nossos eeLe-
tutos. O art. 11. 0 ficaria assim reei-
gido: "A sociedade será administra-
da por Uma Diretoria composta, no
mínimo, de 4 (quatro) e no' máximo
de 8 (oito) membros, acionistas ou
não, residentes no país, eleitos pela
assembléia geral, sendo um Diretor
Presidente, um Diretor Geral. um Di-
retor Comercial, um Diretor Secre-
tário e quatro Diretores sem título
Parágrafo único: Fica. porém, aese-
gurado aos acionistas dissidentes que
representarem, no mínimo, um quar-
to do capital social, o direito de ele-
ger um dos Diretores sem titulo". A
redação do art. 17," passaria a ser
esta: "A Diretoria poderá nomear
concessionários, representantes, co-
missários e revendedores, e, autoriza-
da, previamente, pelo Conselho Con-
sultivo, tomar as providências neces-
sárias para estabelecer ou fechar su-
cursais, filiais, evencias ou estabele-
cimentos em qualquer parte do pais
ou do estrangeiro". Quanto 80 artigo
18. 0 sugerimos a seguinte modifiea-
ção: "Em caso de viagem dos Diae-
tores ou do Presidente do Conselho
Consultivo, seja para outras cidacies
do país, seja para o Exterior, no in-
teresse da sociedade, por conta das,.
ta correrão as desteesas de passagen.s
e estadias". Também seria alterado o
art. 19. 0 e nesta conformidade: "Res-
salvados os casos nos quais, segundo
estes es tatutos, é necessária a Dréela
anuência do Conselho Consultivo,
cornirete à Diretoria administrar a so-
ciedade, deliberando e resolvendo só-
bre todos as assuntos de interesse so-
cial e praticando todos os atos ne-
("sátira a assegurar a funcionamen-
to regular da companhia, Inclesive
coa trai ar em préstimos, comprar e
vender bens móveis, caucionar ina-
las de crédito, transigir e por qual-
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quer dos Diretores, Presidente e Ge-
ral, representá-la em Juizo". O atei-
go 20.° sofreria a modificação seguin-
te: "Ao Diretor Presidente comecte
especialmente: a) presidir as assem-
bléias gerais e às reuniões da Direto-
ria e desta e do Conselho Fiscal, c.un
voto de qualidade: b) orientar ne
acôrdo com os demais diretoras, os
negócios da scciedade; c) indiear o
substituto do Diretor Secretário nus
casos de ausência ou impediniento
Propemos que as arts. 21.". 22.°. 23.3
24.° e a letra ceoil 2.° do art. re°
passem a ter a seeuinte redação. "Ar-
tigo 21.° Ao Diretor Geral comede
especialmente: a) como membro exe-
cutivo principal da Diretoria, lera ei-
dos os poderes correspondentes a es-
tas funções, sem contrariar as disposi-
çõee destes estatutos e as deliberações
das assembléias gerais: b) sunerin-
tender todos es Departamentos ia se-
ciedade. podendo intervir em todos os
atos, serviços, operações e negere as,
sempre que julgar conveniente: c)
substituir o Diretor Presidente em ca-
sos de ausência ou impedimento. Ar-
tigo 22.°: Ao Diretor Comercial com-
pete especialmente: a) wesisei r o Di-
retor Geral na supervisão da pinte
comercial da sociedade: ko substeadr
o Diretor Geral em casos de ausêacia
ou impedimento. Art. 23°: Ao Dire.-
tor Secretário e aos Diretores sem ti-
tulo com pete assistir os Diretores Pre-
sidente. Geral e Comercial na Admi-
nistração da sociedade, cabendo ao
Diretor Secretário, nas respectivas au-
sências ou impedirneptos, substituir n
Diretor Comercial Mos diretores sem
título. Art. 24,°: Observado o dis-
posto no parágrafo único deste artieo
e o que nos estatutos se determina
quanto à prévia anuência do Conselho
Consultivo todos os cheques, ordens
de pagamento 'e quaisquer documen-
tos deverão sempre que imponho-a
obrigações à sociedade, ser assinados.
em conjunto, por dois Diretores ou
um Diretor com um procurador, ou
Dor dois procuradores, desde nue es-
tes tenham poderes para tal fine. Os
demais documentos poderão ser asel-
nados por um Diretor ou um só pro-
curador da sociedade. Art. 27.°: e) A
percentagem da Diretoria e a do Pre-
sidente do Conselho Consultivo, a ser
distribuída cpnforme deliberarem de
comum acôrdo. i 2.°: Os Diretores
e o Presidente do Conselho Consultivo,
não receberão percentagem alguma
sôbre os lucros líquidos verificados
nos balanços em que mão fôr diatrl-
buído aos acionistas um dividendo de
seis por cento RO ano, no mínimo, ob-
servadas as disposições legais quanto
às cotas que devam ser creditadas ao
"fundo de reserva". O capítulo IV
trataria do Conselho Consultivo. pas-
sando os atuais arta 25.°, 28.° e 28.°
a ter os na. 28.°, 29. 0, 30 ° e 31.°,
ficando assim redigidos os arts. 25.°.
26. • e 27. 0 : art. 25. 0 : A sociedade
terá um Conselho Consultivo, com-
poeto do Diretor Presidente. do Dire-
tor Geral. do Diretor Comercial e
de mais Um membro que eleito pela
assembléia geral, entre crei acionistas
da Cia., pelo prazo de três anos, será
o Presidente do Conselho, podendo
ser reeleito. Os membros do Conse-
lho Consultivo oonaidetar-se-lo em-
possados desde o momento de sua
eleição. Parágrafo único: Os hono-
rários dos membros do Conselho Con-
sultivo e g, percentagem do seu Pre-
sidente sôbre os lucros líquidos se.
vão fixados pela assembeela geral.
Art. 26.°: Compete ao Cansei/10 Crine
esultivo: al Aconselhar a Diretoria,
sõbre as diretrizes que devam ser
adotadas nos negócios iodais: b) au-
torlear previamente a prática, pela
Diretoria, dos seguintes atos: (1)
aquisição, venda ou oneração de bens
imóveis: (2) abertura ou fechamento
de sucursais, filiais, agências ou es-
tabelecimentos da Cia.: (3) presta-
rão de fanças. Art. 27.: O Conrelho
Conaultivo reunir-se-á Por convoca-
reo de seu Presidente. ene indirerie *
/ocs1 e data da reunião: 33 eetibe-
raçees serão tomadas por maioria 8,
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vetos, tendo o PresidEnte, além do
acte de membro cio conselha, mais o
de desempate. Os presentes dalão
verbalmente os seus votos, podendo os
R u.:sentes fazé-lo por qualeur for-
ma escrita. As deliberações cerisar-
eão de ato lavrada no livro propr.°.
essinada pelos presentes e na caiai
serão transcritos os votos dos ausen-
tes. Para deliberar validamente leve-
são votar metade mais um dos mem-
bi . os do Conselho Consultivo, os q ias
poderão fazer-se representar nas reu-
niões por qualquer dcs seus colezas,
por meio de carta, telegamas ou pro-
curação". Caso a presente proposta
seja aceita, deverá a assembléia aio-
mover a recomposição da Diretoria-e
eleaer os membros do Conselho Coa:-
aflitivo. fixando-lhes a remuneração
Rio de Janeiro, 18 de julho de 1a")5.
as.) Carlos Heilborn, Otto Scháller,
Remberto Capriles Rada, Plínio Pi-
nhiero Guimarães, Carlos Heillmin
Filho". -Parecer do conselho Fiscal:
Os abaixo assinados, membros ef er i-
vos do Conselho Fiscal da Cia. Cano
Indústria e Comércio, tendo presen-
te a proposta da Diretoria do dia Is
de julho de 1955, de reforma dos e.s-
tatutos, são de parecer que a mesma
merece a anrovação dos acionistas.
Rio de Janeiro. 20 de julho de 1J55.
PS . Carlos Vianna Pereira, Paulo
Collares Moreira, Pedro Nelson Jo-
nes de Almeida". Finda à leitura . o
Sr. Presidente declarou em discasaão
a proposta. Ninguém pedindo a pa-
lavra, o Sr. Presidente submeteu a
proposta à votação, verificando-se ter
sido unânimeinente aprovada. Pediu
a palavra o acionista Plínio Pinheiro
Guimarães. o qual propôs que a as-
sembléia, à vista da aprovação da
proposta da Diretoria, declarasse, de
modo expresso, que ficavam alteradas
os estatutos, com a redacão, para as
artigos alterados, constantes da mes-
ma proposta da Diretoria. Posta em
discussão e votacão a proposta do
acionista Plínio Pinheiro Guimarães,
foi unanimemente aprovada. Proce-
deu-se, em seguida, à eleição do PI c.-
sidente do Conselho Consultivo, ten-
do sido eleito, pelo prazo d etrés anos
o acionista Sr. Carlos Hermann
gustin Heilborn. que se assina Carlos
Heilborn, brasileiro, residente à Ave-
nida Ruy Barbosa n.° 266 aparta.nen-
to 1.301. nesta cidade. ,0 Sr. Preai-
dente disse que agradecia a honra da
escolha e que, em face da mesma, re-
nunciava ao cargo de Diretor Preá-
dente da Cia., à qual, porém, esee-
rara, na nova função, continuar a
prestar sua colaboração dedicada
pediu a palavra o acionista Sr. M. A-
Vernier. dizendo nue, em face do 1110-
tiro que a justificava, cabia à as-
sembléia aceitar a renúncia do Dire-
tor Presidente da Cia., com um voto
de louvor e a gradecimento Pelos Ines-
timáveis serviços prestados, e de
confiança na ação proveitosa que,
certamente, iria desenvolver nas no-
YRS funções, propondo , ainda que se
procedesse à eleição do substituto
pelo tempo restante, do mandato do
substituído. Posta a proposta do Sr.
M. A. Vernier em discassito e v -na-
ção. verificou-se ter sido unanime-
mente aprovada, tendo-se abatido de
votar o Sr. Presidente. O Sr. P re-
aidente disse que, em face da soro-
'ração da proposta do acionista Sr. M
A. Vernier, cabia à assembléia eleger
o Diretor Presidente, pedindo aos
acionistas depositarem os seus votos
na urna. Colhidas- e apuradas as ca-
aulas, verificou-se ter sido eleito paaa
niretor Presidente o acionista Sr. Dr
Plínio Pinheiro Guimarães, brasilei-
ro. residente nesta cidade, na Rua
Rarão de Itarnbt n. o 28. Com a ria-
levra o acionista Plínio Pinheiro Gui-
marães, agradeceu a confiança ne-
inonstrada pelos acionistas. O Senhor
Presidente esclareceu oue, em face da
eleição do acionista Plínio Pinheiro
Guimarães para Diretor Presidnte fi-
tara vago o cargo de Diretor para o
mia] farra ele eleito na assembléia ce-
+51 ordinária de 29 de abril de '9a5
Pediu a palavra o acionista Sr. Otto
Sehuller o nual declarou que tendo
sdio aprovada, na presente a.sseni-

bléia, a reforma dos estatutos, dando
nova organieaçao administrativa a
Diretoria, apresentava sua renuncia
ao cargo de Diretor Geral, a fim Cie
facilitar à assembleia a recomposição
da Diretoria, Os acionistas Caries
Heilborn Filho,	 Remberto Capiiies
Rada, Vasco Peee 'i Osvaldo de Al-Imeida França e hobert Lorimer
Netto, usaram da palavra, para , pelo
mesmo motivo e idêntico fim, decla-
rados pelo acionista Otto Schuner,
renunciarem aos seus cargos na Diee-
tolda. O Sr. Presidente disse catai
certo de interpretar o sentimenoo
todos os acionistas ao afirmar que as
renunciantes, pelos serviços que vi-
nham prestando à Cia., eram merece-
dores do reconhecimento e da confi-
ança dos acionistas. Com a palavra e
acionista Sr. Hans Bratter, secundou
as expressões do Sr. Presidente, pro-
pondo que a assembléia aceitasse as
renúncias e procedesse à eleição dea
cargos de Diretor Geral, Diretor Co-
mercial , Diretor Secretário e de um
Diretor sem título, ficando assim, a
Diretoria composta de número
mo de membros, previsto nos estatuto.s
reformados, propondo ainda, ceie o
prazo de gestão dos eleitos fôsse pele
que restava DOS substituídos, isto é,
até a assembléia geral ordinária refe-
rente ao exercício de 1956. Teado
sido aprovada a proposta do Sr. Hars
Bratter, procedeu-se à eleição. :Iont o
seguinte resultado: Diretor Geral.
Otto Schuller, brasileiro residente
nesta cidade à Rua Murtinho Notei&
n.° 11, apartamento 301: Diretor co-
mercial: Remberto Caorilles Rada
boliviano, residente nesta cidade à
Avenida Atlântica n. o 762 apartamen-
to 801: Diretor Secretário: Canos
Luiz Guerrero Heilborn. que se aa.st-
na Carlos Heilborn Filho, brasileiro,
residente nesta cidade à Rua Tone'e-
ros n.° 43 apartamento 803: e Dire-
tor, Vasco Parolini Pezzi, que se assi-
na Vasco Pezzi, brasileiro, residente
nesta cidade à Praia do Flame-wo
n.° 284 apartamento 801. Disse 3 Sr.
Presidente que a pauta da presente
assembléia ainda previa a fixação da
remuneração da Diretoria e do Con-
selho Consultivo e assuntos gerais.
Pediu a palavra o acionista Sr. An-
tenor Sylvestre da Costa Leite e tiro-
pôs que os honorários mensais fixos
do Presidente do Conselho Conaulti-
vo fôssein fixados em Cr$ 20.0)0,03
(vinte mil cruzeiros) e os da Dize-
tolda fôssem os de Cr$ 150.000,00
(cento g cinquenta mil cruzeiros) a
serena distribuídos entre êles de ca-
mum acôrdo e ainda: fo que os de-
mais membros do conselho Consultivo
tivessem a remuneração fixa anual de
Ceia 2.000.00 (dois mil cruzeiros) para
cada um: le) que a percentagem da
Diretoria e do Presidente do Coase-
lho Consultivo sõbre os lucros líquidos
anuais, fôsse fixada em Ira (dezes-
sete por cento), a ser distribuída con-
forme deliberarem de comum ae3rdo
o que foi aprovado, com abstenção
dos interessados. Ninguém mais que-
rendo falarao Sr. Presidente suspen-
deu a sessão, foi esta ata, que se
achava lavrada no livro próprio. lida
achada conforme e assinada por to-
dos os presenteS. — Carlos Heilborn.
— Vasco Pesei. — Robert LOrirniCr
Mills Netto. — M. A. Vernier. — A.
Sylvestres da Costa Leite. — Carlos
Fleilborn Filho. — Plínio Pinheiro
Guimarães. — Maria Teresa Palci&os
de Capriles. p.p. Zoila Ibarguen
de Falarios. — Maria Teresa Palacios
de Cai"-iles. — Oito Schuller. —
Remberto Caprites Rada. — Hans
Bratter. — OsivaTclo de Atmeldce
Franca. A presente é cópia fiel da
ata. — Carlos Heilborn,

DIVISÃO DF REGISTRO DO
COMERCIO

CERTIDÃO

Certifico que a Cia. Cipan Indús-
tria e Comércio arquivou nesta Divi-
são, sob o n.° 39.447, por despacho
de 23 da artisto de 1955, cópia ani-ade
tica ds ata de sua assembléia ge:al
extraordinária realizada em 30-1-55.

que aprovou alterações eetatutairas,
elegeu um membro do Conselho Cm-
sultivo, tomou conhecimento da re-
núncia da Diretoria e elegeu nova a:-
retorta bem como fixou os honorá-
rios dos diretores e membros do 'a'an-
selho Consultivo, do que dou fé. De-
partamento Nacional da Indüstr,a e
Comércio. Divisão de Registro do Co-
mércio, em 24 de agasto de 195. Eu,
Palmyra Neves, Esc. Dactilógrafo a3,
escrevi, conferi e assino. Palmyra :Ve-
tes. Eu, Rubem Lima, chefe da
R. E., subscrevo e assino. Rubem
Lima.

Selada com Cr$ 7,50.
Proc. n.° 27.357-55.
(N. e 23.946 — 30-8-55 — Cr$

867,00).

CIA. BRASILEIRA DE DESEN-
VOLVIMENTO, COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA °COMBRA"

ATA DA ASSEMBLIÉJA GERAL ORDIFÃRIA
REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 1955.

..Aos dezenove dias do mis de julho
Aos dezenove dias do mês de julho

do ano de 1955, às qninze horas, na
sede social, na Avenida Rio Branco
n.° 25, 19.° andar, reuniram-se, em
Assembléia Geral Ordinária, acionistas
representando a totalidade do capital
social, conforme verificado de suas
assinaturas no "Livro de Presença". —
Assumindo a presidência o acionista
Voctor Levy, que convidou para se-
cretário o acionista Isaac Marcos
Hadjes, declarou iniciados os traba-
lhos, esclarecendo que, como Diretor-
Presidente da Sociedade, deixara de
convocar a presente Assembléia pela
imprensa por ter tido a promessa do
comparecimento de todos os acionisats
o que aliás acabara de ser verificado.
— Em seguida, submeteu à conside-
ração dos presentes o Relatório da Di-
retoria, Balança Geral, Contas d .?. Lu-
cros e Perdas e Parecer do Conselho
Fiscal referentes ao exercício de 1954
que depois de lidos m voz alta, por
mim Secretário, foram postos em vo-
tação e unânimemente aprovados pelos
senhores acionistas. — Propôs, em
seguida, o Sr. Presidente que o salde
pOsto à disposição da Assembléia,
conforme consta do Balanço Geral pu-
blicado no Diário Oficial da União de
22 de abril de 1955, ficasse letidu
para melhor desenvolvimento da So-
ciedade — Submetida dita proposta
à votação, verificou-se sua aprovação
un?nime, em tudo observadas as abs-
tenções legais. — Em seguida, es-
clareceu o Sr. Presidente que os se-
nhores acionistas deveriam Proceder à
eleição dos membros efetivos e su-
plentes do Conselho Fiscul para o
exercício de 1955. Procedida a elei-
ção, verificou-se ter sido eleito o se-
guinte Conselho Fiscal: — para mem-
bros efetivos — Miguel Pel wini, José
Brand e Alberto Carvalho Filho, e,
para et plentes: — Helio Bailo Ca.
valcaati, Telemaco Gonçalves Mala a
Ani • io Mattos, todos brasileiros, re-
sidentes e domiciliados nes:ta Caaital,
reant'oe a mesma -emuneração de ..
Cr$ 1.000,00 (mil cruze.ros) para os
membros efetivos, nada pe.cebendo os
suplerdes. — Não havendo outro as-
sunto a tratar e como ninguém ouizesse
fazer uso da palavra o Presidente
;leu por encerrada a Sessão, determi-
nando a lavratura da presente Ata
que, depois de lida e achada con-
forme, foi aprovad e assinada pelos
acionistas. — Rio e lareira, 19 de
julho de 1955.  (aa) VicIar Levy

Strougo — Isâac Marcos
Hadies — Santos Levar 	 Bension

Hajrni — Bediam'n The J•!or Leay
- Walidernar 2osta Andrade —
Ness:ni Benjamin St.. ougo . — Sara
Levy — Celia Bergman Strougc
Isaisc Strougo — Cia cie laiporiaçaes
• E;,..r.rtações Gerai t. "MEG . " : Victor
Levt, Diretor-Gerente.

Celtifico que a pres nmte é cópia au-
têntica da Ata da Assei-il .:dein Geral
Oidineiria, realizada em 19 de julho

lavrada no LÁ:, 'o préprio
rsaa IV. arcos Hadjes — Secretário da
Mesa.

D .1:3750 DE RELIST IZO E CO-
CIO

CF.Wi.)À C

(rirmo que a Cia. Brasileira de
Peseta uleinaento, Comércio e indús-
tria "( ombrea i ' areuivou :nesta Divisão
.a •• o n» 39.115, por despacho de 5

de at de 19:15, cópia autêni;ca de
sua asrembléia ger .. 1 ordinária.

Ern 19 de junio d, 1955 que
apro ia- o relatório da Diretoria, ha-
Linçn c demonstr .ção da conta de Lu-
cros c Perdas, e pira: 5 r	 Con-e.lio
Fiscal relativos ao exercício encerrado
'ir - • de — de 1.9;i4, legeu os novos
a .	 C e do	 sairia	 is,ak fixando
• sue remunertiJ do caie ii u fé
De pa • . é mento In1 cional d	 Ir 1. ást ria
e C n ércio, O visc de Reeistio
C: nné trio ; em i de agõsa, .1 e 1955
Eu, ermyra	 es,	 Dactilógrafo,

co_u sri e ces no Fabnyra
Neves. Eu, Rubern Lima — Chefe da
S.R .E., subscrevo e assino Rubem
Lima.

Fr ra EsSO n.a 20.518-55

Selada com Cr$ 7,50.

(N.° 22.924 — 18-8-55 — Cr$ 306,00)

SOMAPI S.A. COMÉRCIO INDÚS-
TRIA

ATA DA REUNIÃO CONJUNTA E DO CON-
SELHO FISCAL, REALIZADA EM 2 DE

AniàsTO DE 1955

As 10 (dez) horas do dia deis de
agOsto de mil novecentos e ci..quenta
e cinco, na Sede da Somapi S.A. Co-
mércio Lndústria. à Praça Pio X, 98
• andar, achando-se presen*es es se-
nI.Gres Meximiliano Schavir, ,jecintho-0
Bernardes Fraga, Norman Shayer, Ju-
lio Pires Coelho Filho e Oswaldo Tava-
res Ferreira, na qualidade de, respecti-
vamente, Diretores Presidente, Vice-
Presidente, Superintendente, Tesourei-
ro e Diretor de Filial e Christovec
Guimarães, Holophernes de Castro e
Mios efetivos do Conselho Fiscal, aasu-
n•-u o primeiro a presidência da reu-
nião, convidando pa ra sec'etaria-lo
Sr. ai/lio Pires	 Coelho Filho, que
r.ceitou o encargo. A seguir o Diretor-
Prestcente declarou aos ra, esentes que
a rennião fo i convocada de conformi-
dade c em a circular dirigida aos Srs .
membros do Consélho Fiscal. assim
concebida: Tem a presente o fim de
Nanun:car a V. S. que o Sr. João
Perimutter em carta dirigida a esta
Sociedade, renunciou às funções que
exercia de Diretor Comercial. De
conformidade com o disposto no artigo
6.0 parágrafo 1.0 e 2.° dos Estatutos

Sociais, venho convocar V. S. para
e próximo dia 2 de agôsto de 1955 às
10 (dez) horas neste sede, em reunião
do Conselho Fiscal juntamente comigo
e com os Diretores Vise-Presidente,
Superintendente, Tesoureiro e Diretor
de Filial a fim de tomar conhecimente
dequela renúncia e proceder a eleição
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.do Diretor substituto. Sem outro par-
ticular, aproveito a oportunidade pa-
ra reiterar os meus protestos de ele-
vada estima e subida consideração e
me subscrever com atenciosas sauda-
ções (a) Maximiliano Sclaayir, Di-
retor Presidente.

Nestas condições, o Sr. Diretor Pre-
sidenta suspendeu a reunião pelo es-
paço de 10 (dez) minutos, a fim
do que todos confeccionassem a chapa
contendo o nome do novo Diretor a
ser eleito. Reaberta a seção e reco-
lhidos os votos à urna, procedeu-se à
sua contagem, verificando ter sido
eleito por unanimidade, 'o Sr. Egeu
Marcellas Rammé, brasileiro, solteiro,
do comércio, residente nesta Capital,
em substituição ao Diretor renunciante.
Proclamado o resultado da eleição es-
clarece o Sr. Diretor Presidente que,
de acordo com os dispositivos estatu-
tários, o Diretor substituto deverá
exercer o seu mandato até a realização
da 1.a Assembléia Geral Ordinária que
ao reunisse.

Por fim, determinando o Sr. Di-
retor Presidente que o Sr. Secretário
comunicasse o resultado da eleição ao
Sr. Egett Marcella Remiste e, por mais
mais haver a tratar deu por encerrada

ONa reunião, lavrando-se a presente ata
Weue vai por todos assinada. — as)

Maximiliano Schayir; Jacintho Ber-
irardes Fraga; Norman Shayer; Julio
Pires Coelho Filho: Oseeildo Tavares
Ferreira; Christóvão Guimaães; Ho-
lophenes de Castro e Eduardo Pereira
Carneiro,

Confere com o original. — Julio
Pites Coelho Filhho — Secretário.

DIVISÃO DE REGISTRO DO
COMÉRCIO

Ce sana°

Certifico que a Somapi S.A. Co-
mercia Indústria arquivou nesta Di-
visão, sob o n.° 39.160, por despacho
de 9 de avisto de 1955 a ata de reu-
nião da Diretoria e do Conselho Fiscal
de 2-3-55 que aceitou a renúncia do
Diretor Comercial e elegeu o seu subs-
tituo, do que dou fé. Departamento
Nacional de Indústria e Comércio, Di-
visão de Registro do Comércio, em
10 de agristo de 1955. Eu, Maria Eu-

"sena Moura da Cunha, escrevi, con-
gelei e assino Maria Eugenia Moura da

Cunha. Eu, Rubem Lima, chefe da
S.R.E., subscrevo e assino, Rubem
Lima.

Processo. n.° 26.596-55.
Selada com Cr$ 6,50.

(N.0 22.943 — 18-8-55 — Cr$ 357,00)

TECIDOS REJATON S. A.

ATA DA 3.a ASSEMBLÉIA GERAL EKTRA-

ORDINÁRIA

Na forma do art. 7 e seguintes dos
Estatutos, respeitados os princípios le-
gais atinentes à espécie, com a pre-
sença da totalidade dos acionistas, às
10 horas da manhã do dia 15 de julho
de 1955 em primeira convocação, na
forma da publicação dos dias 30 de
junho 1 e 2 de julho do Diário Ofi-
cial, e 29 de junho e 1 de julho do
Jornal do Comércio, reuniram os acio-
nistas da Tecidos Rejaton S.A. à
rua 7 de Setembro n. 54, 2.° andar,
em 3.° Assembléia Geral Extraordi-
nária. O Diretor-Superintendente, o
Sr. Joseph Leon Ralmond Jaubert,
dando início aos trabalhos, convida os
acionistas presentes a indicar um déles
para presidir a Assembléia, sendo por
uttanimidade indicado o prOprio Di-

retor-superin tendente para exercer tal
mister. O Sr. Presidente declara
aberta a sessão da Assembléia e con-
vida para secretarie-lo o Sr. José de
Andrade Thompson. O Sr. Secretário
da Assembléia passa a ler a proposta
da Diretoria, objeto da presente con-
secação, parecer favorável do Egrégio
Conselho Fiscal, e o edital de convo-
cação da presente Assembléia, que a
seguir se transcrevem: Ata de Reunião
da Diretoria de Tecidos Rajaton S.A.
Os d:retores da Tecidos Rejaton S.A.
em reunião, representando o pensa-
mento da totalidade dos acionistas, por
diversas vezes exposto aos mesmos, e
tendo em vista a possibilidade de ex-
pressão, digo, de expansão dos negó-
cios, resolvem propOr à Assembléia
Geral Extraordinária a se instalar, de-
pois de ouvido o Egrégio Conselho
Fiscal, o aumento do capital social,
duplicando-se, isto é, dos Cr$
4 000.000,00 quatro milhões de cru-
zeiros atuais, passar para Cr$
8.000.000,00 — oito milhões de cru-
zeiros, com a consequente reforma do
artigo 5.0 dos Estatutos, pois o capital
atual, embora há pouco elevado, tem,
assim mesmo, Se mostrado insuficiente
é incapaz de atender aos atuais in-
teresses da firma. Tal aumento seria
efetuado pela emissão de 4.000 (qua-
tro mil) ações ao portador, do valor
nominal cada uma de Cr$ 1.000,00
hum mil cruzeiros, devendo ser inte-
gralizado no ato da subscrição 10%
(dez por cento) do valor das ações
15 (quinze) dias após o arquivamento
da ata que votar o aumento mais
40% (quarenta por cento), ficando
os restantes 50% (cinquenta por cento)
a ser realizado dentro do prazo má-
ximo de um ano, a partir do paga-
mento dos 40% (quarenta por cento)
referidos, a critério da Diretoria. De
acórdo cem o que determina a lei
deverá ser observada a preferência es-
te.betecida em favor dos atuais acio-
nistas. Em virtude da renúncia irre-
vogável do conselheiro Gestão Euge-
nio Prel., membro efetivo do Con-
selho Fiscal, a Assembbléia Geral Ex-
traordinária a se instalar deverá tam-
bém eleger o seu substituto. Nada
mais havendo a tratar foi encerrada
a presente reunião, cuja ata, depois
de lida e achada correta, vai assinada
pelos dois diretores, e da qual é ex-
traída uma via a ser enviada ao Con-
selho Fiscal, a fim do mesmo se pro-
nunciar sôbre as proposições aqui for-
muladas.

Rio de Janeiro, 13 de junho de
1955. a) Joseph Leon Raymund
Jaubert. a) José de Andrade Thomp-
son.

Ata da Reunião do Conselho Fiscal
da Tecidos Rejaton S. A., realizada
em 16 de junho de 1955.

Os membros do Conselho Fiscal da
Tecidos Rejaton S.A., reunidos em
sua sede social, a fim de tomar conhe-
cimento da exposição de motivos apre-
sentada pela Diretoria, elaborada em
reunião de 13 de junho último, e em
ebediencia à lei e aos estatutos, de-
pois de muito bem examinadas as pro-
postas formuladas resolvem:

As sugestões apresentadas pela Di-
retoria com relação ao aumento de ca-
pital, e sua subscrição, merecem a
eprovação da Assembléia Geral, que
será convocada para tal fim, a qual
as submetemos, em seu elevado cri-
tério e discernimento.

Rio de Janeiro. 16 de junho de
1955. a) José Cândido Almeida dos
Reis. — Joaquim Câmara. — José
Pinto de Almeida Filho.

Edital de convocação da Assem-
bléia:

Tecidos Rejaton S.A., rua 7 de
setembro a.° 2.° andar, Assem-
bléia Geral Extraordivária.

São convidados os Senhores Acio-
nistas a se reunirem em Airiembléia
Geral Extraordinária, no dia de ju-
lho de 1955, digo, no dia 15 de julho
de 1955, às 10 horas da manhã, em
primeira convocação, às 10,30 horas
em segunda ccnvocação, e às 11 horas
da manhã em terceira e última, em
sua sede saciai, à rua 7 de setembro
n. 54, 2.0 andar para o fim de:

a) Examinar e votar a proposta da
Diretoria referendada pelo Conselho
Fiscal, referente ao aumento do Ca-
pital da Companhia de CrS 	
4.000.000.00 — quatro mileões da
cruzeiros — para Cr$ 8 . 000 . OCO 00
oito milhões de cruzeiros; modificsndo,
em consequência, o art. 5.0 dos Esta-
tutos da S seiedade.

b) Eleger um membro efetivo do
Conselho Fiscal, em virtude do pedido
irrevogável de demissão do conselheiro
Gestão Eugenio Prel.

Rio de Janeiro, 28 de junho de
1955 • a ) i t- scph Leon 1.eyt.tund Jau-
bert — Diretor-Superintendente.

Posta a proposta em votação, assim
que o Sr. Secretário pós fim à lei-
tura dos documentos acima, é ela
aprovada unànimemente, sem restri-
ções, tendo o acionista Gas.ão Eu-
genio Prel enaltecido a Diretoria que
tanto vem desenvolvendo a sociedade,
a qual, contando apenas com 7 (sete)
anos de vida, já se vê obrigada a qua-
druplicar o seu capital, face a neces-
sidade de maiores investimentos.

O Presidente da Assembléia, Sr.
Joseph Leoa Raymond Jaubert de-
clara subscrever 453 (quatrocentos e
cinquenta e tr., $) ações Ari seu nome,
e 1 (uma) em nome de sua represen-
tante, digo, em nome de sua represen.
toda Claude Yvette Jaubert, desis-
tindo desde logo da preferência que par
qualquer titulo lhe é assegurada para
aquisição de mais ações, no atual au-
mento de capital, bem como, ainda na
qualidade de procurador de Monique
Maria Odette Jaubert Lulistrowski de-
siste desde logo da aquisição de açõee
que por preferência lhes caberiam,
deixando bem firmado que não estão
as suas representadas interessadas na
aquisição de mais ações, no atual au-
mento de capital. O Secretário	 da
Assembléia, Sr.	 José	 de Andrade
Thompson, subscreve 613 (seiscentas
e treze) ações, desistindo desde logo,
por si e na qualidade de procurador
de D. Lygia Gafreé Thompson, do
direito de preferência, que por girei-
quer título, lhe é assegurado para aqui-
sição de mais ações, no atual aumento
de capital. O acionista Gestão Euge-
nio Frei pede em seguida a palavra
para declarar que subscreve 928 (no-
vecentos e vinte oito) ações por ei, e
5 (cinco em nome de sua representada
D. Yvonne Frei).

Os acionistas que a seguir se ente
meram, usando do direito de prefe-
rência que a lei lhes assegura, subs-
crevem o restante das ações na seguinte
proporção: — o Dr. José Cândido Al-
meida dos Reis, subscreve 960 (no-
vecentos e sessenta) ações; o Dr. An-
tônio Darwin de Mattos subscreve t?p
(cento e trinta) ações; Antonio Ro-
drigues de Almeida subscreve 130
(cento e trinta) ações) e. finalmente.
o acionista Jarbas Vez de Lima, subs-
creve 390 (trezentos e noventa) ações.

Em virtude das subscrições efe-
tuadas o aumento de capital, ficou.

desde logo, nesta mesma Assembléia
totalmente subscrito, o que constitui,
sem sombra de dúvida, prova de irre-
cusável confiança dos acionistas na
cireção da sociedade, conforme acert-
usou o acionista Dr. José Cendido de
Anneida dos Reis.

Em seguida, são suspensos os Ira.
balhos, a fim dos senhores acisnist
se munirem das cédulas necessárias
para eleição de um membro efetivo
do Conselho Fiscal, vago em virtude
da renúncia irrevogável do acrunista
alastão Eugenio Prel.

Reiniciados os trabalhos, e proce-
dida a apuração pelo Sr. Secretáreu,
verificou-se ter sido eleito o Sr. Os-
waldo Duque Estrada BranOão, brast-
.e:So, casado, do comércio, residente sr
domiciliado nesta Cap:tal, eleito pdo
prazo restante do presente exare cio. o
retal terá a mesma remuneraçãe dos
demais membros, aprovada pela As-
sembléia Geral Ordinária realizada ein
mais último, ou seja, Cr$ 1.000,00
(hum mil cruzeiros).

Nada mais havendo a tratar foi en-
cerrada pelo Sr. Presidente, a sess,io
sendo lavrada a presente ata, que lida
e achada conforme, e assinada pelo
Presidente e Secretário, e demais acio-
nistas presentes da qual serão espoais
duas vias de igual teór e forma, para
Uns de Direito.

Rio de Janeiro. 15 de julho	 de
1955. — Joseph Leoa	 Rayme
Jaubert — Presidente da Assembleia.
— José de Andrade Thompson —
Secretário da Assembléia.

DIVISÁ O DE REGISTRO E CO-
MERCIO

CE g !DÃO

Certifico que a Tecidos Rejaton
S.A. arquivou nesta Divisão, Sob o
n.° 39.144 por despacho de Ode
saOsto de 1955, cópia autentica sia
ata de sua assembléia geral extraordi-
nária realizada em 15-7-55, que avo-
sou o aumento do capital social para
Cr$ 8.000.000.00 e a consequente
reforma estatutária, bem come tomou
conhecimento da renúncia de uru
membro efetivo do Conselho Fiscal,
elegeu o seu substituto e fixou os seus
vencimentos do que dou fé. Depar-
tamento Nacional da Indústria e Co-
mércio. Divisão de Registro rio Co-
rjércio, em 9 de agOsto de 1955, Eu,
Maria Eugenia Moura da Cunha,
Esc. Dat. 22 escrevi, conferi e assino
Maria Eugenia Moura da Cunha. Eu,
Rubem Lima, Chefe da S.R.E., subs-
crevo e assino, Rubem Lima.

Selada com Cr$ 7,50.
Processo c.° 24.236-55.

(N.° 22.997 — 18-8-55 — Cr$ 714,00)

RUY

ez Constituinte' a*

,VITOR DE SÃ

Preço: 50,00

A Venda:

&dl° de Vendas: Av. Rodrlgues

Atéacia 1: Ministério da Pazeodn

At/nine-se a recticloo pelo Serviço
de Reembólso Postal

sio
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ÚNCIOS
FOLIMETAL — COMÉRCIO E

INDUSTRIA DE METAIS
SOCIEDADE ANÓNIMA

ASSEMBLEIA COAL veraitonemerm
Primeira Convocação

 São convidados os senhores adeent-
'tas a se reunirem em Assembléia G e-
ral Êxt:aradinkria no próximo dia 8
de setembro, na sede social. à RUa
da Quitanda n.° 62, 8.° andar, salas
604 à 606, às 13 horas, a fine de de-
hberarein sabre o rguinte:

a) tomar conhecimento da proposta
da Diretoria, com pareeer favorável
de Conselho Fiscal, no sentido de se-
rem abertas filiais para a Sociedade;

b) assuntos de int2resse geral.
Rio de Janeiro, 30 de agasto de

le55. — Ido!se ?Muer, Diretor.
(Na 24.054 — Dias; 1, 2 e 3-9 —

33-8-55 — Cr$ 244,80),

DECLARAÇAO
Declaro, para os devidos fins, que

a partir (iene data, destituo da Pro-
curadoria de todos os meus haveres
e interessas a qualquer pessoa ou en-
tidade que porventura tiver sido in-
vadida de poderes para os diversoe
fins, sendo considerado nulos de ple-
no direito quaisquer atos que venham
a ser praticados e originários daque-
les supostos poderes. Declaro, ou-
troasbn, que meu único procurador
para todos os fins e conseqüencias é
o Sr. Elias Margem, estabtlecido e
encontrado na Avenida 'I de Setem-
bro na 442, salas 201-2. Campos, Es-
tado do Rio de Janeiro, a quem de-
vem ser dirigidas, doravante, todo e
quaisquer assuntos relativos aos meus
interèmes.

Rio de Janeiro, 29 de agasto de
1955. — Alice Queiroz de Oliveira.

(N.° 24.021 — Diad: 1, 2 e 3-9 —
31-8-55 — Cr$ 193,80).

r-ietUPO ESPHRITA 'DISCÍPULOS
DE 8A11YEL" RUA DOS

ARTISTAS Na 151
Conselho Deliberativo

Mo convidados todos os senheres
membros do Conselho Deliberativo
para unia reunião extraordinária ao
Assembleia Geral no dia 11 de setem-
bro vindouro, às 8,30 horas em pui-
r:leira chamada ou 9,30 em segunda
e última, para a 'seguinte ordem do
dia:

a) — Eleição de novos: Diretor
lesp1ritua3 e Procurador.

Rio de Janeiro, 19 de agasto de
1955. — Carlos Carilio Filho, 1.0
esetario.

(Ne 21.995 — Dias: 1, 2 e 3-9-5e
— 18-8-1955 — Cr$ 50.00)

A NAÇA.0 8, A'.
AssÉBIBLÉIA GLIM. ominam

2a Convocação
Ficam convidados os senhores ado-

tai/alta a se reunirem, em 2.a eonvo-
:ação, em assembléia geral ordinária,
no dia 15 de setembro de 1955, na sua
sede social. à Paia Santa Luzia, 732,

•sala 112, para o fim de deliberarefli
sabre: a) relatório da Diretoria, Be,
lanço Gerai, Demonstração da Conta
de Lucros e Perdas e Parecer do con-
selho Fiscal, relativos ao exercido do
ano de 1954; b) eleição do Conselho
Fiscal e seus suplentes, e fixação dos
seus honorários para o exercida de
1956; e) outros assuntos sociais.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de
1965. — Joaquim !nojosa, Diretor-
Presklente.

(Na 23.977 — Dias: 1, 2 • 5-ft
90-8-55 — Cr! 2.4.20).

AVIS(;) A PRAÇA	 •
Comunico que vendi o eitabeleci-

mento de minha propriedade sito a
rua Cherburgo, na 305-A, que funcio-
na .:om o negócio de Consertos de Rà-
otos e Mester/os, 'ao Senhor Moacir
the Mota Pereira: Habilitem-se os cre-
aOrea.

R'0 de Janeiro, 1 de setembro de
1955. — %arataca) Domielmtee.
(N.° 24.111 — 1-9-55 — Cr$ 91,80 —
Dias: 2, 3 e 2-9-5t).

IÁSIDE AÉREO NACIONAL S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXERAORDUGARIA

1.* Convocação
Convidam-se os senhares acionistas

do latide Aéreo Nacional 5, A.a
se reunirem em Assembléia Geral ;ex-
traordinária a se realizar no dia 12
(doze) de setembro de 1955 unil no-
vecentos e cinqüenta e 'cinco) às 15
(quinze) horas, da sede social, na
Av:nida Treze de Maio na 13, 27.0
andar, a fim de deliberar sabre uma
proposta do Sr. Diretor Superinten-
dente, uma proposta da Oficina da
Revisão de Motores e sabre interes-
ses gerais.

•Rio de Janeiro, 26 de agosto de
1955. — Gal. Jodo de- Mendonça
Lima, Diretor-Presidente. — Manoel
Guerra Borges, Diretor-Tesoureiro.

eN.° 24.001	 Dias: 1,2 e 3- 9--
90-8-55 — Cr$ 244,80).

AMERCOL S. A. IMPORTAÇÃO E
roc(»4 rAçAa

ASSIMBLÉIA GEMI Ult..ORDIEdRIA

Primeira Convocação
São convidadas Gd senhores acio-

nistas a se reunirem em" Assembleia
Geral Faxtraordinarta no próximo dia
8 de setembro, -ia sede social, à rua
da Quitanda a.° 6. 60 andar, salas
601 a 603, às 16 teres, a fim de de-
liberarem sabre 3 seguinte:

a) Tomar connedmento da pro-
posta da Diretoria com parecer fa-
vorável do Cansei:1 ) Fiscal, no sen-
tido de serem aceitas filiais para a
sociedade;

b) Assuntos de interesse geral.
Rio de Jancan. 30 de agõsto de

1955.	 Moise &rimar Diretor.
(Na 24-055 — feles 1, 2 e 3-9-55

— 314-55 — Cr$ 244,80).

NACIONAL DR MAVEGAÇA0
COSTEIRA — P. IS,

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Na 12
A Superintendência faz público que,

às 14 boras do dia 23 de setembro de
1955, na Sede da Autarquia serão re-
cebidas e abertas propostas devida-
mente seladas para o fornecimento de
tintas a óleo e esmalte.

Conhecido o resultado da Concor
lenda, será exigida, a caução de Ora
10.000,00 (dez mil cruzeiros), era ai-
abeiro ou titulo da divida pútlica, pa-
ra garantia da fiei execução do for-
necimento até final.

As listas completas com as ui:te:H/-
cações do referido material, deverão
ser procuradas Da Divisão de Compras
de. Autarquia, na Avenida Rodriguea
Alva, 303-331.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1955. — eng. Amergeo Brastl Bonnica
Chefe do Gabinete.
(N.° 24.112 — 1-5-55 — Cr* riam —
Dista: Se 3-9-55).

A PRAÇA
A firma Industrie e Comércio

"ICEI,' Limitada, eatabeleçida à Pra-
ça Meuá ne 7, 8.° acatar, saia n.° 819,
e rua do Rosário a.° 102, sala n. 0 2,
tendo alterado o qui contrato social,
pela salda amigkeel do sócio Fran-
cisco Giffoni "decidi os, pago e sa-
tisfeito, em .25 de julho de 1955, con-
vida seus fornecedares e mais quem
se julgar credor, para, no prazo de
oito dias, apresentinam suas contas
para liquidação.

Rio de Janeiro, 81de agasto de
1955. — Francisco Meia Pacheco. —
Manoel Cordeira de Sd Leitão.

(Firmas devidamente reconhecidas)
(N.° 24.063 — DIAS I. 2 e3-9-55 —

31-8-55 — Cr$ 15e,C(').

AVISO A PRAÇA
Pelo presente, fazemos ciente, que

a nota fiscal na 2 7e3, de nossa in-
dústria, Laboratório Farmacêutico Bi-
tandé Ltda. encontra-se extraviada.
Solicita-se a quem iór portador da
ineema, entregá-la à nossa direção
comercial, ficando desde já, a refe-
rida, sem qualquer efeito legal.

Laboratório Faemadutico Bitandé
Ltda. — Walter da, Santos Castro,
Diretor. Pauto de Saltes Cairão,
Diretor.

(Firmas devidamente reconhecidas)
(no 24.077 — Dias, 1, 2 e 3-9-55

— 31-8- 55 — Cr$ 122,40).

EMPRÉSA COMÉRCIO INTERCON-
TINENTAI, SOC/EDADE ANÓ-
NIMA.
assreentui MAL arniemourideaa

_	 Convocação
Ficam convidadas os senhores acio-

nistas desta Comapohla a se reuni-
rem cai Assemoiela Geral Extraor-
dinária, a ser realleade no dia 12
de setembro de 19b5, às 10 horas, na
sede social, à rue -México n.° 41,
grupo 1.405, a fim de tomar conhe-
cimento e deliberar sebre o pedido de
renúncia endereçado pela Diretor-Se-
cretário à Sociedade.

Rio de Janeira, 31 de agasto de
1955. — Hermann Pau/ /den, Dire-
tor-Gerente.
• (Na 24.081 — Nas 1, 2 e 3-8-55 —

314-55 — Cr$ 214,20).

DECLARAÇÃO
Emidio & Amarai, firma sediada

nesta Capital, à Rua Arguias Cordei-
ro. n.° 316, 3.0 andar, sala 3433, parte,
vem a públizo declarar que perdeu-se
num auto-lotação da linha AlauiL-
Mdfmr. (via Jacaré), o seu livro Co-
piador de Faturas N.° 2.

Relieltarnos a queria o tenha encon-
trado entregá-lo no endereço acima
mencionado que será gratificado).

Rio de Janeiro, 26 de •ageiSto de 1955.
— Emidio & Amaral.
(N.° 24.049 — 1-9-55 — Cr$ 122,40 —
Dias: 2, 3 e 5-9-55).

DECLARAÇÃO
' José Parati, brasileiro, solteiro, ate-
die°, residente na rua conde de Bon-
fina n.° 40, nesta Capital, declara pa-
ra fins de direito que seu diploma de
médico pela Faculdade Nacional de
Medicina da Universidade do Brasil,
turma de 1942, foi extraviado, confor-
me Publicações feita% nos jornais, em
tempo útil.

Rio de Janeiro, • 1 de eetembro de
1955. — Dr. José Fardh.
(N.° 24.132 — 1-9-55 — Cr* "ao —
Dieta: 2 e 3-9-55).

COMPANHIA NACIONAL DE DE-
sEarvoLvImEN . ECONÓMICO
«CONDESSA".
Acham-se disposição dos senhoreei

acionistas, na sede social à Avenida
Presidente Vargas n.° 842, 8.° andar,
sala 811, nesta Capitai, os documen-
tos a que se refeee o art. 99 do De-
creto-lei n.0 2.627, de 26 de setem-bro de 1940, e relativo ao exercido
encerrado em 30 de junho de 1955.

Rio de Janeira 7 de Julho de 1955.
— Pela Diretoria — Douglas J. Mi-
nei', Diretor, — Morado Klabin, Di-
retor-Superintendente.

(el.' 24.061 -- Dias 1,2 e 3-9-55
314-55 — Cr$ 122,40).

LABORATÓRIO SETROS S. A.

Convido os senhores acionistas, Para
a Assembléia Geral Extraordinária
que será realizada no dia 9 de se-
tembro de 1955 às 10 horas na sua
sede social à nua voluntários da Pá-
tria na 448 nesta Capital, com a se-
guinte ordem do dia: "Ratificação da
ata da Assembléia Geral Ordinária,
levada a efeito no dia IR de maio de
1955".	 ,

Rio' de Janeiro, 31 de agóato de
1955. — José Pabrino de Oliveira, Di-
retor-Presidente,

(Na 24.025 — Dias: 1, 2 e 3-9 —
31-8-e5 — Cr$ 132,80).

FA/31RICA DE RENDAS ARP S. A.

convenceção
Acham-se 14 disposição dos acaanis- -

tu, na sede social desta Sociedade, à
Rua da Quitanda número 159, nesta

'Capital, os documentos de que trata
o art. 99, do Decreto-lei número
2.827, de 28 de aetembro de 1940, to-'
dos êles referentes ao exercido findo
em 31 de julho de 1955.

Rio de Janeira, 31 de ag-~ de
1966. — Mord Arp, Diretor-Fr -al-
dente,

(Na 24.016 — Dias:. l 2 e 3-9
I 31-8-55 — Cr$ .183•60).

DIVULGADORA E EDITORA S. A.
assenauds mau EXTRAMIDIKÁRIA

2.0 Convocação
Convoco os senhores acionistas a

se reunirem em Assembléia Gerai Ex-
traordinária, no dia fi do corrente
mês, 10 10 horas, em segunda convo-
cação, na sede da sociedade, à Ave-
nida Rio Branco, na 134 — 2.5 an-
dar, nesta Capital, para deliberarem
sabre reforma dos Estatutos (aumen-
to de capitai).

Rio de Janeiro, 1 de setembro da o
1955. — Dermevat Moura, Diretor-
Presidente. •

(N.° 24.020 — Dias: 1, 2 e 3-9 -~
31-8-55 — Cr$ 153.00).

BARROSO-WALTER S. A.
INDÚSTRIA E coxeamo

ABSEMZLÉIA GMULL denetoanuelara aa3a..
São convidados as senhores acto.

nestas para se reunirem em assem-
bléia geral extraordinária no dia 121
de setembro de 194 fee 15 horas, na
sede rociai à rua Le de Março na 9,
2.° andar, a fim do deliberarem só-
bre matéria de interesse social e uma
proposta da Dire.tom de reforma de
Estatutos.

Rio 'de Janeira, 1 de adiste de
1955, — Theotontio Flavio Migues de'
• Diretor-Gaette Geral.

mo 24.034 -- Pias 1, 2 e a..a..ee
— 31-8-55 — Cr$ 137,70).



(N.° 24.221 — 2-5-55 — Cr$ 153,00 —
Dias: 3, 5 e 6-9-55).

INSTITUTO SANTA LÚCIA S. A.
Assembléia Geral de constituiçãG

(1.° convocação)
São convidados os subscritores do

capital do Instituto Santa Lúcia S.A
a comparecer no dia 15 de setembro de
1955, às lo horas, à rua Marques de S.
Vicente, 316, a fim de deliberar Ware
aprovação do projeto de estatutos,
constituição definitiva da sociedade,
eleição da primeira diretoria e conce-
lho fiscal e fixação dos respectivos ho-
norários e remuneração.

Rio de Janeiro , 2 de setembro dc
1955. — Esmeralda Conceição de Oli-
veira, Fundadora.

(N.° 24.223 — 2-9-55 — Cr$ 183,60 —
Dias: 3. 5 e 6-9-55).

II	 I
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BANCO FIGUEIREDO ROCHA S. A.I	 M. CUNHA TECIDOS S. A.
A,SSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

Convocação
São convidados os senhores acionis-

tas a comparecerem à Assembléia
Geral Exrraoeclinária, a realizar-se
no dia 12 de setembro de 1955. às
oezesseis horas, na sede social do
Banco, à rua da Quitanda, 11, nesta
Cidade, a fina de deliberarem sedore a
seguinte ordem do dia:

a) eleição dos membros do Conse-
lho de Administraço para o periodc
de setembro de 1955 a setembro de
1960,

b) assuntos de interesses gerais.
Rio de Janeiro, 2 de setembro de

1955. — Pelo Conselho Administrati-
vo: Libino José dos Santos Pacheco,
Diretor-Presidente. — Josias Freire
Santiago, Diretor-Superintendente.
(N." 24.206 — Dias 3 — 5 e 6-9-55 —
9-9-55 — Cr$ 183,60)

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO
AÇÚCAR NOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E DO ESPIRITO

SANTO
Assembléia Geral Extraordinária

1.1 e 2.0 convocação
Pelo presente edital fica convoca-

dos os Srs. assolados do Sindicato da
Indústria do Açúcar nos Estados do
Rio de Janeiro e• do Espirito Santo.
nos termos do parágrafo único de ar-
tigo 44 dos seus Estatutos, para com-
parecerem à Assembléia Gral Extra-
ordinária a se realizar no dia 6 (seis)
de setembro do corrente ano, às 14
(quatorze) horas, na sua sede social à
rua Santos Dumcnt n.o 74 (Enificic
Ribeiro) 3.' andar, nesta cidade, em
primeira convocação e, caso não haja
número legal, duas horas depois, em
segunda convocação, funcionando com
qualquer presença de associados, a
fina de tratar de assuntos referentes à
nova solicitação de aumento salarial
e de intereeses gerais.

Campos, 13 de agosto de 1955. —
Bartolonteu Lisandro Atbernaz, Presi-
dente.

São convidados os Srs. Acionistas
a se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária, na sede social, na Rue
do Rosário n.° 102, 1.0 andar, nesta
Capi tal . às 14 horas do dia 9 de
setembro próximo vindouro, a fim

o

de tomarem conhecimento e delibe-
rarem sabre:	 •

ai Exposição da Diretoria seeerca
da situação geral da Sociedade e do
retardamento verificado na convoca-
ção das assembleias ordinárias cre
aprovação das contas dos exesciclos
de 1953 e 1954;

b) Outros assuntat de interesse da
Sociedade.

Rio de Janeiro, 3 Ode ain5sto de
1955. — Pela Diretoria: Oca:feitio Ne

-grão de Lima, Presidente.
(N.° 24.069 — Dias: 2, 3 e 5 9-55

— 31-8-55 — Cr$ 244,80).

COMPANHIA ADMINISTRADORA
RIO CLARO

Assembléia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acio-
nistasr para uma assembléia geral ex-
traordinária, à realizar-se no dia 12
de setembro de 1955. às 14 horas na
sede social, à AV. Rio Braneo, 99 —
1 8.0 andar, nesta capital, a fim de de-

Orarem sôbre:,
/ — Autorização de pa gamento de

um dividendo ou bonificação aos acio-
nistas;

2 — Autorização à Diretoria para
promover a venda de títul os que cons-
tituem o ativo da sociedade, pelo Ire-
ço que fixar.

Rio de Janeiro, 31 de agesto de 1955
— Gerald R. Ilougle, Diretor.
(N.° 24.088 — 1-9-55 — Cr$ 153,00 —
Dias: 2, 3 e 5-9-55).

ADALCO S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRTA

( 1,B Convocação)
São convidados os senhores acionis-

tas a se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, no dia 8 de se-
tembro de 1955, às 15 horas, na sede
da Sociedade, á Avenida Almirante
Barroso, 91, lle andar, nesta Capital,
para deliberarem si-gare o seguinte:

a) Reforma dos Estatutos;
b) Aumento do Capital Secial;
C) Assuntos de interesses da So-

ciedade.
Rio de Janeiro, 29 de agasto de 1955

— Dr Olympic, Guilherme, Diretor-
Presiden te.
(N." 24.005 — 31-8 1 e 3-9 — 30-8-55
— Cr$ 244,80),

De acerdo com o estabelecido nos
estatutos, são convidados os senhores
acionistas a realizar 5e', das ações que
subscreveram, devendo o pagamento
ser feitoaté o dia 20 de setembro do
ano em curso, na sede social à rua
da Assembléia 11, 10." andar, salas
1.004 e 1.005, nesta Capital.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1955. — Bento Luis Soares de Sam-
paio Filho, Diretor-Gerente.
(N." 24.232 — Dias 3 — 5 e 6-9-55
2 — 9-55 — Cr$ 183,60.).

COLOMBIA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS DE VIDA E RAMOS
ELEMENTARES

Assembléia Geral Extraordinária

São convidados os senhores acionis-
tas para uma Assembléia Gerai Ex-
traordinária, no dia 12 do corrente,
às 10 horas, na sede social, à Avenida
Almirante Barroso n." 61, 6." andar,
para, de acõrelo com o art. 16, dos Es-
tatutos da Companhia proceder à
eleição de mais um Diretor, a fim de
ser preenchida a vaga existente. Rio
de Janeiro, 3 de setembro de 1955. —
lodo Francisco Coelho Lima, Presi-
dente. — Reino Valentoni, Diretor.
(Ne 24.228 — Dias 3 — 5 e 6-9-55 —
2-9-55. — Cr$ 204,00

CIA. IMOBILIÁRIA SAO VICENTE
Convocação

São convidados acionistas desta
Companhia, para uma Assembléia
Geral Extraordinária, à realizar-se no
dia 15 do corrente, às 14 horas, na
sede da sociedade, à Rua do Carmo,
38, sala 501, a fim de tratar e deli-
berar s)bre a Liquidação da Socie-
dade.

Rio de Janeiro. 2 de setembro de
1955. — Arlindo Fernand4's Dias, Di-
retor Presidente.

(Ne 24.233 — Dias 3 — 5 e 6-9-55
— 2-9-55 — Cr$ 163,20).

COMPANHIA INDUSTRIAL
CNEMATOGRAFICA

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acio-
nistas a se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária a realizar-se no
dia 13 de setembro de 1955. às 16 ho-
ras, na sede social, à rua Farani nú-
mero 63. a fina de autorizar a Direto-
ria a realizar urna operação de cré-
dito bancário, com penhor industrial
Junto ao Banco do Brasil S. A.

Rio, 2 de setembro de 1955. — Ma-
thieu Adolphe Bonfanti, Diretor-Pre-
sidente.	 -
(N.° 21.208 — Dias 3 — 5 e 6-9-55 —
2-9-55 — Cr$ 183,60).

COOPERATIVA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convido os senhores associados a
se rednirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária, em 2.' convocaçeo, no
dia 9 de setembro de 1955, às 16 horas,
na rua do Matoso n." 12, para delibe-
rarem sõere o seguinte:

a) reforma estatutária.
Rio de Janeiro, 2 de setembro de

1955. Manoel Tirandentes Vieira.
Presidente.

Assembléia Geral Extraordinária

Convocação

C ,nvidam-se os Srs. Ae i cnistes à
se reunirem às 16 horas- do dia 14 de
setembro de 1955 na sede social à Rua
da Alfândega , n.° 143, a dm de pro-
cederem à eleição dos membros da Di-
retoria, para o novo período.

M. Cunha Tecidos S. A. — Manoel
Jost:. da Cunha Junior, Diretor Pres--
dente.

tal.° 24.134 — 1-9-55 — Cr$ 183.110 —
Dias: 2, 3 e 5-9-55).

SINDICATO DO COMS:FICIO
ATACADISTA DE Ge:ate-SO5

ALIMENTICIOS

EDITAL

Assembleia Geral -Extraia; eltnái ia
Convido todos es assaiades d sin-

chcaro cá Comercio Atacadista ele Cié-
ieros Alimenticios a eompalcceeena à
Assembleia Geral Extraurdriáribt
realizar-se na sede do organ.sneo, na
Praga Pio X, 78, 10.0 andar no dar 3
do corrente, quinta-feira àe ie horas,
in primeira convocação para ¡Lista:-

cação e homologação da reterço de
verba n. o 312 — e Inst al a

-ções Móveis em Geral" e eutsos aspec-
tos contábeis, de acendo com o que se
1c9o5n5teen no oficio MTIC. 136.0A-51 —
S. C. F. n.° 1.382, de 27 de maio de

Neta havendo quorum legal. a As-
sembléia Geral realizar-se-á nos mes-
mos local e dia. às 16 hoeas, em se-
gunda e última convocação, sont qual-
quer número de sócios.

Rio de Janeiro, 1. 0 de setembro de
1955. — Nino Gaio. Presidente.
(N.o 24.047 — 1-9-55 — Cr$ 244.80 —
Dias: 3, 5 e 6-9-55).

COOPERATIVA DE SEGUROS DO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
PANIFICAÇAO E CONFEITARIA

Assembléia Geral Ordinária
2e Convocação

De conformidade com o art. 21,
combinado com o parágrafo ti r lico do
art. 21 dos nossos estatutos, são con-
vidados os Senhores asstoclades para a
Assembléia Geral Ordinária, a ter lu-
gar no dia 15 de setembro, quinta-fei-
ra, às 15 horas em sua sede, na pra-
ça Tiradentes 'n.o 7:1 — 3 0 ateime a
tina de tratar do seguinte assunto;

Prestação de contas do primeiro se-
mestee.

Riu de Janeiro, 1. 0 de setembro de
1955. — Alfredo Lemos de Olit n i,ra.
(N.° 24.143 — 2-9-55 — Cr$ 122,40 —
Dias: 3, 5 e 6-9-53).

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO
S. A.

A.,Kernbléla Gera! Extraordinária

Convocação•
São convidados os senhores neinnes-

tas desta Sociedade a comparecer à
Assembléia Geral Extrameinarie , à se
realizar na sede social — Avenida
Erasmo Broca, 227, salas 711 e 712,
nesta Capitel, no dia 3 do corrente, às
18 horas para o fim especial de deli-
nerar sôbre • o aumento do Capital So-
cial de Cr$ 1.000.0e0.00 (um 01111130
de cruzeiros) para Cr$ 2.000.000,90—
(dois inilhões - de cruzeiros).

Rio de Janeiro, 1. 0 de setembro de
:955. — George Pereira Braga, !":ire-
tor Secretário.
(N.0 24./30 — 2-9-55 — Cr$ 183.50
Dias: 3, 5 e 6-9-55).

INDUSTRIAL CONSTRUTORA
BRASIL S. A.

Em organização

Assembléia Geral de Constiluição

São convidados os Srs. Subscritores
de ações a se reunirem no dia 15 de
setembro de 1955, às 14 horas, à Ave-
nida Nilo Peçanha n.° 26, 2.° dndar,
sala 208, nesta cidade, a fina de deli-
berarem sõ'bre os Estatutos para a
constituição da sociedade.

Rio de Janeiro, 1.0 de setembro de
1955. — Luigi Quattroni. iberé de
Abreu Martins, FUndadores.

(N.° 24.117 — 1-9-55 — Cr$ 183,60 —
Dias: 2, 3 e 5-55).

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
MERCADORIAS

Chamada de Capita?

"LEGIÃO CIMA GETÚLIO
VARGAS"

AVISO

A "Legião Cívica Getúlio Varas",
sociedade civil, comunica a todos os
seus sócios e filiados e aos interessa-
dos em geral que, transferiu a sua
Sede proieseiria, nesta Capital, para o
Edifício de -A Noite" sito à preça
Mauá, n.o 7, 13. 0 andar, sala 1.322.

Rio de Janeiro, 20 de ageicto de 1955.
— Leandro de Mello, DI:.e.tor-Executi-
VO.

(N.° 24.217 — Dias 3 — 5 e 6-9-55 — (N. 0 2.3.077 — 19-3-55 — Cr$ 265,20 —
2-9-55 — Cr$ 193,80) e • 	 ,,Dias: 3-9-55).

SOCIEDADE ANÔNIMA INDUS-
TRIAL E AGRICOLA — S.A .I.A.

ASSEMBLÉIA GERAL EXGRAORDINÁRIA

Primeira Convocação
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A VENDA

SEÇÃO DE VENDAS: AV. RODRIGUES ALVES, 1'

AGÊNCIA 1: MINISTÉRIO DA FAZENDA

AGÊNCIA II: PRETÕRIO

•

Is~tO5t19-~~~0-40'44-0-0~~.0%0~~-0.9•047~-~ :~"0-~0.

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBÔLSO POSTAI:

1- 6i.s32 S:1b2do 3	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1) Setembro de 1955
Ie-

., ",L“..S.:. '..h.r..trA7-.,!: ... '' .. ',.....,_' ": ''',;..4._—__.4.: ,• '!..C.,,(4* *..A• '," .1,* "....Nr2:1,k6::41:2•-• . • ''...À.,..• .5.,' : '''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''
,. .. . • • ,

:4,5. .r.•'n.."..;17--..%( ''''' '• • • ..:N: .1..2riawr.•.•:N •• r. ri -..r. **** r,.-..-1-;;‘,..,•-•rraNr;:r.m;v:-..7;x:;N:-N:-.v..v..--..r..7in...-1,-.•.--f-v-.•.-,-.•.-.-...-y...-.-...,.	 9r„,,,r.R,-• •

• .

c7-,G	 .
•4.•

•,•

COLETÂNEA
DE

LEGISLACÃO AERONÁUTICA
4 Leis, Decretos, Portarias, Resoluções e

i	
Despachos de interesse geral, concernentes

à Aeronáutica Civil.

i

ORGANIZADA E ANOTADA PELA DIVISÃO LEGAL

1
	

DA DIRETORIA DE AERONAU11CA CIVIL

i

DIVULGAÇÃO N.° 730

Preço: Cr$ 300,00
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PREÇO DO NúMERO DE HOJE: CR$ 1,00


